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Sugestão�para�Melhoria�do�Planejamento�Urbano:�Posicionamento�Alternado�de�Árvores�e�Postes

Objetivo:

Proposta

1.�Posicionamento�Alternado:

Árvores:

Postes:

2.�Benefícios�do�Posicionamento�Alternado:

Evita�con�itos�físicos

Facilita�a�poda�preventiva

Melhora�o�acesso

Reduz�o�risco�de�acidentes

3.�Tipologia�de�Árvores:

espécies�de�porte�médio raízes�pouco�invasivas

Considerações�Técnicas�Adicionais:

largura�das�calçadas

meio�ambiente,�urbanismo�e�infraestrutura

postes�com�estrutura�para�múltiplas�redes

Conclusão:
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Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura - Regional Rio Grande do Sul 
Av. Pres. Franklin Roosevelt, 1308 - São Geraldo, Porto Alegre – RS 

(51) 98044-2120 

 

Porto Alegre, 26 de junho de 2025. 

À  
Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
Coordenação Técnica da Revisão do Plano Diretor 
A/C Arq. Patricia Tschoepke 
 
 
1) Instrumentos de Ordenamento e Controle do Uso do Solo: 
 
a) EIV: 

De acordo com o Relatório Síntese, página 120, um dos enquadramentos para EIV é que 
 

aproveitamento + área isenta, essa metragem quadrada contempla APENAS o 
-se da área 

total construída do  
Caso contemple a área total construída, ideal é que este valor seja superior (em torno 

 
 

b)  

Desenvolvimento Urbano e Ambiental, a página 21 trata do 
Uso Compulsórios. 

novo uso para 
possibilidade seja viável economicamente. 
 

c)  

Este 
instrumento terá regulamento espec ntendemos que é necessário. 
 

d) Plano de Pormenor: 

 parecem que podem ser 
até mesmo proposto por terceiros.  
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2) Lei de Uso e Ocupação do Solo: 
 

a)  
 

Floreiras; 
 

 
Sacadas intercaladas;  

 
 

b)  

Desenvolvimento Urbano e Ambiental, a página 42 trata das áreas isentas, mantendo o 
 

 
Entendemos ser importante mantermos o critério atual para os imóveis inventariados 

 
 

c) Regime Volumétrico: 
• 

Desenvolvimento Urbano e Ambiental, a página 46 trata do regime volumétrico, 
 

 

 
Entendemos que está é a proposta e achamos uma b des 

 
 Entendemos ser uma 
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 d’água hoje considerados volumes superior no plano atual seria 

contado  , 
necessário esclarecimento na proposta. 

• 
Desenvolvimento Urbano e Ambiental, a página 45 trata do regime volumétrico, 

 

 
• Na linha de termos possibilidade de projetar uma boa 

 

 
• 

 

para desenvolvimento de boa arquitetura. 
• 

e de fundos. 
•  Nos parece que sim, 

mas em alguns locais da  está com 1,50m. 
• 

 Entendemos importante também fomentar 
in vos  
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• As estruturas cobertas além de café, 

 
• 

 será reduzida.   
 Foi esclarec

que seguem regramentos paralelos. 
• No 

plano   até 18,00m na divisa. (MZ1- UEU28- Q-
1)  PARA 12,50. Podemos ver vários prédios com  
altura superior a  12,50m.  

 367 
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 Fernandes Vieira  535 

  
 
Dúvidas Gerais  
 

• 
 

• Qual o nível de detalhamento neste momento na minuta proposta. Alguns itens 
 

o 
 

o  
o  

• Entretenimento  Parece algum 
equívoco no ma . 
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__________________________ 

– Plano Diretor – AsBEA RS 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Raquel H
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SUGESTÕES�PARA�ALTERAÇÕES�DA�ZIT�3�PARA�ZOT�4�-�
REGIÃO�CENTRO�SUL�-�BAIRRO�CRISTAL�–�ZONA�NOBRE�

�

Análise� sobre� a� região� entre�-�Av.�Tronco,�Av.�Chuí,�volta�do�
shopping�Pontal�e�Av.�Jacuí�–�sob�o�aspecto�dos�possíveis�locais�de�
curto� e� médio� prazo� para� construção� de� novos� empreendimentos�
imobiliários�cruzando�dados�de:�

●� áreas� já� consolidadas� com� prédios� antigos,� condomínios�
residências,�casas�de�bom�padrão,�APP,�praças�e�escolas�
destacadas�no�ANEXO�1;��

●� áreas�possíveis�para�empreendimentos/prédios�destacadas�
no�ANEXO�2;��

●� áreas�com�grande�vulnerabilidade�social�com�presença�de�
favelas,� comunidades� urbanas� e� construções� irregulares�
destacadas�no�ANEXO�3;�

�
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�

�

CONSIDERANDO:�

�

1.� Esta�região�possui�áreas�bem�significativas�consolidadas�com�
prédios� antigos,� condomínios� residências,� casas� de� bom�
padrão,�APP,�praças�e�escolas�conforme�ANEXO�1.�

2.� O� ANEXO�01� demonstra�que�na�prática�a�disponibilidade�de�
áreas� para� empreendimentos� não� é� grande,� sendo� que� boa�
parte�está�disposta�em:�1º�áreas�de�interesse�cultural;�2º�nas�
avenidas�Capivari�e�Tronco,�mas�muito�próximas�de�áreas�de�
vulnerabilidade� social,� com� a� presença� de� favelas,�
comunidades� urbanas� e� construções� irregulares;� 3º� nas�
poucas�acima�da�Av.�Capivari�em�áreas�mais�altas.�

3.� No�ANEXO�2�–�áreas�possíveis�para�empreendimentos�-�fica�
nítido�esses�três�grupos.��

4.� No�ANEXO�3�–�áreas�com�presença�de�comunidades�urbanas�
e� barracos�–�é�visível�a�grande�extensão�e�complexidade�da�
realidade.�

5.� O� ANEXO� 3,� demonstra� que� mesmo� com� bons� índices�
construtivos� nestas� regiões� fica� evidente� o� surgimento� de�
futuras� dificuldades� de� venda,� que� não� serão� superadas�em�
curto�ou�médio�prazo.�

6.� As�poucas�áreas�acima�da�Av.�Capivari�serão�de�fato�o�vetor�
inicial�de�desenvolvimento�deste�quadrante�do�bairro�Cristal.�

7.� Essas� áreas� estão� bem� distribuídas� não� ocasionando� em�
concentração�significante�predial.�

8.� Construções� ou� obras,� neste� quadrante� ajudarão� a�
impulsionar� o� desenvolvimento� das� áreas� mais� próximas� a�
regiões� com� presença� de� comunidades� urbanas� e�
construções� irregulares,� estimulando� a� atratividade� para� as�
outras�áreas.�

�

�
Fico�à�disposição�para�visita�nesta�região.�
�



�
�

�
�



�
�

�����



À�Secretaria�Municipal�do�Meio�Ambiente,�Urbanismo�e�
Sustentabilidade�(SMAMUS)� 
Prefeitura�Municipal�de�Porto�Alegre� 

Assunto:� Proposta� de�Criação� da�Região� de� Planejamento� da� Zona�Rural� no�
Plano�Diretor�de�Porto�Alegre. 

Prezado�Secretário�Germano�Bremm 

Com� os� nossos� cumprimentos,� vimos� por� meio� deste� apresentar� à� Secretaria�
Municipal� do� Meio� Ambiente,� Urbanismo� e� Sustentabilidade� (SMAMUS)� a�
proposta�formal�para�a�criação�da�Região�de�Planejamento�da�Zona�Rural�
no�âmbito�da�revisão�do�Plano�Diretor�de�Porto�Alegre. 

A� iniciativa� visa� reconhecer� e� tratar� de� forma� específica� as� características�
singulares�da�área�rural�do�município,�atualmente�desconsideradas�pela�inserção�
genérica�em�regiões�de�planejamento�predominantemente�urbanas.�Acreditamos�
que�a�segregação�dessa�área�em�uma�região�própria�é�fundamental�para�promover�
um�desenvolvimento�econômico�sustentável�e�equilibrado,�que�leve�em�
conta�as�particularidades�sociais�e�ambientais�das�comunidades�rurais. 

A�zona�rural�de�Porto�Alegre,�caracterizada�por�sua�Ocupação�Rarefeita,�possui�
vocações� econômicas� distintas,� como� a� agricultura� familiar,� o� turismo� rural� a�
produção�orgânica�e�a�cultura�gaúcha.�Além�disso,�desempenha�um�papel�crucial�
na�preservação�ambiental�e�hídrica�do�município,�abrigando� importantes�
ecossistemas�e�mananciais.�As�necessidades�de�infraestrutura,�serviços�públicos�
e� fomento�à�produção� rural� são� intrinsecamente�diferentes�das�demandas� das�
áreas�urbanas,�exigindo�diretrizes�e�instrumentos�de�planejamento�específicos. 

A�criação�de�uma�Região�de�Planejamento�da�Zona�Rural�permitirá: 

• A�elaboração�de�diretrizes�urbanísticas,�ambientais�e�econômicas�
mais� adequadas� à� realidade� do� campo,� incentivando� usos� do� solo�
compatíveis�com�sua�vocação�e�sensibilidade�ecológica. 

• O� fomento� direcionado� às� cadeias� produtivas� rurais,� com�
incentivos�e�programas�que�estimulem�a�geração�de�renda�e�emprego�no�
meio�rural. 

• A�melhoria�da�infraestrutura�e�qualidade�de�vida�das�comunidades�
rurais,�através�de�investimentos�planejados�e�adaptados�à�baixa�densidade�
populacional. 
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• A�proteção�e�valorização�do�patrimônio�natural�e�cultural�da�zona�
rural,�assegurando�a�sustentabilidade�dos�recursos�ambientais. 

• O�engajamento�e�a� participação�ativa� dos� produtores� rurais� e� das�
comunidades�no�processo�de�planejamento�e�gestão�de�seu�território. 

Estamos�à�disposição�para�apresentar�em�detalhes�a�justificativa�completa�dessa�
proposta,�que�inclui�uma�análise�aprofundada�das�singularidades�da�zona�rural�e�
dos�benefícios�decorrentes�de�sua�abordagem�como�uma�Região�de�Planejamento�
autônoma. 

Certos�de�sua�atenção�e�considerando�a�relevância�da�presente�proposição�para�o�
futuro�planejamento�de�Porto�Alegre,�agradecemos�antecipadamente�e�colocamo-
nos�à�disposição�para�quaisquer�esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

Sindicato�Rural�de�Porto�Alegre 
Associação�dos�Produtores�da�Rede�Agroecológica�Metropolitana�
(Rama) 
Associação�Porto�Alegre�Rural –�Caminhos�Rurais 
Associação�dos�Pescadores�e�Piscicultores�APPESUL 
Emater� 
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Justificativa�para�a�criação�de�uma�Região�de�Planejamento�da�Zona�
Rural�em�Porto�Alegre�(Macrozona�Rural) 

A�presente�justificativa�visa�embasar�a�proposta�de�criação�de�uma�nova�Região�
de�Planejamento�no�Plano�Diretor�de�Porto�Alegre,�englobando�toda�a�zona�
rural� do� município.� Esta� área,� caracterizada� por� sua�Ocupação� Rarefeita,�
demanda� um� tratamento� diferenciado� das� demais� regiões� urbanas,� com� o�
objetivo� primordial� de� promover� um� desenvolvimento� econômico�
sustentável� e� equilibrado,� que� considere� as� particularidades� sociais� e�
ambientais�das�comunidades�rurais. 

 

A�Zona�Rural�de�Porto�Alegre:�Uma�Área�de�Singularidades 

A�zona� rural�de�Porto�Alegre,�muitas� vezes� ofuscada�pelo� intenso� processo�de�
urbanização,� representa�uma�parcela�significativa�do�território�municipal,�com�
características� e� dinâmicas� próprias� que� a� distinguem� das� áreas� urbanizadas.�
Dentre�essas�singularidades,�destacam-se: 

• Ocupação�Rarefeita�e�Baixa�Densidade�Demográfica:�Ao�contrário�
das�áreas�urbanas�densamente�povoadas,�a�zona�rural�se�caracteriza�por�
uma�baixa�concentração�de�edificações�e�população,�com�vastas�áreas�de�
uso�agrícola,�ambiental,�turística,�cultural�e�de�preservação.�Essa�condição�
exige� instrumentos� de� planejamento� que� não� repliquem� as� diretrizes�
urbanas,� mas� sim� incentivem� o� uso� e� a� ocupação� do� solo� de� forma�
compatível�com�sua�vocação�rural�e�ambiental. 

• Vocações�Econômicas�Específicas:�A�economia�rural�de�Porto�Alegre�
se� baseia� em� atividades� como� agricultura� familiar,� produção� orgânica,�
floricultura,� turismo� rural,� pecuária� de� pequena� escala� e� agronegócio.�
Essas� atividades� possuem� necessidades� de� infraestrutura,� logística,�
financiamento� e� regulamentação� distintas� das� atividades� urbanas.� Um�
planejamento� específico� pode� impulsionar� essas� cadeias� produtivas,�
gerando�renda�e�emprego�para�as�comunidades�locais. 

• Importância�Ambiental�e�Hídrica:�A�zona�rural�abriga�importantes�
remanescentes�de�ecossistemas�naturais,�como�matas�ciliares,� campos�e�
áreas� úmidas,� que� desempenham� um� papel� crucial� na� manutenção� da�
biodiversidade�e�na�proteção�dos�recursos�hídricos.�A�gestão�ambiental� 
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dessas� áreas� requer� diretrizes� de� uso� e� ocupação� que� promovam� a�
conservação,� a� recuperação� ambiental� e� a� valorização� dos� serviços�
ecossistêmicos. 

• Comunidades� Rurais� com� Identidade� Própria:� As� comunidades�
rurais�possuem�um�modo�de�vida,�cultura�e�necessidades�sociais�distintas�
das�comunidades�urbanas.�A�oferta�de�serviços�públicos�(saúde,�educação,�
saneamento),�a�infraestrutura�de�transporte�e�comunicação,�e�o�acesso�a�
lazer�e�cultura�devem�ser�planejados�de�forma�a�atender�a�essa�realidade,�
garantindo�a�qualidade�de�vida�e�a�permanência�das�pessoas�no�campo. 

• Potencial�para�Novas�Economias:�Além�das�atividades�tradicionais,�a�
zona� rural� de� Porto� Alegre� apresenta� grande� potencial� para� o�
desenvolvimento� de� novas� economias,� como� a� bioeconomia,� a� energia�
renovável�e�a�economia�circular,�que�podem�agregar�valor�aos�produtos�e�
serviços�rurais�e�diversificar�a�base�econômica�da�região. 

 

Benefícios�da�Criação�de�uma�Região�de�Planejamento�Exclusiva�para�
a�Zona�Rural 

A�criação�de�uma�Região�de�Planejamento�dedicada�à�zona�rural�trará�uma�série�
de�benefícios�estratégicos�para�o�desenvolvimento�de�Porto�Alegre: 

• Elaboração� de� Instrumentos� e� Estratégias� Diferenciadas:�
Permite�a�formulação�de�diretrizes�urbanísticas,�ambientais�e�econômicas�
específicas�para�a�zona�rural,�que�considerem�sua�baixa�densidade,�suas�
vocações� produtivas,� turísticas,� culturais� e� sua� sensibilidade� ecológica.�
Isso� inclui� a� definição� de� índices� de� aproveitamento,� usos� permitidos,�
critérios� para�parcelamento�do� solo�e�diretrizes�para� infraestrutura�que�
sejam�adequados�à�sua�realidade. 

• Promoção�Econômica�Sustentável:�Fomenta�o�desenvolvimento�de�
cadeias�produtivas�rurais,�incentiva�a�agricultura�familiar,�o�turismo�rural�
e� a� inovação� no� campo,� criando� oportunidades� de� trabalho� e� renda.�
Instrumentos� como� incentivos� fiscais,� linhas� de� crédito� específicas� e�
programas�de�capacitação�podem�ser�direcionados�de�forma�mais�eficaz. 
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• Equilíbrio� entre� Necessidades� Econômicas,� Sociais� e�
Ambientais:�Garante�que�o�crescimento�econômico�da�zona�rural�ocorra�
em�harmonia�com�a�preservação�ambiental�e�a�melhoria�da�qualidade�de�
vida� das� comunidades.� Isso� significa�planejar� o�uso�do� solo� de� forma� a�
proteger�as�áreas�de�preservação,�incentivar�práticas�agrícolas�sustentáveis�
e�assegurar�o�acesso�a�serviços�essenciais. 

• Melhoria� da� Infraestrutura� e� Qualidade� de� Vida:� Permite� o�
planejamento�e�a�execução�de�investimentos�em�infraestrutura�(estradas�
vicinais,� saneamento� básico,� energia� elétrica,� internet)� que� atendam� às�
necessidades�específicas�das�áreas�rurais,�melhorando�significativamente�
a�qualidade�de�vida�dos�moradores. 

• Proteção� e� Valorização� do� Patrimônio� Natural� e� Cultural:�
Contribui� para� a� proteção� de� mananciais,� áreas� de� recarga� hídrica� e�
remanescentes� de� vegetação� nativa,� além� de� valorizar� o� patrimônio�
histórico�e�cultural�das�comunidades�rurais. 

• Fomento�à�Participação�Social:�Um�plano�específico�para�a�zona�rural�
pode� estimular� o� envolvimento� ativo� dos� produtores� rurais,� das�
comunidades�e�das�entidades�representativas�no�processo�de�tomada�de�
decisões,�garantindo�que�o�planejamento�reflita�suas�demandas�e�anseios. 

 

Conclusão: 

A�criação�de�uma�Região�de�Planejamento�exclusiva�para�a�zona�rural�no�Plano�
Diretor�de�Porto�Alegre�é�uma�medida�essencial�e�estratégica�para�o�futuro�do�
município.� Ao� reconhecer� e� valorizar� as� particularidades� de� suas� áreas� de�
Ocupação� Rarefeita,� Porto� Alegre� terá� a� oportunidade� de� promover� um�
desenvolvimento� verdadeiramente� sustentável� e� inclusivo,� capaz� de�
impulsionar� a� economia� rural,� proteger� seus� recursos� naturais� e� melhorar� a�
qualidade� de� vida� de� suas� comunidades,� construindo� uma� cidade� mais�
equilibrada�e�resiliente. 
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Justificativa� para� a� Criação� da� Região� de� Planejamento� da� Zona�
Rural,�separada�da�Restinga,�no�Plano�Diretor�de�Porto�Alegre 

A�presente�justificativa�propõe�uma�reestruturação�estratégica�do�Plano�Diretor�
de� Porto� Alegre,� desmembrando� a� área� da�MACROZONA� 8� e� criando� uma�
Região�de�Planejamento�para�a�Zona�Rural.�Concomitantemente,�defende-
se�a�segregação�da�Restinga�do�restante�do�Extremo�Sul,�atribuindo-lhe�um�
tratamento�específico�devido�às�suas�particularidades�urbanas.�Esta�abordagem�
visa�um�planejamento�mais�preciso�e�eficaz,�que�contemple�as�vocações�e�desafios�
de�cada�território. 

 

1.�A�Nova�Região�de�Planejamento�da�Zona�Rural:�Ocupação�Rarefeita�
e�Desenvolvimento�Equilibrado 

A�vasta� área� rural� de�Porto�Alegre,�atualmente� inserida�de� forma�genérica� em�
outras� regiões� de� planejamento,� demanda� um� reconhecimento� de� sua�
singularidade.�Caracterizada� como�de�Ocupação�Rarefeita,� essa�área�possui�
uma�vocação�e�dinâmica�distintas�das�zonas�urbanizadas,�justificando�a�criação�
de�uma�Região�de�Planejamento�própria. 

2.� A� Segregação� da� Restinga:� Uma� Realidade� Urbana� Distinta� no�
Extremo�Sul 

A�Restinga,�embora�tradicionalmente�agrupada�ao�Extremo�Sul,�apresenta�uma�
série� de� particularidades� que� justificam� sua� segregação� e� um� tratamento�
diferenciado�no�Plano�Diretor.�A�inclusão�da�Restinga�em�uma�mesma�Região�de�
Planejamento�que�as�demais�áreas�do�Extremo�Sul,�majoritariamente�rurais�ou�
de� ocupação� rarefeita,� desconsidera� suas� características� urbanas�
singulares. 

Razões�para�a�Segregação�da�Restinga: 

• Elevada�Densidade�Populacional�e�Carência�de� Infraestrutura�
Urbana:�Diferentemente�do� restante�do�Extremo�Sul,� a�Restinga� é�um�
bairro� com� alta� densidade� demográfica.� Apesar� de� sua� grande�
população,� ainda� enfrenta� desafios� significativos� em� termos� de�
infraestrutura� urbana� adequada� à� sua� demanda,� como�
saneamento�básico,�pavimentação,�iluminação�pública�e�equipamentos� 
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comunitários�(escolas,�postos�de�saúde,�áreas�de�lazer).�Essas�carências�são�
de�natureza�urbana�e�exigem�soluções�de�planejamento�e�investimento�que�
são�específicas�de�áreas�densamente�povoadas. 

• Dinâmica� Social� e� Econômica� Própria� e� Vibrante:� O� bairro�
desenvolveu� uma� economia� local� vibrante,� com� forte� presença� de�
pequenos� comércios� e� serviços,� e� uma� intensa� vida� comunitária.� As�
demandas�por�fomento�à�economia�local,�qualificação�profissional�e�acesso�
a� oportunidades� de� emprego� são� específicas� e� devem� ser� abordadas� de�
forma�direcionada,�com�políticas�urbanas�que�incentivem�o�comércio�de�
bairro�e�a�geração�de�emprego�local. 

• Vulnerabilidades�Sociais� e�Necessidades� de� Políticas�Públicas�
Específicas:�A�Restinga�concentra�um�número�significativo�de�famílias�
em�situação�de�vulnerabilidade�social.�Isso�demanda�a�implementação�de�
políticas� públicas� específicas� nas� áreas� de� saúde,� educação,�
assistência� social� e� segurança� pública,� com� abordagens� que� são� mais�
comuns�em�áreas�urbanas�de�grande�porte. 

• Grandes�Vazios�Urbanos�com�Potencial�de�Urbanização:�Embora�
densamente� povoado� em� algumas� áreas,� o� bairro� ainda� possui� grandes�
vazios� urbanos� e� glebas� com� potencial� para� novos� empreendimentos�
urbanos�e�a�criação�de�áreas�verdes�e�de�lazer�que�devem�ser�planejados�
considerando�as�necessidades�de�uma�população�urbana�consolidada. 

 

Conclusão: 

A� criação� de� uma� Região� de� Planejamento� exclusiva� para� a� zona� rural� e� a�
segregação� da� Restinga� no� Plano� Diretor� de� Porto� Alegre� representam� um�
avanço� crucial� para� um� planejamento� urbano� mais� inteligente� e�
responsivo.� Ao� reconhecer� as� particularidades� intrínsecas� de� cada� área� –� a�
vocação�rural�e�a�ocupação�rarefeita�de�um�lado,�e�a�densidade�populacional�e�as�
demandas� urbanas� específicas� da� Restinga� do� outro� –,� o� município� poderá�
desenvolver� diretrizes� e� estratégias� que� garantam� um� desenvolvimento� mais�
justo,�equilibrado�e�sustentável�para�todos�os�seus�habitantes. 
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Luciano�Serpa�Hammes
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�

Porto�Alegre,�13�de�julho�de�2025�

�

�

Ao�Sr.�Germano�Bremm�
Secretário�Municipal�do�Meio�Ambiente,�Urbanismo�e�Sustentabilidade�
Município�de�Porto�Alegre�

Assunto:�Inclusão�de�diretrizes�sobre�poluição�visual�na�revisão�do�Plano�Diretor�de�
Porto�Alegre�

�

Prezado�Secretário,�

Considerando�a�abertura�da�consulta�pública�referente�à�proposta�de�revisão�do�Plano�

Diretor�de�Porto�Alegre�(disponível�em:�

https://prefeitura.poa.br/sites/default/files/usu_doc/%5BNOVO%5D%20Plano%20Diretor%2

02023/Audiencia%20Publica%20Plano%20Diretor%202025/Revisao%20do%20Plano%20Di

retor%20de%20Porto%20Alegre_Relatorio%20Final%202025_compressed.pdf),�venho�por�

meio�deste�ofício�apresentar�contribuições�relativas�à�ausência�de�diretrizes�específicas�

sobre�o�controle�da�poluição�visual�na�cidade.�

Apesar�de�reconhecermos�os�avanços�importantes�da�proposta�em�temas�como�

sustentabilidade,�infraestrutura�verde�e�instrumentos�urbanísticos,�lamenta-se�que�não�haja�

qualquer�menção�expressa�à�regulação�da�poluição�visual,�tanto�no�que�se�refere�a�

elementos�publicitários�quanto�à�fiação�aérea�desordenada.�

A�cidade�de�Porto�Alegre�vem�sendo�marcada�por�um�crescimento�descontrolado�de�placas�

publicitárias,�letreiros,�faixas,�painéis,�luminosos�e�cabos�soltos�em�postes,�além�de�

publicidade�excessiva�em�bancas�de�jornal,�passarelas�e�calçadas,�muitas�vezes�

autorizadas�ou�promovidas�pelo�próprio�poder�público.�Essa�realidade�compromete�

significativamente�a�qualidade�da�paisagem�urbana,�prejudica�a�orientação�visual,�interfere�

na�segurança�viária�(com�luminosos�que�ofuscam�motoristas)�e�afeta�diretamente�o�

bem-estar�da�população.�
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Estudos�acadêmicos�demonstram�que�a�poluição�visual�impacta�negativamente�a�saúde�

mental�e�a�qualidade�de�vida�urbana,�ao�intensificar�a�percepção�de�desordem,�insegurança�

e�abandono�dos�espaços�públicos.�Está�também�associada�ao�estresse�visual�e�à�

degradação�ambiental,�contribuindo�para�a�perda�do�senso�de�pertencimento�e�da�

autoestima�coletiva.�Em�outras�palavras,�o�habitante�de�uma�cidade�poluída�visualmente�

tende�a�não�cuidá-la�porque�percebe�que�o�setor�público�também�negligencia�esse�cuidado.�

Essa�relação�entre�abandono�urbano�e�comportamento�coletivo�é�descrita�pela�Teoria�da�

Vidraça�Quebrada,�desenvolvida�por�James�Q.�Wilson�e�George�Kelling,�segundo�a�qual�

pequenos�sinais�de�negligência�no�espaço�urbano�(como�pichações,�lixo�ou�fios�soltos)�

geram�a�percepção�de�que�a�desordem�é�tolerada,�levando�à�ampliação�de�

comportamentos�incivilizados�e�ao�ciclo�de�degradação�social�e�urbana.�Publicidade�em�

excesso,�desordenada�ou�mal�conservada�(como�faixas�rasgadas,�letreiros�piscando,�

painéis�desproporcionais�ou�coberturas�de�fachadas)�age�visualmente�como�sinais�de�

descuido�e�abandono.�

Em�contrapartida,�a�qualificação�da�paisagem�urbana�promove�uma�relação�mais�

harmoniosa�entre�as�pessoas�e�a�cidade,�sendo�reconhecida�como�pilar�fundamental�para�

um�urbanismo�responsivo,�humanizado�e�sustentável.�

Essa�agenda�está�plenamente�alinhada�aos�Objetivos�do�Desenvolvimento�Sustentável�

(ODS),�em�especial�ao�ODS�11�(Cidades�e�Comunidades�Sustentáveis),�que�recomenda�

tornar�as�cidades�mais�inclusivas,�seguras,�resilientes�e�sustentáveis.�

Outros�municípios�brasileiros�já�incorporaram�ao�seu�planejamento�urbano�diretrizes�claras�

sobre�o�combate�à�poluição�visual.�Destaco:�

São�Paulo�–�O�Plano�Diretor�Estratégico�(Lei�nº�16.050/2014),�em�seu�Art.�88,�inclui�como�

diretrizes:�

●� "promover�o�combate�à�poluição�visual,�bem�como�à�degradação�ambiental";�

●� "ordenar�a�inserção�de�anúncios�nos�espaços�públicos,�proibindo�a�publicidade,�em�

atendimento�aos�objetivos�expressos�nesta�lei".�

Florianópolis�–�O�Plano�Diretor�(Lei�Complementar�nº�482/2014),�Art.�276,�determina�que:�

●� "A�poluição�visual�e�sonora�deverá�ser�proibida�e�suprimida";�

●� A�comunicação�visual�deve�respeitar�os�atributos�históricos,�culturais�e�ambientais�

das�UEPs.�
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Salvador�–�O�Plano�Diretor�(Lei�nº�9.069/2016),�em�seu�Art.�123,�inclui:�

●� "reordenação�da�paisagem�urbana,�com�ênfase�na�fiação�elétrica�aérea�e�nas�peças�

publicitárias".�

Com�base�nesses�exemplos�e�nas�evidências�técnicas�apresentadas,�proponho�que�o�Plano�

Diretor�de�Porto�Alegre�incorpore�dispositivo�como�sugerido�no�texto�a�seguir:�

Art.�X�–�Da�Qualidade�da�Paisagem�Urbana�e�do�Controle�da�Poluição�Visual�

§1º�–�A�paisagem�urbana�é�reconhecida�como�bem�coletivo,�essencial�ao�bem-estar�da�

população,�à�valorização�dos�espaços�públicos,�à�preservação�da�identidade�visual�da�

cidade�e�à�promoção�de�relações�urbanas�mais�humanas,�seguras�e�inclusivas.�

§2º�–�A�poluição�visual�é�entendida�como�a�degradação�da�paisagem�urbana�provocada�

pela�presença�excessiva,�desordenada�ou�inadequada�de�elementos�visuais,�como�

anúncios�publicitários,�letreiros,�painéis,�faixas,�outdoors�e�luminosos,�fios�soltos�de�postes�

e�mobiliário�urbano�degradado.�

§3º�–�O�Município�deverá:�I�–�Estabelecer�critérios�técnicos�para�o�uso�e�controle�da�

comunicação�visual�em�áreas�públicas�e�privadas;�II�–�Criar�instrumentos�de�planejamento�e�

gestão�da�paisagem�urbana,�com�metas�de�redução�progressiva�da�poluição�visual;�III�–�

Priorizar�a�remoção�de�elementos�irregulares,�excessivos�ou�que�afetem�bens�tombados,�

visadas�urbanas�e�áreas�de�permanência�coletiva;�IV�–�Exigir�que�todo�novo�elemento�de�

publicidade�atenda�a�padrões�de�dimensão,�proporção,�materialidade�e�localização;�V�–�

Desenvolver�programas�permanentes�de�sensibilização�da�sociedade�sobre�os�impactos�da�

poluição�visual;�VI�–�Estabelecer�um�programa�de�remoção�urgente�da�fiação�aérea�

excedente,�obsoleta�ou�irregular,�em�especial�nos�eixos�de�circulação�e�paisagens�

simbólicas�da�cidade.�

§5º�–�Serão�prioritariamente�reduzidas�e�requalificadas�as�seguintes�formas�de�publicidade:�

I�–�Em�bancas�de�jornais�em�áreas�centrais�ou�de�valor�paisagístico;�II�–�Em�passarelas,�

viadutos�e�pontes�que�prejudiquem�a�visada�urbana;�III�–�Em�mobiliário�urbano�como�

paradas�de�ônibus,�relógios,�lixeiras�e�bancos;�IV�–�Em�calçadas�e�fachadas�cegas�sem�

critérios�paisagísticos�definidos.�

§6º�–�Os�recursos�gerados�por�publicidade�em�equipamentos�públicos�deverão�ser�

substituídos�gradualmente�por�fontes�de�financiamento�urbano�mais�alinhadas�ao�Plano�

Diretor,�como�outorga�onerosa,�incentivos�à�reabilitação�urbana�e�patrocínio�à�arte�pública.�
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Reconhecendo�o�compromisso�da�Secretaria�com�o�aprimoramento�urbano�e�ambiental�de�

nossa�cidade,�e�elogiando�o�trabalho�conduzido�pelo�Sr.�Secretário�na�liderança�de�uma�

proposta�abrangente�para�o�novo�Plano�Diretor,�reforço�que�estas�contribuições�se�somam�

ao�esforço�coletivo�por�uma�Porto�Alegre�mais�ordenada,�acolhedora�e�visualmente�

qualificada.�

Certo�de�vossa�atenção,�coloco-me�à�disposição�para�aprofundar�as�propostas�

apresentadas�e�colaborar�com�a�construção�de�uma�cidade�mais�harmônica,�segura�e�

visualmente�qualificada.�

�

Atenciosamente,�

�

�

Luciano�Serpa�Hammes�

lucianohammes@gmail.com�

+55�51�99533�7044�

�
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LEI COMPLEMENTAR Nº 847, DE 6 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
 

Altera os limites das Subunidades 1 e 3 da 
Unidade de Estruturação Urbana (UEU) 48 da 
Macrozona (MZ) 8, cria e institui como Área 
Especial de Interesse Social (AEIS) III a 
Subunidade 5 na UEU 48 da MZ 8 e define-lhe 
regime urbanístico. 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga os §§ 7º e 7° do art. 77 da Lei 

Orgânica do Município de Porto Alegre, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a 
seguinte Lei Complementar nº 847, de 6 de março de 2019, como segue: 

 
Art. 1º  Ficam alterados os limites das Subunidades 1 e 3 da Unidade de 

Estruturação Urbana (UEU) 48 da Macrozona (MZ) 8, conforme o Anexo desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 2º  Fica criada e instituída como Área Especial de Interesse Social (AEIS) III 

a Subunidade 5 na UEU 48 da MZ 8, conforme o Anexo desta Lei Complementar. 
 
Art. 3º  Fica definido o seguinte regime urbanístico para a Subunidade criada no 

art. 2º desta Lei Complementar: 
 
I – para densidade, 140 (cento e quarenta) habitantes por hectare; 
 
II – para atividades, conforme constante no Anexo 5.2 da Lei Complementar nº 

434, de 1º de dezembro de 1999, e alterações posteriores: 
 
a) residencial; 
 
b) comércio varejista inócuo; 
 
c) comércio varejista com interferência ambiental nível I, podendo ser bar, café, 

lancheira e padaria sem utilização de forno à lenha; e 
 
d) serviços inócuos, podendo ser barbearia, cabeleireiro, reparo de calçados, 

escritório profissional, equipamentos comunitários, escola de ensino fundamental e farmácia; 
 
III – para índice de aproveitamento, 1,3 (um vírgula três); 
 
IV – para volumetria, taxa de ocupação de 75% (setenta e cinco por cento) e altura 

de 9m (nove metros); e 
 
V – para recuo de jardim, 4m (quatro metros). 
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Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 DE MARÇO DE 2019. 

 
 
 
 
 

Verª Mônica Leal, 
Presidente. 

 
 
 
 
Registre-se e publique-se: 
 
 
 
 
Ver. Alvoni Medina, 
    1º Secretário. 
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Mensagem

Enviada�por

Nome:
Email:

Data:

E.F.A.�Project

Esse�e-mail�foi�enviado�para�planodiretor@portoalegre.rs.gov.br.�Você�recebeu�esse�e-mail�pois�um�participante�de
um�evento�que�você�organiza�preencheu�o�formulário�de�contato�no�site�do�evento.

A�Even3�não�possui�autoria�e�responsabilidade�pelo�conteúdo�do�e-mail�e�links�externos�disponibilizados

Política�de�privacidade�|�Termos�de�Uso�|�Suporte

EVEN3�-�L3�SOLUÇÕES�EM�TECNOLOGIA�LTDA.
RUA�DO�BRUM,�248,�CXPST�020�-�RECIFE�-�PE,�50030-260
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Prezados(as),

Venho,�por�meio�deste,�apresentar�minha�contribuição�à�proposta�de�revisão�do�Plano�Diretor�de�Porto�Alegre�2025,
especialmente�no�que�se�refere�à�estrutura�de�Gestão,�Controle,�Planejamento�e�Financiamento�Urbano,�e�ao�impacto
das�ZOT�7�e�ZOT�12�na�região�da�Avenida�Alberto�Pasqualini,�bairro�Jardim�Itu.

Sobre�a�estrutura�de�gestão:

Consideramos�positiva�a�criação�de�uma�estrutura�de�gestão�integrada�e�contínua�para�o�acompanhamento�do�Plano
Diretor.�No�entanto,�é�fundamental�que�essa�estrutura:

Garanta�transparência�e�participação�social�efetiva,�com�canais�acessíveis�para�que�a�população�acompanhe�e
influencie�as�decisões;
Inclua�representantes�das�comunidades�locais�nos�comitês�técnicos�e�no�Centro�de�Inteligência�Territorial;
Disponibilize�dados�abertos�e�atualizados�sobre�os�impactos�do�plano;
Fortaleça�o�papel�do�CMDUA�como�espaço�de�escuta�ativa�da�sociedade�civil,�com�autonomia�e�recursos
adequados.

Sobre�as�ZOT�7�e�ZOT�12:

Como�moradora�da�região�afetada,�manifesto�preocupação�com�a�inclusão�da�nossa�rua�nessas�zonas,�que�permitem
adensamento�e�construções�de�até�60�metros.�Tais�mudanças�podem�comprometer�a�qualidade�de�vida�local,
descaracterizar�o�perfil�residencial�do�bairro�e�sobrecarregar�a�infraestrutura�urbana�existente.

Solicitamos�que�a�Prefeitura�reavalie�os�limites�e�parâmetros�urbanísticos�propostos�para�essa�área,�considerando
a�vocação�residencial�e�o�desejo�da�comunidade�de�preservar�o�ambiente�urbano�atual.

Agradeço�pela�oportunidade�de�contribuir�e�coloco-me�à�disposição�para�participar�dos�próximos�debates.

�

Atenciosamente,
Juliana�Joanastiak
Moradora�do�bairro�Jardim�Itu�–�Porto�Alegre/RS
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Assunto 
Sugestões plano diretor (limite de altura e observância de recuos) 
 
De 
Lucas Calixto <lucasfclt@yahoo.com.br> 
 
Para 
planodiretor@portoalegre.rs.gov.br <planodiretor@portoalegre.rs.gov.br> 
 
Data 
sexta-feira 1 de agosto de 2025 17:26:29 
 
Prezados, boa tarde, espero que se encontrem bem. 
 
Ao ensejo da revisão do plano diretor, e, uma vez que está sendo amplamente divulgado na imprensa, teç
o algumas considerações, rogando sejam levadas em consideração na medida do possível. 
 
Confesso que não estou muito por dentro da discussão em si, tampouco das alterações efetivas (meu co
nhecimento, confesso, advém apenas do que está sendo divulgado na imprensa). 
 
E, nessa esteira, saliento que o aumento de limites de altura e diminuição de recuos, tal qual proposto, dev
eria ficar - se aprovado - restrito a bairros específicos (por exemplo o Centro Histórico ou bairro Menino D
eus, que foram afetados mais fortemente pela enchente). Levar adiante esse aumento de limites de altura 
e diminuição de recuos para bairros que não foram afetados pela enchente (aqui cito como exemplo o bai
rro Moinhos de Vento) é um retrocesso, na minha visão. Isso porque os famosos "arranha-
céus" que vimos pelas cidades brasileiras ou estrangeiras estão sempre concentrados em bairros específi
cos (em geral os centrais, como é exemplo o Centro Histórico), e não espalhados indistintamente pela cid
ade. 
 
Afora isso - e aqui vou falar especificamente do bairro Moinhos de Vento - o aumento indiscriminado da al
tura de prédios leva ao sombreamento da imensa flora existente e, também, dos próprios prédios vizinhos
 (que sabidamente no bairro Moinhos de Vento, por serem mais antigos, são mais baixos). O bairro por si 
só já é fruto de intensa especulação imobiliária, tendo sido alvo, em passado não tão distante, de destruiç
ão de casas históricas (aliás, recentemente um casarão antigo e charmoso na Rua Luciana de Abreu foi c
ompletamente destruído, em terreno contíguo ao da sede de uma construtora), o que é bastante lamentáv
el, pois não só a casa é apagada, como a própria história da cidade de Porto Alegre. Além das casas, árvor
es centenárias também estão por toda parte no bairro, sendo frequentemente alvo de supressão pelas co
nstrutoras (sei que existe a possibilidade de compensação ambiental), o que também é bastante lamentá
vel, pois dita compensação jamais 'compensará' a história específica daquela árvore, ainda que várias outr
as sejam plantadas em substituição. 
 
Enfim, fica o meu apelo para que em bairros como Moinhos de Vento (e outros que possuam situação sim
ilar) sejam preservadas as suas especificidades de ser um bairro com prédios antigos (mais baixos) e inte
nsamente arborizado, razão pela qual necessária a limitação de altura de novos prédios e, notadamente, o
bservância estrita e rigorosa de limites laterais, frontais e recuos, compatíveis com a possibilidade dos viz
inhos receberem a luz do sol e não ficarem "apertados" entre arranha-céus. 
 
Certos da compreensão, agradeço a oportunidade de disponibilizar canal para manifestação. 
 
Att. 
Lucas Calixto 
 

Contribuição Nº 46



Atenciosamente,

�

Gabinete�do�Secretário

Secretaria�Municipal�de�Meio�Ambiente,�Urbanismo�e�Sustentabilidade�-�SMAMUS

Prefeitura�de�Porto�Alegre

gabinete.smamus@portoalegre.rs.gov.br�|�+55�51�3289-7503�|�7506

�

�
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Marcela�Ciccotti�Hernandes



Fraport Brasil S.A. – Aeroporto de Porto Alegre 
Av. Severo Dullius, 90.010, Porto Alegre, Rio Grande do Sul 
CEP 90230-907 
CNPJ: 27.059.460/0001-41 
www.portoalegre-airport.com.br

Porto Alegre, 31 de julho de 2025 SBPA-PMPA-REG-250731-001
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE DE 
PORTO ALEGRE 

Envio por e-mail: planodiretor@portoalegre.rs.gov.br 

A/C: Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade de Porto Alegre – 

Sr. Germano Bremm 

c/c: 

AGÊNCIA�NACIONAL�DE�AVIAÇÃO�CIVIL�(“ANAC”) 
Superintendência�de�Infraestrutura�Aeroportuária�(“SIA") 

A/c: Sr. Giovano Palma – Superintendente de Infraestrutura Aeroportuária 

MINISTÉRIO�DE�PORTOS�E�AEROPORTOS�(“MPOR”) 
SECRETARIA NACIONAL DE�AVIAÇÃO�CIVIL�(“SAC”) 

A/c: Sr. Tomé Barros Monteiro de Franca 

COMANDO DA AERONÁUTICA (“COMAER”) 
DEPARTAMENTE DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO 
 
A/c: Segundo Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo 

Assunto: Plano Diretor de Porto Alegre – Impactos à segurança da navegação aérea e ao 
Aeroporto Internacional de Porto Alegre/Salgado Filho 

Prezados Sr. Germano, 

A FRAPORT BRASIL S.A. AEROPORTO DE PORTO ALEGRE, sociedade por ações, 

com sede no Estado do Rio Grande do Sul, Cidade de Porto Alegre, na Avenida Severo Dullius, 

90010, Bairro São João, CEP 90.230-907 (“Concessionária”), vem, por meio da presente, 

apresentar o quanto segue: 

Referenciamos o processo de revisão do Plano Diretor de Porto Alegre, atualmente em 

fase de Audiência Pública, a ser realizada no dia 09 de agosto de 2025, às 09h00min, no auditório 

Araújo Viana, em Porto Alegre. 

Nesse sentido, esta Concessionária informa que participará da audiência pública que 

será promovida por esse Município, bem como encaminhará as devidas contribuições técnicas 
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CEP 90230-907 
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à proposta do Plano Diretor. Contudo, sem prejuízo dessas contribuições, antecipamos esta 

manifestação preliminar, em caráter de urgência, considerando a possibilidade de grave dano 
à segurança da navegação aérea presente na proposta. 

Ao analisar os documentos disponibilizados por essa Municipalidade, verificamos que na 

plataforma�“regramento�construtivo”�encontra-se um mapa interativo1, o qual divide as diversas 

zonas do município e insere informações construtivas para cada uma. Assim, verifica-se que, 

nas áreas próximas a este Aeroporto, diversas zonas estão autorizadas a construir com altura 
máxima de 130,00 (cento e trinta) metros. 

Tal autorização preocupa sobremaneira esta Concessionária, pois está frontalmente 

conflitante com o Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo (“PBZPA”) aprovado pelo 

COMAER (Doc. 01). A fim de demonstrar o grave impacto que essas autorizações possuem, 

apresentamos, a seguir, a sobreposição do PBZPA no mapa do município, onda fica inequívoco 

que os diversos locais autorizados a construir até 130m não poderiam sequer passar de uma 
altura de 54m, dentro da superfície horizontal interna e de aproximação. Vejamos: 
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A fim de contextualizar essa Municipalidade, informamos que o PBZPA é um documento 

aprovado�pelo�Comando�da�Aeronáutica� (“COMAER”),�o qual, por meio do Departamento de 

Controle�do�Espaço�Aéreo� (“DECEA”),� exerce�a�autoridade� aeronáutica� no�país�e� fiscaliza o 

espaço aéreo brasileiro, conforme determinado pela Constituição Federal de 1988. 

O COMAER, como é de conhecimento dessa Prefeitura, elaborou a ICA 11-408, por meio 

do qual restringe objetos projetados no espaço aéreo (OPEA) e impõe uma série de obrigações 

e deveres aos municípios e às administrações aeroportuárias. 

Deste modo, não é demais rememorar que é obrigação desse Município observar a ICA 

11-408 quanto à compatibilização de OPEAs em áreas de zona de proteção de aeródromo, o 

que nos parece não ter ocorrido ao verificar o mapa de regramento construtivo disponibilizado 

na página do Plano Diretor. Vejamos o que diz o normativo: 

“11.5�À�Administração�Municipal/Distrital�compete: 

“a)�compatibilizar�o�ordenamento�territorial�com�os�Planos�de�Zona�

de� Proteção� e� demais� restrições� estabelecidas� nesta� Instrução;” 
(negritamos) 

Nesse passo, cumpre-nos trazer ao conhecimento desse Município recente estudo 

contratado por esta Concessionária, o qual indica que somente construções nas superfícies 

externas e cônica do PBZPA não afetariam a navegação aérea, conforme anexo (Doc. 02). 

Além do acima exposto, esta Concessionária reitera a carta SBPA-OTHRS-REG-

230630-001, enviada a essa Secretaria em 03/07/2023, às 13:52hs, a fim de contribuir com 

referido processo de revisão do plano diretor do Município de Porto Alegre, por meio da qual 

apresentou proposta ao Projeto de Lei, considerando a importância do Município em observar o 

Plano Básico de Zona de Proteção, Plano de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea, 

Plano Específico de Zoneamento de Ruído e Plano Diretor Aeroportuário, devidos as 

peculiaridades existentes na área e no entorno do Aeroporto Internacional Salgado Filho. (Doc. 
03) 

Em análise à proposta de revisão do Plano Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do Solo, 

verificamos que não há nenhum dispositivo considerando a área do aeroporto para fins de uso 

de parcelamento do solo no Munícipio de Porto Alegre, em inobservância às normas regulatórias 

acima destacadas.  

Sendo assim, solicitamos que este Município reconsidere, urgentemente, a proposta 

apresentada no regramento construtivo, de modo a compatibilizar sua proposta de Plano Diretor 
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ao PBZPA deste Aeroporto rever a altura máxima permitida em áreas que são afetadas pelo 

PBZPA deste Aeroporto, sob pena de causar dano à segurança da navegação aérea. 

Sendo o que nos cumpria, agradecemos de antemão a atenção dispensada e 

permanecemos à disposição dessa Agência para fornecer quaisquer informações e/ou 

esclarecimentos porventura necessários. 

 

 

 

FRAPORT BRASIL S.A. AEROPORTO DE PORTO ALEGRE 
Marcela Ciccotti Hernandes 

Diretora Regulatório de Concessões e Qualidade 

MARCELA 
CICCOTTI 
HERNANDES

Assinado de forma digital por 
MARCELA CICCOTTI 
HERNANDES 
Dados: 2025.07.31 17:29:53 
-03'00'
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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente relatorio técnico tem como objetivo apresentar o Estudo Técnico com plantas 

específicas, mediante pesquisas, análises e interpretações das legislações e procedimentos 

atualizados da Aeronáutica, que justifique e argumente tecnicamente quanto à possibilidade 

e viabilidade, com as eventuais condicionantes e restrições, do aumento das alturas limites 

de edificações, na região do Quarto Distrito de Porto Alegre (RS), de maneira a preservar a 

capacidade operacional do aeroporto para minimizar possíveis restrições nas operações 

aéreas. Sendo que este estudo não será limitado apenas nas análises dos PBZPA e 

PZPANA, mas também avaliação do tráfego aéreo do aeroporto inclusive constando dados 

de planejamento e estudos da aeronáutica, caso disponibilizados pelo Órgão, em consulta a 

ser realizada no escopo deste serviço. 

 

 
 
2. PREMISSAS 
  

 O presente estudo pretende apresentar proposta para preservar o trágefo aéreo do 

Aeroporto para a situação atual e futura, com a identificação de determinada área na região 

do Quarto Distrito, que possa permitir a construção de futuras edificações com maior altura 

(além do que são previstas nos limites dos PBZPA / PZPANA) e que tenham o menor 

impacto possível para a evolução do tráfego aéreo deste Aeroporto. Pois, o desenvolvimento 

urbano com novas edificações, na área degradada do Quarto Distrito, proporcionará 

benefícios de infraestrutura, segurança, agregação de serviços, entre outros, também para o 

Aeroporto. 

 
 Assim, é muito importante e estratégico para o planejamento e expansão urbana o 

desenvolvimento da região do Quarto Distrito do município de Porto Alegre (RS), integrado 

com a preservação da capaciadade operacional atual e projeção futura do trágefo aéreo do 

Porto Alegre Airport. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



4 

 

 

Área de Estudo do Escopo do 4º. Distrito no Município de Porto Alegre (RS) 
 

 
 
 
 

3. NORMAS / DIRETRIZES APLICÁVEIS 
 

 
Esse Estudo foi norteado pelas diretrizes da LEI Nº 7.565, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. Assim, foram análisadas 

as legislações relacionadas aos seguintes aspectos do Porto Alegre Airport: 

 

 PBZPA – Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo 

 PZPANA – Plano de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea 

 Procedimentos de Rotas de Aproximadação e Saída por Instrumentos; 

 Trágefo Aéreo Visual; 

 Área Especial e de Sobrevoo Perigosa; 

 Recursos técnicos previstos nas legislações da Aeronáutica para análise de 

Edificações/Objetos mais elevados no entorno do Aeroporto; 

 Avaliação de alguma situação semelhante em outro Aeroporto do Brasil, 

etc. 
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3.1 PBZPA – Plano Básico De Zona de Proteção de Aeródromo 
 

 
O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo (PBZPA) define uma série de gabaritos 

que não podem ser ultrapassados, impondo limites quanto a presença de edificações e 

outros objetos, naturais ou artificiais, que venham a representar perigo ou risco às 

operações aéreas (vide ilustração 1 abaixo – “a título de exemplo” - Foto de “parte” do Plano 

Básico de Zona de Proteção do Aeroporto Santos  Dumont. Pois, este tem uma extensão que 

pode chegar até 20 Km de raio de qualquer Aeroporto,  sobretudo os que operam por 

instrumentos). 

 
Assim, estes são os pré-requisitos básicos para atender as especificações de segurança 

de voo da Aeronáutica para a implantação de Aeroportos, além também das normatizações 

da ANAC, que ambas organizações seguem as diretrizes da LEI Nº 7.565, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. 

 
Figura 01: “Exemplo” do PBZPA - Aeroporto Santos Dumont (RJ). 

 
Este Plano Básico de Zona de Proteção do Aeródromo (PBZPA) tem por finalidade 

regulamentar e organizar o uso do solo nas áreas circunvizinhas aos aeródromos, sendo um 

documento de aplicação genérica ou específica composto por um conjunto de superfícies 

imaginárias, bi ou tridimensionais, que estabelece as restrições impostas ao aproveitamento 

das propriedades localizadas dentro da Zona de Proteção de um aeródromo. 

 

Existe também o caso específico do PBZPH – Plano Básico de Zona de Proteção do 

Heliponto, esta zona de proteção do espaço aéreo, sobretudo para as Superfícies de 

Aproximação e Pouso no entorno do Heliponto, corresponde a uma distância aproximada de 

1.200 metros. 

OBS: Vide�“em�anexo”�o�PBZPA�do�Porto�Alegre�Airport – Planta 01. 



6 

 

 

3.2 PZPANA – Plano de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea  

 

Consiste em um conjunto de superfícies limitadoras de obstáculos que estabelecem 

as restrições impostas ao aproveitamento das propriedades na área de abrangência dos 

auxílios, necessárias ao funcionamento dos mesmos, estando estes localizados dentro ou 

fora dos limites da área de um determinado aeródromo. 

 

Exemplo: 
 

 
 
 
OBS: Vide�“em�anexo”�o�PZPANA do Porto Alegre Airport – Planta 02 
 

 

3.3 Procedimentos de  Rotas de Aproximação e Saída por Instrumentos do  Porto 
Alegre Airport 

 

Esse Estudo vetificou que a princípio as Rotas de Aproximação e Saída por Instrumentos 

ocorrem na região sobretudo das Superfícies de Aproximação e Decolagem e Área de 

Transição imediatamente acima de parte da área do Quarto Distrito – vide Imagens das 

cartas de procedimentos “em� anexo”.� Assim,� existe� ainda� uma� região� de� tamanho�

significativo do Quarto Distrito, fora destas Superfícies de Aproximação e Decolagem e a 

Área de Transição. 

 

Desta forma, para a região destas Superfícies de Aproximação e Decolagem é Área de 

Transição, é recomendável “NÃO” utilizar um dos Recursos Técnicos,�que�é�o�de�“Interesse 

Público”� da� legislação� da� Aeronáutica,� para� novas� edificações/objetos� que� violem� estas�
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Superfícies de Aproximação e Decolagem e a Área de Transição devido estarem próximas a 

Pista de Pouso e para preservar as Rotas de Aproximação e Saída por Instrumento desse 

Aeroporto, como também para reserva de situações futuras de novas Rotas por 

Instrumentos. 

 

OBS:  Inclusive em legislação anterior da Aeronáutica  - Portaria 1.141 GM5 de 08 Dez 

1987 estas Superfícies de Aproximação e Decolagem, bem como a Área de Transição eram 

consideradas�“invioláveis”�para�edificações/objetos: 

 

Assim, esta Portaria 1.141/GM5 de 8 de dezembro de 1987, anterior, registra: 

 

“Art.14.�Áreas�de�Aproximação,�Decolagem�e�Transição�não�são�permitidas�implantações�de�

qualquer natureza que ultrapassem os seus gabaritos, salvo as torres de controle e os 

auxílios à navegação aérea que, a critério do DEPV, poderão ser instalados nas Áreas de 

Transição�mesmo�que�ultrapassem�o�gabarito�desta�área”.�  

 

3.4 Trágefo Aéreo Visual 

 

O Aeroporto de Porto Alegre possui  Rotas Aéreas para o Tráfego Visual, sendo uma 

específica para Aviões e outra para Helicópteros – vide  carta VAC  “em�anexo”. 

 

Assim, esse Estudo recomenda ainda minimizar o uso do Recurso da Aeronáutica de 

Interesse Público para novas edifcações/objetos na superfície Horizontal Interna do PBZPA. 

 

3.5 Área Especial e de Sobrevoo Perigoso 

 

  O fato relevante que é necessário registrar é que o Porto Alegre Airport é um dos 

poucos aeroportos� de� Brasil� que� possui� nas� suas� proximidades� “Área Especial e de 

Sobrevoo Perigoso”,�o�que�causa�alguma� limitação�na capacidade de evolução do tráfego 

aéreo local – vide Planta 01 “em�anexo”. 

 

Assim, o Porto Alegre Airport já tem um exceção aplicada pela legislação da 

Aeronáutica possivelmente motivada na época devido a topografia da cidade com 

edificações consolidadas em bairro elevado em relação ao nível de implantação do 

Aeroporto. O que requer um cuidado ainda maior para obtenção de novas autorizações para 

edificações que violem o PBZPA/PZPANA, sobretudo as Superfícies de Aproximação e 

Decolagem e a Área de Transição. 
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3.6 Recursos técnicos previstos nas legislações da Aeronáutica para análise de 

Edificações/Objetos mais elevados no entorno do Aeroporto 

 

Recursos Técnicos são previstos na própria legislação da Aeronáutica para a 

avaliação de possibilidade de obter altura para novas edificações/objetos que violam os 

PBZPA/PZPANA, a exemplo de interesse público, efeito sombra e a própria análise do 

trágefo aéreo em relação a distância da Pista de Pouso. 

 

O que já foi possível apontar como recomendação técnica é que o Recurso de 

Interesse Público não deva ser permitido nas Superfícies de Aproximação e Decolagem e na 

Área de Transição (até mesmo para preservar expanções futuras de Procedimentos por 

Instrumentos) e minimizado o uso desse recurso de interesse público na superfície 

horizontal interna do PBZPA. Pois, o Porto Alegre Airport a título de exceção, já possui 

restrição com uma área especial / sobreevoo perigoso em parte desta superfície horizontal 

interna do PBZPA – vide Planta 01 “em�anexo”. 

 

Já para as superfícies Cônica e Horizontal Externa há uma flexibilidade maior para a 

aplicação de recurso, a exemplo de interesse público, devido estas superfícies estarem mais 

distantes da pista de pouso do Porto Alegre Airport. 

 

3.7 Avaliação de alguma situação semelhante em outro Aeroporto do Brasil 

 

Esse estudo identficou um outro Aeroporto no Brasil, no caso o Santos Dumont, com 

uma�área�(região�do�“Porto�Maravilha”)�no�entorno�do�mesmo,�onde�foi�aplicado�o�Recurso�

Técnico previsto na legislação da Aeronáutica de Interesse Público para permitir 

edificações/objetos que violem os PBZPA/PZPANA, conforme Portaria do Comando da 

Aeronáutia Nº 1.169/GC3, de 8 de agosto de 2018, que dispõe sobre autorização de 

implantação do empreendimento Porto Maravilha, localizado no Plano Básico de Zona de 

Proteção do Aeroporto Santos Dumont (SBRJ), em grau de recurso por interesse público. 

 

 

4. PROPOSTA 
 
 

É importante destacar que o conceito geral das Superfícies de Proteção dos PBZPA 

e PZPANA do Aeroporto, segundo a legislação da Aeronáutica (ICA 11-408, Item 4.1.8, de 

20 de dezembro de 2020, é o seguinte:  
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“Definir�um�volume�de�espaço�aéreo�livre�de�obstáculos no entorno do aeródromo, de 

modo a permitir uma condução segura das operações, além de evitar que o aeródromo 

venha�sofrer�restrições�ou�seja�inviabilizado�por�conta�da�proliferação�de�obstáculos”. 

 

Assim, é importante preservar as Superfícies das Zonas de Proteção do Espaço 

Aéreo dos PBZPA e PZPANA para garantir a capacidade operacional do Porto Alegre 

Airport. 

 

Em alguns casos específicos, a Aeronáutica por meio das suas legislações permite a 

violação das Superfícies do PBZPA e PZPANA, a exemplo do interesse público, efeito 

sombra e a própria análise do tráfego aéreo em relação a distância da Pista de Pouso – vide 

ICA 63-19 de 02 de dezembro de 2020. 

 

No entanto, no caso específico do Aeroporto Internacional de Porto Alegre (RS), 

especificamente a Superfície Horizontal Interna do PBZPA já foi reduzida/prejudicada 

historicamente devido existir área consolidada no entorno desse Aeroporto com edificações 

violando a mesma. Assim, foi necessário criar uma Área Especial / Sobrevoo Perigoso no 

PBZPA do Porto Alegre Airport – vide Planta 01 em anexo. 

 

Além disso, em que pese as medidas mitigadoras previstas nas legislações da 

Aeronáutica�para�aplicação�em�OPEA’s,�deve-se ainda sim avaliar se novos objetos não irão 

prejudicar a segurança de voo e a capacidade operacional do Aeroporto. Sendo necessário 

também�a�avaliação�de�possíveis�impactos�de�novos�OPEA’s�nas�futuras�necessidades�de�

expansão ou ajustes que possam ocorrer em rotas, procedimentos, equipamentos de 

navegação ou infraestrutura, ou seja, é importante o aeroporto desenvolver o 

monitoramento permanente das áreas abrangidas pelos PBZPA/PZPANA para evitar 

que� novos� OPEA’s� prejudiquem� a� segurança� de� voo� e� a� capacidade� operacional� desse�

aeroporto. 

 

Outro aspecto técnico que deve ser levado em consideração é o ruído. Assim, é 

necessário respeitar o PEZR – Plano Específico de Zoneamento de Ruído do SBPA e adotar 

os procedimentos de tratamento acústicos, quando aplicável – vide Planta 03 em anexo. 
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5. CONCLUSÃO 
 
 

É possível apontar como recomendação técnica que o Recurso de Interesse Público 

não deva ser permitido nas Superfícies de Aproximação e Decolagem e na Área de 

Transição (até mesmo para preservar expanções futuras de Procedimentos por 

Instrumentos) e minimizado o uso desse recurso de interesse público na superfície 

horizontal interna do PBZPA. Pois, o Porto Alegre Airport a título de exceção, já possui 

restrição com uma área especial / sobreevoo perigoso em parte desta superfície horizontal 

interna do PBZPA – vide Planta 01 “em�anexo”. 

 

Já para as superfícies Cônica e Horizontal Externa do PBZPA há uma flexibilidade 

maior para a aplicação de recurso, a exemplo de a exemplo de interesse público, efeito 

sombra e a própria análise do tráfego aéreo em relação a distância da Pista de Pouso 

devido estas superfícies estarem mais distantes da pista de pouso do Porto Alegre Airport. 

Cabe a observação que esses recursos também podem ser aplicados nas outras superfícies 

do PBZPA/PZPANA.  

 

Esse Estudo não contempla análises relacionadas ao meio ambiente. No entanto, 

sugerimos observar o Plano de Zoneamento de Ruído desse Aeroporto, por exemplo, para 

orientar também o desenvolvimento urbano do município de Porto Alegre e, em especial, a 

região do Quarto Distrito objeto desse Estudo – vide Planta 03 “em�anexo”. 

 

Registro que o aeroporto necessita desenvolver o monitoramento permanente das 

áreas abrangidas pelos PBZPA/PZPANA para� evitar� que� novos� OPEA’s� prejudiquem� a�

segurança de voo e a capacidade operacional desse aeroporto. 

 

Concluindo, estamos disponíveis, após a avaliação desse Relatório Técnico pelo cliente, 

obter maiores informações técnicas na Aeronáutica, responsável pelo planejamento e gestão do 

Tráfego Aéreo do Brasil. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
HGordilho Projeto e Consultoria 
www.hiltongordilho.com.br 

Tel(s): (71) 99142-6633 Salvador, (21) 99942-6633 Rio e (31) 99962-6633 BH 
 
 

HILTON GORDILHO 
TEIXEIRA DE 
FREITAS:50739301500

Assinado de forma digital por 
HILTON GORDILHO TEIXEIRA DE 
FREITAS:50739301500 
Dados: 2023.06.16 16:42:29 -03'00'
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6. ANEXOS 
 



Projeto�de�Lei�–�Uso�e�Parcelamento�de�solo�urbano�no�Município�de�Porto�Alegre�

�

Exposição�de�Motivos�

�

Considerando�que�no�Município�de�Porto�Alegre�está�situado�o�Aeroporto�Internacional�Salgado�

Filho�e�trata-se�de�bem�imóvel�de�uso�especial�em�área�de�propriedade�da�União�Federal,�nos�

termos�da�Constituição�Federal;�

�

Considerando�que�a�área�situada�do�Aeroporto�Internacional�Salgado�Filho�possui�regramentos�

próprios� e� específicos� estabelecidos� pelas� normas� específicas� do�Ministério� da� Defesa� e� da�

Agência�Nacional�de�Aviação�Civil�(ANAC),�conforme�a�Lei�n°�7.565/1986�(Código�Brasileiro�de�

Aeronáutica�-�CBA),�que�interferem�diretamente�no�uso�e�ocupação�do�solo�no�Município�de�Porto�

Alegre,�atinente�ao�uso�e�à�ocupação�do�solo�nas�Zonas�de�Proteção�de�Aeródromo,�Zonas�de�

Proteção�de�Ruído�e�seu�Plano�Diretor;�

�

Considerando�a�característica�desta�área�e�sua�finalidade�de�uso�especial�de�bem�público,�a�qual�

deve�ser�considerada�como�Zona�Especial,�em�razão�do�seu�tratamento�normativo�regulatório�

especial,� exigindo� tratamento� especial� na� definição� de� parâmetros� reguladores� de� usos� e�

ocupação�do�solo,�sobrepondo-se�ao�zoneamento�urbano�do�Município�de�Porto�Alegre;�

�

Em�razão�da�peculiaridade�da�área�do�Aeroporto�Internacional�Salgado�Filho,�se�faz�necessária�

uma� revisão� desta� Lei� com� a� inclusão� de� uma� capitulação� própria� que� trate� das� restrições�

aeroportuárias�no�âmbito�do�Plano�Diretor�Municipal�atinente�as�definições�de�uso,�ocupação�e�

parcelamento�de�solo�urbano�no�Município�de�Porto�Alegre.��

�

Desse�modo,�faz-se�a�seguinte�proposta�de�Lei�Municipal:�

�

�

DAS�RESTRIÇÕES�AEROPORTUÁRIAS�
�
�
Artigo� 01º� A� área� do� Complexo� Aeroportuário� do� Aeroporto� Internacional� de� Porto�
Alegre/Salgado�Filho�é�considerada�uma�Zona�Especial�e�o�uso�e�ocupação�do�solo�de�sua�área�
e� na� abrangência� das� Zonas� de� Proteção� de� Aeródromo� deverão� observar� as� restrições�
estabelecidas� pelas� normas� específicas� do� Ministério� da� Defesa� e� da� Agência� Nacional� de�
Aviação�Civil�(ANAC),�conforme�a�Lei�nº�7.565/1986�(Código�Brasileiro�de�Aeronáutica�–�CBA).�
�
§�1º�A�Zona�Especial�é�área�que�se�situa�dentro�do�território�do�Município�que�exige�tratamento�
especial�na�definição�de�parâmetros�reguladores�de�usos�e�ocupação�do�solo,�sobrepondo-se�
ao�zoneamento�urbano.�

�
�
Artigo�02º��Os�processos�de�aprovação�e�licenciamento�de�operação�aeroportuária,�construção�
ou�modificação�referentes�as�áreas�do�sítio�aeroportuário,�aeródromos,�aeroportos�ou�helipontos�
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ficam�condicionados�à�aprovação�específica�do�Ministério�da�Defesa�e�da�Agência�Nacional�de�
Aviação�Civil�(ANAC),�conforme�a�Lei�nº�7.565/1986�(Código�Brasileiro�de�Aeronáutica�–�CBA).�
�
�
Parágrafo�primeiro:�Nas�áreas�do�sítio�aeroportuário,�aeródromos,�aeroportos�ou�helipontos�para�
operação�aeroportuária,�construção�ou�modificação�não�se�aplicarão�licenças,�alvarás�ou�habite-
se�de�ordem�municipal,�respeitando�as�normas�específicas�do�Ministério�da�Defesa�e�da�Agência�
Nacional� de� Aviação� Civil� (ANAC),� conforme� a� Lei� nº� 7.565/1986� (Código� Brasileiro� de�
Aeronáutica�–�CBA).�
�
Parágrafo�segundo:�Ficarão�a�cargo�do�Município,�as�diretrizes�e�autorizações�necessárias�para�
as�conexões�com�as�utilidades�públicas�como�redes�de�água�potável,�esgoto�e�pluvial.��
�
�
Artigo� 03º�As� restrições� da� Zona� de� Proteção� do� Aeródromo� Aeroporto� Internacional� Porto�
Alegre�estão�definidas�nos�seguintes�planos:�
�
I�-�Plano�Básico�de�Zona�de�Proteção;�
II�-�Plano�de�Zona�de�Proteção�de�Auxílios�à�Navegação�Aérea;��
III�-�Plano�Específico�de�Zoneamento�de�Ruído;�
IV�–�Plano�Diretor�Aeroportuário;�
�
Artigo� 04º� A� implantação� ou� extensão� de� objetos,� de� qualquer� natureza,� temporária� ou�
permanente,� fixa�ou�móvel,� projetados� no� espaço� aéreo� que� possam� afetar� adversamente�a�
segurança�ou�a�regularidade�das�operações�aéreas,�conforme�estabelecidos�pelo�Ministério�da�
Defesa,�devem�ser�submetidas�à�autorização�do�órgão�regional�do�DECEA�quando�localizados�
dentro�dos�limites�das�Superfícies�limitadoras�de�obstáculos�do�Aeródromo�e/ou�das�Superfícies�
limitadoras�de�obstáculos�de�auxílios�à�navegação�aérea.�
�
Parágrafo�único.�Os�casos�mencionados�no�caput�deste�artigo�têm�a�sua�licença�condicionada�
ao�parecer�favorável�do�órgão�regional�do�DECEA.�
�
Artigo�05º��A�adequação�das�atividades�à�área�aeroportuária�e�seu�entorno�é�definida�no�Plano�
Específico� de� Zoneamento� de� Ruído� do� Aeroporto� Internacional� Salgado� Filho,� conforme�
determina�o�Regulamento�Brasileiro�da�Aviação�Civil�-�RBAC�nº�161.�
�
Parágrafo� único.� Na� Zona� Especial� do� Aeroporto� Internacional� Salgado� Filho,� os� usos� e�
atividades�permitidos�obedecem�às�disposições�de�seu�Plano�Diretor�Físico�específico,�que�se�
sobrepõe�ao�zoneamento�urbano.�

�
Artigo� 06º� Nos� casos� de� omissão� ou� dúvidas� referentes� à� interferência� das� normas�
aeroportuárias� sobre� o� uso�e�ocupação�do�solo�das� áreas� situadas�na�Zona�de�Proteção�de�
Aeródromo,�o�empreendedor�deverá�consultar�previamente�o�órgão�regional�do�DECEA,�estando�
a�licença�em�tais�casos,�condicionada�ao�parecer�favorável�do�referido�órgão.�
�

Disposição�Final�
�
Artigo�07º��Ficam�revogados�os�atos�anteriormente�praticados�que�interferem�nas�disposições�
desta�lei.���



Fraport�Brasil�S.A.�–�Aeroporto�de�Porto�Alegre�
Av.�Severo�Dullius,�90.010,�Porto�Alegre,�Rio�Grande�do�Sul�
CEP�90230-907�
CNPJ:�27.059.460/0001-41�
www.portoalegre-airport.com.br

Porto�Alegre,�30�de�junho�de�2023�
�
À��
Secretaria�de�Meio�Ambiente,�Urbanismo�e�Sustentabilidade�
Rua�Luiz�Voelcker,�55.�Bairro�Três�Figueiras�
�Porto�Alegre,�RS.�CEP�91330-190.�

A/C:�Sr.�Germano�Bremm,�Secretário��

Assunto:�Processo�de�Revisão�do�Plano�Diretor�de�Porto�Alegre.���

Prezados,�

A�FRAPORT�BRASIL�S.A.�–�AEROPORTO�DE�PORTO�ALEGRE,�sociedade�por�ações,�com�
sede� no�Estado� do�Rio�Grande�do�Sul,�Cidade� de� Porto� Alegre,� na�Avenida�Severo�Dullius,�

90010,� Bairro� São� João,� CEP� 90.230-907� (“Concessionária”),� vem,� por� meio� da� presente,�
apresentar�o�quanto�segue:�

Referenciamos�o�processo�de�revisão�do�plano�diretor�do�Município�de�Porto�Alegre�que�está�em�

trâmite�perante�esta�Secretaria;��

Referenciamos� a� área� denominada� de� complexo� aeroportuário� onde� situa-se� o� Aeroporto�

Internacional� Salgado� Filho/Porto� Alegre� com� grande� importância� no� Município� e� com� seus�

possíveis�limitadores�no�seu�entorno,�a�fim�de�garantir�a�segurança�aeroportuária.��

�

Desse�modo,�a�Concessionária�com�o�intuito�de�contribuir�com�referido�processo�de�revisão�do�

plano�diretor� do�Município� de�Porto� Alegre,� apresenta�em� anexo� proposta�de�Projeto�de�Lei,�

considerando�a� importância�do�Município�em�observar�o�Plano�Básico�de�Zona�de�Proteção,�

Plano�de�Zona�de�Proteção�de�Auxílios�à�Navegação�Aérea,�Plano�Específico�de�Zoneamento�

de�Ruído�e�Plano�Diretor�Aeroportuário.�(Doc.�01)�
�

Sendo�o�que�nos�cumpria,�agradecemos�de�antemão�a�atenção�dispensada�e�permanecemos�à�

disposição�dessa�Agência�para�fornecer�quaisquer�informações�e/ou�esclarecimentos�porventura�

necessários.�

�

FRAPORT�BRASIL�S.A�–�AEROPORTO�DE�PORTO�ALEGRE�
Andreea-Diana�Pal�
Diretora-Presidente�
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Prezados(as)�Senhores(as)�da�equipe�de�Revisão�do�Plano�Diretor,

Meu�nome�é�JULIO�CEZAR�KLEIN�PUGLIA,�sou�cidadão�porto-alegrense,�bacharel�e�licenciado�em
Geografia�pela�Pontifícia�Universidade�Católica�do�Rio�Grande�do�Sul�(PUC-RS).�Escrevo�com�o�intuito�de
contribuir�de�forma�construtiva�para�o�crucial�processo�de�revisão�do�Plano�Diretor�de�nossa�cidade.

Acredito�que�temos�a�oportunidade�histórica�de�construir�um�plano�que�não�apenas�modernize�nossas�leis,
mas�que�fundamentalmente�promova�uma�cidade�mais�democrática,�que�combata�as�desigualdades�e�que
nos�prepare�de�verdade�para�os�desafios�climáticos,�como�a�recente�enchente�nos�mostrou�de�forma�tão
dura.

Nesse�sentido,�gostaria�de�apresentar�cinco�sugestões�centrais,�baseadas�em�uma�análise�cuidadosa�da
proposta�em�debate:

1.�Combater�a�Especulação�com�Imóveis�Vazios
O�problema:�Terrenos�e�prédios�vazios,�mantidos�apenas�para�valorizar,�encarecem�a�moradia�para
todos�e�forçam�a�cidade�a�crescer�para�longe,�gastando�mais�com�infraestrutura.
Sugestão:�Tornar�automática�a�aplicação�da�ferramenta�que�obriga�o�uso�de�imóveis�ociosos�(PEUC)
em�toda�a�área�já�urbanizada�da�cidade,�sem�precisar�de�novas�leis�para�cada�caso.�Além�disso,�criar
uma�"Taxa�sobre�Imóveis�Ociosos",�com�o�valor�arrecadado�destinado�a�programas�de�moradia
popular.

2.�Garantir�Moradia�Acessível�em�Bairros�com�Infraestrutura
O�problema:�Permitir�prédios�mais�altos�em�áreas�bem�localizadas�sem�uma�contrapartida�social
acaba�por�expulsar�os�moradores�de�baixa�renda�desses�bairros,�em�um�processo�conhecido�como
gentrificação.
Sugestão:�Criar�a�"Cota�de�Solidariedade".�Todo�novo�empreendimento�residencial�que�utilizar�o
potencial�construtivo�máximo�(prédios�mais�altos)�deverá�destinar�um�percentual�de�suas�unidades
para�Habitação�de�Interesse�Social,�garantindo�que�pessoas�de�diferentes�rendas�possam�morar�em
todas�as�partes�da�cidade.

3.�Frear�o�Crescimento�Desordenado�da�Cidade
O�problema:�O�crescimento�da�cidade�"para�os�lados"�destrói�áreas�verdes�e�rurais,�encarece�os
serviços�públicos�e�aumenta�o�tempo�de�deslocamento�das�pessoas.
Sugestão:�Estabelecer�uma�pausa�de�10�anos�na�expansão�do�perímetro�urbano.�Devemos,
primeiro,�ocupar�de�forma�inteligente�os�espaços�vazios�que�já�existem�dentro�da�cidade.�Além�disso,�é
preciso�proteger�de�forma�mais�rigorosa�nossas�zonas�rurais�e�de�equilíbrio�ambiental,�proibindo
grandes�condomínios�fechados�nessas�áreas.

4.�Levar�a�Justiça�Climática�a�Sério,�com�Ações�Imediatas
O�problema:�A�enchente�de�2024�demonstrou�que�não�podemos�mais�esperar�por�estudos.�Vidas�e
lares�estão�em�risco.
Sugestão:�O�novo�Plano�Diretor�deve�proibir�imediatamente�a�construção�de�novas�edificações�e
loteamentos�em�áreas�de�risco�muito�alto�de�inundação.�Em�áreas�de�risco�alto,�as�novas�construções
devem�ser�adaptadas,�por�exemplo,�com�o�andar�térreo�livre�para�a�passagem�da�água.�Também
proponho�aumentar�a�exigência�de�área�permeável�(que�absorve�a�chuva)�em�todos�os�lotes�da�cidade.

5.�Fortalecer�a�Participação�Popular�de�Verdade
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O�problema:�A�participação�dos�cidadãos�não�pode�ser�apenas�uma�formalidade.�As�decisões�sobre�o
futuro�dos�bairros�devem�ser�contínuas�e�ter�poder�de�influenciar�os�rumos�da�cidade.
Sugestão:�Manter�os�Grupos�de�Trabalho�(GTs)�da�revisão�como�órgãos�permanentes�de
monitoramento�e�criar�Fóruns�de�Bairro�com�poder�de�decisão�sobre�as�intervenções�locais,
garantindo�que�a�voz�da�comunidade�seja�ouvida�e�respeitada�durante�toda�a�vigência�do�plano.

Agradeço�a�oportunidade�de�apresentar�estas�propostas�e�me�coloco�à�disposição�para�participar�de�futuros
debates�e�detalhar�os�pontos�aqui�levantados.�Tenho�a�convicção�de�que,�com�diálogo�e�coragem,�podemos
construir�um�Plano�Diretor�que�faça�de�Porto�Alegre�uma�cidade�melhor�para�as�atuais�e�futuras�gerações.

Atenciosamente,

Julio�Cezar�Klein�Puglia
Geógrafo�(Bacharelado�e�Licenciatura�–�PUC-RS)
Cidadão�Porto-Alegrense
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Boa�tarde.�envio�proposta�do�Sindicato�Rural�de�Porto�Alegre,�da�Associação�Porto�Alegre�Rural�e�da�Rama�sobre�a�separação�da�Restinga�da
Macrozona�8,�criando�a�Macrozona�Rural.
Att.
Ricardo�Carneiro�da�Fontoura
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Justificativa�para�a�criação�de�uma�Região�de�Planejamento�da�Zona�
Rural�em�Porto�Alegre�(Macrozona�Rural) 

A�presente�justificativa�visa�embasar�a�proposta�de�criação�de�uma�nova�Região�
de�Planejamento�no�Plano�Diretor�de�Porto�Alegre,�englobando�toda�a�zona�
rural� do� município.� Esta� área,� caracterizada� por� sua�Ocupação� Rarefeita,�
demanda� um� tratamento� diferenciado� das� demais� regiões� urbanas,� com� o�
objetivo� primordial� de� promover� um� desenvolvimento� econômico�
sustentável� e� equilibrado,� que� considere� as� particularidades� sociais� e�
ambientais�das�comunidades�rurais. 

 

A�Zona�Rural�de�Porto�Alegre:�Uma�Área�de�Singularidades 

A�zona� rural�de�Porto�Alegre,�muitas� vezes� ofuscada�pelo� intenso� processo�de�
urbanização,� representa�uma�parcela�significativa�do�território�municipal,�com�
características� e� dinâmicas� próprias� que� a� distinguem� das� áreas� urbanizadas.�
Dentre�essas�singularidades,�destacam-se: 

• Ocupação�Rarefeita�e�Baixa�Densidade�Demográfica:�Ao�contrário�
das�áreas�urbanas�densamente�povoadas,�a�zona�rural�se�caracteriza�por�
uma�baixa�concentração�de�edificações�e�população,�com�vastas�áreas�de�
uso�agrícola,�ambiental,�turística,�cultural�e�de�preservação.�Essa�condição�
exige� instrumentos� de� planejamento� que� não� repliquem� as� diretrizes�
urbanas,� mas� sim� incentivem� o� uso� e� a� ocupação� do� solo� de� forma�
compatível�com�sua�vocação�rural�e�ambiental. 

• Vocações�Econômicas�Específicas:�A�economia�rural�de�Porto�Alegre�
se� baseia� em� atividades� como� agricultura� familiar,� produção� orgânica,�
floricultura,� turismo� rural,� pecuária� de� pequena� escala� e� agronegócio.�
Essas� atividades� possuem� necessidades� de� infraestrutura,� logística,�
financiamento� e� regulamentação� distintas� das� atividades� urbanas.� Um�
planejamento� específico� pode� impulsionar� essas� cadeias� produtivas,�
gerando�renda�e�emprego�para�as�comunidades�locais. 

• Importância�Ambiental�e�Hídrica:�A�zona�rural�abriga�importantes�
remanescentes�de�ecossistemas�naturais,�como�matas�ciliares,� campos�e�
áreas� úmidas,� que� desempenham� um� papel� crucial� na� manutenção� da�
biodiversidade�e�na�proteção�dos�recursos�hídricos.�A�gestão�ambiental� 
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dessas� áreas� requer� diretrizes� de� uso� e� ocupação� que� promovam� a�
conservação,� a� recuperação� ambiental� e� a� valorização� dos� serviços�
ecossistêmicos. 

• Comunidades� Rurais� com� Identidade� Própria:� As� comunidades�
rurais�possuem�um�modo�de�vida,�cultura�e�necessidades�sociais�distintas�
das�comunidades�urbanas.�A�oferta�de�serviços�públicos�(saúde,�educação,�
saneamento),�a�infraestrutura�de�transporte�e�comunicação,�e�o�acesso�a�
lazer�e�cultura�devem�ser�planejados�de�forma�a�atender�a�essa�realidade,�
garantindo�a�qualidade�de�vida�e�a�permanência�das�pessoas�no�campo. 

• Potencial�para�Novas�Economias:�Além�das�atividades�tradicionais,�a�
zona� rural� de� Porto� Alegre� apresenta� grande� potencial� para� o�
desenvolvimento� de� novas� economias,� como� a� bioeconomia,� a� energia�
renovável�e�a�economia�circular,�que�podem�agregar�valor�aos�produtos�e�
serviços�rurais�e�diversificar�a�base�econômica�da�região. 

 

Benefícios�da�Criação�de�uma�Região�de�Planejamento�Exclusiva�para�
a�Zona�Rural 

A�criação�de�uma�Região�de�Planejamento�dedicada�à�zona�rural�trará�uma�série�
de�benefícios�estratégicos�para�o�desenvolvimento�de�Porto�Alegre: 

• Elaboração� de� Instrumentos� e� Estratégias� Diferenciadas:�
Permite�a�formulação�de�diretrizes�urbanísticas,�ambientais�e�econômicas�
específicas�para�a�zona�rural,�que�considerem�sua�baixa�densidade,�suas�
vocações� produtivas,� turísticas,� culturais� e� sua� sensibilidade� ecológica.�
Isso� inclui� a� definição� de� índices� de� aproveitamento,� usos� permitidos,�
critérios� para�parcelamento�do� solo�e�diretrizes�para� infraestrutura�que�
sejam�adequados�à�sua�realidade. 

• Promoção�Econômica�Sustentável:�Fomenta�o�desenvolvimento�de�
cadeias�produtivas�rurais,�incentiva�a�agricultura�familiar,�o�turismo�rural�
e� a� inovação� no� campo,� criando� oportunidades� de� trabalho� e� renda.�
Instrumentos� como� incentivos� fiscais,� linhas� de� crédito� específicas� e�
programas�de�capacitação�podem�ser�direcionados�de�forma�mais�eficaz. 
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• Equilíbrio� entre� Necessidades� Econômicas,� Sociais� e�
Ambientais:�Garante�que�o�crescimento�econômico�da�zona�rural�ocorra�
em�harmonia�com�a�preservação�ambiental�e�a�melhoria�da�qualidade�de�
vida� das� comunidades.� Isso� significa�planejar� o�uso�do� solo� de� forma� a�
proteger�as�áreas�de�preservação,�incentivar�práticas�agrícolas�sustentáveis�
e�assegurar�o�acesso�a�serviços�essenciais. 

• Melhoria� da� Infraestrutura� e� Qualidade� de� Vida:� Permite� o�
planejamento�e�a�execução�de�investimentos�em�infraestrutura�(estradas�
vicinais,� saneamento� básico,� energia� elétrica,� internet)� que� atendam� às�
necessidades�específicas�das�áreas�rurais,�melhorando�significativamente�
a�qualidade�de�vida�dos�moradores. 

• Proteção� e� Valorização� do� Patrimônio� Natural� e� Cultural:�
Contribui� para� a� proteção� de� mananciais,� áreas� de� recarga� hídrica� e�
remanescentes� de� vegetação� nativa,� além� de� valorizar� o� patrimônio�
histórico�e�cultural�das�comunidades�rurais. 

• Fomento�à�Participação�Social:�Um�plano�específico�para�a�zona�rural�
pode� estimular� o� envolvimento� ativo� dos� produtores� rurais,� das�
comunidades�e�das�entidades�representativas�no�processo�de�tomada�de�
decisões,�garantindo�que�o�planejamento�reflita�suas�demandas�e�anseios. 

 

Conclusão: 

A�criação�de�uma�Região�de�Planejamento�exclusiva�para�a�zona�rural�no�Plano�
Diretor�de�Porto�Alegre�é�uma�medida�essencial�e�estratégica�para�o�futuro�do�
município.� Ao� reconhecer� e� valorizar� as� particularidades� de� suas� áreas� de�
Ocupação� Rarefeita,� Porto� Alegre� terá� a� oportunidade� de� promover� um�
desenvolvimento� verdadeiramente� sustentável� e� inclusivo,� capaz� de�
impulsionar� a� economia� rural,� proteger� seus� recursos� naturais� e� melhorar� a�
qualidade� de� vida� de� suas� comunidades,� construindo� uma� cidade� mais�
equilibrada�e�resiliente. 

 

 



Proposta�de�criação�de�uma�nova�Região�de�Planejamento�
para�a�Zona�Rural�de�Porto�Alegre 

4 
 

 

Justificativa� para� a� Criação� da� Região� de� Planejamento� da� Zona�
Rural,�separada�da�Restinga,�no�Plano�Diretor�de�Porto�Alegre 

A�presente�justificativa�propõe�uma�reestruturação�estratégica�do�Plano�Diretor�
de� Porto� Alegre,� desmembrando� a� área� da�MACROZONA�8� e� criando� uma�
Região�de�Planejamento�para�a�Zona�Rural.�Concomitantemente,�defende-
se�a�segregação�da�Restinga�do�restante�do�Extremo�Sul,�atribuindo-lhe�um�
tratamento�específico�devido�às�suas�particularidades�urbanas.�Esta�abordagem�
visa�um�planejamento�mais�preciso�e�eficaz,�que�contemple�as�vocações�e�desafios�
de�cada�território. 

 

1.�A�Nova�Região�de�Planejamento�da�Zona�Rural:�Ocupação�Rarefeita�
e�Desenvolvimento�Equilibrado 

A�vasta� área� rural� de�Porto�Alegre,�atualmente� inserida�de� forma�genérica� em�
outras� regiões� de� planejamento,� demanda� um� reconhecimento� de� sua�
singularidade.�Caracterizada� como�de�Ocupação�Rarefeita,� essa�área�possui�
uma�vocação�e�dinâmica�distintas�das�zonas�urbanizadas,�justificando�a�criação�
de�uma�Região�de�Planejamento�própria. 

2.� A� Segregação� da� Restinga:� Uma� Realidade� Urbana� Distinta� no�
Extremo�Sul 

A�Restinga,�embora�tradicionalmente�agrupada�ao�Extremo�Sul,�apresenta�uma�
série� de� particularidades� que� justificam� sua� segregação� e� um� tratamento�
diferenciado�no�Plano�Diretor.�A�inclusão�da�Restinga�em�uma�mesma�Região�de�
Planejamento�que�as�demais�áreas�do�Extremo�Sul,�majoritariamente�rurais�ou�
de� ocupação� rarefeita,� desconsidera� suas� características� urbanas�
singulares. 

Razões�para�a�Segregação�da�Restinga: 

• Elevada�Densidade�Populacional�e�Carência�de� Infraestrutura�
Urbana:�Diferentemente�do� restante�do�Extremo�Sul,� a�Restinga� é�um�
bairro� com� alta� densidade� demográfica.� Apesar� de� sua� grande�
população,� ainda� enfrenta� desafios� significativos� em� termos� de�
infraestrutura� urbana� adequada� à� sua� demanda,� como�
saneamento�básico,�pavimentação,�iluminação�pública�e�equipamentos� 



Proposta�de�criação�de�uma�nova�Região�de�Planejamento�
para�a�Zona�Rural�de�Porto�Alegre 

5 
 

 

comunitários�(escolas,�postos�de�saúde,�áreas�de�lazer).�Essas�carências�são�
de�natureza�urbana�e�exigem�soluções�de�planejamento�e�investimento�que�
são�específicas�de�áreas�densamente�povoadas. 

• Dinâmica� Social� e� Econômica� Própria� e� Vibrante:� O� bairro�
desenvolveu� uma� economia� local� vibrante,� com� forte� presença� de�
pequenos� comércios� e� serviços,� e� uma� intensa� vida� comunitária.� As�
demandas�por�fomento�à�economia�local,�qualificação�profissional�e�acesso�
a� oportunidades� de� emprego� são� específicas� e� devem� ser� abordadas� de�
forma�direcionada,�com�políticas�urbanas�que�incentivem�o�comércio�de�
bairro�e�a�geração�de�emprego�local. 

• Vulnerabilidades�Sociais� e�Necessidades� de� Políticas�Públicas�
Específicas:�A�Restinga�concentra�um�número�significativo�de�famílias�
em�situação�de�vulnerabilidade�social.�Isso�demanda�a�implementação�de�
políticas� públicas� específicas� nas� áreas� de� saúde,� educação,�
assistência� social� e� segurança� pública,� com� abordagens� que� são� mais�
comuns�em�áreas�urbanas�de�grande�porte. 

• Grandes�Vazios�Urbanos�com�Potencial�de�Urbanização:�Embora�
densamente� povoado� em� algumas� áreas,� o� bairro� ainda� possui� grandes�
vazios� urbanos� e� glebas� com� potencial� para� novos� empreendimentos�
urbanos�e�a�criação�de�áreas�verdes�e�de�lazer�que�devem�ser�planejados�
considerando�as�necessidades�de�uma�população�urbana�consolidada. 

 

Conclusão: 

A� criação� de� uma� Região� de� Planejamento� exclusiva� para� a� zona� rural� e� a�
segregação� da� Restinga� no� Plano� Diretor� de� Porto� Alegre� representam� um�
avanço� crucial� para� um� planejamento� urbano� mais� inteligente� e�
responsivo.� Ao� reconhecer� as� particularidades� intrínsecas� de� cada� área� –� a�
vocação�rural�e�a�ocupação�rarefeita�de�um�lado,�e�a�densidade�populacional�e�as�
demandas� urbanas� específicas� da� Restinga� do� outro� –,� o� município� poderá�
desenvolver� diretrizes� e� estratégias� que� garantam� um� desenvolvimento� mais�
justo,�equilibrado�e�sustentável�para�todos�os�seus�habitantes. 

 



07/08/2025,�14:59 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/29322/print 1/1

Contribuição Nº 54



E.F.A.�Project

Contribuição Nº 55



E.F.A.�Project

Contribuição Nº 56



Oiá,�
�

Minha�contribuição�é�simpies�e�
�

conservação�ambientai�e�seu�sistema�
ecoiógico.�

É�comum�hoje�observarmos�a�
degradação�ambientai�em�áreas�não�
protegidas,�envenenam�até�Auracárias�
centenárias�bem�antes�de�pedirem�o�
iicenciamento�ambientai�para�construirem.�

� � �
construções�se�iocaiizarem�próximas�a�
outras�construções�antigas.�É�muito�mais�

�
um�prédio�abandonado.�

Minha�sugestão�é�de�inciuir�tanto�na�
LUOS�como�no�Piano�Diretor,�mecanismos�
que�incentivem�a�substituição�destas�
construções�antigas�e�degradadas�e�dificuite�
novas�construções�em�áreas�verdes.�

Casos�recentes�como�o�novo�

Contribuição Nº 57



Supermercado�Zaffari�na�Ary�Tarragô�e�as�
� �

o�reiatado.�
A�cidade�ganha�na�modernização�dos�

prédios�substituídos�e�numa�reai�poiítica�de�
sustentabiiidade�ambientai.�
�
att�
�

CPF�287.88b.800-53�



Prezados:
�
Nesta�data�atendemos�os�moradores�da�COOHAMOVE,�Cooperativa�Habitacional�situada�no
endereço�acima.
Verificamos�qual�o�novo�zoneamento�pela�proposta�e�verificamos�que�está�na�ZOT�14,�que�não
atenderia�proposta�de�parcelamento.
Eles�não�se�enquadram�em�AEIS�ou�ZEIS,�pois�não�está�consolidado�e�não�é�de�interesse�social.
Entretanto,�visam�regularizar�na�forma�em�que�os�lotes�foram�vendidos�para�os�cooperativados.
Consta�na�ZOT�14�lote�mínimo�de�20.000�metros�quadrados�e�isso�não�oportuniza�apresentação
de�projeto�urbanístico.
Há�outras�situações�que�identificamos�na�ZOT�14�dessa�região�que�deveriam�estar�na�ZOT�1.�Por
exemplo,�Rua�Luciano�dos�Santos,�algumas�situações�na�Costa�Gama,�na�Rua�Luiz�Otávio,�entre
outras.
Nossa�sugestão�é�alterar�esta�ZOT�para�1,�bem�como�seu�entorno,�pois�verificamos�que�há
outras�situações�semelhantes�nas�bordas�da�Otavio�Frasca.
Aliás,�isso�chamou�nossa�atenção�para�pensarmos�num�mecanismo�de�alteração�de�regime�para
REURB-E,�quando�o�zoneamento�não�enquadrar�e�não�poderemos�decretar�AEIS�em�razão�da
renda.
�
Att.,

Simone�Somensi
Diretora�do�E-REURB/PGM
Procuradora�Municipal�Matrícula�519422

�

05/08/2025,�08:01 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/29384/print 1/1

Contribuição Nº 58



MailScanner�detectou�uma�possível�tentativa�de�fraude�de�"mail.onelink.me"�passando-se�por
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Situção atual do plano sustentavel

Sobreposição de mapas 

Proposta �nal para extensão de regime

Ocupação irregular

Ocupação irregular

Ocupação irregular
Ocupação irregular
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INCLUSÃOϙNOϙANEXOϙ321ϙPROPOSTAϙPROJETOϙPARAϙRUAϙGARIBALDIϙCOMϙCOMϙ
AϙSEGUINTEϙDESCRIÇÃOϙϙinstalaçãoϙdeϙmobiliárioϙurbanoϙreordenamentoϙviárioϙ
dosϙϙcruzamentosϙcomϙvistasϙaϙpossibilitarϙoϙcruzamentoϙdeϙveículosϙprivilegiandoϙ
aϙsegurançaϙdaϙϙcirculaçãoϙdeϙpedestresϙeϙciclistas 

 

Venho,ϙporϙmeioϙdeste,ϙsolicitarϙaϙanáliseϙeϙaϙimplementaçãoϙdeϙumϙsemáforoϙdeϙ
trêsϙtemposϙnoϙcruzamentoϙdaϙAvenidaϙIndependênciaϙcomϙaϙRuaϙGaribaldi,ϙemϙ
frenteϙaoϙHospitalϙMaternoϙInfantilϙPresidenteϙVargas,ϙnestaϙcapital. 

 

Atualmente,ϙaϙconversãoϙàϙesquerdaϙdaϙAv.ϙIndependênciaϙparaϙaϙRuaϙGaribaldiϙéϙ
proibida,ϙeϙoϙsemáforoϙinstaladoϙoperaϙemϙtempoϙúnico.ϙContudo,ϙobserva-seϙqueϙ
inúmerosϙveículosϙrealizamϙessaϙconversãoϙdeϙformaϙirregularϙaoϙlongoϙdoϙdia,ϙoϙ
queϙrepresentaϙgraveϙriscoϙàϙsegurançaϙdeϙpedestres,ϙespecialmenteϙ
considerandoϙoϙintensoϙƲuxoϙdeϙpessoasϙqueϙseϙdirigemϙaoϙhospital,ϙentreϙelasϙ
gestantes,ϙcriançasϙeϙpro𿿿ssionaisϙdaϙsaúde. 

 

Ademais,ϙosϙcondutoresϙqueϙnecessitamϙacessarϙaϙRuaϙGaribaldiϙaϙpartirϙdaϙAv.ϙ
Independênciaϙsãoϙobrigadosϙaϙrealizarϙumϙretornoϙlongoϙeϙcongestionado,ϙoϙqueϙ
aumentaϙsigni𿿿cativamenteϙoϙtempoϙdeϙdeslocamento,ϙagravaϙosϙ
congestionamentosϙnoϙentornoϙdoϙhospitalϙeϙdi𿿿cultaϙoϙacessoϙrápidoϙeϙe𿿿cienteϙàϙ
unidadeϙdeϙsaúde,ϙfatorϙcríticoϙemϙsituaçõesϙdeϙurgência. 

 

Veja-se,ϙporϙexemplo,ϙnoϙarquivoϙanexo,ϙqueϙmesmoϙforaϙdosϙhoráriosϙdeϙpicoϙ(08hϙ
eϙ18h),ϙoϙtrânsitoϙnaϙregiãoϙpermaneceϙintensamenteϙcongestionado,ϙsobretudoϙ
emϙfrenteϙaoϙhospital. 

 

Dianteϙdoϙexposto,ϙsolicitoϙaϙavaliaçãoϙtécnicaϙdaϙviabilidadeϙdeϙimplantaçãoϙdeϙ
umϙsemáforoϙcomϙtrêsϙtempos,ϙdeϙmodoϙaϙpermitirϙaϙconversãoϙseguraϙàϙesquerdaϙ
nesseϙcruzamento,ϙconciliandoϙoϙƲuxoϙdeϙveículosϙcomϙaϙsegurançaϙdosϙ
pedestresϙeϙcontribuindoϙparaϙaϙmelhoriaϙdaϙmobilidadeϙurbanaϙnaϙregião. 
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Prezados�a�comunidade�das�Ruas�Dona�Veva,�Rua�Patrimônio,�Rua�Beco�Pai�Joaquim,�Rua
Jonathas�Borges�Fortes,�Rua�Agulhas�Negras,�Rua�Manduca�Nunes,�Rua�Intendente�Alfredo
Azevedo�e�uma�parte�da�Rua�São�Miguel�sugerem�que�essas�ruas�apontadas�retornem�pois
sempre�foram�do�Bairro�Glória.�Uma�vez�que�toda�a�rede�de�atendimento�são�todos�da�Glória
inclusive�atendimentos�essenciais�na�Saúde�e�Conselho�Tutelar.
�
Atenciosamente
�

Dina�de�Almeida

Chefe�de�Democracia�Participativa�|�Subprefeitura�Glória

Secretaria�de�Governança�Cidadã�e�Desenvolvimento�Rural�(SMGOV)

Prefeitura�de�Porto�Alegre

Email:�sub.gloria@portolegre.rs.gov.br�|�+55�51�99253-460�-�51�32895093
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Prezados,

Luciana�Borba

“Quando�um�empreendedor�privado�busca�entender�melhor�seu�território�com�vistas�a�interferir�para�causar�impacto�social
positivo,�já�temos�uma�melhora�na�sociedade.�Há�35�anos�a�AEHN�participa�ativamente�da�vida�de�seu�território�e�está�disposta�a
qualificar�esta�atuação�nos�próximos�anos.�(Relatório�de�Necessidades�e�Potencialidades�Sociais�dos�bairros�Humaitá,�Farrapos,
Navegantes�e�São�Geraldo.�2018)�”
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"“Esta�região�apresenta�suas�realidades�bem�diferentes�de�Porto�Alegre.�Uma�mais�urbana�e
outra�rural.�Por�isso,�a�contribuição�dos�moradores�é�tão�importante�para�nossa�compreensão
do�desenvolvimento�da�cidade�que�queremos”,�explica�a�coordenadora�de�Planejamento
Urbano,�Vaneska�Henrique."
...basicamente�a�nova�estrutura�urbana�que�penso�estar�mais�intimamente�ligada�à
população�local,�sem�utopias,�deve�referendar�suas�necessidades�prementes�,�ou
seja,�a�configuração�de�uma�proposta�para�adequar�o�desenvolvimento�urbano�com�o
sistema�não�ortodoxo,�aquele�em�que�estruturas�pré�definidas�por�entendimentos
acadêmicos�não�se�adequam�aos�locais�para�os�quais�indicam�suas�definições.
Temos�a�realidade�das�ocupações�ao�valor�das�necessidades�e�a�condição�legal�em
contraposição.
Um�olhar�com�mais�acuidade�identificaria�momentos�estruturais�advindos�de
ocupações�irregulares�e�hj�à�beira�de�um�colapso�jurídico,�sem�identidade�legal�mas
com�diploma�de�eficiência�ocupacional.
O�conjunto�normativo�nem�sempre�contempla�a�solução�que�oportunizaria�a�qualidade
do�resultado,�temos�inúmeras�situações�de�irregularidades�urbanísticas�segundo�a
regra�legal,�no�entanto,�o�desenvolvimento�não�parou,�seguiu�a�necessidade�e
basicamente�o�custo.
Penso�que�um�olhar�para�o�zoneamento,�não�distante�do�claro�e�visível�modelo
irregular�de�ocupação,�aliado�a�uma�liberação�de�espaços�contidos�pelos�ditames
legais,�aqueles�"não�disponíveis�para�parcelamentos"�iria�desincentivar�o
acréscimo�dos�"lotes"�urbanos�irregulares.
Quando�temos�uma�Lei�que�não�é�cumprida,�penso�eu,�temos�uma�dissonância�com�o
conhecimento�do�objeto,�assim,�se�o�pensar�a�cidade�é�contemplar�o�cidadão�que�nela
vive,�com�o�seu�direito�de�ter�e�dispor,�o�nosso�sistema�atual�fere�este�julgamento�com
requintes�de�crueldade,�pois�estamos�diante�de�diferentes�planos�de�entendimentos.
Sabemos�que�mais�700�ocupações�irregulares�tomam�a�cidade�como�um�todo,�são
30%�dos�habitantes�com�situação�de�ocupação�territorial�irregular.�em�um
cálculo�simples�quase�300�munícipes�nesta�situação,�ainda�.
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Identificamos�o�problema,�a�Lei�não�confere�à�realidade�a�condição�legal,�ou�seja,�para
se�tornar�regularizado�o�imovel�do�cidadão�porto�alegrense�precisa�de�mudanças
dentro�do�sistema.
Agora�vem�o�melhor...
A�minha�sugestão�ao�Plano�Diretor,��um�olhar�para�as�situações�do�plano�urbano�com
mais�afinco,�estamos�determinando�avanços�territoriais�sem�o�devido�processo
adequado,�temos�diversas�áreas�(zona�sul)�seccionadas�por�uma�proposta�de
contingência�individual,�do�tipo�"penso�que�assim�fica�melhor",�e�convenço�os�meus
pares.
Vamos�melhorar�e�com�certeza�o�faremos,�se�o�nosso�plano�diretor�S,�tiver�como
princípio�norteador�o�carrear�urbano�local.�
E�de�outro�viés,�as�propostas�que�permitam�projetos�pontuais�em�áreas�de
preservação,�sem�as�atingir,�mas�que�tenham�como�identidade�a�sustentabilidade,
comunidades�que�se�identifiquem�com�a�produção�de�espaços�sustentáveis,�com
regramentos�próprios,�a�exemplo,�pouco�prático,�dos�projetos�especiais,�entendamos
como�plenamente�definidos,�tipologia�,forma�e�ocupação.
Inovando,�as�duas�propostas�de�Lei�foram�uma�descoberta�para�estabelecer
critérios�individuais�sem�serem�dissociadas...�avancemos�nesta�direção�genial,�plano
sustentável�para�comunidades�a�serem�formadas�por�identidade�e�afinidades
coletivas.
Obrigado�pela�oportunidade�de�manifestação.
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a�área�construída�do�rooŌop�não�ultrapasse�25%�

(vinte�e�cinco�por�cento)�da�área�total�do�pavimento�imediatamente�inferior”�→
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Para�efeitos�do�regime�urbanísƟco,�são�considerados�como�área�não�construída�os�elementos�
elencados�a�seguir: 

I�-�ComparƟmentos�com�pé-direito�inferior�a�2,20m�(dois�vírgula�vinte�metros); 

II�-�Equipamentos�de�apoio�às�edi󏿿cações,�como�por�exemplo:�reservatórios�e�suas�bombas,�ar-
condicionado,�central�de�GLP/GN,�geradores,�transformadores,�placas�de�energia�fotovoltaica�e�
de�energia�solar,�ente�outros,�desde�que�instalados�em�áreas�descobertas�ou�cobertas�com�pé�
direito�inferior�a�2,20m;� 

III�-�Reservatórios�de�contenção�pluvial�ou�de�reaproveitamento�das�águas�pluviais�ou�de�reuso�
cloacal,�mesmo�aŇorando�em�relação�ao�per󏿿l�natural�do�terreno; 

IV�-�Vazios�das�caixas�dos�elevadores�entre�a�casa�de�máquinas�e�o�piso�de�menor�cota; 

V� -�Os� vãos� entre� lanços� de� escadas� com�exceção� no�pavimento�de�menor� cota� servido� pela�
escada; 

VI� -� As� áreas� dos� vazios� dos� dutos� de� venƟlações,� de� instalações,� chaminés� de� lareiras,�
churrasqueiras�e�aquecedores; 

VII�-�Balanços�de�até�1,20m�(um�metro�e�vinte�cenơmetros)�sobre�o�térreo�ou�piso�de�acesso�ao�
logradouro,�sobre�os�recuos�de�frente,�lateral,�fundos�e/ou�passeio�público; 

VIII�-�Beirais�e�plaƟbandas�projetados�em�até�1,20m�(um�metro�e�vinte�cenơmetros)�em�relação�
ao�perímetro�da�construção; 

IX�-�Marquises�sobre�o�recuo�jardim�e/ou�passeio�público; 

X�-�Galerias�públicas�de󏿿nidas�em�lei; 

XI�-�Saliências�e�nichos�que: 

a)�Formem�molduras�ou�moƟvos�arquitetônicos�e�não�consƟtuam�área�de�piso; 
Não�ultrapassem�em�suas�projeções,�no�plano�horizontal,�30cm�(trinta�cenơmetros). 

 
XII�-�Elementos�projetados�além�do�plano�da�fachada,�até�o�limite�de�90cm�(noventa�cenơmetros),�
que� não� consƟtuam� área� de� piso,� possuam� afastamento�mínimo� das� divisas� de� 3,00m� (três�



 
 

 
 

 

metros)�ou�estejam�limitadas�ao�balanço�de�1,20m�(um�metro�e�vinte�cenơmetros)�dos�recuos�de�
frente: 

a)�De�sombreamento,�como�abas�e�elementos�verƟcais,�brises�󏿿xos�ou�móveis�e�máscaras; 

b)�Floreiras�em�geral; 

c)� Abas� e� elementos� para� apoio,� acomodação,� proteção� ou� envolvimento� de� equipamentos�
técnicos�de�energia�solar,�ar-condicionado�ou�similares;� 

d)�Abas�e�elementos�construídos�com�a�󏿿nalidade�de�comparƟmentação�verƟcal�e�horizontal�e/ou�
isolamento�de�risco�que�atendam�a�legislação�de�proteção�e�combate�contra�incêndio; 

e)�A�composição�dos�elementos�acima�descritos 

XIII�-�Áreas�sob�pérgolas�em�qualquer�pavimento; 

XIV�-�Acessos�cobertos�e�toldos�sobre�o�recuo�de� jardim,�com�largura�máxima�de�2,00m�(dois�
metros); 

XV�-�Área�sob�detalhes�arquitetônicos�de�sacadas�e/ou�corpos�avançados,�apresentando�projeção�
intercalada�nos�pavimentos,�formando�balanços�na�fachada�que�não�consƟtuam�área�de�piso�e�
sem�uƟlização�especí󏿿ca; 

XVI�-�As�sacadas�em�balanço�em�relação�às�fachadas�e�abertas,�desde�que�sua�ocorrência�se�dê�
de�maneira�intercalada�de�um�pavimento�para�o�subsequente�e�que�o�pavimento�imediatamente�
superior�à�sua�ocorrência�não�pertença�à�mesma�unidade. 

 

“projeção�de�balanço�no�recuo�de�jardim,�beirais,�Ňoreiras,�abas�
e�outros�elementos�construƟvos,�desde�que�observadas�as�disposições�do�Código�de�Edi󏿿cações�
e�as�exigências�da�legislação�de�proteção�contra�incêndio.”�

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
“Quando�a�aƟvidade�a�ser�implantada�no�quarteirão�exija�padrões�diferenciados,�incompaơveis�
com�os�padrões�originalmente�estabelecidos�para�a�área”. 

 

 

 
“O�percentual�mínimo�de�desƟnação�de�áreas�para�equipamentos�ou�a�conversão�em�obras�e�
serviços�no�parcelamento�do�solo,�nas�modalidades�de�loteamento�e�desmembramento,�será�
de󏿿nido�conforme�os�padrões�urbanísƟcos�estabelecidos�para�a�ZOT�correspondente,�nos�
termos�do�Anexo�2�desta�Lei�Complementar.” 

 
 

“O�cálculo�monetário�da�área�de�desƟnação�pública�sobre�o�imóvel�objeto�do�empreendimento�
e�de�sua�conversão,�também�poderá�será�apurado�através�de�laudo�de�avaliação,�elaborado�
por�empresa�especializada�cadastrada�no�município.” 

 
 

Art.�48.�Nos�loteamentos,�a�área�desƟnada�a�equipamentos�públicos�urbanos�e 
comunitários�não�poderá�ser�inferior�a�18%�(dezoito�por�cento)�da�gleba�parcelada,�nem�o�
total�da�área�de�des�nação�pública�ser�superior�a�50%,�(cinquenta�por�cento),�salvo�quando�



 
 

 
 

 

houver�manifestação�favorável�do�Município,�hipótese�em�que�o�acréscimo�poderá�ser�
compensado�mediante�Transferência�do�Direito�de�Construir�(TDC). 
 

 
“contados�da�data�em�que�for�autorizado�o�início�das�obras.”� 

 
 

 
 
III-�na�Zona�Intensiva,�a�divisão�do�imóvel�objeƟvando�posterior�parcelamento�do�solo�desde�que�
os� lotes� originados� no� fracionamento� tenham� área� igual� ou� superior� à� área� máxima� do�
quarteirão. 

 

 
 
 

 
“....desde�que�a�parcela�destacada�tenha�dimensão�superior�a�um�

módulo�de�fracionamento�e�que�sua�desƟnação�não�descaracterize�a�área�funcional. 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
A�emissão�do�Parecer�de�Viabilidade�de�Projeto�UrbanísƟco�de�loteamento,�

desmembramento�ou�fracionamento�poderá�permiƟr”..... 
 

 

 
 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

 

Parágrafo�único�-�Poderão�ser�aprovados�projetos�de�edi󏿿cação�sobre�os�lotes�hipotecados�ao�
município�em�garanƟa�às�obras�de�urbanização,�condicionando�seu�licenciamento,�à�liberação�
de�hipoteca.�� 

 

 
 

Fica�facultada�a�implantação�e�regularização�de�loteamento�de�acesso�controlado,�nos�termos�
em�que�foi�de󏿿nido�na�lei�complementar�938�de�março�de�2022�e�eventuais�alterações�
posteriores. 
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LUOS:

1) Alterar a nomenclatura de TP para taxa de não ocupação (TNO), uma vez que não se calcula
taxa de permeabilidade hidráulica real.

2) Reformular artigos 77, 78 e 79. A TP não poderia ser dispensada, uma vez que ela se destina a
retenção hídrica intralote, principalmente havendo como substituir por armazenamento hídrico
em cisterna, ou as medidas alternativas do anexo 6, como telhados verdes ou ajardinamento.

3) Excluir inciso III do artigo 79 sempre há medida de compensação de taxa de permeabilidade.

4)Alterar o anexo 6.

A medida alternativa 4 (Arbustos densos/vegetação média) deve valer mais do que o piso
semipermeável e o mesmo que cerca vivas, uma vez que prestam mais serviços ambientais do que
as construções artificiais (ex.: evapotranspiração e infiltração).
Já os pisos semipermeáveis e muros verdes, que geralmente tem área construída artificial maior
do que área foliar, poderiam ter reduzida a sua compensação para 1m² de plantio compensa 0,3m²
de Área Permeável.
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Contribuição 1) PDDUA – Parte I – título III - Fracionar o item 2 da letra d do
inciso III do Artigo 20:

Art. 20. São componentes do Sistema Ecológico:
III – os elementos integrantes do Sistema Ecológico:
d) os elementos de resiliência climática e proteção contra riscos, que garantem a
adaptação ecológica às mudanças climáticas, reduzindo vulnerabilidades e
impactos negativos, abrangendo:
1. a faixa de passagem de inundação, que corresponde às várzeas e planícies de
inundação adjacentes a cursos d’água, permitindo o escoamento das enchentes;

2. os corredores de biodiversidade, que são estruturas ecológicas planejadas para
conectar fragmentos de vegetação, promover o fluxo de espécies, conservar os
ecossistemas e regular o clima urbano, compreendendo os corredores ecológicos,
definidos na forma do art. 2º, inc. XIX da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de
2000, e os corredores verdes urbanos, destinados à arborização e à conexão de
áreas verdes no ambiente urbano, com a finalidade de melhoria do microclima.

De:
2. os corredores de biodiversidade, que são estruturas ecológicas planejadas para
conectar fragmentos de vegetação, promover o fluxo de espécies, conservar os
ecossistemas e regular o clima urbano, compreendendo os corredores ecológicos,
definidos na forma do art. 2º, inc. XIX da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de
2000, e os corredores verdes urbanos, destinados à arborização e à conexão de
áreas verdes no ambiente urbano, com a finalidade de melhoria do microclima.

Para:
2. os corredores de biodiversidade, que são porções de ecossistemas naturais ou
seminaturais de conexão a fragmentos de vegetação dos biomas mata atlântica e
pampa, que incluem os corredores ecológicos, definidos na forma do art. 2º, inc.
XIX da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000;

3. os corredores verdes urbanos, que são formados por parques lineares
arbóreos, praças ou adensamento de arborização urbana viária, que prestem
serviços ambientais para melhoria do microclima ou microdrenagem;

_____________________________

Contribuição 2) Adicionar inciso VI ao artigo 97:

Art. 97. A área estruturadora Lomba do Pinheiro tem por objetivo promover o
ordenamento territorial, a regularização fundiária e a preservação ambiental,
assegurando o equilíbrio entre desenvolvimento urbano, qualidade de vida e
proteção dos ecossistemas, mediante as seguintes ações:

V – proteger os morros, arroios, nascentes e demais bens ambientais presentes
na área, com atenção especial ao Parque Natural Municipal Saint’Hilaire.
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Incluir: VI – incentivar a participação social e comunitária para a proteção de
remanescentes dos biomas pampa e da mata atlântica para a adoção de
corredores de biodiversidade;

_____________________________

Contribuição 3) PARTE II – Título II - Adicionar item V ao Art. 146.

Art. 146. O plano local conterá, no mínimo:
(...)
Incluir: V – Estudo de Impacto Ambiental

_____________________________

Contribuição 4) Adicionar item VIII ao Art. 149.

Incluir: VIII – compatibilizar a preservação de remanescentes ambientais e a
operação urbana através da análise do licenciamento ambiental.
_____________________________

Contribuição 5) Adicionar item IV ao artigo 150.

Incluir: IV – Licença Ambiental de Instalação

_____________________________

Contribuição 6) Adicionar item X ao Artigo 171.

Incluir: X- Licenciamento Ambiental, quando couber.

_____________________________

Contribuição 7) Alterar o artigo 135 sobre a composição do CMDUA para31
integrantes.

De: I – 20 (vinte) representantes de órgãos setoriais da Administração Direta e
Indireta do Município de Porto Alegre;
Para: 10 (dez) representantes de órgãos setoriais da Administração Direta e
Indireta do Município de Porto Alegre, que incluam servidores de carreira da
SMAMUS, SMED, DEMHAB, SMPG, SMGOV, SMSUrb, SMP, Smoi, SMMU,
PGM;

_____________________________

Contribuição 8) Alterar o § 7º do Artigo 135.

De: § 7º As decisões do CMDUA serão homologadas pelo Prefeito Municipal.



Para: § 7º As decisões do CMDUA serão homologadas pelo Presidente do
CMDUA, que deverá remeter ao Prefeito para publicação em Diário Oficial do
Município.

____________________________

Contribuição 9) Suprimir o § 8º do Artigo 135 para não obtenção de jeton
pela participação.

§ 8º Os membros do CMDUA perceberão, a título de representação, uma
gratificação pela presença nas reuniões, na forma de jeton, observado o disposto
na lei que estabelece as normas gerais para os Conselhos Municipais.

____________________________
____________________________

DOS ANEXOS

Contribuição 10) Adicionar nomenclatura na legenda da Figura do Anexo 1.2.

Incluir: na legenda das áreas de praças e parques, “as áreas verdes”.

___________________________



CICLOVIA�DISFUNCIONAL�E�
PERIGOSA�-�PONTAL�SHOPPING
SEGURANÇA�E�LOCOMOÇÃO�DE�PEDESTRES�E�CICLISTAS�PREJUDICADA�A�
FIM�DE�FACILITAR�DIVERSOS�ACESSOS�PARA�VEÍCULOS�AO�
ESTABELECIMENTO.

O�passeio�público�no�entorno�do�empreendimento�Pontal�Shopping�é,�de�modo�geral,�ao�que�
parece,�mal�planejado�e�mal�executado.�Mostra-se�que�foi�pensado�quase�que�exclusivamente�
para�atender�os�motoristas�que�acessam�o�empreendimento,�tornando-o�hostil�aos�pedestres�
e�ciclistas�que�ali�transitam.�

PASSEIO�PÚBLICO�DEVERIA�PRIORIZAR�PEDESTRES�E�
CICLISTAS

Pedestre
As�calçadas�por�onde�os�pedestres�devem�transitar�são�estreitas,�desalinhadas�e�sem�um�
padrão�de�continuidade.�*Conforme�Imagem�1.1�anexada���

Faixas�de�segurança�para�travessia�de�pedestres�são�mal�posicionadas,�pois�disputam�um�
espaço�pequeno�com�a�ciclovia,�visto�que�a�maior�parte�do�espaço�é�designada�aos�veículos.�
Algumas�faixas�são�extremamente�curtas,�além�de�mal�sinalizadas,�e�outra�é�longa,�com�
semáforo�forjado�junto�a�um�dos�acessos�concedidos�ao�empreendimento,�onde�os�veículos�
atravessam�em�velocidade�de�via�pois�são�induzidos�a�crer�que�se�trata�de�uma�
continuidade�da�Av.�Padre�Cacique.���*Conforme�Imagens�1.2�&�1.3��anexadas

Ciclista
A�ciclovia�que�havia�ali,�bastante�funcional�e�com�um�bom�pavimento,�foi�completamente�
desmantelada�pelo�empreendimento,�visto�que�o�planejamento�foi�pensado�
primeiramente�nos�veículos.�A�ciclovia�atualmente�encontra-se�disfuncional�e�perigosa.�A�
exemplo�de�trechos�em�que�foi�feito�“curvas”�em�“L”�algo�completamente�insano,�e�mostra�
a�falta�de�projeto�técnico.��*Conforme�Imagens��2.1�,�2.2�&�2.3�&�anexadas����

Em�outro�trecho�a�ciclovia�é�descontinuada�por�conta�de�um�acesso�redundante�no�mesmo�
sentido�da�via�e�ainda�tem�parte�em�que�a�administradora�do�empreendimento�obstrui�o�
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fluxo�da�ciclovia�com�um�vaso�de�planta�que�ocupa�as�2�faixas,�obrigando�os�ciclista�a�
desviar�e�fazendo�com�que�reduza�a�fim�de�priorizar�mais�uma�vez�a�passagem�de�veículos.�
*Conforme�Imagens��2.4�&�2.5�anexadas��

Problema�Central�(Rua�Fictícia)�
Ao�que�parece,�o�problema�central�da�mobilidade�do�entorno�é�o�acesso�central�no�
cruzamento�da�Av.�Padre�Cacique�(-30.080441,�-51.246906),�onde�parece�ser�uma�rua�
forjada�avançando�o�passeio�público,�inclusive�pela�presença�de�sinalização�semafórica.�

-��Induz�os�motoristas�a�acessarem�o�local�com�a�velocidade�da�via;
-�Prejudica�a�ciclovia�que�ali�antes�era�contínua�e�segura
-�Coloca�em�risco�a�segurança�dos�pedestres�e�ciclistas�com�as�faixas�de�segurança�mal�
localizadas.�*Conforme�Imagens��2.3�anexada��

O�Empreendimento�avança�muito�o�passeio�público,�visto�que�a�área�construída�vai�além�da�
demarcação�do�terreno�cedida�pela�prefeitura.
��*Conforme�imagem�3.3�anexada�(Captura�de�imagem�de�abril�de�2017)

Em�suma

No�dia�05/06/2023,�abri�uma�reclamação�junto�à�prefeitura�em�atenção�aos�pontos�citados�
neste�documento�(processo�de�nº�23.16.000028482-9),�recebido�pela�unidade�EAC-EPTC�com�a�
última�atualização�de�recebimento�à�unidade�GPTC-EPTC�no�dia�01/03/2024�e�até�hoje�sem�
resolução.�

Dito�isso�e�depois�dos�argumentos�exemplificados�aqui,�venho�por�meio�deste�documento,�em�
forma�de�contribuição�para�o�plano�diretor�da�cidade,�solicitar�que�seja�revisto�o�projeto�do�
entorno�do�Pontal�Shopping�para�que�a�incorporadora�e/ou�a�prefeitura�entregue�um�passeio�
público�voltado�para�os�pedestres�e�ciclistas,�sendo�funcional�e�seguro.�

Nota:�Minha�contribuição�é�firmada�em�vivência.�Transito�diariamente�na�ciclovia�do�trecho�e�
vivencio�a�disfuncionalidade�da�área.�

Porto�Alegre,�08/08/2025
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Tenho� 83� anos.� � Há� algumas� décadas,� por� volta� de� 1950,� lembro� que� os� prédios� eram� construidos� com� espaço
reduzido� entre� eles.� � Veio� um� plano� diretor� na� época� e� foi� definido� maior� espaço� entre� os� prédios.� � Foi� um� alivio
geral,� porque� era� extremamente� desconfortável� ter� a� janela� do� vizinho� muito� próximo.� � Agora� -� 2025,� temos� esta
imposição� de� reduzir� o� espaço� entre� prédios.� � UM�RETROCESSO�DE�70�ANOS.� � É� inconcebível� � � voltarmos� a
conviver� com� vizinhos� proximos� da� nossa� janela,� ampliando� a� intromissão� nas� familias.� � Será� preciso� até� cuidar� o
que� se� conversa� em� familia,� porque� certamente� o� vizinho� ao� lado� ouvirá,� mesmo� sem� querer.� �

� dos� prédios,� aumentando� a� altura� e� diminuindo� o� espaço� entre� prédios,� teremos� menor� espaço� para
circulação� do� vento,� aumentando� o� "abafamento"� da� cidade� na� época� de� verão,� e� o� aumento� dos� prédios� resultará
em� menos� sol� na� cidade.� � �

A� imensa� quantidade� de� construção� de� prédios� na� cidade,� destruindo� "lotes"� de� casas� boas� e� bonitas,� leva� à
dúvida:� � a� cidade� terá� tantos� habitantes� para� ocupar� tais� apartamentos?� � e� de� luxo?� De� onde� virão� todas� essas
pessoas?� � É� no� minimo� ESTRANHO� tantas� construções� para� apartamentos� vazios.�

Incompreensivel� dar� um� capitulo� especial� para� o� 4º� Distrito,� forçando� e� insistindo� na� instalação� de� bares;� � isto� será
acabar� com� a� tranquilidade� da� região.� Quando� os� primeiros� bares� foram� instalados,� já� foi� preciso� a� presença� da
Brigada� Militar.� Por� enquanto� as� noites� são� calmas;� � as� pessoas� tem� seu� periodo� de� descanso� respeitado.� � Os
moradores� esperam� que� a� calma� continue� no� 4º� Distrito� � � �

Lamentavelmente� a� Administração� está� entregue� às� construtoras,� que� até� conseguem,� estranhamente,� mudar� as
leis.� � A� Audiência� Publica� do� dia� 9/8/25� será� apenas� para� constar� que� a� opinião� publica� foi� ouvida;� � certamente� tal
plano� já� está� pré-aprovado.�
Regina� Maria� Vanzetto� -� CPF� 009.601.010-04�

E.F.A.�Project

08/08/2025,�09:53 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/29524/print 1/1

Contribuição Nº 93



Descrição

Tiago�Costa

SIGA�NAS�REDES�SOCIAIS

E.F.A.�Project

08/08/2025,�09:43 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/29525/print 1/1

Contribuição Nº 94A



C
o

n
tr

ib
u

iç
ã

o 
N

º 
9

4B



• •
• •

•
• •

• • • •



• • • • •









•
• • •

•
• •

•
•

•
• • •

•
• • •



•
•

•
•

Sa
fe

ty
 in

te
gr

ity
 le

ve
l

•
•



•
• • • •

•
• • •

•
• • • • • • •



•
• • • • • •

•
• • •

•
• • •













• • • • • • •



O
BR
IG
AD

O
W
W
W
.A
ER
O
M
O
VE
L.
CO

M
.B
R



08/08/2025,�11:12 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/29532/print 1/2

Contribuição Nº 95A



Marcelo�Alexandre�Gianasi

Coordenador�de�Assuntos�Regulatórios

Mobile:�+55�51�99902-2290

m.alexandre@fraport-brasil.com

www.fortaleza-airport.com.br

www.portoalegre-airport.com.br
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ALESSANDER DE ANDRADE SANTORO Cel Eng
Diretor do ICA

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA

PORTARIA ICA Nº 628/SAGA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.
Protocolo COMAER nº 67609.005735/2020-11

Publica o Plano de Zona de Proteção do
Plano Diretor (PDIR) para o Aeródromo
AEROPORTO INTERNACIONAL DE
PORTO ALEGRE / SALGADO FILHO e
dá outras providências.

O , no usoDIRETOR DO INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA
de suas atribuições, de acordo com a delegação de competência contida na Portaria DECEA nº
81-T/DGCEA, de 14 de abril de 2020, combinada com o previsto no Art. 122, do Anexo I da
Portaria nº 957/CG3, de 9 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º  Publicar o Plano de Zona de Proteção do Plano Diretor para o Aeródromo
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO  ALEGRE  /  SALGADO  FILHO, situado no
Município de Porto  Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul – RS, que estabelece as restrições
impostas ao aproveitamento das propriedades localizadas dentro dos limites laterais das
superfícies limitadoras de obstáculos neles definidas, de acordo com o Código Brasileiro de
Aeronáutica, aprovado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e a Portaria nº 957/GC3,
de 9 de julho de 2015.

§ 1º  Este Plano impõe restrições aos novos objetos ou extensões de objetos, bem
como aos objetos existentes nos Municípios de Porto  Alegre  –  RS,  Alvorada  –  RS,
Cachoeirinha – RS, Canoas – RS, Eldorado do Sul – RS, Esteio – RS, Gravataí – RS, Guaíba –
RS,  Nova  Santa  Rita  –  RS,  Novo  Hamburgo  –  RS,  Sapucaia  do  Sul  –  RS,  Triunfo  – 
RS  e Viamão – RS, que estejam localizados dentro dos limites laterais das superfícies
limitadoras de obstáculos.

§ 2º  As restrições impostas por este Plano foram determinadas a partir das
informações constantes do processo nº 67613.900164/2019-10.

§ 3º  As características técnicas do Plano publicado por esta Portaria estão
disponibilizadas no Portal AGA, na página eletrônica do DECEA, na rede mundial de
computadores (www.decea.gov.br/aga).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cópia de Documento Digital assinado por ALESSANDER DE ANDRADE SANTORO.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).

(Publicada no DOU nº 208 , de 29 de outubro de 2020. Seção 1, pág. 76)
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Anexo à Portaria ICA N° 628/SAGA, de 16 de OUTUBRO de 2020

SUPERFÍCIE LIMITADORA DE INTERESSE PÚBLICO

Ao Plano Básico de Zona de Proteção do aeródromo de Porto Alegre

(SBPA) foi incorporada uma Superfície Limitadora de Interesse Público, requerida pela

Administração  Municipal  de  Porto  Alegre  por  meio  do  Processo  NUP

67613.901038/2016-30.

Características da Superfície

Superfície 1 - estabelecido a partir do fracionamento do plano de zona de proteção do

RADAR de Terminal (ASR) de Porto Alegre

Limites verticais: variável entre 60m e 105m AMSL

Limites laterais: formados pela junção dos arcos cujos vértices estão estabelecidos nos

pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'16.71"S/ 051°09'53.97"W; 

 30°00'17,47''S/051°09'30,48''W;

 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);

 30°00'39,70''S/051°11'06,77''W; e

 30°00'23,95''S/051°10'28,11''W (unido ao ponto 1 por arco de raio 1100m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W).

Superfície 1A
Limite vertical: 85m AMSL.

Limites  laterais: polígono formado pela junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'17,47''S/051°09'30,48''W;

 30°00'19,94''S/051°07'16,85''W;

 30°00'23,06''S/051°09'29,81''W; e

 30°00'25,68''S/051°07'16,82''W.

Superfície 1B
Limite vertical: 90m AMSL

Limites  laterais:  polígono formado pela  junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'23,06''S/051°09'29,81''W;

 30°00'25,68''S/051°07'16,82''W;

 30°00'29,00''S/051°09'30,62''W; e

 30°00'31,58''S/051°07'16,87''W.

Superfície 1C
Limite vertical: 95m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:



(FL 2/2 do Anexo à Portaria ICA N° 628/SAGA, de 16 de OUTUBRO de 2020.)

 30°00'29,00''S/051°09'30,62''W;

 30°00'31,58''S/051°07'16,87''W;

 30°00'34,71''S/051°09'32,18''W; e

 30°00'37,47''S/051°07'17,12''W.

Superfície 1D
Limite vertical: 100m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'34,71''S/051°09'32,18''W;

 30°00'37,47''S/051°07'17,12''W;

 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W; e

 30°00'43,47''S/051°07'17,26''W.

Superfície 1E
Limite vertical: 105m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'51,25''S/051°12'28,60''W;

 30°00'39,25''S/051°11'25,84''W;

 30°00'39,70''S/051°11'06,77''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);

 30°00'54,10''S/051°10'20,64''W (unido ao ponto 5 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);

 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W;

 30°00'43,45''S/051°07'17,39''W; e

 30°00'57,36''S/051°07'17,49''W.

Superfície 2

Limites verticais:  variável de 105m AMSL até altitude resultante da aplicação de um

gradiente vertical de 2,75% no sentido Sul.

Limites laterais:  formado pela junção dos segmentos (ou arcos) cujos vértices estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'51,25''S/051°12'28,60''W;

 30°00'57,47''S/051°07'17,51''W;

 30°01'50,65''S/051°07'18,82''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 4,8km com 

centro na cabeceira projetada 29 de SBPA);

 30°02'18,36''S/051°09'19,03''W;

 30°02'16,11''S/051°11'03,68''W (unido ao ponto 6 por arco de raio 4,8km com 

centro na cabeceira 11 de SBPA); e

 30°01'53,56''S/051°12'29,89''W.















A
.�2

68
�m

A
.�1

7 7
�m VO

O
�V
IS
UA

L �
ÁR

EA
�3

VO
O
� V
IS
UA

L �
ÁR

EA
�2

A
.�1

77
�m

A
.�6
2�
m

A
.�2

68
�m

V
O
O
�V
IS
U A

L�
ÁR

E A
�1

A.
�2
22
�m

A.
�8
5�
m

A.
�3
14
�m

A
.�6

2�
m

H
O
R
IZ
O
N
TA

L�
IN
TE

R
N
A

A.
�5
4�
m

3
2
0
0m

�X
�4
5
m

3
32
0
m
�X
�
28
0
m

F
A
IX
A
�D
E
�P
I
S
TA

H
O
R
IZ
O
N
TA

L�
EX

TE
R
N
A

A.
�1
59
�m

1 �1

TR
AN

S
IÇ
Ã
O
�2

T
R
AN

S
IÇ
Ã
O
�1 T
R
AN

S
IÇ
ÃO

�6

T
R
A
N
S
IÇ
ÃO

�5

T
R
AN

S
IÇ
ÃO

�3

T
R
A
N
S
IÇ
ÃO

�4

A
.�5
4�
m
�G
.V
.�1

4,
3%

A
lt.
�5
4m

2�9

Al
t.
�5
4m

A.�2 2 �m�

G
.V
.�2
,0
%

A
PR
O
X.
�IN

TE
R
NA

TR
AN

S.
�IN
T
ER

N A

T
RA

NS
.�IN

TE
R
NA

G
.V.
�3
3,
3%

A.� 5 4� m�

P
OU

SO
�IN
TE

R
RO

MP
.�G
.V
.3
,3
3%

A
.�5
4�
m
�G
.V
.�1

4,
3%

A.
�8
5�
m

A.
�1
05
� m

��� ����G.V.�2,75%

A.
�1
0 5
�m

A.
�1
05
�m

A.
�1
00
�m

A.
� 9
5�m

A.
�9
0�m

A.
�8
5�m

A.
�8
0�m

A.
� 7
5�m

A.
�7
0�m

A.
�6
5�m

A.
�6
0�m

A.
�1
00
�m

A
.�9
5�
m

A
.�9
0�
m

A.
�1
0 5

�m
A.
�1
05
�m

��� ����G.V.�2,75%

A.
�8
5�
m

A.
�1
05
� m

��� ����G.V.�2,75%

A.
�1
0 5
�m

A.
�1
05
�m

A.
�1
00
�m

A.
� 9
5�m

A.
�9
0�m

A.
�8
5�m

A.
�8
0�m

A.
� 7
5�m

A.
�7
0�m

A.
�6
5�m

A.
�6
0�m

A.
�1
00
�m

A
.�9
5�
m

A
.�9
0�
m

A.
�1
0 5

�m
A.
�1
05
�m

��� ����G.V.�2,75%

�������G.V.�2,75%

A.�9,0�m�

G
.L
.�1
5,
0%

A.�69�m

A.�159�m

A.�159�m

A P
RO

XI
M
AÇ

ÃO
� 2
9�
SE

Ç
Ã O

�H
O
R
I Z
O
N
TA

L
G
. L
.� 1
5,
0%

A.�309�m

D
EC

O
LA

G
E
M
�1
1 �
�G
.V
.�2

,0
%

�G
.V
.�0
,0
%

G
.L
.�1
2,
5%

G
.L
.� 1
2,
5%

AP
R
O
XI
M
AÇ

Ã
O
�2
9�
-�S

EÇ
Ã
O
�2
�G
.V
.�2
,5
%

AP
R
O
XI
M
A
ÇÃ

O
�2
9�
- �S

EÇ
Ã
O
�1
���
�G

.V
.�2
,0
0%

A.�3,4�m�

G
.L
. �1
5,
0%

A.�63�m

A.�153�m

A.�153�m

A
PR

O
X
IM
A
ÇÃ

O
�1
1�
S
E Ç

ÃO
�H
O
R
IZ
O
N
T A

L

G
.L
.�1
5,
0%

A.�304�m

D
EC

O
LA

G
EM

�1
1�
�G
.V
. �2

,0
%

�G
.V
.�0

,0
%

G
.L
. �1
2,
5%

G
.L
.�1
2,
5%

A
P R

O
X I
M
AÇ

ÃO
�1
1 �
-�S

EÇ
Ã
O
�2
�G
.V
.� 2
,5
%

AP
R
O
X
IM
A
Ç
Ã
O
�1
1�
-�S

E
Ç
ÃO

� 1
�G
.V
.�2
,0
0%

A.�3 ,7 � m�

A
.�
5
4�
m
�

A
.�
5
4�
m
�

R
E
S
A

24
0
m
�X
�1
50
m

R
E
S
A

24
0m

�X
�1
5
0m

G
.V
.�3
3,
3%

3
2
0
0m

�X
�4
5
m

1 �1

2�9

A
.�
5
4�
m
�

A
.
�5
4
�m
�

A
.�5
4
�m
�

A
.�5
4
�m
�

LA
G
O
�G
U
AÍ
B
A

Á
R
EA

�
ES

PE
C
IA
L�

/�
SO

B
R
EV

O
O
�
PE

R
IG
O
SO

:
Á
R
EA

�
C
R
IA
D
A�

ES
P
EC

IF
IC
AM

EN
TE

�
PA

R
A�

O
A
ER

O
P
O
R
TO

�
SA

LG
A
D
O
�

FI
LH

O
�

D
EV

ID
O
�

A
TO

P
O
G
R
A
FI
A�

EL
EV

AD
A
�
E�

ED
IF
IC
AÇ

Õ
ES

�
JÁ

E
XI
ST

E
N
TE

S
�

N
ES

SA
�

ÁR
EA

,�
O
�

Q
U
E�

JÁ
O
C
AS

IO
N
O
U
�
A�

R
ED

U
Ç
ÃO

�
D
A�

SU
PE

R
FÍ
C
IE

H
O
R
IZ
O
N
TA

L�
IN
TE

R
N
A�

D
E
�
SB

PA
�
E�

P
O
D
E

D
IM
IN
U
IR
�

A�
C
AP

AC
ID
A
D
E�

O
PE

R
AC

IO
N
AL

FU
TU

R
A
�D
ES

S
E�
AE

R
O
PO

R
TO

.

C
Ô
N
IC
A

A.
�1
54
�m

G
.V
.�5
%

PR
O
JE
Ç
Ã
O
�D
A

H
O
R
IZ
O
N
TA

L�
IN
TE

R
N
A�
EM

C
O
N
D
IÇ
Õ
ES

�N
O
R
M
A
IS
�D
E

C
O
N
ST

R
U
Ç
ÃO

�D
O
�P
BZ

PA

P
IS
TA

�D
E
�P
O
US

O

ÁR
EA

�D
O
�Q
U
AR

TO
�D
IS
TR

IT
O

S
U
PE

R
FÍ
C
IE
S
�D
E
�A
P
R
O
X
IM
A
Ç
Ã
O
�E
�D
E
C
O
LA

G
E
M
�E
�Á
R
E
A�
D
E
�T
R
A
N
S
IÇ
ÃO

.
O
rig

in
al
m
en
te
�a
�A
er
on

áu
tic
a�
tra

ta
va
�e
ss
as
�á
re
as
�c
om

o�
su
pe

rfí
ci
es
�in
vi
ol
áv
ei
s

pa
ra
�o
bj
et
os
�n
at
ur
ai
s�
ou
�a
rti
fic
ia
is
�-�
vi
de
�P
or
ta
ria
�1
.1
41
/G
M
5�
de
�8
�d
e�
de
ze
m
br
o

de
�1
98

7.
�A
ss
im
,�n

ão
�e
ra
�p
os
sí
ve
l�a
pl
ic
ar
�q
ua

lq
ue

r�
re
cu
rs
o�
da

�le
gi
sl
aç
ão

�d
a

A
e
ro

n
á
u
ti
c
a
�n

a
�é

p
o
c
a
�p

a
ra

�c
o
n
s
tr
u
ir
�o

b
je
to

s
�n

e
s
ta

�r
e
g
iã

o
.

D
es
ta
�fo

rm
a,
�s
ug
er
im
os
�te

cn
ic
am

en
te
�q
ue
�n
o�
ca
so
�e
sp
ec
ífi
co
�d
o�
A
er
op
or
to
�d
e

Po
rto

�A
le
gr
e�
as
�s
up
er
fíc
ie
s�
de
�A
pr
ox
im
aç
ão
,�D

ec
ol
ag

em
�e
�T
ra
ns
iç
ão
�v
ol
te
m
�a

se
r�i
nv
io
lá
ve
is
�p
ar
a�
co
ns
tru

çã
o�
de
�n
ov
as
�e
di
fic
aç
õe
s�
de
vi
do
�a
o�
fa
to
,�p
or
�e
xe
m
pl
o

qu
e�
o�
ae

ro
po

rt
o�
já
�p
os
su
i�n
o�
es
pa
ço
�a
ér
eo

�d
o�
se
u�
en

to
rn
o�
ár
ea

�d
e�
so
br
ev
oo

pe
ri
go

sa
,�
o�
qu

e�
co

nt
ri
bu

i�p
ar
a�
re
st
ri
çã

o�
do

�t
rá
fe
go

�a
ér
eo

�d
o�
A
er
op

or
to
.

É
�p
os
sí
ve
l�a
po

nt
ar
�c
om

o�
re
co
m
en
da

çã
o�
té
cn
ic
a�
qu
e�
o�
R
ec
ur
so
�d
e�
In
te
re
ss
e

Pú
bl
ic
o�
nã
o�
de
va
�s
er
�p
er
m
iti
do
�n
as
�S
up
er
fíc
ie
s�
de
�A
pr
ox
im
aç
ão
�e
�D
ec
ol
ag
em

�e
na

�Á
re
a�
de

�T
ra
ns

iç
ão

�(
at
é�
m
es

m
o�
pa

ra
�p
re
se

rv
ar
�e
xp

an
çõ

es
�f
ut
ur
as

�d
e

Pr
oc
ed
im
en
to
s�
po
r�I
ns
tru

m
en
to
s)
�e
�m
in
im
iz
ad
o�
o�
us
o�
de
ss
e�
re
cu
rs
o�
de
�in
te
re
ss
e

p
ú
b
li
c
o
�n

a
�s

u
p
e
rf

íc
ie

�h
o
ri
z
o
n
ta

l�
in

te
rn

a
�d

o
�P

B
Z
P
A

E=456000� �E=456000

E=462000� �E=462000

E=468000� �E=468000

E=474000� �E=474000

E=480000� �E=480000

E=486000� �E=486000

E=492000� �E=492000

E=498000� �E=498000

E=504000� �E=504000

E=510000� �E=510000

N
=6
66
00
00
�

�N
=6

66
00
00

N
=6
66
60
00
�

�N
=6

66
60
00

N
=6
67
20
00
�

�N
=6

67
20
00

N
=6
67
80
00
�

�N
=6

67
80
00

N
=6
68
40
00
�

�N
=6

68
40
00

N
=6
69
00
00
�

�N
=6

69
00
00

N
=6
69
60
00
�

�N
=6

69
60
00

N
=6
70
20
00
�

�N
=6

70
20
00

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

C
o

nt
ri

bu
iç

ão
 N

º 
95

C



CÔNICA (154m)

HORIZONTAL INTERNA (54m)

ÁREA ESPECIAL - SOBREVOO

DECOLAGEM
APROXIMAÇÃO

CÔNICA (154m)

11 29

Contribuição Nº 95D



08/08/2025,�11:01 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/29533/print 1/1

Contribuição Nº 96A



Ap
re

se
nt

aç
ão

 A
er

op
ar

qu
e 

im
ag

em
 

C
o

n
tr

ib
u

iç
ão

 N
º 

9
6B



E.F.A.�Project

13/08/2025,�14:40 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/29535/print 1/1

Contribuição Nº 97A
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CONSIDERAÇOESϙSOBREϙOϙPLANOϙDIRETORϙDEϙPORTOϙALEGREϙAϙSERϙAPROVADO 

 

Essasϙconsideraçõesϙsãoϙmaisϙcomoϙcidadãϙdeϙumaϙcidadeϙqueϙviviϙaϙvidaϙtoda;ϙondeϙ
tenhoϙcasa,ϙtrabalho,ϙfamíliaϙ,�lhosϙeϙnetosϙqueϙmoramϙnela.ϙTambémϙporϙserϙarquitetaϙeϙ
terϙestudadoϙurbanismo;ϙviajarϙeϙconhecerϙcidadesϙqueϙacreditoϙpensamϙemϙserϙcidadesϙ
paraϙviver.ϙ 

Sendoϙobjetiva,ϙseguemϙminhasϙconsideraçõesϙdoϙporqueϙsouϙtotalmenteϙcontraϙaoϙPlanoϙ
emϙdebate: 

-ϙNãoϙconsideraϙosϙproblemasϙclimáticosϙ(ϙnemϙosϙúltimosϙeventosϙqueϙforamϙcatastró�cosϙ
paraϙaϙcidade)ϙeϙnemϙpropõemϙsoluções; 

-ϙAoϙaumentarϙaϙdensidadeϙnãoϙpropõeϙsoluçõesϙparaϙosϙproblemasϙdeϙinfraestruturaϙjáϙ
existentes,ϙqueϙnãoϙsãoϙpoucos.ϙTambémϙnãoϙconsideraϙqueϙháϙsobrasϙdeϙmoradiasϙnaϙ
cidadeϙ; 

-ϙEsvaziaϙbairrosϙaoϙvalorizarϙeϙadensarϙoutros,ϙsemϙproporϙsoluçõesϙparaϙesseϙproblemaϙ
queϙserãoϙ“ϙbairrosϙabandonados”; 

-ϙGentri�caçaoϙdaϙpopulaçãoϙdeϙbaixaϙrendaϙ,ϙsemϙapontarϙsoluçõesϙdeϙmoradiasϙ
populares; 

-ϙNãoϙconsideraϙaϙcidadeϙjáϙexistente;ϙaϙpreservaçãoϙdeϙbensϙexistentes.ϙNãoϙconsideraϙaϙϙϙ
“ϙescalaϙjáϙexistenteϙdosϙbairros”,ϙgerandoϙconsequenciasϙgravesϙemϙfaltaϙdeϙventilação,ϙ
insolação,ϙdesvalorizaçãoϙdeϙimóveisϙexistenteϙeϙbairrosϙ“ϙfeios”; 

-ϙNãoϙpropõemϙsoluçõesϙdeϙmobilidadeϙurbana; 

-ϙPlanoϙéϙtotalmenteϙvoltadoϙaϙatenderϙinteressesϙdeϙgrandesϙempresas,ϙincorporadorasϙ,ϙ
setorϙimobiliário; 

-ϙNãoϙtemϙnenhumϙinteresseϙsocialϙnemϙapresentaϙϙsoluçõesϙsociais; 

-ϙCria-seϙumaϙcidadeϙparaϙquemϙtemϙdinheiro,ϙaoϙnãoϙproporϙnadaϙemϙmoradiasϙpopulares.ϙ
Cidadeϙtemϙmaisϙdeϙ100.000ϙimoveisϙvaziosϙemϙbairrosϙjáϙconsolidadosϙ(ϙeϙondeϙháϙ
interesseϙdeϙaumentarϙaϙdensidade:ϙincoerênciaϙ,ϙerroϙouϙinteresseϙimobiliário....)ϙ.Essesϙ
imóveisϙpoderiamϙserϙincentivadosϙaϙserϙtransformadosϙemϙmoradiaϙpopular,ϙoϙqueϙseriaϙ
SUSTENTAVEL,ϙnomeϙqueϙoϙPlanoϙquerϙterϙmasϙqueϙnãoϙmostraϙnadaϙsustentável; 
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-ϙRetiraϙaϙobrigatoriedadeϙdeϙvagasϙdeϙestacionamentoϙnasϙnovasϙedi�caçõesϙsemϙproporϙ
soluçõesϙparaϙoϙtransporteϙpublico; 

-ϙRetiraϙrecuosϙ,ϙimpactandoϙnaϙqualidadeϙdasϙmoradias,ϙinsolação;ϙnaϙ“ϙcaminhabilidade”,ϙ
acessibilidade,ϙmobilidade. 

EstiveϙemϙalgumasϙdiscussõesϙnoϙPlanoϙ(ϙumaϙdelasϙemϙumϙeventoϙbacanaϙnaϙPUC).ϙAliϙ
váriosϙcidadãosϙfalaram;ϙmostraramϙsuasϙpreocupaçõesϙ(ϙalgumasϙdiversasϙdasϙapontadasϙ
acima,ϙpoisϙeraϙcidadãosϙqueϙvivemϙnaϙperiferia,ϙusamϙtransporteϙpublicoϙouϙtrabalhamϙemϙ
escolas,ϙporϙex,ϙqueϙrecebemϙalunosϙqueϙusamϙeϙnecessitamϙdeϙtransporteϙpublico,ϙ
segurançaϙ)ϙ:ϙpopulaçãoϙtotalmenteϙdesconsideradaϙnesseϙNOVOϙPLANOϙDIRETOR).ϙ
Infelizmenteϙnadaϙdoϙqueϙfoiϙapontadoϙcomoϙsugestõesϙfoiϙincluído.ϙ 

Concluindoϙminhasϙconsiderações.ϙAcreditoϙsimϙemϙdesenvolvimento;ϙcrescimentoϙ;ϙ
progresso.ϙMasϙtemosϙqueϙentenderϙeϙconhecerϙaϙcidade.ϙAchoϙqueϙfaltouϙmétodo,ϙfaltouϙ“ϙ
olharϙeϙexecutarϙaϙcidadeϙdeϙquemϙjáϙviveϙnela”.ϙ 

DesconsideraϙaϙPORTOϙALEGREϙEXISTENTE.ϙEϙosϙmaioresϙproblemasϙqueϙaϙcidadeϙtem.ϙ
Criaϙumaϙcidadeϙparaϙ“ϙganharϙconcursos”,ϙnãoϙagradávelϙdeϙseϙviver. 

Esperoϙqueϙsejaϙalterado.ϙEϙinfelizmenteϙaoϙchegarϙnaϙanaliseϙpolitica,ϙnãoϙseϙteráϙ
nenhumaϙchance,ϙpoisϙaϙprefeituraϙdeϙPOAϙtemϙaϙ“ϙcaraϙdesseϙnovoϙprojeto” 

 

AdrianaϙHofmeisterϙFleck 

Arquiteta 
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PORTO ALEGRE E SUAS GEOGRAFIAS QUILOMBOLAS 
 
Os Quilombos em contexto urbano - Pacto federativo e as responsabilidades 

compartilhadas com estados e municípios 
 

O Brasil é reconhecidamente o país mais africano fora de África, e isso se dá 

pelas presenças capturadas durante o tráfico negreiro que nesta terra fincaram raízes. 

Nossa população majoritariamente negra e mestiça reflete isso, assim como nossa 

cultura e nossos valores civilizatórios. Para Beatriz Nascimento (2021) os quilombos 

correspondem a sistemas sociais alternativos organizados pelos negros, devendo ter 

o cuidado quanto a sua generalização. Segundo a autora, há diferenças institucionais 

entre os quilombos do passado com os atuais e é nessa perspectiva que recai o seu 

significado de generalização conceitual. Quilombo representa o presente 

enfrentamento contra o colonialismo e é um movimento legítimo pela liberdade, 

autonomia e garantia da terra e território. Um dos maiores desafios de nossa 

contemporaneidade é visibilizar as histórias e os espaços pelas lutas e retomadas 

dos territórios protagonizados pelos povos quilombolas e pelos povos originários em 

nosso país. A organização do espaço e suas histórias estão impregnadas nas raízes 

da formação territorial brasileira que luta por maior visibilidade e por direitos, 

principalmente, a regularização das terras quilombolas. Há um conjunto de leis que 

assegura aos quilombolas seus direitos. O Estado Brasileiro reconhece as 

comunidades quilombolas de nosso território através de um conjunto de leis, as quais 

destacamos:  

Na constituição federal de 1988, os artigos 215/216:  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes grupos étnicos nacionais. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
 
I- As formas de expressão; 
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II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais. 
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. (CF, 1988). 

 

Para o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, o critério é 

baseado no artigo 2º do Decreto 4.887/2003 e também pela  Convenção 169 da OIT 

(Organização Internacional do Trabalho) sobre povos indígenas e tribais. Conforme o 

artigo 2º do Decreto 4887/2003: 
Art. 2° - Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida. (Decreto 4887/2003). 
 

No Brasil, a certidão que trata da autodefinição é emitida pela Fundação 

Cultural Palmares (FCP) após a elaboração de um memorial descritivo prévio e de 

uma ata assinada pela comunidade registrando que se reconhece quilombola. Na 

sequência, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) elabora 

um estudo da área, construindo o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação 

(RTID) do território. Esse conjunto de leis e relatórios técnicos ainda não garante a 

posse da terra e o bem-viver das comunidades quilombolas em contexto rural e 

urbano de nosso país, pois enfrenta sempre uma burocracia ainda estabelecida e 

regida pelo racismo institucional.  

No Rio Grande Sul, estado mais ao Sul do Brasil, mesmo em seus imaginários 

de pequena Europa, é impossível negar a presença de mais de 200 comunidades 

quilombolas espalhadas no campo e na cidade, sendo que atualmente há, conforme 

a Fundação Cultural Palmares (2025), 143 comunidades quilombolas certificados no 

Estado do Rio Grande do Sul. Desde 2002, a Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro dispõe 
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sobre a regularização fundiária de áreas ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos:  
Art. 1º - Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras no Estado do Rio Grande do Sul será reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Poder Público emitir-lhes os títulos 
respectivos e providenciar seu registro no Registro de Imóveis 
correspondente. 
Parágrafo único - O Poder Público indenizará, na forma da lei, as pessoas 
e comunidades que venham a ser atingidas pela implementação do direito 
previsto neste artigo. (Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro de 2002). 

 

Porto Alegre, capital brasileira e metrópole possui 11 comunidades 

quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas multiculturais, 

calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das populações 

negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do Areal, 

Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, Quilombo 

dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, Quilombo da 

MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi e o Quilombo 

Santa Luzia (Figura 4). Essas comunidades tradicionais são cicatrizes territoriais na 

capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e presente colonial, 

escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz cotidianamente desigualdades 

perversas.  

As presenças quilombolas também nos provoca esperança e aponta 

alternativas para a construção de uma cidade mais igualitária e solidária. Pois, essas 

presenças transformam o espaço da cidade de modo que os territórios quilombolas 

são responsáveis pela expansão e a qualificação do espaço urbano, através do 

trabalho dos sujeitos quilombolas que ocupam, planejam e gerem seus territórios 

(CAMPOS, 2010). 
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Figura 4 - Mapa de localização dos quilombos urbanos de Porto Alegre. (Fonte: NEGA, 2022). 
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O Núcleo de Estudos Geografia e Ambiente (NEGA), do Departamento de 

Geografia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), criado em 2003, 

tem seu trabalho pautado numa perspectiva dialógica e coletiva, com diferentes 

grupos sociais e espaços que historicamente estão submetidos à exclusão e à 

opressão sociais na capital gaúcha. Essas são as questões que permeiam os 

debates, dentro do Núcleo, e elas conduzem nossas práticas, vinculadas às 

pesquisas na dimensão ambiental, na educação, na Geografia e nas Cartografias, 

enquanto metodologias de luta no e pelo espaço. É nesse contexto que, a partir de 

2011, iniciam os trabalhos com os quilombos urbanos de Porto Alegre (RS) e que 

resultou na obra Atlas da Presença Quilombola em Porto Alegre/RS1. O Atlas se 

apresenta como resultado de experiências do grupo de trabalho do NEGA com 

atuação junto aos territórios quilombolas. O atlas foi construído com as comunidades 

e com os movimentos sociais quilombolas, além de incluir a participação de 

acadêmicos dos cursos de graduação e de pós-graduação em Geografia, e parceiros 

de trabalho de outras áreas das ciências humanas que atuam com Quilombos e as 

questões étnico-raciais no país. 

 

A inexpressiva participação dos quilombos em contexto urbano na minuta 
preliminar do Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 
 

Conforme documento disponibilizado2 observa-se que os quilombos do 

município de Porto Alegre não possuem destaque a partir de suas denominações e 

chama a atenção que suas tradições estão associadas na perspectiva generalizada 

dentro dos elementos estruturadores do espaço urbano e do ordenamento territorial. 

Citamos e destacamos as seguintes passagens da Minuta do PDDUA (2025):  
Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização 
do Lago Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, 
ambiente natural, patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo 
definidas as seguintes estratégias e ações: 
V – Estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como 
instrumento de desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de 
corredores culturais para incentivar a preservação e o turismo cultural;  
X – Revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo 
seus interesses específicos e os elementos a serem preservados, 
priorizando os espaços públicos, com o intuito de valorizar a sua ambiência;  

 
1 O Atlas da Presença Quilombola/RS, organizado por Cláudia Pires e Lara Bitencourt (UFRGS), pode 
ser acessado nesse link: https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/248507  
2 https://prefeitura.poa.br/smamus/novo-plano-diretor/audiencia-publica  
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XI – Incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por 
meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação;  
 
Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à 
cidade envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade 
urbana, desempenho, estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico 
e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações:  
VIII – Desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos 
integrados e continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, 
especialmente assentamentos precários, promovendo intervenções para 
melhoria dos espaços públicos, das edificações existentes e requalificação 
do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à cidade;   
X – Incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, 
promovendo a continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e 
comunidades tradicionais e a valorização dos saberes e expressões locais. 
 
Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia 
urbana, para responder eficientemente às dinâmicas da cidade e 
potencializar suas formas de financiamento, envolve os temas gestão da 
cidade e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 
estratégias e ações:   
XI – Promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas no desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos 
que incidam sobre as áreas em que vivem.  
 
Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a 
ocorrência de patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua 
preservação no contexto da sustentabilidade urbana e da valorização da 
memória cultural, por meio de revitalização, restauração e requalificação.  
 
Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais 
ou culturais, de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos 
termos de legislação específica de inventário ou tombamento.   
 
Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural 
do Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens 
imóveis de valor significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, 
parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 
quilombos e comunidades indígenas, paisagens, bens arqueológicos 
históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, incluindo 
tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que 
conferem identidade a esses espaços. 
 
Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico:  
IV – As Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com 
escassez de serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura 
urbana e acessibilidade, consideradas prioritárias para ações de melhoria e 
desenvolvimento. 
Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de 
projetos integrados de urbanização, qualificação do ambiente construído e 
ampliação da infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena 
inserção na estrutura urbana e à garantia de acesso equitativo às 
oportunidades e funções da cidade.  
 
Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico, consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que 
valorize o patrimônio histórico, promova o turismo cultural, estimule a 
convivência entre usos tradicionais e contemporâneos e qualifique o 
ambiente urbano para a comunidade local.   
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Art. 63. São objetivos específicos da Área Central:   
VI – Valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de 
desenvolvimento econômico e turístico, incluindo a criação de corredores 
culturais para promover a preservação e o turismo cultural; 
VII – Incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais 
por meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 
 
Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover 
a revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento 
econômico e à mobilidade ativa, mediante as seguintes ações:   
III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da 
Avenida Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região 
Metropolitana;  
IV – Estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização 
fundiária;  
V – Promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados 
viários estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover 
sua reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação 
do ambiente urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, 
mediante as seguintes ações:  
II – Estimular a produção de habitação de interesse social e promover a 
regularização fundiária;  
IV – Promover a reestruturação urbana por meio da complementação de 
traçados viários estruturantes e da requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover 
a 
requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de 
conexão entre a 
Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o 
aproveitamento de suas 
qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 
I – Promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas 
passíveis de 
permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 
II – Reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis 
ou em situação 
de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 
 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de 
implementação dos objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as 
seguintes ações, planos e programas estruturantes:   
III – Reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi;   
 
Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da 
política urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança 
jurídica da posse e ao acesso à cidade, mediante a integração de 
assentamentos irregulares à malha urbana e a reordenação fundiária em 
áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público.   
 
Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I – Existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável;  
II – Realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano 
Diretor ou à recuperação de áreas naturais;  
III – Reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com 
previsão de destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos 
públicos urbanos ou comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à 
cidade à população remanescente;  
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IV – Preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural 
 

O Quilombo da Família Silva, primeiro quilombo em contexto urbano 
titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes da minuta do plano diretor 
urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão denominadas as 

comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas estruturantes (caderno 

de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital gaúcha possui 2.295 

pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso do Solo nada consta 

sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou seja, não aparece nos 

documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais que ordenam esses 

territórios em nível nacional e internacional:  

1. efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios.  

2.participação dessas comunidades no diálogo e articulação entre os 

diferentes níveis de governo para garantir que as políticas públicas para os 

quilombolas sejam eficazes e respeitem a autonomia das comunidades, conforme 

orienta a convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT.  

3. Apesar do reconhecimento constitucional, a titulação de terras quilombolas 

tem sido lenta e enfrenta desafios como a falta de recursos e a pressão de interesses 

privados sobre os territórios e não há nenhuma orientação que trate do tema no 

planejamento e ordenamento territorial proposto. 

 
A ausência dos quilombos em contexto urbano na minuta preliminar na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo no Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 

 

A ausência de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos territoriais 

quilombolas na minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo do PDDUA (2025) reflete 

uma lacuna na garantia da posse da terra e titulação de seus territórios e na 

preservação da cultura e identidade dessas comunidades. A falta de inclusão nas leis 

de uso e ocupação do solo contribui para a invisibilidade social e a vulnerabilização 

dos quilombolas, expondo-os a conflitos com empreendimentos imobiliários e 

especulação fundiária da terra urbana. Destacamos as passagens da lei que 



9 
 

praticamente inviabilizam a existência e presença desses territórios na cidade de 

Porto Alegre: 

 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, 
nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel 
único ou conjunto de imóveis cuja área total não ultrapasse o limite máximo 
de quarteirão estabelecido para a ZOT correspondente.  

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar 
não se aplica a imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias 
seja inviável devido à configuração viária existente ou projetada, às 
condições urbanísticas consolidadas do entorno, à presença de 
equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio cultural 
ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 
Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de 
destinação de áreas públicas, poderão ser admitidos parâmetros 
diferenciados para o sistema viário, levando-se em conta as condições 
cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 
Título VIII  
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico 
destinado a avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos 
ou atividades sobre a qualidade de vida urbana, a infraestrutura urbana e o 
entorno imediato, visando compatibilizá-los com as condições da vizinhança 
consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta Lei 
Complementar.  
Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos:  
I – Adensamento populacional;  
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
III – Uso e ocupação do solo;  
IV – Valorização imobiliária;  
V – Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte 
público;  
VI – Condições de ventilação e iluminação natural;  
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Art. 116. O TOC (Termo de Outorga com Contrapartida) poderá prever, como 
contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de soluções tecnológicas 
voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento da 
expansão urbana, nos seguintes casos:   
II – Automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico 
e ambiental, com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas 
e o patrimônio cultural, ambiental e paisagístico.  

 
Observa-se que trabalhos acadêmicos não estão sendo pautados nessa 

discussão, e citamos como referência a tese Urbanismo quilombola - notas 

geoquilombistas sobre planejamento urbano em Porto Alegre - RS da geógrafa Lara 

Machado Bitencourt3. Conforme a autora (2025):  

 
3 O trabalho pode ser acessado no seguinte link: https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896  
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Das nove cadeiras populares, oito delas são destinadas para os 
representantes das Regiões de Gestão do Planejamento, e uma delas para 
um representante da temática do Orçamento Participativo - Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental. As oito regiões de gestão do 
planejamento são uma proposta de aglutinamento das dezessete regiões do 
OP, que segue uma proposta de regionalização das demandas populares 
que acontecem nas dimensões dos bairros e territórios. De todo modo, ainda 
não existe um assento garantido no conselho municipal que promove as 
políticas urbanas de desenvolvimento social e ambiental, para nenhuma 
representação das vinte e quatro comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas da cidade (BITENCOURT, 2025:61). 

 
Nessa perspectiva, a falta de avanços, passados 16 anos da titulação do 

Quilombo da Família Silva, o direito à terra e território, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988 reconhece o direito à propriedade definitiva das terras 

tradicionalmente ocupadas por remanescentes de quilombos (art. 68 do ADCT) 

permanece invisibilizado. Essa falta de reconhecimento nas leis de uso e ocupação 

do solo dificulta o acesso a políticas públicas, serviços básicos e a proteção contra a 

expulsão de suas terras. Além disso, aumenta os conflitos territoriais, pois a ausência 

de regulamentação específica facilita a atuação de grandes empreendimentos e 

especulação imobiliária. Em alguns casos específicos dessas comunidades, a 

ausência delas na lei de uso e ocupação do solo podem criminalizar práticas 

tradicionais quilombolas, como o uso da terra para agricultura de subsistência.  

Conclusões 

Porto Alegre, enquanto uma destacada metrópole brasileira, possui onze 

comunidades quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas 

multiculturais, calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das 

populações negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do 

Areal, Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, 

Quilombo dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, 

Quilombo da MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi 

e o Quilombo Santa Luzia. Dessas, conforme a Fundação Cultural Palmares (2025), 

10 comunidades estão certificadas. Essas comunidades tradicionais são cicatrizes 

territoriais na capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e 

presente colonial, escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz 

cotidianamente desigualdades perversas. O Quilombo da Família Silva, primeiro 

quilombo em contexto urbano titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes 
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da minuta do plano diretor urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão 

denominadas as comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas 

estruturantes (caderno de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital 

gaúcha possui 2.295 pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso 

do Solo nada consta sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou 

seja, não aparece nos documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais 

que ordenam esses territórios em nível nacional e internacional:  

1. Efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios. 

2. A consulta prévia, livre e informada é dever dos entes de Gestão nas três 

esferas de Estado conforme obriga a Convenção 169 da OIT, incorporada ao 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. A ausência desta  e o formato proposto, em " 

Audiência Pública Única " com flagrantes inconsistências e referências superficiais e 

genéricas afronta a Constituição Federal e os Direitos Fundamentais dos Povos e 

Comunidades Tradicionais e Quilombolas eivando de Inconstitucionalidade a Minuta 

de Plano Diretor  , bem como , a Minuta de Lei do Uso do Solo, ambas e a própria" 

Audiência  Pública" se constituem em Graves Violações aos Direitos Fundamentais e 

Humanos da População Quilombola de Porto Alegre.  

3. O formato em que se encontra expõem esses territórios, protegidos como 

Patrimônio Material e Imaterial do Povo Brasileiro, por força dos artigos 215 e 216 da 

CF de 1988, à violência da Especulação Imobiliária, ou seja, a destruição dessa 

memória viva e a substituição da mesma pelo cimento e concreto. 

Assinam esse documento: 

Articulação Assembleia dos Povos 

Núcleo de Estudos Geografia & Ambiente (NEGA) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) 

Movimento Social Frente Quilombola RS 

Organização para Libertação do Povo Negro (OLPN) 
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Quilombo dos Alpes 

Quilombo da Família Fidélix 

Quilombo Kedi  

Quilombo da Família Lemos 
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PORTO ALEGRE E SUAS GEOGRAFIAS QUILOMBOLAS 
 
Os Quilombos em contexto urbano - Pacto federativo e as responsabilidades 

compartilhadas com estados e municípios 
 

O Brasil é reconhecidamente o país mais africano fora de África, e isso se dá 

pelas presenças capturadas durante o tráfico negreiro que nesta terra fincaram raízes. 

Nossa população majoritariamente negra e mestiça reflete isso, assim como nossa 

cultura e nossos valores civilizatórios. Para Beatriz Nascimento (2021) os quilombos 

correspondem a sistemas sociais alternativos organizados pelos negros, devendo ter 

o cuidado quanto a sua generalização. Segundo a autora, há diferenças institucionais 

entre os quilombos do passado com os atuais e é nessa perspectiva que recai o seu 

significado de generalização conceitual. Quilombo representa o presente 

enfrentamento contra o colonialismo e é um movimento legítimo pela liberdade, 

autonomia e garantia da terra e território. Um dos maiores desafios de nossa 

contemporaneidade é visibilizar as histórias e os espaços pelas lutas e retomadas 

dos territórios protagonizados pelos povos quilombolas e pelos povos originários em 

nosso país. A organização do espaço e suas histórias estão impregnadas nas raízes 

da formação territorial brasileira que luta por maior visibilidade e por direitos, 

principalmente, a regularização das terras quilombolas. Há um conjunto de leis que 

assegura aos quilombolas seus direitos. O Estado Brasileiro reconhece as 

comunidades quilombolas de nosso território através de um conjunto de leis, as quais 

destacamos:  

Na constituição federal de 1988, os artigos 215/216:  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes grupos étnicos nacionais. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
 
I- As formas de expressão; 
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II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais. 
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. (CF, 1988). 

 

Para o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, o critério é 

baseado no artigo 2º do Decreto 4.887/2003 e também pela  Convenção 169 da OIT 

(Organização Internacional do Trabalho) sobre povos indígenas e tribais. Conforme o 

artigo 2º do Decreto 4887/2003: 
Art. 2° - Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida. (Decreto 4887/2003). 
 

No Brasil, a certidão que trata da autodefinição é emitida pela Fundação 

Cultural Palmares (FCP) após a elaboração de um memorial descritivo prévio e de 

uma ata assinada pela comunidade registrando que se reconhece quilombola. Na 

sequência, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) elabora 

um estudo da área, construindo o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação 

(RTID) do território. Esse conjunto de leis e relatórios técnicos ainda não garante a 

posse da terra e o bem-viver das comunidades quilombolas em contexto rural e 

urbano de nosso país, pois enfrenta sempre uma burocracia ainda estabelecida e 

regida pelo racismo institucional.  

No Rio Grande Sul, estado mais ao Sul do Brasil, mesmo em seus imaginários 

de pequena Europa, é impossível negar a presença de mais de 200 comunidades 

quilombolas espalhadas no campo e na cidade, sendo que atualmente há, conforme 

a Fundação Cultural Palmares (2025), 143 comunidades quilombolas certificados no 

Estado do Rio Grande do Sul. Desde 2002, a Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro dispõe 



3 
 

sobre a regularização fundiária de áreas ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos:  
Art. 1º - Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras no Estado do Rio Grande do Sul será reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Poder Público emitir-lhes os títulos 
respectivos e providenciar seu registro no Registro de Imóveis 
correspondente. 
Parágrafo único - O Poder Público indenizará, na forma da lei, as pessoas 
e comunidades que venham a ser atingidas pela implementação do direito 
previsto neste artigo. (Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro de 2002). 

 

Porto Alegre, capital brasileira e metrópole possui 11 comunidades 

quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas multiculturais, 

calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das populações 

negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do Areal, 

Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, Quilombo 

dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, Quilombo da 

MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi e o Quilombo 

Santa Luzia (Figura 4). Essas comunidades tradicionais são cicatrizes territoriais na 

capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e presente colonial, 

escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz cotidianamente desigualdades 

perversas.  

As presenças quilombolas também nos provoca esperança e aponta 

alternativas para a construção de uma cidade mais igualitária e solidária. Pois, essas 

presenças transformam o espaço da cidade de modo que os territórios quilombolas 

são responsáveis pela expansão e a qualificação do espaço urbano, através do 

trabalho dos sujeitos quilombolas que ocupam, planejam e gerem seus territórios 

(CAMPOS, 2010). 
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Figura 4 - Mapa de localização dos quilombos urbanos de Porto Alegre. (Fonte: NEGA, 2022). 
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O Núcleo de Estudos Geografia e Ambiente (NEGA), do Departamento de 

Geografia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), criado em 2003, 

tem seu trabalho pautado numa perspectiva dialógica e coletiva, com diferentes 

grupos sociais e espaços que historicamente estão submetidos à exclusão e à 

opressão sociais na capital gaúcha. Essas são as questões que permeiam os 

debates, dentro do Núcleo, e elas conduzem nossas práticas, vinculadas às 

pesquisas na dimensão ambiental, na educação, na Geografia e nas Cartografias, 

enquanto metodologias de luta no e pelo espaço. É nesse contexto que, a partir de 

2011, iniciam os trabalhos com os quilombos urbanos de Porto Alegre (RS) e que 

resultou na obra Atlas da Presença Quilombola em Porto Alegre/RS1. O Atlas se 

apresenta como resultado de experiências do grupo de trabalho do NEGA com 

atuação junto aos territórios quilombolas. O atlas foi construído com as comunidades 

e com os movimentos sociais quilombolas, além de incluir a participação de 

acadêmicos dos cursos de graduação e de pós-graduação em Geografia, e parceiros 

de trabalho de outras áreas das ciências humanas que atuam com Quilombos e as 

questões étnico-raciais no país. 

 

A inexpressiva participação dos quilombos em contexto urbano na minuta 
preliminar do Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 
 

Conforme documento disponibilizado2 observa-se que os quilombos do 

município de Porto Alegre não possuem destaque a partir de suas denominações e 

chama a atenção que suas tradições estão associadas na perspectiva generalizada 

dentro dos elementos estruturadores do espaço urbano e do ordenamento territorial. 

Citamos e destacamos as seguintes passagens da Minuta do PDDUA (2025):  
Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização 
do Lago Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, 
ambiente natural, patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo 
definidas as seguintes estratégias e ações: 
V – Estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como 
instrumento de desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de 
corredores culturais para incentivar a preservação e o turismo cultural;  
X – Revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo 
seus interesses específicos e os elementos a serem preservados, 
priorizando os espaços públicos, com o intuito de valorizar a sua ambiência;  

 
1 O Atlas da Presença Quilombola/RS, organizado por Cláudia Pires e Lara Bitencourt (UFRGS), pode 
ser acessado nesse link: https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/248507  
2 https://prefeitura.poa.br/smamus/novo-plano-diretor/audiencia-publica  



6 
 

XI – Incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por 
meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação;  
 
Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à 
cidade envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade 
urbana, desempenho, estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico 
e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações:  
VIII – Desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos 
integrados e continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, 
especialmente assentamentos precários, promovendo intervenções para 
melhoria dos espaços públicos, das edificações existentes e requalificação 
do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à cidade;   
X – Incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, 
promovendo a continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e 
comunidades tradicionais e a valorização dos saberes e expressões locais. 
 
Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia 
urbana, para responder eficientemente às dinâmicas da cidade e 
potencializar suas formas de financiamento, envolve os temas gestão da 
cidade e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 
estratégias e ações:   
XI – Promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas no desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos 
que incidam sobre as áreas em que vivem.  
 
Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a 
ocorrência de patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua 
preservação no contexto da sustentabilidade urbana e da valorização da 
memória cultural, por meio de revitalização, restauração e requalificação.  
 
Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais 
ou culturais, de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos 
termos de legislação específica de inventário ou tombamento.   
 
Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural 
do Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens 
imóveis de valor significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, 
parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 
quilombos e comunidades indígenas, paisagens, bens arqueológicos 
históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, incluindo 
tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que 
conferem identidade a esses espaços. 
 
Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico:  
IV – As Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com 
escassez de serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura 
urbana e acessibilidade, consideradas prioritárias para ações de melhoria e 
desenvolvimento. 
Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de 
projetos integrados de urbanização, qualificação do ambiente construído e 
ampliação da infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena 
inserção na estrutura urbana e à garantia de acesso equitativo às 
oportunidades e funções da cidade.  
 
Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico, consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que 
valorize o patrimônio histórico, promova o turismo cultural, estimule a 
convivência entre usos tradicionais e contemporâneos e qualifique o 
ambiente urbano para a comunidade local.   
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Art. 63. São objetivos específicos da Área Central:   
VI – Valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de 
desenvolvimento econômico e turístico, incluindo a criação de corredores 
culturais para promover a preservação e o turismo cultural; 
VII – Incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais 
por meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 
 
Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover 
a revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento 
econômico e à mobilidade ativa, mediante as seguintes ações:   
III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da 
Avenida Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região 
Metropolitana;  
IV – Estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização 
fundiária;  
V – Promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados 
viários estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover 
sua reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação 
do ambiente urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, 
mediante as seguintes ações:  
II – Estimular a produção de habitação de interesse social e promover a 
regularização fundiária;  
IV – Promover a reestruturação urbana por meio da complementação de 
traçados viários estruturantes e da requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover 
a 
requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de 
conexão entre a 
Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o 
aproveitamento de suas 
qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 
I – Promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas 
passíveis de 
permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 
II – Reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis 
ou em situação 
de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 
 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de 
implementação dos objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as 
seguintes ações, planos e programas estruturantes:   
III – Reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi;   
 
Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da 
política urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança 
jurídica da posse e ao acesso à cidade, mediante a integração de 
assentamentos irregulares à malha urbana e a reordenação fundiária em 
áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público.   
 
Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I – Existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável;  
II – Realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano 
Diretor ou à recuperação de áreas naturais;  
III – Reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com 
previsão de destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos 
públicos urbanos ou comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à 
cidade à população remanescente;  
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IV – Preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural 
 

O Quilombo da Família Silva, primeiro quilombo em contexto urbano 
titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes da minuta do plano diretor 
urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão denominadas as 

comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas estruturantes (caderno 

de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital gaúcha possui 2.295 

pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso do Solo nada consta 

sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou seja, não aparece nos 

documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais que ordenam esses 

territórios em nível nacional e internacional:  

1. efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios.  

2.participação dessas comunidades no diálogo e articulação entre os 

diferentes níveis de governo para garantir que as políticas públicas para os 

quilombolas sejam eficazes e respeitem a autonomia das comunidades, conforme 

orienta a convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT.  

3. Apesar do reconhecimento constitucional, a titulação de terras quilombolas 

tem sido lenta e enfrenta desafios como a falta de recursos e a pressão de interesses 

privados sobre os territórios e não há nenhuma orientação que trate do tema no 

planejamento e ordenamento territorial proposto. 

 
A ausência dos quilombos em contexto urbano na minuta preliminar na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo no Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 

 

A ausência de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos territoriais 

quilombolas na minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo do PDDUA (2025) reflete 

uma lacuna na garantia da posse da terra e titulação de seus territórios e na 

preservação da cultura e identidade dessas comunidades. A falta de inclusão nas leis 

de uso e ocupação do solo contribui para a invisibilidade social e a vulnerabilização 

dos quilombolas, expondo-os a conflitos com empreendimentos imobiliários e 

especulação fundiária da terra urbana. Destacamos as passagens da lei que 
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praticamente inviabilizam a existência e presença desses territórios na cidade de 

Porto Alegre: 

 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, 
nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel 
único ou conjunto de imóveis cuja área total não ultrapasse o limite máximo 
de quarteirão estabelecido para a ZOT correspondente.  

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar 
não se aplica a imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias 
seja inviável devido à configuração viária existente ou projetada, às 
condições urbanísticas consolidadas do entorno, à presença de 
equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio cultural 
ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 
Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de 
destinação de áreas públicas, poderão ser admitidos parâmetros 
diferenciados para o sistema viário, levando-se em conta as condições 
cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 
Título VIII  
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico 
destinado a avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos 
ou atividades sobre a qualidade de vida urbana, a infraestrutura urbana e o 
entorno imediato, visando compatibilizá-los com as condições da vizinhança 
consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta Lei 
Complementar.  
Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos:  
I – Adensamento populacional;  
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
III – Uso e ocupação do solo;  
IV – Valorização imobiliária;  
V – Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte 
público;  
VI – Condições de ventilação e iluminação natural;  
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Art. 116. O TOC (Termo de Outorga com Contrapartida) poderá prever, como 
contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de soluções tecnológicas 
voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento da 
expansão urbana, nos seguintes casos:   
II – Automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico 
e ambiental, com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas 
e o patrimônio cultural, ambiental e paisagístico.  

 
Observa-se que trabalhos acadêmicos não estão sendo pautados nessa 

discussão, e citamos como referência a tese Urbanismo quilombola - notas 

geoquilombistas sobre planejamento urbano em Porto Alegre - RS da geógrafa Lara 

Machado Bitencourt3. Conforme a autora (2025):  

 
3 O trabalho pode ser acessado no seguinte link: https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896  
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Das nove cadeiras populares, oito delas são destinadas para os 
representantes das Regiões de Gestão do Planejamento, e uma delas para 
um representante da temática do Orçamento Participativo - Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental. As oito regiões de gestão do 
planejamento são uma proposta de aglutinamento das dezessete regiões do 
OP, que segue uma proposta de regionalização das demandas populares 
que acontecem nas dimensões dos bairros e territórios. De todo modo, ainda 
não existe um assento garantido no conselho municipal que promove as 
políticas urbanas de desenvolvimento social e ambiental, para nenhuma 
representação das vinte e quatro comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas da cidade (BITENCOURT, 2025:61). 

 
Nessa perspectiva, a falta de avanços, passados 16 anos da titulação do 

Quilombo da Família Silva, o direito à terra e território, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988 reconhece o direito à propriedade definitiva das terras 

tradicionalmente ocupadas por remanescentes de quilombos (art. 68 do ADCT) 

permanece invisibilizado. Essa falta de reconhecimento nas leis de uso e ocupação 

do solo dificulta o acesso a políticas públicas, serviços básicos e a proteção contra a 

expulsão de suas terras. Além disso, aumenta os conflitos territoriais, pois a ausência 

de regulamentação específica facilita a atuação de grandes empreendimentos e 

especulação imobiliária. Em alguns casos específicos dessas comunidades, a 

ausência delas na lei de uso e ocupação do solo podem criminalizar práticas 

tradicionais quilombolas, como o uso da terra para agricultura de subsistência.  

Conclusões 

Porto Alegre, enquanto uma destacada metrópole brasileira, possui onze 

comunidades quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas 

multiculturais, calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das 

populações negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do 

Areal, Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, 

Quilombo dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, 

Quilombo da MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi 

e o Quilombo Santa Luzia. Dessas, conforme a Fundação Cultural Palmares (2025), 

10 comunidades estão certificadas. Essas comunidades tradicionais são cicatrizes 

territoriais na capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e 

presente colonial, escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz 

cotidianamente desigualdades perversas. O Quilombo da Família Silva, primeiro 

quilombo em contexto urbano titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes 
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da minuta do plano diretor urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão 

denominadas as comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas 

estruturantes (caderno de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital 

gaúcha possui 2.295 pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso 

do Solo nada consta sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou 

seja, não aparece nos documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais 

que ordenam esses territórios em nível nacional e internacional:  

1. Efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios. 

2. A consulta prévia, livre e informada é dever dos entes de Gestão nas três 

esferas de Estado conforme obriga a Convenção 169 da OIT, incorporada ao 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. A ausência desta  e o formato proposto, em " 

Audiência Pública Única " com flagrantes inconsistências e referências superficiais e 

genéricas afronta a Constituição Federal e os Direitos Fundamentais dos Povos e 

Comunidades Tradicionais e Quilombolas eivando de Inconstitucionalidade a Minuta 

de Plano Diretor  , bem como , a Minuta de Lei do Uso do Solo, ambas e a própria" 

Audiência  Pública" se constituem em Graves Violações aos Direitos Fundamentais e 

Humanos da População Quilombola de Porto Alegre.  

3. O formato em que se encontra expõem esses territórios, protegidos como 

Patrimônio Material e Imaterial do Povo Brasileiro, por força dos artigos 215 e 216 da 

CF de 1988, à violência da Especulação Imobiliária, ou seja, a destruição dessa 

memória viva e a substituição da mesma pelo cimento e concreto. 

Assinam esse documento: 

Articulação Assembleia dos Povos 

Núcleo de Estudos Geografia & Ambiente (NEGA) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) 

Movimento Social Frente Quilombola RS 

Organização para Libertação do Povo Negro (OLPN) 
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Quilombo dos Alpes 

Quilombo da Família Fidélix 

Quilombo Kedi  

Quilombo da Família Lemos 
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PORTO ALEGRE E SUAS GEOGRAFIAS QUILOMBOLAS 
 
Os Quilombos em contexto urbano - Pacto federativo e as responsabilidades 

compartilhadas com estados e municípios 
 

O Brasil é reconhecidamente o país mais africano fora de África, e isso se dá 

pelas presenças capturadas durante o tráfico negreiro que nesta terra fincaram raízes. 

Nossa população majoritariamente negra e mestiça reflete isso, assim como nossa 

cultura e nossos valores civilizatórios. Para Beatriz Nascimento (2021) os quilombos 

correspondem a sistemas sociais alternativos organizados pelos negros, devendo ter 

o cuidado quanto a sua generalização. Segundo a autora, há diferenças institucionais 

entre os quilombos do passado com os atuais e é nessa perspectiva que recai o seu 

significado de generalização conceitual. Quilombo representa o presente 

enfrentamento contra o colonialismo e é um movimento legítimo pela liberdade, 

autonomia e garantia da terra e território. Um dos maiores desafios de nossa 

contemporaneidade é visibilizar as histórias e os espaços pelas lutas e retomadas 

dos territórios protagonizados pelos povos quilombolas e pelos povos originários em 

nosso país. A organização do espaço e suas histórias estão impregnadas nas raízes 

da formação territorial brasileira que luta por maior visibilidade e por direitos, 

principalmente, a regularização das terras quilombolas. Há um conjunto de leis que 

assegura aos quilombolas seus direitos. O Estado Brasileiro reconhece as 

comunidades quilombolas de nosso território através de um conjunto de leis, as quais 

destacamos:  

Na constituição federal de 1988, os artigos 215/216:  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes grupos étnicos nacionais. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
 
I- As formas de expressão; 

Contribuição Nº 100B
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II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais. 
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. (CF, 1988). 

 

Para o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, o critério é 

baseado no artigo 2º do Decreto 4.887/2003 e também pela  Convenção 169 da OIT 

(Organização Internacional do Trabalho) sobre povos indígenas e tribais. Conforme o 

artigo 2º do Decreto 4887/2003: 
Art. 2° - Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida. (Decreto 4887/2003). 
 

No Brasil, a certidão que trata da autodefinição é emitida pela Fundação 

Cultural Palmares (FCP) após a elaboração de um memorial descritivo prévio e de 

uma ata assinada pela comunidade registrando que se reconhece quilombola. Na 

sequência, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) elabora 

um estudo da área, construindo o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação 

(RTID) do território. Esse conjunto de leis e relatórios técnicos ainda não garante a 

posse da terra e o bem-viver das comunidades quilombolas em contexto rural e 

urbano de nosso país, pois enfrenta sempre uma burocracia ainda estabelecida e 

regida pelo racismo institucional.  

No Rio Grande Sul, estado mais ao Sul do Brasil, mesmo em seus imaginários 

de pequena Europa, é impossível negar a presença de mais de 200 comunidades 

quilombolas espalhadas no campo e na cidade, sendo que atualmente há, conforme 

a Fundação Cultural Palmares (2025), 143 comunidades quilombolas certificados no 

Estado do Rio Grande do Sul. Desde 2002, a Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro dispõe 
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sobre a regularização fundiária de áreas ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos:  
Art. 1º - Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras no Estado do Rio Grande do Sul será reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Poder Público emitir-lhes os títulos 
respectivos e providenciar seu registro no Registro de Imóveis 
correspondente. 
Parágrafo único - O Poder Público indenizará, na forma da lei, as pessoas 
e comunidades que venham a ser atingidas pela implementação do direito 
previsto neste artigo. (Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro de 2002). 

 

Porto Alegre, capital brasileira e metrópole possui 11 comunidades 

quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas multiculturais, 

calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das populações 

negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do Areal, 

Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, Quilombo 

dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, Quilombo da 

MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi e o Quilombo 

Santa Luzia (Figura 4). Essas comunidades tradicionais são cicatrizes territoriais na 

capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e presente colonial, 

escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz cotidianamente desigualdades 

perversas.  

As presenças quilombolas também nos provoca esperança e aponta 

alternativas para a construção de uma cidade mais igualitária e solidária. Pois, essas 

presenças transformam o espaço da cidade de modo que os territórios quilombolas 

são responsáveis pela expansão e a qualificação do espaço urbano, através do 

trabalho dos sujeitos quilombolas que ocupam, planejam e gerem seus territórios 

(CAMPOS, 2010). 
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Figura 4 - Mapa de localização dos quilombos urbanos de Porto Alegre. (Fonte: NEGA, 2022). 
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O Núcleo de Estudos Geografia e Ambiente (NEGA), do Departamento de 

Geografia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), criado em 2003, 

tem seu trabalho pautado numa perspectiva dialógica e coletiva, com diferentes 

grupos sociais e espaços que historicamente estão submetidos à exclusão e à 

opressão sociais na capital gaúcha. Essas são as questões que permeiam os 

debates, dentro do Núcleo, e elas conduzem nossas práticas, vinculadas às 

pesquisas na dimensão ambiental, na educação, na Geografia e nas Cartografias, 

enquanto metodologias de luta no e pelo espaço. É nesse contexto que, a partir de 

2011, iniciam os trabalhos com os quilombos urbanos de Porto Alegre (RS) e que 

resultou na obra Atlas da Presença Quilombola em Porto Alegre/RS1. O Atlas se 

apresenta como resultado de experiências do grupo de trabalho do NEGA com 

atuação junto aos territórios quilombolas. O atlas foi construído com as comunidades 

e com os movimentos sociais quilombolas, além de incluir a participação de 

acadêmicos dos cursos de graduação e de pós-graduação em Geografia, e parceiros 

de trabalho de outras áreas das ciências humanas que atuam com Quilombos e as 

questões étnico-raciais no país. 

 

A inexpressiva participação dos quilombos em contexto urbano na minuta 
preliminar do Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 
 

Conforme documento disponibilizado2 observa-se que os quilombos do 

município de Porto Alegre não possuem destaque a partir de suas denominações e 

chama a atenção que suas tradições estão associadas na perspectiva generalizada 

dentro dos elementos estruturadores do espaço urbano e do ordenamento territorial. 

Citamos e destacamos as seguintes passagens da Minuta do PDDUA (2025):  
Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização 
do Lago Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, 
ambiente natural, patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo 
definidas as seguintes estratégias e ações: 
V – Estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como 
instrumento de desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de 
corredores culturais para incentivar a preservação e o turismo cultural;  
X – Revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo 
seus interesses específicos e os elementos a serem preservados, 
priorizando os espaços públicos, com o intuito de valorizar a sua ambiência;  

 
1 O Atlas da Presença Quilombola/RS, organizado por Cláudia Pires e Lara Bitencourt (UFRGS), pode 
ser acessado nesse link: https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/248507  
2 https://prefeitura.poa.br/smamus/novo-plano-diretor/audiencia-publica  
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XI – Incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por 
meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação;  
 
Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à 
cidade envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade 
urbana, desempenho, estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico 
e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações:  
VIII – Desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos 
integrados e continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, 
especialmente assentamentos precários, promovendo intervenções para 
melhoria dos espaços públicos, das edificações existentes e requalificação 
do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à cidade;   
X – Incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, 
promovendo a continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e 
comunidades tradicionais e a valorização dos saberes e expressões locais. 
 
Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia 
urbana, para responder eficientemente às dinâmicas da cidade e 
potencializar suas formas de financiamento, envolve os temas gestão da 
cidade e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 
estratégias e ações:   
XI – Promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas no desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos 
que incidam sobre as áreas em que vivem.  
 
Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a 
ocorrência de patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua 
preservação no contexto da sustentabilidade urbana e da valorização da 
memória cultural, por meio de revitalização, restauração e requalificação.  
 
Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais 
ou culturais, de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos 
termos de legislação específica de inventário ou tombamento.   
 
Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural 
do Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens 
imóveis de valor significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, 
parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 
quilombos e comunidades indígenas, paisagens, bens arqueológicos 
históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, incluindo 
tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que 
conferem identidade a esses espaços. 
 
Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico:  
IV – As Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com 
escassez de serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura 
urbana e acessibilidade, consideradas prioritárias para ações de melhoria e 
desenvolvimento. 
Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de 
projetos integrados de urbanização, qualificação do ambiente construído e 
ampliação da infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena 
inserção na estrutura urbana e à garantia de acesso equitativo às 
oportunidades e funções da cidade.  
 
Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico, consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que 
valorize o patrimônio histórico, promova o turismo cultural, estimule a 
convivência entre usos tradicionais e contemporâneos e qualifique o 
ambiente urbano para a comunidade local.   
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Art. 63. São objetivos específicos da Área Central:   
VI – Valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de 
desenvolvimento econômico e turístico, incluindo a criação de corredores 
culturais para promover a preservação e o turismo cultural; 
VII – Incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais 
por meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 
 
Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover 
a revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento 
econômico e à mobilidade ativa, mediante as seguintes ações:   
III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da 
Avenida Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região 
Metropolitana;  
IV – Estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização 
fundiária;  
V – Promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados 
viários estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover 
sua reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação 
do ambiente urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, 
mediante as seguintes ações:  
II – Estimular a produção de habitação de interesse social e promover a 
regularização fundiária;  
IV – Promover a reestruturação urbana por meio da complementação de 
traçados viários estruturantes e da requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover 
a 
requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de 
conexão entre a 
Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o 
aproveitamento de suas 
qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 
I – Promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas 
passíveis de 
permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 
II – Reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis 
ou em situação 
de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 
 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de 
implementação dos objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as 
seguintes ações, planos e programas estruturantes:   
III – Reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi;   
 
Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da 
política urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança 
jurídica da posse e ao acesso à cidade, mediante a integração de 
assentamentos irregulares à malha urbana e a reordenação fundiária em 
áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público.   
 
Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I – Existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável;  
II – Realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano 
Diretor ou à recuperação de áreas naturais;  
III – Reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com 
previsão de destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos 
públicos urbanos ou comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à 
cidade à população remanescente;  



8 
 

IV – Preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural 
 

O Quilombo da Família Silva, primeiro quilombo em contexto urbano 
titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes da minuta do plano diretor 
urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão denominadas as 

comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas estruturantes (caderno 

de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital gaúcha possui 2.295 

pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso do Solo nada consta 

sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou seja, não aparece nos 

documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais que ordenam esses 

territórios em nível nacional e internacional:  

1. efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios.  

2.participação dessas comunidades no diálogo e articulação entre os 

diferentes níveis de governo para garantir que as políticas públicas para os 

quilombolas sejam eficazes e respeitem a autonomia das comunidades, conforme 

orienta a convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT.  

3. Apesar do reconhecimento constitucional, a titulação de terras quilombolas 

tem sido lenta e enfrenta desafios como a falta de recursos e a pressão de interesses 

privados sobre os territórios e não há nenhuma orientação que trate do tema no 

planejamento e ordenamento territorial proposto. 

 
A ausência dos quilombos em contexto urbano na minuta preliminar na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo no Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 

 

A ausência de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos territoriais 

quilombolas na minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo do PDDUA (2025) reflete 

uma lacuna na garantia da posse da terra e titulação de seus territórios e na 

preservação da cultura e identidade dessas comunidades. A falta de inclusão nas leis 

de uso e ocupação do solo contribui para a invisibilidade social e a vulnerabilização 

dos quilombolas, expondo-os a conflitos com empreendimentos imobiliários e 

especulação fundiária da terra urbana. Destacamos as passagens da lei que 
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praticamente inviabilizam a existência e presença desses territórios na cidade de 

Porto Alegre: 

 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, 
nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel 
único ou conjunto de imóveis cuja área total não ultrapasse o limite máximo 
de quarteirão estabelecido para a ZOT correspondente.  

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar 
não se aplica a imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias 
seja inviável devido à configuração viária existente ou projetada, às 
condições urbanísticas consolidadas do entorno, à presença de 
equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio cultural 
ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 
Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de 
destinação de áreas públicas, poderão ser admitidos parâmetros 
diferenciados para o sistema viário, levando-se em conta as condições 
cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 
Título VIII  
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico 
destinado a avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos 
ou atividades sobre a qualidade de vida urbana, a infraestrutura urbana e o 
entorno imediato, visando compatibilizá-los com as condições da vizinhança 
consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta Lei 
Complementar.  
Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos:  
I – Adensamento populacional;  
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
III – Uso e ocupação do solo;  
IV – Valorização imobiliária;  
V – Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte 
público;  
VI – Condições de ventilação e iluminação natural;  
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Art. 116. O TOC (Termo de Outorga com Contrapartida) poderá prever, como 
contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de soluções tecnológicas 
voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento da 
expansão urbana, nos seguintes casos:   
II – Automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico 
e ambiental, com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas 
e o patrimônio cultural, ambiental e paisagístico.  

 
Observa-se que trabalhos acadêmicos não estão sendo pautados nessa 

discussão, e citamos como referência a tese Urbanismo quilombola - notas 

geoquilombistas sobre planejamento urbano em Porto Alegre - RS da geógrafa Lara 

Machado Bitencourt3. Conforme a autora (2025):  

 
3 O trabalho pode ser acessado no seguinte link: https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896  
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Das nove cadeiras populares, oito delas são destinadas para os 
representantes das Regiões de Gestão do Planejamento, e uma delas para 
um representante da temática do Orçamento Participativo - Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental. As oito regiões de gestão do 
planejamento são uma proposta de aglutinamento das dezessete regiões do 
OP, que segue uma proposta de regionalização das demandas populares 
que acontecem nas dimensões dos bairros e territórios. De todo modo, ainda 
não existe um assento garantido no conselho municipal que promove as 
políticas urbanas de desenvolvimento social e ambiental, para nenhuma 
representação das vinte e quatro comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas da cidade (BITENCOURT, 2025:61). 

 
Nessa perspectiva, a falta de avanços, passados 16 anos da titulação do 

Quilombo da Família Silva, o direito à terra e território, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988 reconhece o direito à propriedade definitiva das terras 

tradicionalmente ocupadas por remanescentes de quilombos (art. 68 do ADCT) 

permanece invisibilizado. Essa falta de reconhecimento nas leis de uso e ocupação 

do solo dificulta o acesso a políticas públicas, serviços básicos e a proteção contra a 

expulsão de suas terras. Além disso, aumenta os conflitos territoriais, pois a ausência 

de regulamentação específica facilita a atuação de grandes empreendimentos e 

especulação imobiliária. Em alguns casos específicos dessas comunidades, a 

ausência delas na lei de uso e ocupação do solo podem criminalizar práticas 

tradicionais quilombolas, como o uso da terra para agricultura de subsistência.  

Conclusões 

Porto Alegre, enquanto uma destacada metrópole brasileira, possui onze 

comunidades quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas 

multiculturais, calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das 

populações negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do 

Areal, Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, 

Quilombo dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, 

Quilombo da MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi 

e o Quilombo Santa Luzia. Dessas, conforme a Fundação Cultural Palmares (2025), 

10 comunidades estão certificadas. Essas comunidades tradicionais são cicatrizes 

territoriais na capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e 

presente colonial, escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz 

cotidianamente desigualdades perversas. O Quilombo da Família Silva, primeiro 

quilombo em contexto urbano titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes 



11 
 

da minuta do plano diretor urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão 

denominadas as comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas 

estruturantes (caderno de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital 

gaúcha possui 2.295 pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso 

do Solo nada consta sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou 

seja, não aparece nos documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais 

que ordenam esses territórios em nível nacional e internacional:  

1. Efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios. 

2. A consulta prévia, livre e informada é dever dos entes de Gestão nas três 

esferas de Estado conforme obriga a Convenção 169 da OIT, incorporada ao 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. A ausência desta  e o formato proposto, em " 

Audiência Pública Única " com flagrantes inconsistências e referências superficiais e 

genéricas afronta a Constituição Federal e os Direitos Fundamentais dos Povos e 

Comunidades Tradicionais e Quilombolas eivando de Inconstitucionalidade a Minuta 

de Plano Diretor  , bem como , a Minuta de Lei do Uso do Solo, ambas e a própria" 

Audiência  Pública" se constituem em Graves Violações aos Direitos Fundamentais e 

Humanos da População Quilombola de Porto Alegre.  

3. O formato em que se encontra expõem esses territórios, protegidos como 

Patrimônio Material e Imaterial do Povo Brasileiro, por força dos artigos 215 e 216 da 

CF de 1988, à violência da Especulação Imobiliária, ou seja, a destruição dessa 

memória viva e a substituição da mesma pelo cimento e concreto. 

Assinam esse documento: 

Articulação Assembleia dos Povos 

Núcleo de Estudos Geografia & Ambiente (NEGA) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) 

Movimento Social Frente Quilombola RS 

Organização para Libertação do Povo Negro (OLPN) 
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Quilombo dos Alpes 

Quilombo da Família Fidélix 

Quilombo Kedi  

Quilombo da Família Lemos 

 
REFERENCIAL BIBLIOGRÁFICO 
 
BITENCOURT, Lara Machado Urbanismo Quilombola - Notas GeoQuilombistas sobre 

planejamento urbano em Porto Alegre/RS. Tese de doutorado (2025). Disponível em: 

https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896. 

CAMPOS, Andrelino. Do Quilombo à favela - a produção do 'espaço 
criminalizado' no Rio de Janeiro. 3. ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. 

NASCIMENTO, Beatriz. Uma história feita por mãos negras: Relações raciais, 
quilombos e movimentos / Beatriz Nascimento; organização Alex Ratts. - 1ª ed. - 
Rio de Janeiro: Zahar, 2021.  
PIRES, Cláudia Luísa Zeferino; BITENCOURT, Lara Machado (org.). Atlas da 
Presença Quilombola em Porto Alegre/RS. Porto Alegre: Letra1, 2021. disponível 

em: https://www.editoraletra1.com/epub/978-65-87422-19-0/  



Contribuição Nº 101



08/08/2025,�15:46 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/29583/print 1/1

Contribuição Nº 102A



1 
 

PORTO ALEGRE E SUAS GEOGRAFIAS QUILOMBOLAS 
 
Os Quilombos em contexto urbano - Pacto federativo e as responsabilidades 

compartilhadas com estados e municípios 
 

O Brasil é reconhecidamente o país mais africano fora de África, e isso se dá 

pelas presenças capturadas durante o tráfico negreiro que nesta terra fincaram raízes. 

Nossa população majoritariamente negra e mestiça reflete isso, assim como nossa 

cultura e nossos valores civilizatórios. Para Beatriz Nascimento (2021) os quilombos 

correspondem a sistemas sociais alternativos organizados pelos negros, devendo ter 

o cuidado quanto a sua generalização. Segundo a autora, há diferenças institucionais 

entre os quilombos do passado com os atuais e é nessa perspectiva que recai o seu 

significado de generalização conceitual. Quilombo representa o presente 

enfrentamento contra o colonialismo e é um movimento legítimo pela liberdade, 

autonomia e garantia da terra e território. Um dos maiores desafios de nossa 

contemporaneidade é visibilizar as histórias e os espaços pelas lutas e retomadas 

dos territórios protagonizados pelos povos quilombolas e pelos povos originários em 

nosso país. A organização do espaço e suas histórias estão impregnadas nas raízes 

da formação territorial brasileira que luta por maior visibilidade e por direitos, 

principalmente, a regularização das terras quilombolas. Há um conjunto de leis que 

assegura aos quilombolas seus direitos. O Estado Brasileiro reconhece as 

comunidades quilombolas de nosso território através de um conjunto de leis, as quais 

destacamos:  

Na constituição federal de 1988, os artigos 215/216:  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes grupos étnicos nacionais. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
 
I- As formas de expressão; 
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II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais. 
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. (CF, 1988). 

 

Para o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, o critério é 

baseado no artigo 2º do Decreto 4.887/2003 e também pela  Convenção 169 da OIT 

(Organização Internacional do Trabalho) sobre povos indígenas e tribais. Conforme o 

artigo 2º do Decreto 4887/2003: 
Art. 2° - Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida. (Decreto 4887/2003). 
 

No Brasil, a certidão que trata da autodefinição é emitida pela Fundação 

Cultural Palmares (FCP) após a elaboração de um memorial descritivo prévio e de 

uma ata assinada pela comunidade registrando que se reconhece quilombola. Na 

sequência, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) elabora 

um estudo da área, construindo o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação 

(RTID) do território. Esse conjunto de leis e relatórios técnicos ainda não garante a 

posse da terra e o bem-viver das comunidades quilombolas em contexto rural e 

urbano de nosso país, pois enfrenta sempre uma burocracia ainda estabelecida e 

regida pelo racismo institucional.  

No Rio Grande Sul, estado mais ao Sul do Brasil, mesmo em seus imaginários 

de pequena Europa, é impossível negar a presença de mais de 200 comunidades 

quilombolas espalhadas no campo e na cidade, sendo que atualmente há, conforme 

a Fundação Cultural Palmares (2025), 143 comunidades quilombolas certificados no 

Estado do Rio Grande do Sul. Desde 2002, a Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro dispõe 
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sobre a regularização fundiária de áreas ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos:  
Art. 1º - Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras no Estado do Rio Grande do Sul será reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Poder Público emitir-lhes os títulos 
respectivos e providenciar seu registro no Registro de Imóveis 
correspondente. 
Parágrafo único - O Poder Público indenizará, na forma da lei, as pessoas 
e comunidades que venham a ser atingidas pela implementação do direito 
previsto neste artigo. (Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro de 2002). 

 

Porto Alegre, capital brasileira e metrópole possui 11 comunidades 

quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas multiculturais, 

calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das populações 

negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do Areal, 

Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, Quilombo 

dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, Quilombo da 

MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi e o Quilombo 

Santa Luzia (Figura 4). Essas comunidades tradicionais são cicatrizes territoriais na 

capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e presente colonial, 

escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz cotidianamente desigualdades 

perversas.  

As presenças quilombolas também nos provoca esperança e aponta 

alternativas para a construção de uma cidade mais igualitária e solidária. Pois, essas 

presenças transformam o espaço da cidade de modo que os territórios quilombolas 

são responsáveis pela expansão e a qualificação do espaço urbano, através do 

trabalho dos sujeitos quilombolas que ocupam, planejam e gerem seus territórios 

(CAMPOS, 2010). 
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Figura 4 - Mapa de localização dos quilombos urbanos de Porto Alegre. (Fonte: NEGA, 2022). 
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O Núcleo de Estudos Geografia e Ambiente (NEGA), do Departamento de 

Geografia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), criado em 2003, 

tem seu trabalho pautado numa perspectiva dialógica e coletiva, com diferentes 

grupos sociais e espaços que historicamente estão submetidos à exclusão e à 

opressão sociais na capital gaúcha. Essas são as questões que permeiam os 

debates, dentro do Núcleo, e elas conduzem nossas práticas, vinculadas às 

pesquisas na dimensão ambiental, na educação, na Geografia e nas Cartografias, 

enquanto metodologias de luta no e pelo espaço. É nesse contexto que, a partir de 

2011, iniciam os trabalhos com os quilombos urbanos de Porto Alegre (RS) e que 

resultou na obra Atlas da Presença Quilombola em Porto Alegre/RS1. O Atlas se 

apresenta como resultado de experiências do grupo de trabalho do NEGA com 

atuação junto aos territórios quilombolas. O atlas foi construído com as comunidades 

e com os movimentos sociais quilombolas, além de incluir a participação de 

acadêmicos dos cursos de graduação e de pós-graduação em Geografia, e parceiros 

de trabalho de outras áreas das ciências humanas que atuam com Quilombos e as 

questões étnico-raciais no país. 

 

A inexpressiva participação dos quilombos em contexto urbano na minuta 
preliminar do Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 
 

Conforme documento disponibilizado2 observa-se que os quilombos do 

município de Porto Alegre não possuem destaque a partir de suas denominações e 

chama a atenção que suas tradições estão associadas na perspectiva generalizada 

dentro dos elementos estruturadores do espaço urbano e do ordenamento territorial. 

Citamos e destacamos as seguintes passagens da Minuta do PDDUA (2025):  
Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização 
do Lago Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, 
ambiente natural, patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo 
definidas as seguintes estratégias e ações: 
V – Estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como 
instrumento de desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de 
corredores culturais para incentivar a preservação e o turismo cultural;  
X – Revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo 
seus interesses específicos e os elementos a serem preservados, 
priorizando os espaços públicos, com o intuito de valorizar a sua ambiência;  

 
1 O Atlas da Presença Quilombola/RS, organizado por Cláudia Pires e Lara Bitencourt (UFRGS), pode 
ser acessado nesse link: https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/248507  
2 https://prefeitura.poa.br/smamus/novo-plano-diretor/audiencia-publica  
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XI – Incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por 
meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação;  
 
Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à 
cidade envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade 
urbana, desempenho, estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico 
e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações:  
VIII – Desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos 
integrados e continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, 
especialmente assentamentos precários, promovendo intervenções para 
melhoria dos espaços públicos, das edificações existentes e requalificação 
do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à cidade;   
X – Incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, 
promovendo a continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e 
comunidades tradicionais e a valorização dos saberes e expressões locais. 
 
Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia 
urbana, para responder eficientemente às dinâmicas da cidade e 
potencializar suas formas de financiamento, envolve os temas gestão da 
cidade e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 
estratégias e ações:   
XI – Promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas no desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos 
que incidam sobre as áreas em que vivem.  
 
Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a 
ocorrência de patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua 
preservação no contexto da sustentabilidade urbana e da valorização da 
memória cultural, por meio de revitalização, restauração e requalificação.  
 
Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais 
ou culturais, de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos 
termos de legislação específica de inventário ou tombamento.   
 
Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural 
do Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens 
imóveis de valor significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, 
parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 
quilombos e comunidades indígenas, paisagens, bens arqueológicos 
históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, incluindo 
tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que 
conferem identidade a esses espaços. 
 
Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico:  
IV – As Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com 
escassez de serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura 
urbana e acessibilidade, consideradas prioritárias para ações de melhoria e 
desenvolvimento. 
Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de 
projetos integrados de urbanização, qualificação do ambiente construído e 
ampliação da infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena 
inserção na estrutura urbana e à garantia de acesso equitativo às 
oportunidades e funções da cidade.  
 
Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico, consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que 
valorize o patrimônio histórico, promova o turismo cultural, estimule a 
convivência entre usos tradicionais e contemporâneos e qualifique o 
ambiente urbano para a comunidade local.   
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Art. 63. São objetivos específicos da Área Central:   
VI – Valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de 
desenvolvimento econômico e turístico, incluindo a criação de corredores 
culturais para promover a preservação e o turismo cultural; 
VII – Incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais 
por meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 
 
Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover 
a revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento 
econômico e à mobilidade ativa, mediante as seguintes ações:   
III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da 
Avenida Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região 
Metropolitana;  
IV – Estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização 
fundiária;  
V – Promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados 
viários estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover 
sua reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação 
do ambiente urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, 
mediante as seguintes ações:  
II – Estimular a produção de habitação de interesse social e promover a 
regularização fundiária;  
IV – Promover a reestruturação urbana por meio da complementação de 
traçados viários estruturantes e da requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover 
a 
requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de 
conexão entre a 
Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o 
aproveitamento de suas 
qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 
I – Promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas 
passíveis de 
permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 
II – Reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis 
ou em situação 
de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 
 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de 
implementação dos objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as 
seguintes ações, planos e programas estruturantes:   
III – Reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi;   
 
Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da 
política urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança 
jurídica da posse e ao acesso à cidade, mediante a integração de 
assentamentos irregulares à malha urbana e a reordenação fundiária em 
áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público.   
 
Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I – Existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável;  
II – Realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano 
Diretor ou à recuperação de áreas naturais;  
III – Reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com 
previsão de destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos 
públicos urbanos ou comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à 
cidade à população remanescente;  
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IV – Preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural 
 

O Quilombo da Família Silva, primeiro quilombo em contexto urbano 
titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes da minuta do plano diretor 
urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão denominadas as 

comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas estruturantes (caderno 

de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital gaúcha possui 2.295 

pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso do Solo nada consta 

sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou seja, não aparece nos 

documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais que ordenam esses 

territórios em nível nacional e internacional:  

1. efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios.  

2.participação dessas comunidades no diálogo e articulação entre os 

diferentes níveis de governo para garantir que as políticas públicas para os 

quilombolas sejam eficazes e respeitem a autonomia das comunidades, conforme 

orienta a convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT.  

3. Apesar do reconhecimento constitucional, a titulação de terras quilombolas 

tem sido lenta e enfrenta desafios como a falta de recursos e a pressão de interesses 

privados sobre os territórios e não há nenhuma orientação que trate do tema no 

planejamento e ordenamento territorial proposto. 

 
A ausência dos quilombos em contexto urbano na minuta preliminar na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo no Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 

 

A ausência de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos territoriais 

quilombolas na minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo do PDDUA (2025) reflete 

uma lacuna na garantia da posse da terra e titulação de seus territórios e na 

preservação da cultura e identidade dessas comunidades. A falta de inclusão nas leis 

de uso e ocupação do solo contribui para a invisibilidade social e a vulnerabilização 

dos quilombolas, expondo-os a conflitos com empreendimentos imobiliários e 

especulação fundiária da terra urbana. Destacamos as passagens da lei que 
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praticamente inviabilizam a existência e presença desses territórios na cidade de 

Porto Alegre: 

 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, 
nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel 
único ou conjunto de imóveis cuja área total não ultrapasse o limite máximo 
de quarteirão estabelecido para a ZOT correspondente.  

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar 
não se aplica a imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias 
seja inviável devido à configuração viária existente ou projetada, às 
condições urbanísticas consolidadas do entorno, à presença de 
equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio cultural 
ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 
Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de 
destinação de áreas públicas, poderão ser admitidos parâmetros 
diferenciados para o sistema viário, levando-se em conta as condições 
cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 
Título VIII  
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico 
destinado a avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos 
ou atividades sobre a qualidade de vida urbana, a infraestrutura urbana e o 
entorno imediato, visando compatibilizá-los com as condições da vizinhança 
consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta Lei 
Complementar.  
Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos:  
I – Adensamento populacional;  
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
III – Uso e ocupação do solo;  
IV – Valorização imobiliária;  
V – Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte 
público;  
VI – Condições de ventilação e iluminação natural;  
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Art. 116. O TOC (Termo de Outorga com Contrapartida) poderá prever, como 
contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de soluções tecnológicas 
voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento da 
expansão urbana, nos seguintes casos:   
II – Automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico 
e ambiental, com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas 
e o patrimônio cultural, ambiental e paisagístico.  

 
Observa-se que trabalhos acadêmicos não estão sendo pautados nessa 

discussão, e citamos como referência a tese Urbanismo quilombola - notas 

geoquilombistas sobre planejamento urbano em Porto Alegre - RS da geógrafa Lara 

Machado Bitencourt3. Conforme a autora (2025):  

 
3 O trabalho pode ser acessado no seguinte link: https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896  
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Das nove cadeiras populares, oito delas são destinadas para os 
representantes das Regiões de Gestão do Planejamento, e uma delas para 
um representante da temática do Orçamento Participativo - Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental. As oito regiões de gestão do 
planejamento são uma proposta de aglutinamento das dezessete regiões do 
OP, que segue uma proposta de regionalização das demandas populares 
que acontecem nas dimensões dos bairros e territórios. De todo modo, ainda 
não existe um assento garantido no conselho municipal que promove as 
políticas urbanas de desenvolvimento social e ambiental, para nenhuma 
representação das vinte e quatro comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas da cidade (BITENCOURT, 2025:61). 

 
Nessa perspectiva, a falta de avanços, passados 16 anos da titulação do 

Quilombo da Família Silva, o direito à terra e território, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988 reconhece o direito à propriedade definitiva das terras 

tradicionalmente ocupadas por remanescentes de quilombos (art. 68 do ADCT) 

permanece invisibilizado. Essa falta de reconhecimento nas leis de uso e ocupação 

do solo dificulta o acesso a políticas públicas, serviços básicos e a proteção contra a 

expulsão de suas terras. Além disso, aumenta os conflitos territoriais, pois a ausência 

de regulamentação específica facilita a atuação de grandes empreendimentos e 

especulação imobiliária. Em alguns casos específicos dessas comunidades, a 

ausência delas na lei de uso e ocupação do solo podem criminalizar práticas 

tradicionais quilombolas, como o uso da terra para agricultura de subsistência.  

Conclusões 

Porto Alegre, enquanto uma destacada metrópole brasileira, possui onze 

comunidades quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas 

multiculturais, calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das 

populações negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do 

Areal, Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, 

Quilombo dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, 

Quilombo da MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi 

e o Quilombo Santa Luzia. Dessas, conforme a Fundação Cultural Palmares (2025), 

10 comunidades estão certificadas. Essas comunidades tradicionais são cicatrizes 

territoriais na capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e 

presente colonial, escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz 

cotidianamente desigualdades perversas. O Quilombo da Família Silva, primeiro 

quilombo em contexto urbano titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes 
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da minuta do plano diretor urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão 

denominadas as comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas 

estruturantes (caderno de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital 

gaúcha possui 2.295 pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso 

do Solo nada consta sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou 

seja, não aparece nos documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais 

que ordenam esses territórios em nível nacional e internacional:  

1. Efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios. 

2. A consulta prévia, livre e informada é dever dos entes de Gestão nas três 

esferas de Estado conforme obriga a Convenção 169 da OIT, incorporada ao 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. A ausência desta  e o formato proposto, em " 

Audiência Pública Única " com flagrantes inconsistências e referências superficiais e 

genéricas afronta a Constituição Federal e os Direitos Fundamentais dos Povos e 

Comunidades Tradicionais e Quilombolas eivando de Inconstitucionalidade a Minuta 

de Plano Diretor  , bem como , a Minuta de Lei do Uso do Solo, ambas e a própria" 

Audiência  Pública" se constituem em Graves Violações aos Direitos Fundamentais e 

Humanos da População Quilombola de Porto Alegre.  

3. O formato em que se encontra expõem esses territórios, protegidos como 

Patrimônio Material e Imaterial do Povo Brasileiro, por força dos artigos 215 e 216 da 

CF de 1988, à violência da Especulação Imobiliária, ou seja, a destruição dessa 

memória viva e a substituição da mesma pelo cimento e concreto. 

Assinam esse documento: 

Articulação Assembleia dos Povos 

Núcleo de Estudos Geografia & Ambiente (NEGA) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) 

Movimento Social Frente Quilombola RS 

Organização para Libertação do Povo Negro (OLPN) 
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Quilombo dos Alpes 

Quilombo da Família Fidélix 

Quilombo Kedi  

Quilombo da Família Lemos 
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ALESSANDER DE ANDRADE SANTORO Cel Eng
Diretor do ICA

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA

PORTARIA ICA Nº 628/SAGA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.
Protocolo COMAER nº 67609.005735/2020-11

Publica o Plano de Zona de Proteção do
Plano Diretor (PDIR) para o Aeródromo
AEROPORTO INTERNACIONAL DE
PORTO ALEGRE / SALGADO FILHO e
dá outras providências.

O , no usoDIRETOR DO INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA
de suas atribuições, de acordo com a delegação de competência contida na Portaria DECEA nº
81-T/DGCEA, de 14 de abril de 2020, combinada com o previsto no Art. 122, do Anexo I da
Portaria nº 957/CG3, de 9 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º  Publicar o Plano de Zona de Proteção do Plano Diretor para o Aeródromo
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO  ALEGRE  /  SALGADO  FILHO, situado no
Município de Porto  Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul – RS, que estabelece as restrições
impostas ao aproveitamento das propriedades localizadas dentro dos limites laterais das
superfícies limitadoras de obstáculos neles definidas, de acordo com o Código Brasileiro de
Aeronáutica, aprovado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e a Portaria nº 957/GC3,
de 9 de julho de 2015.

§ 1º  Este Plano impõe restrições aos novos objetos ou extensões de objetos, bem
como aos objetos existentes nos Municípios de Porto  Alegre  –  RS,  Alvorada  –  RS,
Cachoeirinha – RS, Canoas – RS, Eldorado do Sul – RS, Esteio – RS, Gravataí – RS, Guaíba –
RS,  Nova  Santa  Rita  –  RS,  Novo  Hamburgo  –  RS,  Sapucaia  do  Sul  –  RS,  Triunfo  – 
RS  e Viamão – RS, que estejam localizados dentro dos limites laterais das superfícies
limitadoras de obstáculos.

§ 2º  As restrições impostas por este Plano foram determinadas a partir das
informações constantes do processo nº 67613.900164/2019-10.

§ 3º  As características técnicas do Plano publicado por esta Portaria estão
disponibilizadas no Portal AGA, na página eletrônica do DECEA, na rede mundial de
computadores (www.decea.gov.br/aga).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cópia de Documento Digital assinado por ALESSANDER DE ANDRADE SANTORO.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).

(Publicada no DOU nº 208 , de 29 de outubro de 2020. Seção 1, pág. 76)
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Anexo à Portaria ICA N° 628/SAGA, de 16 de OUTUBRO de 2020

SUPERFÍCIE LIMITADORA DE INTERESSE PÚBLICO

Ao Plano Básico de Zona de Proteção do aeródromo de Porto Alegre

(SBPA) foi incorporada uma Superfície Limitadora de Interesse Público, requerida pela

Administração  Municipal  de  Porto  Alegre  por  meio  do  Processo  NUP

67613.901038/2016-30.

Características da Superfície

Superfície 1 - estabelecido a partir do fracionamento do plano de zona de proteção do

RADAR de Terminal (ASR) de Porto Alegre

Limites verticais: variável entre 60m e 105m AMSL

Limites laterais: formados pela junção dos arcos cujos vértices estão estabelecidos nos

pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'16.71"S/ 051°09'53.97"W; 

 30°00'17,47''S/051°09'30,48''W;

 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);

 30°00'39,70''S/051°11'06,77''W; e

 30°00'23,95''S/051°10'28,11''W (unido ao ponto 1 por arco de raio 1100m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W).

Superfície 1A
Limite vertical: 85m AMSL.

Limites  laterais: polígono formado pela junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'17,47''S/051°09'30,48''W;

 30°00'19,94''S/051°07'16,85''W;

 30°00'23,06''S/051°09'29,81''W; e

 30°00'25,68''S/051°07'16,82''W.

Superfície 1B
Limite vertical: 90m AMSL

Limites  laterais:  polígono formado pela  junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'23,06''S/051°09'29,81''W;

 30°00'25,68''S/051°07'16,82''W;

 30°00'29,00''S/051°09'30,62''W; e

 30°00'31,58''S/051°07'16,87''W.

Superfície 1C
Limite vertical: 95m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:



(FL 2/2 do Anexo à Portaria ICA N° 628/SAGA, de 16 de OUTUBRO de 2020.)

 30°00'29,00''S/051°09'30,62''W;

 30°00'31,58''S/051°07'16,87''W;

 30°00'34,71''S/051°09'32,18''W; e

 30°00'37,47''S/051°07'17,12''W.

Superfície 1D
Limite vertical: 100m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'34,71''S/051°09'32,18''W;

 30°00'37,47''S/051°07'17,12''W;

 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W; e

 30°00'43,47''S/051°07'17,26''W.

Superfície 1E
Limite vertical: 105m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela junção  dos segmentos  cujos  vértices  estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'51,25''S/051°12'28,60''W;

 30°00'39,25''S/051°11'25,84''W;

 30°00'39,70''S/051°11'06,77''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);

 30°00'54,10''S/051°10'20,64''W (unido ao ponto 5 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);

 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W;

 30°00'43,45''S/051°07'17,39''W; e

 30°00'57,36''S/051°07'17,49''W.

Superfície 2

Limites verticais:  variável de 105m AMSL até altitude resultante da aplicação de um

gradiente vertical de 2,75% no sentido Sul.

Limites laterais:  formado pela junção dos segmentos (ou arcos) cujos vértices estão

estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'51,25''S/051°12'28,60''W;

 30°00'57,47''S/051°07'17,51''W;

 30°01'50,65''S/051°07'18,82''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 4,8km com 

centro na cabeceira projetada 29 de SBPA);

 30°02'18,36''S/051°09'19,03''W;

 30°02'16,11''S/051°11'03,68''W (unido ao ponto 6 por arco de raio 4,8km com 

centro na cabeceira 11 de SBPA); e

 30°01'53,56''S/051°12'29,89''W.
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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente relatorio técnico tem como objetivo apresentar o Estudo Técnico com plantas 

específicas, mediante pesquisas, análises e interpretações das legislações e procedimentos 

atualizados da Aeronáutica, que justifique e argumente tecnicamente quanto à possibilidade 

e viabilidade, com as eventuais condicionantes e restrições, do aumento das alturas limites 

de edificações, na região do Quarto Distrito de Porto Alegre (RS), de maneira a preservar a 

capacidade operacional do aeroporto para minimizar possíveis restrições nas operações 

aéreas. Sendo que este estudo não será limitado apenas nas análises dos PBZPA e 

PZPANA, mas também avaliação do tráfego aéreo do aeroporto inclusive constando dados 

de planejamento e estudos da aeronáutica, caso disponibilizados pelo Órgão, em consulta a 

ser realizada no escopo deste serviço. 

 

 
 
2. PREMISSAS 
  

 O presente estudo pretende apresentar proposta para preservar o trágefo aéreo do 

Aeroporto para a situação atual e futura, com a identificação de determinada área na região 

do Quarto Distrito, que possa permitir a construção de futuras edificações com maior altura 

(além do que são previstas nos limites dos PBZPA / PZPANA) e que tenham o menor 

impacto possível para a evolução do tráfego aéreo deste Aeroporto. Pois, o desenvolvimento 

urbano com novas edificações, na área degradada do Quarto Distrito, proporcionará 

benefícios de infraestrutura, segurança, agregação de serviços, entre outros, também para o 

Aeroporto. 

 
 Assim, é muito importante e estratégico para o planejamento e expansão urbana o 

desenvolvimento da região do Quarto Distrito do município de Porto Alegre (RS), integrado 

com a preservação da capaciadade operacional atual e projeção futura do trágefo aéreo do 

Porto Alegre Airport. 
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Área de Estudo do Escopo do 4º. Distrito no Município de Porto Alegre (RS) 
 

 
 
 
 

3. NORMAS / DIRETRIZES APLICÁVEIS 
 

 
Esse Estudo foi norteado pelas diretrizes da LEI Nº 7.565, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. Assim, foram análisadas 

as legislações relacionadas aos seguintes aspectos do Porto Alegre Airport: 

 

 PBZPA – Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo 

 PZPANA – Plano de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea 

 Procedimentos de Rotas de Aproximadação e Saída por Instrumentos; 

 Trágefo Aéreo Visual; 

 Área Especial e de Sobrevoo Perigosa; 

 Recursos técnicos previstos nas legislações da Aeronáutica para análise de 

Edificações/Objetos mais elevados no entorno do Aeroporto; 

 Avaliação de alguma situação semelhante em outro Aeroporto do Brasil, 

etc. 
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3.1 PBZPA – Plano Básico De Zona de Proteção de Aeródromo 
 

 
O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo (PBZPA) define uma série de gabaritos 

que não podem ser ultrapassados, impondo limites quanto a presença de edificações e 

outros objetos, naturais ou artificiais, que venham a representar perigo ou risco às 

operações aéreas (vide ilustração 1 abaixo – “a título de exemplo” - Foto de “parte” do Plano 

Básico de Zona de Proteção do Aeroporto Santos  Dumont. Pois, este tem uma extensão que 

pode chegar até 20 Km de raio de qualquer Aeroporto,  sobretudo os que operam por 

instrumentos). 

 
Assim, estes são os pré-requisitos básicos para atender as especificações de segurança 

de voo da Aeronáutica para a implantação de Aeroportos, além também das normatizações 

da ANAC, que ambas organizações seguem as diretrizes da LEI Nº 7.565, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. 

 
Figura 01: “Exemplo” do PBZPA - Aeroporto Santos Dumont (RJ). 

 
Este Plano Básico de Zona de Proteção do Aeródromo (PBZPA) tem por finalidade 

regulamentar e organizar o uso do solo nas áreas circunvizinhas aos aeródromos, sendo um 

documento de aplicação genérica ou específica composto por um conjunto de superfícies 

imaginárias, bi ou tridimensionais, que estabelece as restrições impostas ao aproveitamento 

das propriedades localizadas dentro da Zona de Proteção de um aeródromo. 

 

Existe também o caso específico do PBZPH – Plano Básico de Zona de Proteção do 

Heliponto, esta zona de proteção do espaço aéreo, sobretudo para as Superfícies de 

Aproximação e Pouso no entorno do Heliponto, corresponde a uma distância aproximada de 

1.200 metros. 

OBS: Vide�“em�anexo”�o�PBZPA�do�Porto�Alegre�Airport – Planta 01. 
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3.2 PZPANA – Plano de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea  

 

Consiste em um conjunto de superfícies limitadoras de obstáculos que estabelecem 

as restrições impostas ao aproveitamento das propriedades na área de abrangência dos 

auxílios, necessárias ao funcionamento dos mesmos, estando estes localizados dentro ou 

fora dos limites da área de um determinado aeródromo. 

 

Exemplo: 
 

 
 
 
OBS: Vide�“em�anexo”�o�PZPANA do Porto Alegre Airport – Planta 02 
 

 

3.3 Procedimentos de  Rotas de Aproximação e Saída por Instrumentos do  Porto 
Alegre Airport 

 

Esse Estudo vetificou que a princípio as Rotas de Aproximação e Saída por Instrumentos 

ocorrem na região sobretudo das Superfícies de Aproximação e Decolagem e Área de 

Transição imediatamente acima de parte da área do Quarto Distrito – vide Imagens das 

cartas de procedimentos “em� anexo”.� Assim,� existe� ainda� uma� região� de� tamanho�

significativo do Quarto Distrito, fora destas Superfícies de Aproximação e Decolagem e a 

Área de Transição. 

 

Desta forma, para a região destas Superfícies de Aproximação e Decolagem é Área de 

Transição, é recomendável “NÃO” utilizar um dos Recursos Técnicos,�que�é�o�de�“Interesse 

Público”� da� legislação� da� Aeronáutica,� para� novas� edificações/objetos� que� violem� estas�
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Superfícies de Aproximação e Decolagem e a Área de Transição devido estarem próximas a 

Pista de Pouso e para preservar as Rotas de Aproximação e Saída por Instrumento desse 

Aeroporto, como também para reserva de situações futuras de novas Rotas por 

Instrumentos. 

 

OBS:  Inclusive em legislação anterior da Aeronáutica  - Portaria 1.141 GM5 de 08 Dez 

1987 estas Superfícies de Aproximação e Decolagem, bem como a Área de Transição eram 

consideradas�“invioláveis”�para�edificações/objetos: 

 

Assim, esta Portaria 1.141/GM5 de 8 de dezembro de 1987, anterior, registra: 

 

“Art.14.�Áreas�de�Aproximação,�Decolagem�e�Transição�não�são�permitidas�implantações�de�

qualquer natureza que ultrapassem os seus gabaritos, salvo as torres de controle e os 

auxílios à navegação aérea que, a critério do DEPV, poderão ser instalados nas Áreas de 

Transição�mesmo�que�ultrapassem�o�gabarito�desta�área”.�  

 

3.4 Trágefo Aéreo Visual 

 

O Aeroporto de Porto Alegre possui  Rotas Aéreas para o Tráfego Visual, sendo uma 

específica para Aviões e outra para Helicópteros – vide  carta VAC  “em�anexo”. 

 

Assim, esse Estudo recomenda ainda minimizar o uso do Recurso da Aeronáutica de 

Interesse Público para novas edifcações/objetos na superfície Horizontal Interna do PBZPA. 

 

3.5 Área Especial e de Sobrevoo Perigoso 

 

  O fato relevante que é necessário registrar é que o Porto Alegre Airport é um dos 

poucos aeroportos� de� Brasil� que� possui� nas� suas� proximidades� “Área Especial e de 

Sobrevoo Perigoso”,�o�que�causa�alguma� limitação�na capacidade de evolução do tráfego 

aéreo local – vide Planta 01 “em�anexo”. 

 

Assim, o Porto Alegre Airport já tem um exceção aplicada pela legislação da 

Aeronáutica possivelmente motivada na época devido a topografia da cidade com 

edificações consolidadas em bairro elevado em relação ao nível de implantação do 

Aeroporto. O que requer um cuidado ainda maior para obtenção de novas autorizações para 

edificações que violem o PBZPA/PZPANA, sobretudo as Superfícies de Aproximação e 

Decolagem e a Área de Transição. 
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3.6 Recursos técnicos previstos nas legislações da Aeronáutica para análise de 

Edificações/Objetos mais elevados no entorno do Aeroporto 

 

Recursos Técnicos são previstos na própria legislação da Aeronáutica para a 

avaliação de possibilidade de obter altura para novas edificações/objetos que violam os 

PBZPA/PZPANA, a exemplo de interesse público, efeito sombra e a própria análise do 

trágefo aéreo em relação a distância da Pista de Pouso. 

 

O que já foi possível apontar como recomendação técnica é que o Recurso de 

Interesse Público não deva ser permitido nas Superfícies de Aproximação e Decolagem e na 

Área de Transição (até mesmo para preservar expanções futuras de Procedimentos por 

Instrumentos) e minimizado o uso desse recurso de interesse público na superfície 

horizontal interna do PBZPA. Pois, o Porto Alegre Airport a título de exceção, já possui 

restrição com uma área especial / sobreevoo perigoso em parte desta superfície horizontal 

interna do PBZPA – vide Planta 01 “em�anexo”. 

 

Já para as superfícies Cônica e Horizontal Externa há uma flexibilidade maior para a 

aplicação de recurso, a exemplo de interesse público, devido estas superfícies estarem mais 

distantes da pista de pouso do Porto Alegre Airport. 

 

3.7 Avaliação de alguma situação semelhante em outro Aeroporto do Brasil 

 

Esse estudo identficou um outro Aeroporto no Brasil, no caso o Santos Dumont, com 

uma�área�(região�do�“Porto�Maravilha”)�no�entorno�do�mesmo,�onde�foi�aplicado�o�Recurso�

Técnico previsto na legislação da Aeronáutica de Interesse Público para permitir 

edificações/objetos que violem os PBZPA/PZPANA, conforme Portaria do Comando da 

Aeronáutia Nº 1.169/GC3, de 8 de agosto de 2018, que dispõe sobre autorização de 

implantação do empreendimento Porto Maravilha, localizado no Plano Básico de Zona de 

Proteção do Aeroporto Santos Dumont (SBRJ), em grau de recurso por interesse público. 

 

 

4. PROPOSTA 
 
 

É importante destacar que o conceito geral das Superfícies de Proteção dos PBZPA 

e PZPANA do Aeroporto, segundo a legislação da Aeronáutica (ICA 11-408, Item 4.1.8, de 

20 de dezembro de 2020, é o seguinte:  
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“Definir�um�volume�de�espaço�aéreo�livre�de�obstáculos no entorno do aeródromo, de 

modo a permitir uma condução segura das operações, além de evitar que o aeródromo 

venha�sofrer�restrições�ou�seja�inviabilizado�por�conta�da�proliferação�de�obstáculos”. 

 

Assim, é importante preservar as Superfícies das Zonas de Proteção do Espaço 

Aéreo dos PBZPA e PZPANA para garantir a capacidade operacional do Porto Alegre 

Airport. 

 

Em alguns casos específicos, a Aeronáutica por meio das suas legislações permite a 

violação das Superfícies do PBZPA e PZPANA, a exemplo do interesse público, efeito 

sombra e a própria análise do tráfego aéreo em relação a distância da Pista de Pouso – vide 

ICA 63-19 de 02 de dezembro de 2020. 

 

No entanto, no caso específico do Aeroporto Internacional de Porto Alegre (RS), 

especificamente a Superfície Horizontal Interna do PBZPA já foi reduzida/prejudicada 

historicamente devido existir área consolidada no entorno desse Aeroporto com edificações 

violando a mesma. Assim, foi necessário criar uma Área Especial / Sobrevoo Perigoso no 

PBZPA do Porto Alegre Airport – vide Planta 01 em anexo. 

 

Além disso, em que pese as medidas mitigadoras previstas nas legislações da 

Aeronáutica�para�aplicação�em�OPEA’s,�deve-se ainda sim avaliar se novos objetos não irão 

prejudicar a segurança de voo e a capacidade operacional do Aeroporto. Sendo necessário 

também�a�avaliação�de�possíveis�impactos�de�novos�OPEA’s�nas�futuras�necessidades�de�

expansão ou ajustes que possam ocorrer em rotas, procedimentos, equipamentos de 

navegação ou infraestrutura, ou seja, é importante o aeroporto desenvolver o 

monitoramento permanente das áreas abrangidas pelos PBZPA/PZPANA para evitar 

que� novos� OPEA’s� prejudiquem� a� segurança� de� voo� e� a� capacidade� operacional� desse�

aeroporto. 

 

Outro aspecto técnico que deve ser levado em consideração é o ruído. Assim, é 

necessário respeitar o PEZR – Plano Específico de Zoneamento de Ruído do SBPA e adotar 

os procedimentos de tratamento acústicos, quando aplicável – vide Planta 03 em anexo. 
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5. CONCLUSÃO 
 
 

É possível apontar como recomendação técnica que o Recurso de Interesse Público 

não deva ser permitido nas Superfícies de Aproximação e Decolagem e na Área de 

Transição (até mesmo para preservar expanções futuras de Procedimentos por 

Instrumentos) e minimizado o uso desse recurso de interesse público na superfície 

horizontal interna do PBZPA. Pois, o Porto Alegre Airport a título de exceção, já possui 

restrição com uma área especial / sobreevoo perigoso em parte desta superfície horizontal 

interna do PBZPA – vide Planta 01 “em�anexo”. 

 

Já para as superfícies Cônica e Horizontal Externa do PBZPA há uma flexibilidade 

maior para a aplicação de recurso, a exemplo de a exemplo de interesse público, efeito 

sombra e a própria análise do tráfego aéreo em relação a distância da Pista de Pouso 

devido estas superfícies estarem mais distantes da pista de pouso do Porto Alegre Airport. 

Cabe a observação que esses recursos também podem ser aplicados nas outras superfícies 

do PBZPA/PZPANA.  

 

Esse Estudo não contempla análises relacionadas ao meio ambiente. No entanto, 

sugerimos observar o Plano de Zoneamento de Ruído desse Aeroporto, por exemplo, para 

orientar também o desenvolvimento urbano do município de Porto Alegre e, em especial, a 

região do Quarto Distrito objeto desse Estudo – vide Planta 03 “em�anexo”. 

 

Registro que o aeroporto necessita desenvolver o monitoramento permanente das 

áreas abrangidas pelos PBZPA/PZPANA para� evitar� que� novos� OPEA’s� prejudiquem� a�

segurança de voo e a capacidade operacional desse aeroporto. 

 

Concluindo, estamos disponíveis, após a avaliação desse Relatório Técnico pelo cliente, 

obter maiores informações técnicas na Aeronáutica, responsável pelo planejamento e gestão do 

Tráfego Aéreo do Brasil. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
HGordilho Projeto e Consultoria 
www.hiltongordilho.com.br 

Tel(s): (71) 99142-6633 Salvador, (21) 99942-6633 Rio e (31) 99962-6633 BH 
 
 

HILTON GORDILHO 
TEIXEIRA DE 
FREITAS:50739301500

Assinado de forma digital por 
HILTON GORDILHO TEIXEIRA DE 
FREITAS:50739301500 
Dados: 2023.06.16 16:42:29 -03'00'
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6. ANEXOS 
 



Fraport Brasil S.A. – Aeroporto de Porto Alegre 
Av. Severo Dullius, 90.010, Porto Alegre, Rio Grande do Sul 
CEP 90230-907 
CNPJ: 27.059.460/0001-41 
www.portoalegre-airport.com.br

Porto Alegre, 08 de agosto de 2025 SBPA-PMPA-REG-250807-002
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE DE PORTO ALEGRE 

Envio por e-mail: planodiretor@portoalegre.rs.gov.br 

A/C: Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade de Porto 

Alegre – Sr. Germano Bremm 

c/c: 

AGÊNCIA�NACIONAL�DE�AVIAÇÃO�CIVIL�(“ANAC”) 
Superintendência�de�Infraestrutura�Aeroportuária�(“SIA") 

A/c: Sr. Giovano Palma – Superintendente de Infraestrutura Aeroportuária 

MINISTÉRIO�DE�PORTOS�E�AEROPORTOS�(“MPOR”) 
SECRETARIA�NACIONAL�DE�AVIAÇÃO�CIVIL�(“SAC”) 

A/c: Sr. Tomé Barros Monteiro de Franca 

COMANDO�DA�AERONÁUTICA�(“COMAER”) 
DEPARTAMENTE DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO 
 
A/c: Segundo Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo 

Assunto: Plano Diretor de Porto Alegre – Contribuições da Fraport Brasil S.A. 
Aeroporto de Porto Alegre 

Prezados Sr. Germano, 

A FRAPORT BRASIL S.A. AEROPORTO DE PORTO ALEGRE, sociedade por 

ações, com sede no Estado do Rio Grande do Sul, Cidade de Porto Alegre, na Avenida 

Severo Dullius, 90010, Bairro São João, CEP 90.230-907 (“Concessionária”), vem, 

por meio da presente, apresentar o quanto segue: 

Referenciamos o processo de revisão do Plano Diretor de Porto Alegre, 

atualmente em fase de Audiência Pública, a ser realizada no dia 09 de agosto de 2025, 

às 09h00min, no auditório Araújo Viana, em Porto Alegre. 
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Referenciamos a correspondência SBPA-PMPA-REG-250807-001, por meio da 

qual esta Concessionária apresentou manifestação preliminar e urgente acerca da 

proposta do Plano Diretor, alertando para os graves impactos à segurança da 

navegação aérea, uma vez em que�o�“regramento�restritivo”�permite�construções�de�até�

130m em áreas abrangidas pelo Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo 

(“PBZPA”)�deste�Aeroporto,�o�que�também�infringe�a�legislação�editada�pelo�Comando�

da Aeronáutica (ICA 11-408), colocando em risco a segurança da navegação aérea.  

Nesse sentido, em complemento à manifestação preliminar apresentada por esta 

Concessionária, apresentamos a seguir as contribuições técnicas para a proposta do 

Plano Diretor.  

Cumpre-nos, de início, reiterar o registro da possibilidade de grave dano à 
segurança da navegação aérea presente na proposta. 

Ao analisar os documentos disponibilizados por essa Municipalidade, 

verificamos que� na� plataforma� “regramento� construtivo”� encontra-se um mapa 

interativo1, o qual divide as diversas zonas do município e insere informações 

construtivas para cada uma. Assim, verifica-se que, nas áreas próximas a este 

Aeroporto, diversas zonas estão autorizadas a construir com altura máxima de 130,00 
(cento e trinta) metros. 

Tal autorização preocupa sobremaneira esta Concessionária, pois está 

frontalmente conflitante com o Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo 

(“PBZPA”) aprovado pelo COMAER (Doc. 01). A fim de demonstrar o grave impacto que 

essas autorizações possuem, apresentamos, a seguir, a sobreposição do PBZPA no 

mapa do município, onda fica inequívoco que os diversos locais autorizados a construir 

até 130m não poderiam sequer passar de uma altura de 54m, dentro da superfície 
horizontal interna e de aproximação. Vejamos: 
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A fim de contextualizar essa Municipalidade, informamos que o PBZPA é um 

documento�aprovado�pelo�Comando�da�Aeronáutica�(“COMAER”),�por meio da Portaria 

ICA nº 628/SAGA, de 16 de outubro de 2020, (publicada no DOU nº 208, de 29 de 

outubro de 2020. Seção 1, pág 76) o qual, por meio do Departamento de Controle do 

Espaço�Aéreo�(“DECEA”),�exerce�a�autoridade�aeronáutica�no�país�e�fiscaliza o espaço 

aéreo brasileiro, conforme determinado pela Constituição Federal de 1988. 

Com efeito, o art. 1º da referida Portaria “estabelece as restrições impostas ao 
aproveitamento das propriedades localizadas dentro dos limites laterais das 
superfícies limitadoras de obstáculos neles definidas, de acordo com o Código 

Brasileiro de Aeronáutica, aprovado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (...)” 

O COMAER, como é de conhecimento dessa Prefeitura, elaborou a ICA 11-408, 

por meio do qual restringe objetos projetados no espaço aéreo (OPEA) e impõe uma 

série de obrigações e deveres aos municípios e às administrações aeroportuárias. 
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Deste modo, não é demais rememorar que é obrigação desse Município 

observar a ICA 11-408 quanto à compatibilização de OPEAs em áreas de zona de 

proteção de aeródromo, o que nos parece não ter ocorrido ao verificar o mapa de 

regramento construtivo disponibilizado na página do Plano Diretor. Vejamos o que diz o 

normativo: 

“11.5�À�Administração�Municipal/Distrital�compete: 

“a)�compatibilizar�o�ordenamento�territorial�com�os�Planos�de�
Zona de Proteção e demais restrições estabelecidas nesta 
Instrução;”�(negritamos) 

Nesse passo, cumpre-nos trazer ao conhecimento desse Município recente 

estudo contratado por esta Concessionária, o qual indica que somente construções nas 

superfícies externas e cônica do PBZPA não afetariam a navegação aérea, conforme 

anexo (Doc. 02). 

A fim de endereçar essa situação de descumprimento legal, esta Concessionária 

propõe seja inserido no projeto de Lei, na Parte II, Título I, especificamente no Capítulo 

IV “Da�Compatibilização�entre�Políticas� e�Regulações�Setoriais�e�Ordenamento�
Territorial”, uma seção denominada “Da� Compatibilização� Regulatória”, com os 

seguintes dispositivos: 

“Seção�III�– Da Compatibilização Regulatória 

Art. 139-A. A área do Complexo Aeroportuário do Aeroporto 

Internacional de Porto Alegre/Salgado Filho, definida no art. 74-A, 

é protegida pelo Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo 

(PBZPA), aprovado pelo Comando da Aeronáutica, pelas normas 

específicas da Agência Nacional de Aviação Civil e do Ministério 

da Defesa, bem como pela Lei 7.565/86 (Código Brasileiro de 

Aeronáutica - CBA), a qual deve ser compatibilizada com as 

disposições desta Lei. 

Artigo 139-B. Os processos de aprovação e licenciamento de 

operação aeroportuária, construção ou modificação referentes as 

áreas do sítio aeroportuário, aeródromos, aeroportos ou 
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helipontos ficam condicionados à aprovação específica do 

Ministério da Defesa e da Agência Nacional de Aviação Civil 

(ANAC), conforme a Lei nº 7.565/1986 (Código Brasileiro de 

Aeronáutica – CBA). 

Parágrafo primeiro: Nas áreas do sítio aeroportuário, aeródromos, 

aeroportos ou helipontos para operação aeroportuária, construção 

ou modificação não se aplicarão licenças, alvarás ou habite-se de 

ordem municipal, respeitando as normas específicas do Ministério 

da Defesa e da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 

conforme a Lei nº 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica – 

CBA). 

Parágrafo segundo: Ficarão a cargo do Município, as diretrizes e 

autorizações necessárias para as conexões com as utilidades 

públicas como redes de água potável, esgoto e pluvial. 

Artigo 139-C As restrições da Zona de Proteção do Aeródromo 

Aeroporto Internacional Porto Alegre estão definidas nos 

seguintes planos: 

I - Plano Básico de Zona de Proteção; 

II - Plano de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea; 

III - Plano Específico de Zoneamento de Ruído; 

IV – Plano Diretor Aeroportuário; 

Artigo 139-D. A implantação ou extensão de objetos, de qualquer 

natureza, temporária ou permanente, fixa ou móvel, projetados no 

espaço aéreo que possam afetar adversamente a segurança ou a 

regularidade das operações aéreas, conforme estabelecidos pelo 

Ministério da Defesa, devem ser submetidas à autorização do 

órgão regional do DECEA quando localizados dentro dos limites 

das Superfícies limitadoras de obstáculos do Aeródromo e/ou das 

D�SigQ�fb7ded20�63�6��d0��b�cD�1ebcb�b0�2c2���PDUD�conkUmDU�DV�DVVinDWXUDV�DceVVe�hWWpV�//VecXUe�d�Vign�com�bU/YeUikcDU
DRcXPeQWR�DVViQDdR�eOeWURQicDPeQWe,�cRQfRUPe�0P�2�200�2/01,�$UW��10c,�b2��%UD]iO



Fraport Brasil S.A. – Aeroporto de Porto Alegre 
Av. Severo Dullius, 90.010, Porto Alegre, Rio Grande do Sul 
CEP 90230-907 
CNPJ: 27.059.460/0001-41 
www.portoalegre-airport.com.br

Superfícies limitadoras de obstáculos de auxílios à navegação 

aérea. 

Parágrafo único. Os casos mencionados no caput deste artigo têm 

a sua licença condicionada ao parecer favorável do órgão regional 

do DECEA. 

Artigo 139-E. A adequação das atividades à área aeroportuária e 

seu entorno é definida no Plano Específico de Zoneamento de 

Ruído do Aeroporto Internacional Salgado Filho, conforme 

determina o Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 

161. 

Parágrafo único. Na Zona Especial do Aeroporto Internacional 

Salgado Filho, os usos e atividades permitidos obedecem às 

disposições de seu Plano Diretor Físico específico, que se 

sobrepõe ao zoneamento urbano. 

Artigo 139-F. Nos casos de omissão ou dúvidas referentes à 

interferência das normas aeroportuárias sobre o uso e ocupação 

do solo das áreas situadas na Zona de Proteção de Aeródromo, o 

empreendedor deverá consultar previamente o órgão regional do 

DECEA, estando a licença em tais casos, condicionada ao 

parecer favorável do referido órgão. 

Ainda, a fim de compatibilizar esta proposta com os objetivos e princípios do 

Plano Diretor, sugerimos uma alteração no §1º, do Art. 14 e no Art. 74, conforme a 

seguir: 

Art. 14, §1º. O Modelo Espacial abrange todo o território do 

Município de Porto Alegre, promovendo a ocupação do solo 

conforme a diversidade e restrições de suas áreas, assegurando 

a complementaridade entre as regiões de ocupação consolidada 

e aquelas de menor ocupação. 

Art. 74-A. O Complexo Aeroportuário compreende a área da 
concessão federal do Aeroporto Internacional de Porto 
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Alegre/Salgado Filho, que constitui bem imóvel público 
federal, de uso especial, incluindo faixas de domínio, 
edificações e terrenos, bem como pelas áreas ocupadas com 
instalações operacionais, administrativas e para exploração 
econômica relacionadas à concessão. 

Ante todo o exposto, reiteramos que esse Município reconsidere, urgentemente, 

a proposta apresentada no regramento construtivo, conforme a correspondência SBPA-

PMPA-REG-250731-001, de modo a compatibilizar sua proposta de Plano Diretor ao 

PBZPA deste Aeroporto rever a altura máxima permitida em áreas que são afetadas 

pelo PBZPA deste Aeroporto, sob pena de causar dano à segurança da navegação 
aérea. 

Pede-se, também, que esse Município acolha as contribuições ora proposta por 

esta Concessionária, a fim de que seja garantida a compatibilização regulatória com a 

legislação do setor de aviação civil, em especial a ICA 11-408, a legislação ANAC e o 

Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA). 

Sendo o que nos cumpria, agradecemos de antemão a atenção dispensada e 

permanecemos à disposição para fornecer quaisquer informações e/ou esclarecimentos 

porventura necessários. 

 

 

 

FRAPORT BRASIL S.A. AEROPORTO DE PORTO ALEGRE 
Marcela Ciccotti Hernandes 

Diretora Regulatório de Concessões e Qualidade 
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PORTO ALEGRE E SUAS GEOGRAFIAS QUILOMBOLAS 
 
Os Quilombos em contexto urbano - Pacto federativo e as responsabilidades 

compartilhadas com estados e municípios 
 

O Brasil é reconhecidamente o país mais africano fora de África, e isso se dá 

pelas presenças capturadas durante o tráfico negreiro que nesta terra fincaram raízes. 

Nossa população majoritariamente negra e mestiça reflete isso, assim como nossa 

cultura e nossos valores civilizatórios. Para Beatriz Nascimento (2021) os quilombos 

correspondem a sistemas sociais alternativos organizados pelos negros, devendo ter 

o cuidado quanto a sua generalização. Segundo a autora, há diferenças institucionais 

entre os quilombos do passado com os atuais e é nessa perspectiva que recai o seu 

significado de generalização conceitual. Quilombo representa o presente 

enfrentamento contra o colonialismo e é um movimento legítimo pela liberdade, 

autonomia e garantia da terra e território. Um dos maiores desafios de nossa 

contemporaneidade é visibilizar as histórias e os espaços pelas lutas e retomadas 

dos territórios protagonizados pelos povos quilombolas e pelos povos originários em 

nosso país. A organização do espaço e suas histórias estão impregnadas nas raízes 

da formação territorial brasileira que luta por maior visibilidade e por direitos, 

principalmente, a regularização das terras quilombolas. Há um conjunto de leis que 

assegura aos quilombolas seus direitos. O Estado Brasileiro reconhece as 

comunidades quilombolas de nosso território através de um conjunto de leis, as quais 

destacamos:  

Na constituição federal de 1988, os artigos 215/216:  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes grupos étnicos nacionais. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
 
I- As formas de expressão; 
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II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais. 
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. (CF, 1988). 

 

Para o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, o critério é 

baseado no artigo 2º do Decreto 4.887/2003 e também pela  Convenção 169 da OIT 

(Organização Internacional do Trabalho) sobre povos indígenas e tribais. Conforme o 

artigo 2º do Decreto 4887/2003: 
Art. 2° - Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida. (Decreto 4887/2003). 
 

No Brasil, a certidão que trata da autodefinição é emitida pela Fundação 

Cultural Palmares (FCP) após a elaboração de um memorial descritivo prévio e de 

uma ata assinada pela comunidade registrando que se reconhece quilombola. Na 

sequência, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) elabora 

um estudo da área, construindo o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação 

(RTID) do território. Esse conjunto de leis e relatórios técnicos ainda não garante a 

posse da terra e o bem-viver das comunidades quilombolas em contexto rural e 

urbano de nosso país, pois enfrenta sempre uma burocracia ainda estabelecida e 

regida pelo racismo institucional.  

No Rio Grande Sul, estado mais ao Sul do Brasil, mesmo em seus imaginários 

de pequena Europa, é impossível negar a presença de mais de 200 comunidades 

quilombolas espalhadas no campo e na cidade, sendo que atualmente há, conforme 

a Fundação Cultural Palmares (2025), 143 comunidades quilombolas certificados no 

Estado do Rio Grande do Sul. Desde 2002, a Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro dispõe 
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sobre a regularização fundiária de áreas ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos:  
Art. 1º - Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras no Estado do Rio Grande do Sul será reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Poder Público emitir-lhes os títulos 
respectivos e providenciar seu registro no Registro de Imóveis 
correspondente. 
Parágrafo único - O Poder Público indenizará, na forma da lei, as pessoas 
e comunidades que venham a ser atingidas pela implementação do direito 
previsto neste artigo. (Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro de 2002). 

 

Porto Alegre, capital brasileira e metrópole possui 11 comunidades 

quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas multiculturais, 

calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das populações 

negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do Areal, 

Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, Quilombo 

dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, Quilombo da 

MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi e o Quilombo 

Santa Luzia (Figura 4). Essas comunidades tradicionais são cicatrizes territoriais na 

capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e presente colonial, 

escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz cotidianamente desigualdades 

perversas.  

As presenças quilombolas também nos provoca esperança e aponta 

alternativas para a construção de uma cidade mais igualitária e solidária. Pois, essas 

presenças transformam o espaço da cidade de modo que os territórios quilombolas 

são responsáveis pela expansão e a qualificação do espaço urbano, através do 

trabalho dos sujeitos quilombolas que ocupam, planejam e gerem seus territórios 

(CAMPOS, 2010). 
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Figura 4 - Mapa de localização dos quilombos urbanos de Porto Alegre. (Fonte: NEGA, 2022). 
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O Núcleo de Estudos Geografia e Ambiente (NEGA), do Departamento de 

Geografia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), criado em 2003, 

tem seu trabalho pautado numa perspectiva dialógica e coletiva, com diferentes 

grupos sociais e espaços que historicamente estão submetidos à exclusão e à 

opressão sociais na capital gaúcha. Essas são as questões que permeiam os 

debates, dentro do Núcleo, e elas conduzem nossas práticas, vinculadas às 

pesquisas na dimensão ambiental, na educação, na Geografia e nas Cartografias, 

enquanto metodologias de luta no e pelo espaço. É nesse contexto que, a partir de 

2011, iniciam os trabalhos com os quilombos urbanos de Porto Alegre (RS) e que 

resultou na obra Atlas da Presença Quilombola em Porto Alegre/RS1. O Atlas se 

apresenta como resultado de experiências do grupo de trabalho do NEGA com 

atuação junto aos territórios quilombolas. O atlas foi construído com as comunidades 

e com os movimentos sociais quilombolas, além de incluir a participação de 

acadêmicos dos cursos de graduação e de pós-graduação em Geografia, e parceiros 

de trabalho de outras áreas das ciências humanas que atuam com Quilombos e as 

questões étnico-raciais no país. 

 

A inexpressiva participação dos quilombos em contexto urbano na minuta 
preliminar do Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 
 

Conforme documento disponibilizado2 observa-se que os quilombos do 

município de Porto Alegre não possuem destaque a partir de suas denominações e 

chama a atenção que suas tradições estão associadas na perspectiva generalizada 

dentro dos elementos estruturadores do espaço urbano e do ordenamento territorial. 

Citamos e destacamos as seguintes passagens da Minuta do PDDUA (2025):  
Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização 
do Lago Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, 
ambiente natural, patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo 
definidas as seguintes estratégias e ações: 
V – Estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como 
instrumento de desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de 
corredores culturais para incentivar a preservação e o turismo cultural;  
X – Revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo 
seus interesses específicos e os elementos a serem preservados, 
priorizando os espaços públicos, com o intuito de valorizar a sua ambiência;  

 
1 O Atlas da Presença Quilombola/RS, organizado por Cláudia Pires e Lara Bitencourt (UFRGS), pode 
ser acessado nesse link: https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/248507  
2 https://prefeitura.poa.br/smamus/novo-plano-diretor/audiencia-publica  
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XI – Incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por 
meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação;  
 
Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à 
cidade envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade 
urbana, desempenho, estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico 
e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações:  
VIII – Desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos 
integrados e continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, 
especialmente assentamentos precários, promovendo intervenções para 
melhoria dos espaços públicos, das edificações existentes e requalificação 
do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à cidade;   
X – Incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, 
promovendo a continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e 
comunidades tradicionais e a valorização dos saberes e expressões locais. 
 
Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia 
urbana, para responder eficientemente às dinâmicas da cidade e 
potencializar suas formas de financiamento, envolve os temas gestão da 
cidade e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 
estratégias e ações:   
XI – Promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas no desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos 
que incidam sobre as áreas em que vivem.  
 
Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a 
ocorrência de patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua 
preservação no contexto da sustentabilidade urbana e da valorização da 
memória cultural, por meio de revitalização, restauração e requalificação.  
 
Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais 
ou culturais, de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos 
termos de legislação específica de inventário ou tombamento.   
 
Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural 
do Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens 
imóveis de valor significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, 
parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 
quilombos e comunidades indígenas, paisagens, bens arqueológicos 
históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, incluindo 
tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que 
conferem identidade a esses espaços. 
 
Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico:  
IV – As Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com 
escassez de serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura 
urbana e acessibilidade, consideradas prioritárias para ações de melhoria e 
desenvolvimento. 
Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de 
projetos integrados de urbanização, qualificação do ambiente construído e 
ampliação da infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena 
inserção na estrutura urbana e à garantia de acesso equitativo às 
oportunidades e funções da cidade.  
 
Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico, consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que 
valorize o patrimônio histórico, promova o turismo cultural, estimule a 
convivência entre usos tradicionais e contemporâneos e qualifique o 
ambiente urbano para a comunidade local.   
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Art. 63. São objetivos específicos da Área Central:   
VI – Valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de 
desenvolvimento econômico e turístico, incluindo a criação de corredores 
culturais para promover a preservação e o turismo cultural; 
VII – Incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais 
por meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 
 
Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover 
a revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento 
econômico e à mobilidade ativa, mediante as seguintes ações:   
III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da 
Avenida Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região 
Metropolitana;  
IV – Estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização 
fundiária;  
V – Promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados 
viários estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover 
sua reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação 
do ambiente urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, 
mediante as seguintes ações:  
II – Estimular a produção de habitação de interesse social e promover a 
regularização fundiária;  
IV – Promover a reestruturação urbana por meio da complementação de 
traçados viários estruturantes e da requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover 
a 
requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de 
conexão entre a 
Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o 
aproveitamento de suas 
qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 
I – Promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas 
passíveis de 
permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 
II – Reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis 
ou em situação 
de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 
 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de 
implementação dos objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as 
seguintes ações, planos e programas estruturantes:   
III – Reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi;   
 
Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da 
política urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança 
jurídica da posse e ao acesso à cidade, mediante a integração de 
assentamentos irregulares à malha urbana e a reordenação fundiária em 
áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público.   
 
Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I – Existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável;  
II – Realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano 
Diretor ou à recuperação de áreas naturais;  
III – Reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com 
previsão de destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos 
públicos urbanos ou comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à 
cidade à população remanescente;  
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IV – Preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural 
 

O Quilombo da Família Silva, primeiro quilombo em contexto urbano 
titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes da minuta do plano diretor 
urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão denominadas as 

comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas estruturantes (caderno 

de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital gaúcha possui 2.295 

pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso do Solo nada consta 

sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou seja, não aparece nos 

documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais que ordenam esses 

territórios em nível nacional e internacional:  

1. efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios.  

2.participação dessas comunidades no diálogo e articulação entre os 

diferentes níveis de governo para garantir que as políticas públicas para os 

quilombolas sejam eficazes e respeitem a autonomia das comunidades, conforme 

orienta a convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT.  

3. Apesar do reconhecimento constitucional, a titulação de terras quilombolas 

tem sido lenta e enfrenta desafios como a falta de recursos e a pressão de interesses 

privados sobre os territórios e não há nenhuma orientação que trate do tema no 

planejamento e ordenamento territorial proposto. 

 
A ausência dos quilombos em contexto urbano na minuta preliminar na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo no Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 

 

A ausência de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos territoriais 

quilombolas na minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo do PDDUA (2025) reflete 

uma lacuna na garantia da posse da terra e titulação de seus territórios e na 

preservação da cultura e identidade dessas comunidades. A falta de inclusão nas leis 

de uso e ocupação do solo contribui para a invisibilidade social e a vulnerabilização 

dos quilombolas, expondo-os a conflitos com empreendimentos imobiliários e 

especulação fundiária da terra urbana. Destacamos as passagens da lei que 
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praticamente inviabilizam a existência e presença desses territórios na cidade de 

Porto Alegre: 

 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, 
nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel 
único ou conjunto de imóveis cuja área total não ultrapasse o limite máximo 
de quarteirão estabelecido para a ZOT correspondente.  

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar 
não se aplica a imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias 
seja inviável devido à configuração viária existente ou projetada, às 
condições urbanísticas consolidadas do entorno, à presença de 
equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio cultural 
ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 
Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de 
destinação de áreas públicas, poderão ser admitidos parâmetros 
diferenciados para o sistema viário, levando-se em conta as condições 
cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 
Título VIII  
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico 
destinado a avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos 
ou atividades sobre a qualidade de vida urbana, a infraestrutura urbana e o 
entorno imediato, visando compatibilizá-los com as condições da vizinhança 
consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta Lei 
Complementar.  
Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos:  
I – Adensamento populacional;  
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
III – Uso e ocupação do solo;  
IV – Valorização imobiliária;  
V – Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte 
público;  
VI – Condições de ventilação e iluminação natural;  
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Art. 116. O TOC (Termo de Outorga com Contrapartida) poderá prever, como 
contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de soluções tecnológicas 
voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento da 
expansão urbana, nos seguintes casos:   
II – Automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico 
e ambiental, com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas 
e o patrimônio cultural, ambiental e paisagístico.  

 
Observa-se que trabalhos acadêmicos não estão sendo pautados nessa 

discussão, e citamos como referência a tese Urbanismo quilombola - notas 

geoquilombistas sobre planejamento urbano em Porto Alegre - RS da geógrafa Lara 

Machado Bitencourt3. Conforme a autora (2025):  

 
3 O trabalho pode ser acessado no seguinte link: https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896  
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Das nove cadeiras populares, oito delas são destinadas para os 
representantes das Regiões de Gestão do Planejamento, e uma delas para 
um representante da temática do Orçamento Participativo - Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental. As oito regiões de gestão do 
planejamento são uma proposta de aglutinamento das dezessete regiões do 
OP, que segue uma proposta de regionalização das demandas populares 
que acontecem nas dimensões dos bairros e territórios. De todo modo, ainda 
não existe um assento garantido no conselho municipal que promove as 
políticas urbanas de desenvolvimento social e ambiental, para nenhuma 
representação das vinte e quatro comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas da cidade (BITENCOURT, 2025:61). 

 
Nessa perspectiva, a falta de avanços, passados 16 anos da titulação do 

Quilombo da Família Silva, o direito à terra e território, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988 reconhece o direito à propriedade definitiva das terras 

tradicionalmente ocupadas por remanescentes de quilombos (art. 68 do ADCT) 

permanece invisibilizado. Essa falta de reconhecimento nas leis de uso e ocupação 

do solo dificulta o acesso a políticas públicas, serviços básicos e a proteção contra a 

expulsão de suas terras. Além disso, aumenta os conflitos territoriais, pois a ausência 

de regulamentação específica facilita a atuação de grandes empreendimentos e 

especulação imobiliária. Em alguns casos específicos dessas comunidades, a 

ausência delas na lei de uso e ocupação do solo podem criminalizar práticas 

tradicionais quilombolas, como o uso da terra para agricultura de subsistência.  

Conclusões 

Porto Alegre, enquanto uma destacada metrópole brasileira, possui onze 

comunidades quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas 

multiculturais, calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das 

populações negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do 

Areal, Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, 

Quilombo dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, 

Quilombo da MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi 

e o Quilombo Santa Luzia. Dessas, conforme a Fundação Cultural Palmares (2025), 

10 comunidades estão certificadas. Essas comunidades tradicionais são cicatrizes 

territoriais na capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e 

presente colonial, escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz 

cotidianamente desigualdades perversas. O Quilombo da Família Silva, primeiro 

quilombo em contexto urbano titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes 
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da minuta do plano diretor urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão 

denominadas as comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas 

estruturantes (caderno de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital 

gaúcha possui 2.295 pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso 

do Solo nada consta sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou 

seja, não aparece nos documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais 

que ordenam esses territórios em nível nacional e internacional:  

1. Efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios. 

2. A consulta prévia, livre e informada é dever dos entes de Gestão nas três 

esferas de Estado conforme obriga a Convenção 169 da OIT, incorporada ao 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. A ausência desta  e o formato proposto, em " 

Audiência Pública Única " com flagrantes inconsistências e referências superficiais e 

genéricas afronta a Constituição Federal e os Direitos Fundamentais dos Povos e 

Comunidades Tradicionais e Quilombolas eivando de Inconstitucionalidade a Minuta 

de Plano Diretor  , bem como , a Minuta de Lei do Uso do Solo, ambas e a própria" 

Audiência  Pública" se constituem em Graves Violações aos Direitos Fundamentais e 

Humanos da População Quilombola de Porto Alegre.  

3. O formato em que se encontra expõem esses territórios, protegidos como 

Patrimônio Material e Imaterial do Povo Brasileiro, por força dos artigos 215 e 216 da 

CF de 1988, à violência da Especulação Imobiliária, ou seja, a destruição dessa 

memória viva e a substituição da mesma pelo cimento e concreto. 

Assinam esse documento: 

Articulação Assembleia dos Povos 

Núcleo de Estudos Geografia & Ambiente (NEGA) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) 

Movimento Social Frente Quilombola RS 

Organização para Libertação do Povo Negro (OLPN) 
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Quilombo dos Alpes 

Quilombo da Família Fidélix 

Quilombo Kedi  

Quilombo da Família Lemos 
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PORTO ALEGRE E SUAS GEOGRAFIAS QUILOMBOLAS 
 
Os Quilombos em contexto urbano - Pacto federativo e as responsabilidades 

compartilhadas com estados e municípios 
 

O Brasil é reconhecidamente o país mais africano fora de África, e isso se dá 

pelas presenças capturadas durante o tráfico negreiro que nesta terra fincaram raízes. 

Nossa população majoritariamente negra e mestiça reflete isso, assim como nossa 

cultura e nossos valores civilizatórios. Para Beatriz Nascimento (2021) os quilombos 

correspondem a sistemas sociais alternativos organizados pelos negros, devendo ter 

o cuidado quanto a sua generalização. Segundo a autora, há diferenças institucionais 

entre os quilombos do passado com os atuais e é nessa perspectiva que recai o seu 

significado de generalização conceitual. Quilombo representa o presente 

enfrentamento contra o colonialismo e é um movimento legítimo pela liberdade, 

autonomia e garantia da terra e território. Um dos maiores desafios de nossa 

contemporaneidade é visibilizar as histórias e os espaços pelas lutas e retomadas 

dos territórios protagonizados pelos povos quilombolas e pelos povos originários em 

nosso país. A organização do espaço e suas histórias estão impregnadas nas raízes 

da formação territorial brasileira que luta por maior visibilidade e por direitos, 

principalmente, a regularização das terras quilombolas. Há um conjunto de leis que 

assegura aos quilombolas seus direitos. O Estado Brasileiro reconhece as 

comunidades quilombolas de nosso território através de um conjunto de leis, as quais 

destacamos:  

Na constituição federal de 1988, os artigos 215/216:  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes grupos étnicos nacionais. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
 
I- As formas de expressão; 

Contribuição Nº 114
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II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais. 
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. (CF, 1988). 

 

Para o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, o critério é 

baseado no artigo 2º do Decreto 4.887/2003 e também pela  Convenção 169 da OIT 

(Organização Internacional do Trabalho) sobre povos indígenas e tribais. Conforme o 

artigo 2º do Decreto 4887/2003: 
Art. 2° - Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida. (Decreto 4887/2003). 
 

No Brasil, a certidão que trata da autodefinição é emitida pela Fundação 

Cultural Palmares (FCP) após a elaboração de um memorial descritivo prévio e de 

uma ata assinada pela comunidade registrando que se reconhece quilombola. Na 

sequência, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) elabora 

um estudo da área, construindo o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação 

(RTID) do território. Esse conjunto de leis e relatórios técnicos ainda não garante a 

posse da terra e o bem-viver das comunidades quilombolas em contexto rural e 

urbano de nosso país, pois enfrenta sempre uma burocracia ainda estabelecida e 

regida pelo racismo institucional.  

No Rio Grande Sul, estado mais ao Sul do Brasil, mesmo em seus imaginários 

de pequena Europa, é impossível negar a presença de mais de 200 comunidades 

quilombolas espalhadas no campo e na cidade, sendo que atualmente há, conforme 

a Fundação Cultural Palmares (2025), 143 comunidades quilombolas certificados no 

Estado do Rio Grande do Sul. Desde 2002, a Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro dispõe 
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sobre a regularização fundiária de áreas ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos:  
Art. 1º - Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras no Estado do Rio Grande do Sul será reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Poder Público emitir-lhes os títulos 
respectivos e providenciar seu registro no Registro de Imóveis 
correspondente. 
Parágrafo único - O Poder Público indenizará, na forma da lei, as pessoas 
e comunidades que venham a ser atingidas pela implementação do direito 
previsto neste artigo. (Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro de 2002). 

 

Porto Alegre, capital brasileira e metrópole possui 11 comunidades 

quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas multiculturais, 

calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das populações 

negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do Areal, 

Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, Quilombo 

dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, Quilombo da 

MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi e o Quilombo 

Santa Luzia (Figura 4). Essas comunidades tradicionais são cicatrizes territoriais na 

capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e presente colonial, 

escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz cotidianamente desigualdades 

perversas.  

As presenças quilombolas também nos provoca esperança e aponta 

alternativas para a construção de uma cidade mais igualitária e solidária. Pois, essas 

presenças transformam o espaço da cidade de modo que os territórios quilombolas 

são responsáveis pela expansão e a qualificação do espaço urbano, através do 

trabalho dos sujeitos quilombolas que ocupam, planejam e gerem seus territórios 

(CAMPOS, 2010). 
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Figura 4 - Mapa de localização dos quilombos urbanos de Porto Alegre. (Fonte: NEGA, 2022). 
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O Núcleo de Estudos Geografia e Ambiente (NEGA), do Departamento de 

Geografia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), criado em 2003, 

tem seu trabalho pautado numa perspectiva dialógica e coletiva, com diferentes 

grupos sociais e espaços que historicamente estão submetidos à exclusão e à 

opressão sociais na capital gaúcha. Essas são as questões que permeiam os 

debates, dentro do Núcleo, e elas conduzem nossas práticas, vinculadas às 

pesquisas na dimensão ambiental, na educação, na Geografia e nas Cartografias, 

enquanto metodologias de luta no e pelo espaço. É nesse contexto que, a partir de 

2011, iniciam os trabalhos com os quilombos urbanos de Porto Alegre (RS) e que 

resultou na obra Atlas da Presença Quilombola em Porto Alegre/RS1. O Atlas se 

apresenta como resultado de experiências do grupo de trabalho do NEGA com 

atuação junto aos territórios quilombolas. O atlas foi construído com as comunidades 

e com os movimentos sociais quilombolas, além de incluir a participação de 

acadêmicos dos cursos de graduação e de pós-graduação em Geografia, e parceiros 

de trabalho de outras áreas das ciências humanas que atuam com Quilombos e as 

questões étnico-raciais no país. 

 

A inexpressiva participação dos quilombos em contexto urbano na minuta 
preliminar do Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 
 

Conforme documento disponibilizado2 observa-se que os quilombos do 

município de Porto Alegre não possuem destaque a partir de suas denominações e 

chama a atenção que suas tradições estão associadas na perspectiva generalizada 

dentro dos elementos estruturadores do espaço urbano e do ordenamento territorial. 

Citamos e destacamos as seguintes passagens da Minuta do PDDUA (2025):  
Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização 
do Lago Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, 
ambiente natural, patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo 
definidas as seguintes estratégias e ações: 
V – Estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como 
instrumento de desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de 
corredores culturais para incentivar a preservação e o turismo cultural;  
X – Revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo 
seus interesses específicos e os elementos a serem preservados, 
priorizando os espaços públicos, com o intuito de valorizar a sua ambiência;  

 
1 O Atlas da Presença Quilombola/RS, organizado por Cláudia Pires e Lara Bitencourt (UFRGS), pode 
ser acessado nesse link: https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/248507  
2 https://prefeitura.poa.br/smamus/novo-plano-diretor/audiencia-publica  



6 
 

XI – Incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por 
meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação;  
 
Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à 
cidade envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade 
urbana, desempenho, estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico 
e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações:  
VIII – Desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos 
integrados e continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, 
especialmente assentamentos precários, promovendo intervenções para 
melhoria dos espaços públicos, das edificações existentes e requalificação 
do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à cidade;   
X – Incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, 
promovendo a continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e 
comunidades tradicionais e a valorização dos saberes e expressões locais. 
 
Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia 
urbana, para responder eficientemente às dinâmicas da cidade e 
potencializar suas formas de financiamento, envolve os temas gestão da 
cidade e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 
estratégias e ações:   
XI – Promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas no desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos 
que incidam sobre as áreas em que vivem.  
 
Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a 
ocorrência de patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua 
preservação no contexto da sustentabilidade urbana e da valorização da 
memória cultural, por meio de revitalização, restauração e requalificação.  
 
Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais 
ou culturais, de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos 
termos de legislação específica de inventário ou tombamento.   
 
Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural 
do Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens 
imóveis de valor significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, 
parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 
quilombos e comunidades indígenas, paisagens, bens arqueológicos 
históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, incluindo 
tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que 
conferem identidade a esses espaços. 
 
Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico:  
IV – As Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com 
escassez de serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura 
urbana e acessibilidade, consideradas prioritárias para ações de melhoria e 
desenvolvimento. 
Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de 
projetos integrados de urbanização, qualificação do ambiente construído e 
ampliação da infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena 
inserção na estrutura urbana e à garantia de acesso equitativo às 
oportunidades e funções da cidade.  
 
Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico, consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que 
valorize o patrimônio histórico, promova o turismo cultural, estimule a 
convivência entre usos tradicionais e contemporâneos e qualifique o 
ambiente urbano para a comunidade local.   
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Art. 63. São objetivos específicos da Área Central:   
VI – Valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de 
desenvolvimento econômico e turístico, incluindo a criação de corredores 
culturais para promover a preservação e o turismo cultural; 
VII – Incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais 
por meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 
 
Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover 
a revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento 
econômico e à mobilidade ativa, mediante as seguintes ações:   
III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da 
Avenida Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região 
Metropolitana;  
IV – Estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização 
fundiária;  
V – Promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados 
viários estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover 
sua reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação 
do ambiente urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, 
mediante as seguintes ações:  
II – Estimular a produção de habitação de interesse social e promover a 
regularização fundiária;  
IV – Promover a reestruturação urbana por meio da complementação de 
traçados viários estruturantes e da requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover 
a 
requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de 
conexão entre a 
Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o 
aproveitamento de suas 
qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 
I – Promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas 
passíveis de 
permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 
II – Reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis 
ou em situação 
de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 
 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de 
implementação dos objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as 
seguintes ações, planos e programas estruturantes:   
III – Reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi;   
 
Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da 
política urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança 
jurídica da posse e ao acesso à cidade, mediante a integração de 
assentamentos irregulares à malha urbana e a reordenação fundiária em 
áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público.   
 
Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I – Existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável;  
II – Realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano 
Diretor ou à recuperação de áreas naturais;  
III – Reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com 
previsão de destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos 
públicos urbanos ou comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à 
cidade à população remanescente;  
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IV – Preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural 
 

O Quilombo da Família Silva, primeiro quilombo em contexto urbano 
titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes da minuta do plano diretor 
urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão denominadas as 

comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas estruturantes (caderno 

de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital gaúcha possui 2.295 

pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso do Solo nada consta 

sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou seja, não aparece nos 

documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais que ordenam esses 

territórios em nível nacional e internacional:  

1. efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios.  

2.participação dessas comunidades no diálogo e articulação entre os 

diferentes níveis de governo para garantir que as políticas públicas para os 

quilombolas sejam eficazes e respeitem a autonomia das comunidades, conforme 

orienta a convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT.  

3. Apesar do reconhecimento constitucional, a titulação de terras quilombolas 

tem sido lenta e enfrenta desafios como a falta de recursos e a pressão de interesses 

privados sobre os territórios e não há nenhuma orientação que trate do tema no 

planejamento e ordenamento territorial proposto. 

 
A ausência dos quilombos em contexto urbano na minuta preliminar na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo no Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 

 

A ausência de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos territoriais 

quilombolas na minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo do PDDUA (2025) reflete 

uma lacuna na garantia da posse da terra e titulação de seus territórios e na 

preservação da cultura e identidade dessas comunidades. A falta de inclusão nas leis 

de uso e ocupação do solo contribui para a invisibilidade social e a vulnerabilização 

dos quilombolas, expondo-os a conflitos com empreendimentos imobiliários e 

especulação fundiária da terra urbana. Destacamos as passagens da lei que 
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praticamente inviabilizam a existência e presença desses territórios na cidade de 

Porto Alegre: 

 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, 
nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel 
único ou conjunto de imóveis cuja área total não ultrapasse o limite máximo 
de quarteirão estabelecido para a ZOT correspondente.  

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar 
não se aplica a imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias 
seja inviável devido à configuração viária existente ou projetada, às 
condições urbanísticas consolidadas do entorno, à presença de 
equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio cultural 
ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 
Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de 
destinação de áreas públicas, poderão ser admitidos parâmetros 
diferenciados para o sistema viário, levando-se em conta as condições 
cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 
Título VIII  
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico 
destinado a avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos 
ou atividades sobre a qualidade de vida urbana, a infraestrutura urbana e o 
entorno imediato, visando compatibilizá-los com as condições da vizinhança 
consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta Lei 
Complementar.  
Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos:  
I – Adensamento populacional;  
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
III – Uso e ocupação do solo;  
IV – Valorização imobiliária;  
V – Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte 
público;  
VI – Condições de ventilação e iluminação natural;  
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Art. 116. O TOC (Termo de Outorga com Contrapartida) poderá prever, como 
contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de soluções tecnológicas 
voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento da 
expansão urbana, nos seguintes casos:   
II – Automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico 
e ambiental, com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas 
e o patrimônio cultural, ambiental e paisagístico.  

 
Observa-se que trabalhos acadêmicos não estão sendo pautados nessa 

discussão, e citamos como referência a tese Urbanismo quilombola - notas 

geoquilombistas sobre planejamento urbano em Porto Alegre - RS da geógrafa Lara 

Machado Bitencourt3. Conforme a autora (2025):  

 
3 O trabalho pode ser acessado no seguinte link: https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896  
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Das nove cadeiras populares, oito delas são destinadas para os 
representantes das Regiões de Gestão do Planejamento, e uma delas para 
um representante da temática do Orçamento Participativo - Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental. As oito regiões de gestão do 
planejamento são uma proposta de aglutinamento das dezessete regiões do 
OP, que segue uma proposta de regionalização das demandas populares 
que acontecem nas dimensões dos bairros e territórios. De todo modo, ainda 
não existe um assento garantido no conselho municipal que promove as 
políticas urbanas de desenvolvimento social e ambiental, para nenhuma 
representação das vinte e quatro comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas da cidade (BITENCOURT, 2025:61). 

 
Nessa perspectiva, a falta de avanços, passados 16 anos da titulação do 

Quilombo da Família Silva, o direito à terra e território, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988 reconhece o direito à propriedade definitiva das terras 

tradicionalmente ocupadas por remanescentes de quilombos (art. 68 do ADCT) 

permanece invisibilizado. Essa falta de reconhecimento nas leis de uso e ocupação 

do solo dificulta o acesso a políticas públicas, serviços básicos e a proteção contra a 

expulsão de suas terras. Além disso, aumenta os conflitos territoriais, pois a ausência 

de regulamentação específica facilita a atuação de grandes empreendimentos e 

especulação imobiliária. Em alguns casos específicos dessas comunidades, a 

ausência delas na lei de uso e ocupação do solo podem criminalizar práticas 

tradicionais quilombolas, como o uso da terra para agricultura de subsistência.  

Conclusões 

Porto Alegre, enquanto uma destacada metrópole brasileira, possui onze 

comunidades quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas 

multiculturais, calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das 

populações negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do 

Areal, Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, 

Quilombo dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, 

Quilombo da MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi 

e o Quilombo Santa Luzia. Dessas, conforme a Fundação Cultural Palmares (2025), 

10 comunidades estão certificadas. Essas comunidades tradicionais são cicatrizes 

territoriais na capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e 

presente colonial, escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz 

cotidianamente desigualdades perversas. O Quilombo da Família Silva, primeiro 

quilombo em contexto urbano titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes 
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da minuta do plano diretor urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão 

denominadas as comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas 

estruturantes (caderno de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital 

gaúcha possui 2.295 pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso 

do Solo nada consta sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou 

seja, não aparece nos documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais 

que ordenam esses territórios em nível nacional e internacional:  

1. Efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios. 

2. A consulta prévia, livre e informada é dever dos entes de Gestão nas três 

esferas de Estado conforme obriga a Convenção 169 da OIT, incorporada ao 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. A ausência desta  e o formato proposto, em " 

Audiência Pública Única " com flagrantes inconsistências e referências superficiais e 

genéricas afronta a Constituição Federal e os Direitos Fundamentais dos Povos e 

Comunidades Tradicionais e Quilombolas eivando de Inconstitucionalidade a Minuta 

de Plano Diretor  , bem como , a Minuta de Lei do Uso do Solo, ambas e a própria" 

Audiência  Pública" se constituem em Graves Violações aos Direitos Fundamentais e 

Humanos da População Quilombola de Porto Alegre.  

3. O formato em que se encontra expõem esses territórios, protegidos como 

Patrimônio Material e Imaterial do Povo Brasileiro, por força dos artigos 215 e 216 da 

CF de 1988, à violência da Especulação Imobiliária, ou seja, a destruição dessa 

memória viva e a substituição da mesma pelo cimento e concreto. 

Assinam esse documento: 

Articulação Assembleia dos Povos 

Núcleo de Estudos Geografia & Ambiente (NEGA) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) 

Movimento Social Frente Quilombola RS 

Organização para Libertação do Povo Negro (OLPN) 
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Quilombo dos Alpes 

Quilombo da Família Fidélix 

Quilombo Kedi  

Quilombo da Família Lemos 

 
REFERENCIAL BIBLIOGRÁFICO 
 
BITENCOURT, Lara Machado Urbanismo Quilombola - Notas GeoQuilombistas sobre 

planejamento urbano em Porto Alegre/RS. Tese de doutorado (2025). Disponível em: 

https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896. 

CAMPOS, Andrelino. Do Quilombo à favela - a produção do 'espaço 
criminalizado' no Rio de Janeiro. 3. ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. 

NASCIMENTO, Beatriz. Uma história feita por mãos negras: Relações raciais, 
quilombos e movimentos / Beatriz Nascimento; organização Alex Ratts. - 1ª ed. - 
Rio de Janeiro: Zahar, 2021.  
PIRES, Cláudia Luísa Zeferino; BITENCOURT, Lara Machado (org.). Atlas da 
Presença Quilombola em Porto Alegre/RS. Porto Alegre: Letra1, 2021. disponível 

em: https://www.editoraletra1.com/epub/978-65-87422-19-0/  



1 
 

PORTO ALEGRE E SUAS GEOGRAFIAS QUILOMBOLAS 
 
Os Quilombos em contexto urbano - Pacto federativo e as responsabilidades 

compartilhadas com estados e municípios 
 

O Brasil é reconhecidamente o país mais africano fora de África, e isso se dá 

pelas presenças capturadas durante o tráfico negreiro que nesta terra fincaram raízes. 

Nossa população majoritariamente negra e mestiça reflete isso, assim como nossa 

cultura e nossos valores civilizatórios. Para Beatriz Nascimento (2021) os quilombos 

correspondem a sistemas sociais alternativos organizados pelos negros, devendo ter 

o cuidado quanto a sua generalização. Segundo a autora, há diferenças institucionais 

entre os quilombos do passado com os atuais e é nessa perspectiva que recai o seu 

significado de generalização conceitual. Quilombo representa o presente 

enfrentamento contra o colonialismo e é um movimento legítimo pela liberdade, 

autonomia e garantia da terra e território. Um dos maiores desafios de nossa 

contemporaneidade é visibilizar as histórias e os espaços pelas lutas e retomadas 

dos territórios protagonizados pelos povos quilombolas e pelos povos originários em 

nosso país. A organização do espaço e suas histórias estão impregnadas nas raízes 

da formação territorial brasileira que luta por maior visibilidade e por direitos, 

principalmente, a regularização das terras quilombolas. Há um conjunto de leis que 

assegura aos quilombolas seus direitos. O Estado Brasileiro reconhece as 

comunidades quilombolas de nosso território através de um conjunto de leis, as quais 

destacamos:  

Na constituição federal de 1988, os artigos 215/216:  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes grupos étnicos nacionais. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
 
I- As formas de expressão; 

Contribuição Nº 115
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II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais. 
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. (CF, 1988). 

 

Para o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, o critério é 

baseado no artigo 2º do Decreto 4.887/2003 e também pela  Convenção 169 da OIT 

(Organização Internacional do Trabalho) sobre povos indígenas e tribais. Conforme o 

artigo 2º do Decreto 4887/2003: 
Art. 2° - Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida. (Decreto 4887/2003). 
 

No Brasil, a certidão que trata da autodefinição é emitida pela Fundação 

Cultural Palmares (FCP) após a elaboração de um memorial descritivo prévio e de 

uma ata assinada pela comunidade registrando que se reconhece quilombola. Na 

sequência, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) elabora 

um estudo da área, construindo o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação 

(RTID) do território. Esse conjunto de leis e relatórios técnicos ainda não garante a 

posse da terra e o bem-viver das comunidades quilombolas em contexto rural e 

urbano de nosso país, pois enfrenta sempre uma burocracia ainda estabelecida e 

regida pelo racismo institucional.  

No Rio Grande Sul, estado mais ao Sul do Brasil, mesmo em seus imaginários 

de pequena Europa, é impossível negar a presença de mais de 200 comunidades 

quilombolas espalhadas no campo e na cidade, sendo que atualmente há, conforme 

a Fundação Cultural Palmares (2025), 143 comunidades quilombolas certificados no 

Estado do Rio Grande do Sul. Desde 2002, a Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro dispõe 
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sobre a regularização fundiária de áreas ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos:  
Art. 1º - Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras no Estado do Rio Grande do Sul será reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Poder Público emitir-lhes os títulos 
respectivos e providenciar seu registro no Registro de Imóveis 
correspondente. 
Parágrafo único - O Poder Público indenizará, na forma da lei, as pessoas 
e comunidades que venham a ser atingidas pela implementação do direito 
previsto neste artigo. (Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro de 2002). 

 

Porto Alegre, capital brasileira e metrópole possui 11 comunidades 

quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas multiculturais, 

calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das populações 

negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do Areal, 

Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, Quilombo 

dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, Quilombo da 

MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi e o Quilombo 

Santa Luzia (Figura 4). Essas comunidades tradicionais são cicatrizes territoriais na 

capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e presente colonial, 

escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz cotidianamente desigualdades 

perversas.  

As presenças quilombolas também nos provoca esperança e aponta 

alternativas para a construção de uma cidade mais igualitária e solidária. Pois, essas 

presenças transformam o espaço da cidade de modo que os territórios quilombolas 

são responsáveis pela expansão e a qualificação do espaço urbano, através do 

trabalho dos sujeitos quilombolas que ocupam, planejam e gerem seus territórios 

(CAMPOS, 2010). 
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Figura 4 - Mapa de localização dos quilombos urbanos de Porto Alegre. (Fonte: NEGA, 2022). 

 



5 
 

O Núcleo de Estudos Geografia e Ambiente (NEGA), do Departamento de 

Geografia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), criado em 2003, 

tem seu trabalho pautado numa perspectiva dialógica e coletiva, com diferentes 

grupos sociais e espaços que historicamente estão submetidos à exclusão e à 

opressão sociais na capital gaúcha. Essas são as questões que permeiam os 

debates, dentro do Núcleo, e elas conduzem nossas práticas, vinculadas às 

pesquisas na dimensão ambiental, na educação, na Geografia e nas Cartografias, 

enquanto metodologias de luta no e pelo espaço. É nesse contexto que, a partir de 

2011, iniciam os trabalhos com os quilombos urbanos de Porto Alegre (RS) e que 

resultou na obra Atlas da Presença Quilombola em Porto Alegre/RS1. O Atlas se 

apresenta como resultado de experiências do grupo de trabalho do NEGA com 

atuação junto aos territórios quilombolas. O atlas foi construído com as comunidades 

e com os movimentos sociais quilombolas, além de incluir a participação de 

acadêmicos dos cursos de graduação e de pós-graduação em Geografia, e parceiros 

de trabalho de outras áreas das ciências humanas que atuam com Quilombos e as 

questões étnico-raciais no país. 

 

A inexpressiva participação dos quilombos em contexto urbano na minuta 
preliminar do Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 
 

Conforme documento disponibilizado2 observa-se que os quilombos do 

município de Porto Alegre não possuem destaque a partir de suas denominações e 

chama a atenção que suas tradições estão associadas na perspectiva generalizada 

dentro dos elementos estruturadores do espaço urbano e do ordenamento territorial. 

Citamos e destacamos as seguintes passagens da Minuta do PDDUA (2025):  
Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização 
do Lago Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, 
ambiente natural, patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo 
definidas as seguintes estratégias e ações: 
V – Estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como 
instrumento de desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de 
corredores culturais para incentivar a preservação e o turismo cultural;  
X – Revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo 
seus interesses específicos e os elementos a serem preservados, 
priorizando os espaços públicos, com o intuito de valorizar a sua ambiência;  

 
1 O Atlas da Presença Quilombola/RS, organizado por Cláudia Pires e Lara Bitencourt (UFRGS), pode 
ser acessado nesse link: https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/248507  
2 https://prefeitura.poa.br/smamus/novo-plano-diretor/audiencia-publica  



6 
 

XI – Incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por 
meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação;  
 
Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à 
cidade envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade 
urbana, desempenho, estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico 
e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações:  
VIII – Desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos 
integrados e continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, 
especialmente assentamentos precários, promovendo intervenções para 
melhoria dos espaços públicos, das edificações existentes e requalificação 
do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à cidade;   
X – Incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, 
promovendo a continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e 
comunidades tradicionais e a valorização dos saberes e expressões locais. 
 
Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia 
urbana, para responder eficientemente às dinâmicas da cidade e 
potencializar suas formas de financiamento, envolve os temas gestão da 
cidade e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 
estratégias e ações:   
XI – Promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas no desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos 
que incidam sobre as áreas em que vivem.  
 
Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a 
ocorrência de patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua 
preservação no contexto da sustentabilidade urbana e da valorização da 
memória cultural, por meio de revitalização, restauração e requalificação.  
 
Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais 
ou culturais, de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos 
termos de legislação específica de inventário ou tombamento.   
 
Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural 
do Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens 
imóveis de valor significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, 
parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 
quilombos e comunidades indígenas, paisagens, bens arqueológicos 
históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, incluindo 
tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que 
conferem identidade a esses espaços. 
 
Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico:  
IV – As Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com 
escassez de serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura 
urbana e acessibilidade, consideradas prioritárias para ações de melhoria e 
desenvolvimento. 
Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de 
projetos integrados de urbanização, qualificação do ambiente construído e 
ampliação da infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena 
inserção na estrutura urbana e à garantia de acesso equitativo às 
oportunidades e funções da cidade.  
 
Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico, consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que 
valorize o patrimônio histórico, promova o turismo cultural, estimule a 
convivência entre usos tradicionais e contemporâneos e qualifique o 
ambiente urbano para a comunidade local.   
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Art. 63. São objetivos específicos da Área Central:   
VI – Valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de 
desenvolvimento econômico e turístico, incluindo a criação de corredores 
culturais para promover a preservação e o turismo cultural; 
VII – Incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais 
por meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 
 
Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover 
a revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento 
econômico e à mobilidade ativa, mediante as seguintes ações:   
III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da 
Avenida Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região 
Metropolitana;  
IV – Estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização 
fundiária;  
V – Promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados 
viários estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover 
sua reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação 
do ambiente urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, 
mediante as seguintes ações:  
II – Estimular a produção de habitação de interesse social e promover a 
regularização fundiária;  
IV – Promover a reestruturação urbana por meio da complementação de 
traçados viários estruturantes e da requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover 
a 
requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de 
conexão entre a 
Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o 
aproveitamento de suas 
qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 
I – Promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas 
passíveis de 
permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 
II – Reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis 
ou em situação 
de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 
 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de 
implementação dos objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as 
seguintes ações, planos e programas estruturantes:   
III – Reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi;   
 
Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da 
política urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança 
jurídica da posse e ao acesso à cidade, mediante a integração de 
assentamentos irregulares à malha urbana e a reordenação fundiária em 
áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público.   
 
Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I – Existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável;  
II – Realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano 
Diretor ou à recuperação de áreas naturais;  
III – Reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com 
previsão de destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos 
públicos urbanos ou comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à 
cidade à população remanescente;  



8 
 

IV – Preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural 
 

O Quilombo da Família Silva, primeiro quilombo em contexto urbano 
titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes da minuta do plano diretor 
urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão denominadas as 

comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas estruturantes (caderno 

de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital gaúcha possui 2.295 

pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso do Solo nada consta 

sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou seja, não aparece nos 

documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais que ordenam esses 

territórios em nível nacional e internacional:  

1. efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios.  

2.participação dessas comunidades no diálogo e articulação entre os 

diferentes níveis de governo para garantir que as políticas públicas para os 

quilombolas sejam eficazes e respeitem a autonomia das comunidades, conforme 

orienta a convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT.  

3. Apesar do reconhecimento constitucional, a titulação de terras quilombolas 

tem sido lenta e enfrenta desafios como a falta de recursos e a pressão de interesses 

privados sobre os territórios e não há nenhuma orientação que trate do tema no 

planejamento e ordenamento territorial proposto. 

 
A ausência dos quilombos em contexto urbano na minuta preliminar na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo no Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 

 

A ausência de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos territoriais 

quilombolas na minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo do PDDUA (2025) reflete 

uma lacuna na garantia da posse da terra e titulação de seus territórios e na 

preservação da cultura e identidade dessas comunidades. A falta de inclusão nas leis 

de uso e ocupação do solo contribui para a invisibilidade social e a vulnerabilização 

dos quilombolas, expondo-os a conflitos com empreendimentos imobiliários e 

especulação fundiária da terra urbana. Destacamos as passagens da lei que 
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praticamente inviabilizam a existência e presença desses territórios na cidade de 

Porto Alegre: 

 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, 
nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel 
único ou conjunto de imóveis cuja área total não ultrapasse o limite máximo 
de quarteirão estabelecido para a ZOT correspondente.  

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar 
não se aplica a imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias 
seja inviável devido à configuração viária existente ou projetada, às 
condições urbanísticas consolidadas do entorno, à presença de 
equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio cultural 
ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 
Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de 
destinação de áreas públicas, poderão ser admitidos parâmetros 
diferenciados para o sistema viário, levando-se em conta as condições 
cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 
Título VIII  
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico 
destinado a avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos 
ou atividades sobre a qualidade de vida urbana, a infraestrutura urbana e o 
entorno imediato, visando compatibilizá-los com as condições da vizinhança 
consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta Lei 
Complementar.  
Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos:  
I – Adensamento populacional;  
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
III – Uso e ocupação do solo;  
IV – Valorização imobiliária;  
V – Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte 
público;  
VI – Condições de ventilação e iluminação natural;  
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Art. 116. O TOC (Termo de Outorga com Contrapartida) poderá prever, como 
contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de soluções tecnológicas 
voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento da 
expansão urbana, nos seguintes casos:   
II – Automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico 
e ambiental, com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas 
e o patrimônio cultural, ambiental e paisagístico.  

 
Observa-se que trabalhos acadêmicos não estão sendo pautados nessa 

discussão, e citamos como referência a tese Urbanismo quilombola - notas 

geoquilombistas sobre planejamento urbano em Porto Alegre - RS da geógrafa Lara 

Machado Bitencourt3. Conforme a autora (2025):  

 
3 O trabalho pode ser acessado no seguinte link: https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896  
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Das nove cadeiras populares, oito delas são destinadas para os 
representantes das Regiões de Gestão do Planejamento, e uma delas para 
um representante da temática do Orçamento Participativo - Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental. As oito regiões de gestão do 
planejamento são uma proposta de aglutinamento das dezessete regiões do 
OP, que segue uma proposta de regionalização das demandas populares 
que acontecem nas dimensões dos bairros e territórios. De todo modo, ainda 
não existe um assento garantido no conselho municipal que promove as 
políticas urbanas de desenvolvimento social e ambiental, para nenhuma 
representação das vinte e quatro comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas da cidade (BITENCOURT, 2025:61). 

 
Nessa perspectiva, a falta de avanços, passados 16 anos da titulação do 

Quilombo da Família Silva, o direito à terra e território, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988 reconhece o direito à propriedade definitiva das terras 

tradicionalmente ocupadas por remanescentes de quilombos (art. 68 do ADCT) 

permanece invisibilizado. Essa falta de reconhecimento nas leis de uso e ocupação 

do solo dificulta o acesso a políticas públicas, serviços básicos e a proteção contra a 

expulsão de suas terras. Além disso, aumenta os conflitos territoriais, pois a ausência 

de regulamentação específica facilita a atuação de grandes empreendimentos e 

especulação imobiliária. Em alguns casos específicos dessas comunidades, a 

ausência delas na lei de uso e ocupação do solo podem criminalizar práticas 

tradicionais quilombolas, como o uso da terra para agricultura de subsistência.  

Conclusões 

Porto Alegre, enquanto uma destacada metrópole brasileira, possui onze 

comunidades quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas 

multiculturais, calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das 

populações negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do 

Areal, Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, 

Quilombo dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, 

Quilombo da MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi 

e o Quilombo Santa Luzia. Dessas, conforme a Fundação Cultural Palmares (2025), 

10 comunidades estão certificadas. Essas comunidades tradicionais são cicatrizes 

territoriais na capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e 

presente colonial, escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz 

cotidianamente desigualdades perversas. O Quilombo da Família Silva, primeiro 

quilombo em contexto urbano titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes 
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da minuta do plano diretor urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão 

denominadas as comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas 

estruturantes (caderno de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital 

gaúcha possui 2.295 pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso 

do Solo nada consta sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou 

seja, não aparece nos documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais 

que ordenam esses territórios em nível nacional e internacional:  

1. Efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios. 

2. A consulta prévia, livre e informada é dever dos entes de Gestão nas três 

esferas de Estado conforme obriga a Convenção 169 da OIT, incorporada ao 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. A ausência desta  e o formato proposto, em " 

Audiência Pública Única " com flagrantes inconsistências e referências superficiais e 

genéricas afronta a Constituição Federal e os Direitos Fundamentais dos Povos e 

Comunidades Tradicionais e Quilombolas eivando de Inconstitucionalidade a Minuta 

de Plano Diretor  , bem como , a Minuta de Lei do Uso do Solo, ambas e a própria" 

Audiência  Pública" se constituem em Graves Violações aos Direitos Fundamentais e 

Humanos da População Quilombola de Porto Alegre.  

3. O formato em que se encontra expõem esses territórios, protegidos como 

Patrimônio Material e Imaterial do Povo Brasileiro, por força dos artigos 215 e 216 da 

CF de 1988, à violência da Especulação Imobiliária, ou seja, a destruição dessa 

memória viva e a substituição da mesma pelo cimento e concreto. 

Assinam esse documento: 

Articulação Assembleia dos Povos 

Núcleo de Estudos Geografia & Ambiente (NEGA) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) 

Movimento Social Frente Quilombola RS 

Organização para Libertação do Povo Negro (OLPN) 
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Quilombo dos Alpes 

Quilombo da Família Fidélix 

Quilombo Kedi  

Quilombo da Família Lemos 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº /25. 

 
PLANO DIRETOR URBANO SUSTENTÁVEL 

 
 
 

Institui o Plano Diretor Urbano 
Sustentável do Município de Porto Alegre. 

 
 

CONTRIBUIÇÕES ASBEA: 

Sugestões – em vermelho; 

Dúvidas – em amarelo; 

Comentários – em azul; 

 

 
PARTE I 

PLANO ESTRATÉGICO 

Título I 
CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

 - O Pareceres dos grupos seguirão válidos após a alteração do Plano Diretor? 
 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 1º O Plano Diretor Urbano Sustentável (PDUS) é o instrumento básico da política 

urbana municipal e integra um processo contínuo de planejamento, execução e gestão. 

§ 1º O PDUS abrange a totalidade do território do município. 
 

§ 2º O PDUS destina-se a orientar o ordenamento, o uso e a ocupação do solo urbano, a 

elaboração dos demais planos urbanísticos, as políticas públicas e as prioridades para a 

aplicação de recursos orçamentários com impacto territorial. 

§ 3º No desenvolvimento da política urbana, dos planos, programas e projetos 

urbanísticos, na aplicação, na alteração e na interpretação desta Lei Complementar, levar- 

Contribuição Nº 117B



MINUTA PRELIMINAR 
    

 
 
 
 
 

se-ão em conta os seus objetivos, estratégias e diretrizes. 

Art. 2º A política urbana do Município de Porto Alegre tem por finalidade promover 

uma cidade atrativa, competitiva e sustentável, orientada pelo foco nas pessoas e no 

espaço público, com vistas à inclusão social, à diversidade e à prosperidade, priorizando 

as comunidades carentes e vulneráveis e assegurando a resiliência urbana e climática. 

Art. 3º O Plano Diretor Urbano Sustentável de Porto Alegre será regido pelos seguintes 

princípios fundamentais, que orientarão o crescimento sustentável da cidade e a 

interpretação de suas normas: 

I – solidariedade intergeracional, de modo a garantir que a satisfação das necessidades do 

presente não comprometa a das gerações futuras; 

II – coordenação entre políticas públicas com incidência territorial, de modo a evitar que 

a busca de objetivos setoriais prejudique interesses gerais abrangentes; 

III – concertação entre interesses públicos e privados na elaboração e implementação de 

planos urbanísticos; 

IV – diálogo entre escalas de planejamento e entre plano e projeto, de modo a garantir a 

coesão dinâmica das regulações e intervenções no território; 

V – proteção da confiança, de modo a proteger as legítimas expectativas dos particulares 

baseadas nos planos, normas, interpretações e atos de licenciamento regularmente 

editados; 

VI – proteção do existente, de modo a permitir que obras de reforma ou reconstrução de 

edificações regulares existentes sejam realizadas sem incidência de normas posteriores à 

sua construção, desde que não sejam substancialmente agravadas eventuais 

desconformidades; 

VII – resiliência urbana e climática, de modo a preparar a cidade para enfrentar os 

impactos das mudanças climáticas e eventos adversos, promovendo a adaptação e a 

mitigação de riscos; 

VIII – planejamento baseado em evidências, assegurando a contínua coleta e análise de 

dados, tais como preços de terra, tempos de deslocamento e acessibilidade habitacional, a 

fim de embasar decisões urbanísticas de forma precisa e atualizada; 
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IX – dinamismo econômico, de modo a reconhecer e incentivar o papel das forças de 

mercado como fator propulsor do desenvolvimento urbano, promovendo investimentos 

privados que resultem em benefícios coletivos para a cidade; 

X – integração espacial, com vistas à utilização eficiente do solo e à articulação entre 

habitação, trabalho e transporte, visando à redução de deslocamentos e ao incremento da 

produtividade econômica; 

XI – valorização e qualificação dos espaços públicos, assegurando sua função social e 

ambiental, de modo a incentivar a interação comunitária, o bem-estar e a inclusão social; 

XII – promoção da justiça espacial, garantindo o acesso equitativo aos bens, serviços e 

infraestrutura urbana, com especial atenção às áreas de vulnerabilidade social; 

XIII – adaptabilidade urbana, mediante a adoção de práticas urbanísticas ajustáveis e 

embasadas em dados, capazes de proporcionar respostas ágeis e eficazes às mudanças 

econômicas, climáticas e sociais; 

XIV – participação social e comunitária na formulação e implementação das políticas 

urbanas, por meio de consultas públicas, audiências e demais instrumentos de 

participação, incluindo a atuação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Ambiental. 

Art. 4º O planejamento e a gestão urbana observarão as seguintes diretrizes, além 

daquelas estabelecidas na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 

Cidade): 

I – melhoria do espaço urbano de forma harmônica com seus aspectos físicos, 

ambientais, econômicos, sociais, culturais e administrativos; 

II – ordenação do parcelamento, uso e ocupação do solo do Município, em conformidade 

com a função social da propriedade e a liberdade de iniciativa; 

III – utilização adequada das potencialidades de cada porção do território, em 

consonância com sua vocação ambiental, econômica, social e cultural; 

IV – compatibilização do adensamento construtivo e populacional com a infraestrutura 

urbana disponível; 

V – promoção da resiliência urbana frente aos fenômenos climáticos; 
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VI – criação, conservação e requalificação de espaços públicos seguros, acessíveis e 

ambientalmente qualificados; 

VII – sustentabilidade na ocupação e no uso do solo, de modo a conciliar o 

desenvolvimento da cidade, a competitividade econômica do território e a preservação do 

meio ambiente; 

VIII – reabilitação e regeneração de áreas degradadas; 
 

IX – cooperação entre o poder público, a iniciativa privada e a sociedade civil, visando à 

máxima eficiência na ordenação do uso e ocupação do solo urbano; 

X – garantia de isonomia entre agentes públicos e privados na realização de 

empreendimentos e atividades urbanas; 

XI – recuperação dos investimentos públicos que tenham resultado na valorização de 

imóveis urbanos; 

XII – distribuição equitativa dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização; 

XIII – preservação dos sítios, edificações e monumentos de valor histórico, artístico, 

cultural e ambiental; 

XIV – estímulo ao enriquecimento cultural da cidade por meio da diversificação, 

atratividade e competitividade; 

XV – gestão integrada do uso do solo e infraestrutura, assegurando a adequação dos 

investimentos públicos às densidades e valores territoriais, promovendo áreas estratégicas 

de crescimento e evitando restrições regulatórias que comprometam o acesso à moradia 

formal pela população de baixa renda; 

XVI – qualificação e uso sustentável do espaço público, garantindo sua requalificação, 

com foco no uso do Guaíba e na interação com os recursos naturais da cidade; 

XVII – promoção da redução de emissões de gases de efeito estufa por meio da expansão 

do uso de energia renovável e eficiência energética em edifícios; 

XVIII – incentivos a infraestruturas verdes, como telhados verdes, pavimentos 

permeáveis, jardins de chuva, parques lineares, corredores ecológicos e demais soluções 
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baseadas na natureza, com vistas à mitigação dos efeitos das mudanças climáticas, à 

gestão sustentável da água e ao fortalecimento da resiliência urbana; 

XIX – promoção da mobilidade sustentável e da conectividade urbana, com prioridade à 

integração entre modais, ao uso da mobilidade ativa e de tecnologias de baixa emissão e 

fontes renováveis de energia, visando à redução dos tempos de deslocamento, à 

descarbonização dos transportes e à integração entre habitação e emprego; 

XX – promoção da habitação acessível, mediante o estímulo à oferta de moradias em 

áreas dotadas de infraestrutura e acesso ao mercado de trabalho, assegurando o 

monitoramento contínuo da relação entre preços de moradia e renda mediana, com vistas 

a orientar políticas de uso do solo e licenciamento; 

XXI – adaptação às mudanças climáticas, por meio da implantação de sistemas de 

monitoramento e alerta de eventos extremos, do fortalecimento da infraestrutura urbana 

adaptativa e da incorporação da gestão de riscos climáticos ao planejamento urbano e aos 

instrumentos de regulação territorial; 

XXII – incentivo à inovação e a projetos icônicos, com a promoção de ajustes normativos 

que estimulem investimentos em projetos arquitetônicos inovadores e valorizem a 

paisagem urbana; 

XXIII – monitoramento e avaliação contínuos, com a substituição de modelos fixos por 

sistemas dinâmicos de acompanhamento, permitindo ajustes periódicos com base em 

indicadores-chave de desempenho. 

Art. 5º A provisão de infraestrutura pelo Município observará os princípios da 

sustentabilidade econômica, social e ambiental, bem como critérios objetivos de 

eficiência, assegurando a viabilidade financeira, técnica e ambiental das soluções 

implantadas. 

Parágrafo único. A infraestrutura deverá garantir a manutenção, conservação e operação 

adequada dos serviços públicos de uso coletivo, tais como o sistema viário, os espaços 

públicos, a drenagem urbana, as unidades de conservação da natureza e os equipamentos 

urbanos e comunitários, em níveis de serviço compatíveis com as demandas da 

população. 

Art. 6º O Município poderá instituir instrumentos de política urbana não previstos na 

legislação federal ou estadual, bem como suplementar aqueles já estabelecidos, com 
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vistas à sua adequação às especificidades locais e às características peculiares de seu 

território. 

 

 
Título II 

Dos Objetivos 

Art. 7º A política urbana do Município de Porto Alegre observará objetivos, que 

orientarão as estratégias e ações voltadas ao desenvolvimento sustentável da cidade. 

Art. 8º São objetivos do Plano Diretor Urbano Sustentável: 
 

I – qualificar os espaços públicos e potencializar a utilização do Lago Guaíba; 
 

II – reduzir o tempo de deslocamento das pessoas nos trajetos diários; 
 

III – reduzir o custo da moradia e garantir o acesso de todos à cidade; 
 

IV – adaptar a cidade aos efeitos das mudanças climáticas e zerar as emissões de gases de 

efeito estufa; 

V – fortalecer o planejamento urbano com base na economia urbana, para responder 

eficientemente às dinâmicas da cidade e potencializar suas formas de financiamento. 

Parágrafo único. Poderão ser criadas políticas e programas específicos voltados ao 

atendimento dos objetivos deste Plano Diretor. 

Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização do Lago 

Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, ambiente natural, 

patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 

estratégias e ações: 

I – fomentar a apropriação do Lago Guaíba e de sua orla pela população, valorizando sua 

paisagem, características locais, patrimônio histórico e áreas naturais, promovendo o 

desenvolvimento das atividades náuticas, do turismo e do transporte fluvial; 

II – revitalizar e despoluir a sub-bacia do Arroio Dilúvio, por meio de ações que 

melhorem a qualidade da água e regenerem suas margens, promovendo o incremento da 
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infraestrutura urbana, garantindo melhores condições de acesso, mobilidade, 

habitabilidade e qualificação da paisagem natural; 

III – implementar uma estrutura organizacional no Município para a gestão integrada e 

centralizada dos espaços públicos, promovendo a compatibilização de projetos públicos e 

solucionando conflitos; 

IV – assegurar áreas livres de edificação destinadas ao lazer público, ampliando 

progressivamente áreas permeáveis e incrementando a arborização pública e privada, 

essenciais à qualidade de vida e à preservação ambiental; 

V – estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como instrumento de 

desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de corredores culturais para 

incentivar a preservação e o turismo cultural; 

VI – fomentar parcerias público-privadas voltadas à qualificação e manutenção de 

espaços públicos nas áreas centrais e periféricas da cidade; 

VII – promover o desenvolvimento sustentável nas ilhas para as comunidades locais 

existentes, qualificando sua relação com o Delta do Jacuí e com o Lago Guaíba e 

priorizando a preservação das áreas naturais; 

VIII – ampliar e qualificar o uso de ferramentas de gestão e monitoramento urbano, 

assegurando o acesso equitativo a equipamentos públicos urbanos e comunitários em 

todas as regiões; 

IX – reconhecer e preservar os padrões característicos dos bairros, promovendo a 

ambiência e a qualificação dos espaços públicos; 

X – revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo seus interesses 

específicos e os elementos a serem preservados, priorizando os espaços públicos, com o 

intuito de valorizar a sua ambiência; 

XI – incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por meio de 

benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 

XII – qualificar os espaços públicos, potencializando as vias públicas como espaço de 

convivência, troca e permanência, garantindo segurança urbana, acessibilidade universal, 
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com priorização dos pedestres, contribuindo para a melhoria da qualidade ambiental da 

área. 

Art. 10. A redução do tempo de deslocamento das pessoas nos trajetos diários envolve os 

temas mobilidade urbana, desempenho, desenvolvimento econômico, estrutura e 

infraestrutura urbana, sendo definidas as seguintes estratégias e ações: 

I – otimizar a gestão e o monitoramento urbano, considerando as características de cada 

local, de forma a priorizar a distribuição adequada dos equipamentos urbanos e 

comunitários no território, garantindo facilidade de acesso e atendimento ao maior 

número possível de pessoas; 

II – incentivar o adensamento urbano nas áreas próximas à oferta de empregos e 

infraestrutura urbana, em especial nos eixos de transporte de alta e média capacidade e 

nas centralidades; 

III – promover o uso misto do solo, de forma a viabilizar áreas de desenvolvimento 

econômico, assegurar equilíbrio entre oferta de emprego e moradia, além de melhorar a 

qualidade do espaço urbano e a segurança, reduzindo as distâncias e facilitando o 

deslocamento; 

IV – fortalecer o desenvolvimento de centralidades locais e a conexão com áreas vizinhas 

e outras centralidades próximas, promovendo policentralidades alinhadas ao 

planejamento de mobilidade; 

V – aprimorar a infraestrutura para o transporte público e de cargas, visando otimizar o 

atendimento das demandas; 

VI – promover a redistribuição do espaço viário entre todos os modais, priorizando o 

transporte ativo, coletivo e a qualificação do espaço público; 

VII – implantar um sistema de monitoramento contínuo da mobilidade urbana, com o 

objetivo de subsidiar a tomada de decisão e a solução dos gargalos de mobilidade; 

VIII – fomentar o transporte hidroviário, promovendo conexões entre as diversas regiões 

do Município e da Região Metropolitana, potencializando também o turismo, por meio de 

marinas, atracadouros, entre outros; 
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IX – viabilizar infraestruturas e serviços para a integração multimodal, priorizando sua 

localização junto a espaços públicos de qualidade e outras atividades econômicas; 

X – identificar as áreas da cidade passíveis de requalificação urbana, com vistas a 

garantir o acesso de todos às áreas com infraestrutura e equipamentos comunitários, 

diminuindo a necessidade de grandes deslocamentos para as demandas urbanas e 

estabelecendo prioridades de intervenção; 

XI – expandir a rede cicloviária, especialmente no extremo sul, como infraestrutura de 

transporte complementar, e adequar os padrões viários para garantir a segurança dos 

usuários. 

Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à cidade 

envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade urbana, desempenho, 

estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico e gestão da cidade, sendo 

definidas as seguintes estratégias e ações: 

I – promover o aumento da oferta de moradia em áreas próximas à oferta de empregos e à 

infraestrutura urbana, em especial nos eixos de transporte de alta capacidade e nas 

centralidades; 

II – vincular o Plano Municipal de Habitação e demais planos setoriais ao Plano Diretor, 

efetivando a regularização fundiária com foco no atendimento adequado às áreas públicas 

de lazer e equipamentos comunitários; 

III – assegurar que os padrões e regramentos de controle do uso do solo, bem como a 

legislação urbanística, estejam alinhados diretamente às estratégias de qualificação da 

paisagem urbana e ambiental, contribuindo para o aumento da oferta de moradia e a 

redução do custo das unidades habitacionais; 

IV – incentivar a ocupação de vazios urbanos e a reutilização de imóveis ociosos em 

áreas estratégicas, com ênfase na solução do déficit habitacional; 

V – estimular a reconversão e o retrofit de edificações existentes para ampliar a oferta de 

moradia em áreas com acesso à infraestrutura; 

– promover a inclusão social e territorial de pessoas com baixos rendimentos ou em 

situação de precariedade habitacional, priorizando a localização de novas unidades e o 

aproveitamento de imóveis ociosos em áreas centrais; 
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VI – implementar a regularização fundiária por meio do estabelecimento de critérios e 

procedimentos específicos de licenciamento, permitindo também a regularização das 

edificações e sua integração à malha urbana; 

VII – desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos integrados e 

continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, especialmente 

assentamentos precários, promovendo intervenções para melhoria dos espaços públicos, 

das edificações existentes e requalificação do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à 

cidade; 

VIII – ampliar a utilização de instrumentos urbanísticos que viabilizem o acesso da 

população à habitação de interesse social em áreas com infraestrutura adequada; 

IX – incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, promovendo a 

continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e comunidades tradicionais e a 

valorização dos saberes e expressões locais. 

Art. 12. A adaptação da cidade aos efeitos das mudanças climáticas e a redução das 

emissões de gases de efeito estufa envolvem os temas ambiente natural, desenvolvimento 

social e cultural e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações: 

I – estabelecer um plano de ação para a recuperação das áreas de risco e para a mitigação 

de riscos nas áreas passíveis de ocupação, integrado com as políticas de habitação; 

II – promover a conexão entre as áreas naturais e as demais áreas verdes do Município, 

buscando uma integração harmônica entre as áreas urbanas e naturais, a recuperação e a 

preservação das áreas, considerando as características de cada local; 

III – estabelecer um zoneamento rural que identifique as áreas naturais protegidas, 

resguardando as características que lhes conferem peculiaridade, e as áreas passíveis de 

desenvolvimento econômico, visando potencializar o crescimento da economia rural, por 

meio do uso sustentável, abrangendo atividades complementares necessárias ao 

desenvolvimento dessa atividade econômica; 

IV – estabelecer conexões entre as áreas naturais remanescentes, por meio de corredores 

de biodiversidade, promovendo sua conservação, a qualificação de áreas verdes, a 

retenção ou incremento dos estoques de carbono nos fragmentos de vegetação nativa e 

auxiliando na recuperação das áreas de preservação permanente; 
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V – minimizar os impactos causados pelas ilhas de calor por meio do estabelecimento de 

regramentos, incentivos, plantios, áreas permeáveis e outras ações a serem indicadas pelo 

Plano de Ação Climática; 

VI – aprimorar a preservação e a conservação da biodiversidade do território do 

Município por meio da manutenção, ampliação ou criação de Unidades de Conservação 

públicas ou privadas, de forma integrada ao desenvolvimento urbano; 

VII – desenvolver e implementar incentivos que promovam a preservação do patrimônio 

natural; 

VIII – racionalizar o transporte público coletivo de passageiros, buscando evitar 

sobreposição de sistemas, privilegiando sempre o mais econômico, eficaz e menos 

poluente, priorizando alternativas de transporte sustentável; 

IX – monitorar o processo de densificação construtiva do território, por meio da 

otimização dos espaços livres passíveis de adensamento e das infraestruturas existentes, 

com controle sobre o efeito das ilhas de calor, a contaminação do solo, a proteção às 

áreas de risco, a contenção do espraiamento e o impacto ambiental decorrente, buscando 

um modelo urbano sustentável; 

X – estabelecer incentivos para a adoção de ações de sustentabilidade na produção do 

ambiente construído e na manutenção do ambiente natural. 

Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia urbana, para 

responder eficientemente às dinâmicas da cidade e potencializar suas formas de 

financiamento, envolve os temas gestão da cidade e desenvolvimento econômico, sendo 

definidas as seguintes estratégias e ações: 

I – fortalecer a estrutura do planejamento urbano e o sistema de gestão, garantindo uma 

atuação mais transversal no desenvolvimento das políticas urbanas, tornando mais 

eficientes as respostas às demandas da sociedade e assegurando a implementação 

coordenada das estratégias de desenvolvimento urbano; 

II – fortalecer a dimensão estratégica do Plano Diretor, com ênfase no cumprimento de 

seus objetivos, promovendo uma abordagem proativa para o desenvolvimento da cidade, 

mediante a aplicação de instrumentos e ferramentas de planejamento já existentes e 

futuras inovações; 
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III – promover o acompanhamento das estratégias pactuadas ao longo do tempo no Plano 

Diretor e, com base em indicadores, identificar ajustes e correções nas ações e nos 

instrumentos, assegurando que os objetivos estabelecidos sejam alcançados; 

IV – fomentar as atividades econômicas de acordo com as características de cada local, 

utilizando políticas públicas de incentivos, qualificação de regulamentos, qualificação 

dos espaços públicos e promoção do desenvolvimento social; 

V – aprimorar o papel do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano Ambiental, 

potencializando sua atuação no desenvolvimento das políticas urbanas, planos e projetos 

urbanos, bem como no monitoramento de indicadores de desempenho urbano; 

VI – garantir maior miscigenação de atividades econômicas e maior liberdade para o 

desenvolvimento das atividades locais, observando a minimização dos conflitos urbano- 

ambientais; 

VII – potencializar as formas de financiamento da cidade, com a finalidade de garantir o 

cumprimento dos objetivos do Plano Diretor; 

VIII – garantir a transparência nos processos participativos de desenvolvimento urbano; 
 

IX – garantir eficiência, simplificação, segurança e transparência nos processos de 

licenciamento, tornando Porto Alegre competitiva, próspera, resiliente e com maior 

capacidade de fornecer serviços públicos de qualidade; 

X – aperfeiçoar a metodologia para o desenvolvimento de estudos de impacto dos 

empreendimentos e projetos urbanos, de forma integrada ao monitoramento urbano, 

garantindo qualidade no desenvolvimento urbano e eficiência na avaliação e mitigação 

dos impactos; 

XI – promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e quilombolas no 

desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos que incidam sobre as áreas em 

que vivem. 

Título III 
 

Do Modelo Espacial 
 

Art. 14. O Modelo Espacial constitui o conjunto de diretrizes territoriais essenciais para a 

concretização dos objetivos e estratégias estabelecidos neste Plano Diretor, por meio de 
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seus componentes espaciais. 

§ 1º O Modelo Espacial abrange todo o território do Município de Porto Alegre, 

promovendo a ocupação do solo conforme a diversidade de suas áreas, assegurando a 

complementaridade entre as regiões de ocupação consolidada e aquelas de menor 

ocupação. 

§ 2º São diretrizes básicas do Modelo Espacial: 
 

I – descentralização de atividades, através de uma política de policentralidade que 

considere a atividade econômica, a provisão de serviços e aspectos socioculturais; 

II – miscigenação da ocupação do solo, visando a redução dos deslocamentos de pessoas 

e veículos e a qualificação do sistema urbano; 

III – densificação controlada, associada à perspectiva de otimização e racionalização dos 

custos de produção da cidade; 

IV – reconhecimento da cidade informal, através de uma política que envolva o interesse 

social; 

V – estruturação e qualificação ambiental, através da valorização do patrimônio natural e 

do estímulo à produção primária. 

§ 3º O Modelo Espacial é composto pelos seguintes elementos: 
 

I – Sistemas Estruturantes; 
 

II – Modelo de Ocupação do Território; 
 

III – Macrozoneamento, composto por: 
 

a) Macrozonas e suas áreas estruturadoras; 
 

b) Unidades de Planejamento Local; 
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c) Zonas de Ocupação; 
 

d) Zonas de Ordenamento Territorial. 
 

Capítulo I 
 

Dos Sistemas Estruturantes 
 

Art. 15. Os sistemas estruturantes constituem uma dimensão fundamental e transversal 

de planejamento da política urbana, servindo como base espacial e funcional para a 

implementação dos objetivos deste Plano Diretor. 

§ 1º Os sistemas estruturantes são compostos por elementos espaciais que orientam a 

organização da estrutura física e funcional da cidade, assegurando sua integração ao 

planejamento territorial e garantindo um desenvolvimento urbano sustentável e resiliente. 

§ 2º Enquanto instrumentos operacionais do planejamento urbano, os sistemas 

estruturantes orientam a organização dos espaços públicos, a coordenação das 

infraestruturas e a execução de projetos urbanos, direcionando a implementação de obras 

e intervenções estratégicas para o equilíbrio e o funcionamento eficiente do ambiente 

urbano. 

§ 3º A instituição dos sistemas estruturantes não implica a definição de regime 

urbanístico, tampouco qualquer restrição sobre a propriedade privada. 

Art. 16. São sistemas estruturantes: 
 

I – o Sistema Ecológico, que abrange os elementos e processos naturais essenciais à 

preservação ambiental e ao equilíbrio dos ecossistemas; 

II – o Sistema de Espaços Abertos, que compreende os locais de acesso público, 

incluindo áreas naturais e construídas, destinadas ao convívio, lazer e recreação; 

III – o Sistema de Estrutura e Infraestrutura Urbana, que engloba os elementos físicos 

que compõem a estrutura e a infraestrutura urbana, bem como sua interconexão e 

funcionamento eficiente; 

IV – o Sistema Socioeconômico, que abrange os elementos vinculados às atividades 

econômicas, à oferta de empregos, à presença de equipamentos e serviços públicos e à 

ocorrência de vulnerabilidade social. 
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Art. 17. Os sistemas estruturantes são compostos por elementos do espaço público e das 

dinâmicas territoriais da cidade, atuando de forma integrada para a implementação das 

políticas urbanas e orientando o desenvolvimento de planos, programas e projetos, 

assegurando a articulação entre infraestrutura, meio ambiente, mobilidade, espaços 

públicos e atividades socioeconômicas. 

Seção I 
 

Do Sistema Ecológico 
 

Art. 18. O Sistema Ecológico é formado por uma rede interconectada de elementos 

naturais e áreas verdes que integram a estrutura urbana, com a finalidade de qualificar o 

território municipal, promovendo a harmonia entre os diferentes ambientes, assegurando 

a preservação do patrimônio natural e a sustentabilidade ambiental, além da mitigação 

dos impactos decorrentes da poluição, da degradação ambiental, do saneamento 

inadequado e do desperdício energético. 

Art. 19. O patrimônio natural é composto pelo ar, água, solo, subsolo, fauna, flora e pelas 

amostras representativas dos ecossistemas de Porto Alegre, essenciais à manutenção da 

biodiversidade e à proteção de espécies ameaçadas de extinção, incluindo as formações 

paisagísticas que constituam marcos referenciais e cuja preservação seja necessária para 

garantir o equilíbrio urbano e a qualidade ambiental. 

Art. 20. São componentes do Sistema Ecológico: 
 

I – as bacias hidrográficas, que correspondem a áreas de captação natural das águas 

pluviais que escoam para corpos d’água ou seus contribuintes, sendo base para o 

planejamento e gerenciamento dos recursos hídricos, bem como para ações e medidas 

estruturais e não estruturais; 

II – as áreas integrantes do Sistema Ecológico: 
 

a) as Áreas de Estímulo à Infraestrutura Verde (AEV), que correspondem a territórios 

compostos por conjuntos de espaços territoriais de relevante interesse ecológico e 

paisagístico; 

b) as Áreas de Recuperação de Corpos D’água (ARC), que são aquelas destinadas à 

implementação de projetos voltados à recuperação de corpos d’água, podendo estar 
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integradas à estrutura urbana ou buscar a recomposição das condições naturais conforme 

as características predominantes do entorno; 

c) as Áreas de Risco e Vulnerabilidade Ambiental (ARVA), que são áreas suscetíveis a 

desastres naturais, como enchentes e deslizamentos, ou a impactos antrópicos, como 

poluição, estabelecendo restrições de ocupação e a necessidade de intervenções para 

mitigação dos riscos; 

d) as Áreas Prioritárias de Proteção, que são áreas prioritárias para o desenvolvimento de 

projetos específicos de adaptação climática e para a instituição de incentivos urbanísticos 

e fiscais. 

III – os elementos integrantes do Sistema Ecológico: 
 

a) as Unidades de Conservação (UC), que são espaços territoriais e seus recursos 

ambientais, assim definidos pela legislação federal, instituídos pelo Poder Público com 

objetivos de conservação, aos quais se aplicam garantias adequadas de proteção, nos 

termos da legislação ambiental; 

b) as áreas de abrangência das Unidades de Conservação, incluindo suas zonas de 

amortecimento e corredores ecológicos, bem como outras legalmente instituídas pelo 

Poder Público; 

c) os espaços territoriais especialmente protegidos, que englobam: 
 

1. as áreas de topos naturais, que correspondem às áreas localizadas em morros 

delimitadas a partir da curva de nível correspondente a dois terços de sua altitude 

máxima, próprias para ocupação, uso e turismo sustentável; 

2. remanescentes dos biomas Pampa e Mata Atlântica. 
 

d) os elementos de resiliência climática e proteção contra riscos, que garantem a 

adaptação ecológica às mudanças climáticas, reduzindo vulnerabilidades e impactos 

negativos, abrangendo: 

1. a faixa de passagem de inundação, que corresponde às várzeas e planícies de 

inundação adjacentes a cursos d’água, permitindo o escoamento das enchentes; 
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2. os corredores de biodiversidade, que são estruturas ecológicas planejadas para conectar 

fragmentos de vegetação, promover o fluxo de espécies, conservar os ecossistemas e 

regular o clima urbano, compreendendo os corredores ecológicos, definidos na forma do 

art. 2º, inc. XIX da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e os corredores verdes 

urbanos, destinados à arborização e à conexão de áreas verdes no ambiente urbano, com a 

finalidade de melhoria do microclima. 

e) os elementos da estrutura urbana, que integram o ambiente construído e o ecossistema 

local, compreendendo: 

1. as praças; 
 

2. os parques; 
 

3. a arborização viária; 
 

4. os verdes complementares; 
 

5. as áreas verdes urbanas, assim definidas no Código Florestal. 
 

Parágrafo único. Não se enquadram como áreas de topos naturais, na forma do item 1 

da alínea “c” do inc. III do caput, as áreas urbanizadas inseridas na estrutura urbana 

consolidada, ainda que situadas em morros delimitados pela curva de nível 

correspondente a dois terços de sua altitude máxima. 

Art. 21. O Sistema Ecológico tem a função de contribuir para a adaptação da cidade às 

mudanças climáticas e para a redução das emissões de gases de efeito estufa, 

promovendo a sustentabilidade ambiental e a resiliência urbana, nos termos do art. 12 

deste Plano Diretor, e orientará o desenvolvimento de planos, programas e projetos 

urbanos e setoriais. 

Parágrafo único. Os componentes do Sistema Ecológico estão demonstrados no Anexo 

1.1 - Sistema Ecológico. 
 

Seção II 
 

Do Sistema de Espaços Abertos 
 

Art. 22. O Sistema de Espaços Abertos compreende o conjunto de áreas livres destinadas 

à permanência ou à passagem de uso coletivo, que integram os territórios urbano e rural, 
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sendo composto por parques, praças, largos, sistema viário, incluindo ciclovias e 

calçadas, além de marcos da paisagem natural ou construída e áreas de interesse cultural. 

Art. 23. São componentes do Sistema de Espaços Abertos: 
 

I – a orla, que corresponde à interface da cidade com o Lago Guaíba e os corpos d’água 

integrantes do Delta do Jacuí; 

II – as praças, parques, jardins e unidades de conservação, que são áreas de uso público, 

podendo ou não ser áreas verdes, destinadas a atividades recreativas, de lazer ou de 

conservação da biodiversidade, com acesso público irrestrito ou controlado; 

III – os percursos e conexões paisagísticas, que são rotas destinadas a conectar os 

componentes do Sistema de Espaços Abertos, podendo receber tratamento paisagístico 

diferenciado para reforçar sua identidade na paisagem urbana; 

IV – Áreas de Desenvolvimento Cultural e Criativo (ADCC), que são aquelas que 

concentram atividades culturais, empreendimentos criativos e práticas comunitárias, 

articuladas a conjuntos de patrimônio cultural e paisagem urbana. 

V – as Áreas de Interesse Cultural, que são territórios caracterizados pela presença de 

conjuntos de elementos culturais significativos, cuja articulação com os demais 

componentes do Sistema de Espaços Abertos se dá por meio de corredores culturais e 

conexões paisagísticas; 

VI – os Elementos de Interesse Cultural, que são elementos urbanos de importância 

histórica, artística ou social, incluindo áreas, edifícios históricos, monumentos, sítios 

arqueológicos, teatros e museus, entre outros, que, no contexto do Sistema de Espaços 

Abertos, contribuem para a apropriação desses espaços pela comunidade; 

VII – as Áreas Tradicionais de Encontro Social, que são espaços utilizados como pontos 

de reunião para eventos sociais, culturais e comunitários, podendo estar inseridos em 

mercados, praças, parques, espaços culturais ou religiosos; 

VIII – os Corredores Culturais, que são percursos que integram elementos históricos e 

culturais, materiais ou imateriais, promovendo seu reconhecimento e valorização na 

paisagem urbana; 
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IX – as Áreas de Interesse Institucional, que são espaços ocupados por instituições 

públicas ou privadas, como universidades, hospitais, centros comunitários, e outros 

serviços de relevante interesse público, desempenhando papel institucional no 

atendimento à comunidade; 

X – os Pontos de Emergência Visual, que são locais com vistas panorâmicas da cidade, 

devendo ser integrados ao Sistema de Espaços Abertos para garantir sua acessibilidade e 

apropriação pela comunidade. 

Art. 24. O Sistema de Espaços Abertos tem a função de contribuir para a qualificação 

dos espaços públicos e potencializar sua utilização, promovendo a valorização da 

paisagem urbana, a integração das áreas naturais e construídas e a articulação entre os 

diferentes elementos que compõem o território, nos termos do art. 9º deste Plano Diretor, 

e orientará o desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos e setoriais. 

Parágrafo único. Os componentes do Sistema de Espaços Abertos estão demonstrados 

no Anexo 1.2 – Sistema de Espaços Abertos. 

Subseção I 
 

Das Áreas e Elementos de Interesse Cultural 
 

Art. 25. As Áreas e os Elementos de Interesse Cultural integram o Sistema de Espaços 

Abertos, visando garantir sua apropriação coletiva e reforçar sua legibilidade, 

promovendo conexões com os demais componentes do sistema e potencializando seus 

valores, conforme demonstrado no Anexo 1.2.1 – Áreas de Interesse Cultural. 

Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a ocorrência de 

patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua preservação no contexto 

da sustentabilidade urbana e da valorização da memória cultural, por meio de 

revitalização, restauração e requalificação. 

Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais ou culturais, 

de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos termos de legislação 

específica de inventário ou tombamento. 

Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural do 

Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens imóveis de valor 
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significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, parques urbanos e naturais, 

praças, sítios e áreas remanescentes de quilombos e comunidades indígenas, paisagens, 

bens arqueológicos históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, 

incluindo tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que conferem 

identidade a esses espaços. 

Parágrafo único. As edificações que integram o Patrimônio Cultural são identificadas 

como Tombadas, Inventariadas de Estruturação ou Inventariadas de Compatibilização, 

nos termos de lei específica, observado que: 

I – de Estruturação é a edificação que, por seus valores históricos e culturais, atribui 

identidade ao espaço urbano, constituindo elemento significativo na estruturação da 

paisagem na qual se localiza, consistindo em um bem de preservação; 

II – de Compatibilização é a edificação que expressa relação significativa com a de 

Estruturação e seu entorno, sem que o ato de inventário gere qualquer gravame ou ônus 

administrativo sobre a propriedade urbana. 

Seção III 
 

Do Sistema de Estrutura e Infraestrutura Urbana 
 

Art. 29. O Sistema de Estrutura e Infraestrutura Urbana é formado pelo conjunto de 

estruturas físicas e redes essenciais ao funcionamento da cidade, abrangendo o sistema 

viário, os equipamentos urbanos e comunitários e as redes de infraestrutura, como 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e iluminação pública, 

que deverão ser tratados de forma integrada para assegurar a eficiência, a 

sustentabilidade e o desenvolvimento urbano equilibrado e inclusivo. 

Art. 30. Integram o Sistema de Estrutura e Infraestrutura Urbana: 
 

I – a Estrutura de Mobilidade; 
 

II – a Rede de Equipamentos Públicos Urbanos e Comunitários. 
 

Art. 31. A Estrutura de Mobilidade é formada pelos elementos físicos e sistemas 

funcionais destinados à circulação e ao transporte urbano, abrangendo diferentes modais, 

e deverá ser planejada de forma integrada para garantir a eficiência dos deslocamentos, a 
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redução das distâncias e dos tempos de percurso, nos termos das políticas municipais de 

mobilidade urbana. 

Parágrafo único. Integram a Estrutura de Mobilidade: 
 

I – a estrutura viária e os equipamentos de mobilidade urbana; 
 

II – a estrutura férrea; 
 

III – a estrutura hidroviária; 
 

IV – a estrutura aeroviária; 
 

V – os sistemas de transporte urbano e de transporte ativo. 
 

Art. 32. As estratégias e ações relativas à Estrutura de Mobilidade, orientadas pelo 

objetivo previsto no art. 10 deste Plano Diretor, observarão as seguintes diretrizes: 

I – priorização do transporte coletivo, dos pedestres e dos modos ativos de deslocamento, 

nos termos da Política Nacional de Mobilidade Urbana; 

II – estabelecimento de gravames viários destinados a permitir futuras intervenções que 

assegurem uma mobilidade urbana eficiente e sustentável; 

III – integração da malha viária com os sistemas de transporte coletivo, com as 

tecnologias de mobilidade, com os sistemas de gestão de tráfego e com os equipamentos 

de apoio, incluindo a ampliação de centros de transbordo e de transferência de cargas; 

IV – qualificação e racionalização do transporte coletivo de passageiros, com a 

eliminação de sobreposição de sistemas e a priorização de modais mais econômicos e 

menos poluentes; 

V – desenvolvimento do transporte individual e coletivo de passageiros por via fluvial, 

aproveitando as potencialidades da rede hidroviária regional; 

VI – redução das distâncias e dos tempos de deslocamento, do consumo energético e dos 

impactos ambientais associados à mobilidade urbana; 

VII – promoção da distribuição equilibrada e da integração dos diferentes modais de 

transporte, com vistas à qualificação dos espaços públicos destinados à mobilidade e ao 

fortalecimento da segurança e da interação social nos deslocamentos; 
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VIII – preservação da mobilidade local junto às centralidades existentes e emergentes. 
 

Art. 33. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de planejamento da política de 

mobilidade urbana do Município e deverá ser observado no cumprimento dos princípios, 

objetivos e estratégias deste Plano Diretor. 

§ 1º Integram o conjunto de instrumentos complementares da política de mobilidade 

urbana municipal: 

I – o Plano Diretor Cicloviário Integrado; 
CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

 - Sugerimos atualizar o Plano Diretor Cicloviário. 

II – o Plano Diretor de Acessibilidade; 
 

III – o Plano de Segurança Viária Sustentável; 
 

IV – outros planos e políticas setoriais a cargo do órgão de mobilidade urbana do 

Município. 

§ 2º As disposições da NBR 9050, que trata da acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos, deverão ser observadas em todos os planos, programas 

e projetos de desenvolvimento urbano, de iniciativa pública ou privada. 

Art. 34. A Rede de Equipamentos Públicos Urbanos e Comunitários é formada pelos 

espaços, edificações e redes destinados à prestação de serviços públicos essenciais e ao 

atendimento das necessidades sociais, culturais, comunitárias, educacionais, esportivas, 

de saúde e de segurança da população, devendo ser planejada de forma integrada ao 

território para assegurar a inclusão social, a qualidade de vida e a acessibilidade urbana. 

§ 1º Consideram-se equipamentos públicos urbanos as infraestruturas e redes necessárias 

ao funcionamento dos sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

drenagem urbana, controle de cheias, manejo e gestão de resíduos sólidos, energia 

elétrica, telecomunicações, iluminação pública e distribuição de gás, entre outros de 

natureza similar. 

§ 2º Consideram-se equipamentos públicos comunitários as edificações e instalações 

destinadas a serviços de saúde, educação, cultura, assistência social, segurança, lazer, 

mobilidade, transporte público, áreas verdes urbanas, cemitérios, serviços comunitários, 

entre outros de natureza similar. 
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Art. 35. O Sistema de Estrutura e Infraestrutura Urbana tem a função de contribuir para a 

qualificação dos espaços públicos, para a redução do tempo de deslocamento e para a 

ampliação do acesso à infraestrutura urbana, nos termos dos arts. 9º, 10 e 11 deste Plano 

Diretor, e orientará o desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos e 

setoriais. 

Parágrafo único. Os componentes do Sistema de Estrutura e Infraestrutura Urbana estão 

organizados no Anexo 1.3 – Sistema de Estrutura e Infraestrutura Urbana. 

Subseção I 

Da Estrutura Viária 
 

Art. 36. A Estrutura Viária é formada pelo conjunto do sistema viário e dos 

equipamentos de mobilidade urbana, destinados à circulação e ao suporte aos sistemas de 

transporte da cidade. 

§ 1º O sistema viário municipal é o conjunto de vias classificadas e hierarquizadas de 

acordo com critérios de funcionalidade viária. 

§ 2º Os equipamentos de mobilidade urbana são as instalações e espaços de infraestrutura 

destinados à operação dos sistemas de transporte urbano e de transporte ativo, bem como 

ao apoio à circulação viária. 

Art. 37. As vias integrantes do sistema viário municipal classificam-se, conforme 

critérios de funcionalidade e hierarquia, nas seguintes categorias: 

I – vias de transição, destinadas à ligação entre o sistema rodoviário interurbano e o 

sistema rodoviário urbano; 

II – vias estruturantes, principais vias de estruturação do território municipal e de 

integração com a Região Metropolitana de Porto Alegre (RMPA); 

III – vias arteriais, vias complementares às de estruturação do território municipal; 
 

IV – vias coletoras, destinadas a receber e distribuir o tráfego entre as vias municipais; 
 

V – vias locais, destinadas à distribuição do tráfego local; 
 

VI – vias para pedestres, logradouros públicos destinados prioritariamente à circulação de 

pedestres; 
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VII – vias de trânsito compartilhado, destinadas à circulação coexistente de diferentes 

modos de transporte no mesmo espaço viário, com prioridade para os modos ativos. 

§ 1º As características funcionais, geométricas e infraestruturais das vias integrantes do 

sistema viário municipal deverão observar os padrões urbanísticos estabelecidos no 

Anexo 1.3.2 – Classificação das Vias. 

§ 2º As vias classificadas como de transição, estruturantes e arteriais compõem a Malha 

Viária Básica Municipal, constituindo o principal suporte físico à mobilidade urbana, 

conforme representado no Anexo 1.3.1 – Malha Viária Básica. 

§ 3º A implantação de vias previstas nos incs. VI e VII do caput poderá ser admitida 

mediante avaliação técnica do órgão de mobilidade urbana. 

§ 4º A implantação de sistemas de diferentes modos de transporte, segregados ou não, 

deverá atender às disposições deste Plano Diretor, do Plano de Mobilidade Urbana e dos 

demais planos complementares. 

§ 5º A análise de projetos de implantação de tipologias viárias não previstas nesta 

Subseção ou a adaptação de categorias existentes às necessidades locais será realizada 

pelo órgão de mobilidade urbana, mediante avaliação técnica fundamentada. 

Art. 38. O perfil viário é a seção transversal típica de uma via, destinada a organizar os 

elementos de circulação e assegurar a funcionalidade e a segurança do tráfego urbano. 

§ 1º A descrição e o detalhamento dos elementos do perfil viário das vias integrantes do 

sistema viário municipal estão definidos no Anexo 1.3.3 – Elementos do Perfil Viário. 

§ 2º Projetos de implantação de novas vias ou de requalificação de vias existentes 

deverão atender aos parâmetros estabelecidos no Anexo 1.3.3, admitidas adaptações 

mediante avaliação técnica fundamentada. 

Subseção II 

Da Estrutura Férrea 

Art. 39. A Estrutura Férrea é formada pelo conjunto de infraestruturas destinadas ao 

transporte sobre trilhos, compreendendo ferrovias, estações ferroviárias, sistemas de 

veículos automatizados, como o aeromóvel, e demais equipamentos necessários à 
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operação dos modais ferroviários, tais como o trem urbano e de carga, o metrô, o veículo 

leve sobre trilhos (VLT) e o monotrilho. 

Art. 40. O sistema de transporte ferroviário de passageiros da Região Metropolitana de 

Porto Alegre será gerido de forma integrada com as políticas de desenvolvimento urbano 

e regional. 

Art. 41. O Município de Porto Alegre poderá celebrar convênios e parcerias com entes 

das esferas federal, estadual e municipal, bem como com entidades privadas e 

organizações representativas do setor ferroviário, com vistas à promoção de cooperação 

técnica e financeira para a realização dos objetivos deste Plano Diretor. 

Art. 42. O Município de Porto Alegre promoverá a integração da estrutura férrea 

metropolitana com os demais modais de transporte existentes no território municipal, 

com vistas a atender aos objetivos das políticas de mobilidade e de planejamento urbano. 

Subseção III 

Da Estrutura Hidroviária 

Art. 43. A Estrutura Hidroviária Municipal é formada pelas vias navegáveis, portos, 

terminais de passageiros e cargas, e pelas infraestruturas e equipamentos de apoio 

destinados à operação da navegação interior e do transporte hidroviário. 

Art. 44. O planejamento e a gestão da Estrutura Hidroviária deverão promover a 

eficiência da navegação interior e a integração dos sistemas hidroviário e urbano de 

transporte, em consonância com os objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. O planejamento e a gestão da Estrutura Hidroviária serão realizados 

pelo órgão municipal responsável pela política de mobilidade urbana, em articulação com 

os órgãos estaduais e federais competentes. 

Art. 45. Equiparam-se a equipamentos urbanos e comunitários os equipamentos 

hidroviários e as estruturas de apoio náutico destinadas ao transporte de cargas e 

passageiros e à prática de atividades de turismo, esporte e lazer. 

Art. 46. O Município promoverá a integração da estrutura hidroviária com os demais 

modais de transporte existentes no território municipal, com vistas a atender aos 

objetivos das políticas de mobilidade e de planejamento urbano. 
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Subseção IV 

Da Estrutura Aeroviária 

Art. 47. A Estrutura Aeroviária é formada pelos equipamentos, infraestruturas e 

instalações destinadas à operação do transporte aéreo, compreendendo: 

I – o Aeroporto Internacional Salgado Filho, destinado ao transporte de passageiros e 

cargas; 

II – aeródromos e heliportos públicos e privados, utilizados para aviação geral e 

atividades específicas; 

III – infraestruturas de apoio à navegação aérea, como torres de controle, hangares, 

terminais de passageiros e áreas de manutenção. 

Subseção V 

Dos Sistemas de Transporte Urbano e de Transporte Ativo 

Art. 48. O Sistema de Transporte Urbano é formado pelas modalidades de transporte 

público e privado utilizadas para o deslocamento de passageiros e o transporte de cargas, 

compreendendo: 

I – o transporte coletivo e seletivo de passageiros, operado por veículos de alta, média ou 

baixa capacidade, com infraestrutura de apoio, linhas, itinerários, terminais de integração 

e sistemas de tarifação; 

II – o transporte de cargas, com rotas de distribuição, zonas de carga e descarga, 

infraestrutura de apoio, sinalização e normas operacionais específicas; 

III – o transporte individual motorizado, operado por táxis, serviços por aplicativo e 

outros modos regulados, complementares ao sistema de transporte coletivo, incluindo o 

sistema de estacionamentos dissuasórios e rotativos. 

Art. 49. O Sistema de Transporte Ativo é formado pelas modalidades de deslocamento 

urbano baseadas na propulsão humana e suas respectivas infraestruturas de apoio, 

compreendendo: 

I – a mobilidade peatonal, voltada à circulação de pedestres, com infraestrutura de 

calçadas, passeios, travessias, sinalização e sistemas de orientação; 
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II – a mobilidade cicloviária, com rede cicloviária, ciclofaixas, vias de trânsito 

compartilhado e equipamentos de apoio. 

Art. 50. A micromobilidade compreende as modalidades de deslocamento urbano de 

curta distância realizadas por veículos leves individuais, de propulsão humana ou 

elétrica, incluindo os veículos autopropelidos individuais ou compartilhados, cuja 

utilização em vias públicas deverá ser regulamentada por norma municipal específica. 

Seção IV 

Do Sistema Socioeconômico 
 

Art. 51. O Sistema Socioeconômico é formado pelo conjunto de áreas caracterizadas pela 

concentração de atividades econômicas, pela oferta de empregos, pela presença de 

equipamentos e serviços públicos ou pela ocorrência de vulnerabilidade social, e tem 

como objetivo orientar o planejamento urbano e a distribuição equilibrada de 

investimentos e intervenções no território municipal. 

Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico: 
 

I – as centralidades econômicas, constituídas por centros urbanos que concentram 

atividades comerciais, industriais ou de serviços e atuam como motores de crescimento e 

desenvolvimento; 

II – os polos e eixos econômicos, formados por corredores ou regiões com concentração 

de atividades econômicas, abrangendo distritos de negócios, áreas de inovação, ciência e 

tecnologia, produção industrial, rural, logística e turismo; 

III – as conexões metropolitanas, representadas pelos principais acessos e sistemas 

logísticos de circulação de pessoas e mercadorias, incluindo o Aeroporto Internacional 

Salgado Filho, a região portuária, as rodovias federais e estaduais, os corredores 

produtivos e as vias estruturadoras; 

IV – as Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com escassez de 

serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura urbana e acessibilidade, 

consideradas prioritárias para ações de melhoria e desenvolvimento. 

Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de projetos 

integrados  de  urbanização,  qualificação  do  ambiente  construído  e  ampliação  da 



MINUTA PRELIMINAR 
    

 
 
 
 
 

infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena inserção na estrutura urbana 

e à garantia de acesso equitativo às oportunidades e funções da cidade. 

Art. 53. As Áreas de Interesse Social (AEIS), nos termos do Anexo 1.4.1, integram as 

Áreas de Requalificação Urbana, sendo classificadas nas seguintes categorias: 

I – AEIS 1: assentamentos autoproduzidos por população de baixa renda, implantados em 

áreas públicas ou privadas; 

II – AEIS 2: loteamentos públicos ou privados irregulares ou clandestinos. 
 

§ 1º O gravame de AEIS será revisto nas hipóteses em que a respectiva área atingir 

estágio avançado de integração à estrutura urbana, conforme avaliação técnica 

fundamentada. 

§ 2º As áreas classificadas como AEIS 1 e AEIS 2 integrarão programas de regularização 

fundiária e urbanística, com o objetivo de assegurar a manutenção da habitação de 

interesse social, sem remoção dos moradores, salvo nos casos de situação de risco, 

necessidade de requalificação urbana ou existência de excedente populacional. 

Art. 54. O Sistema Socioeconômico tem a função de contribuir para a redução das 

desigualdades territoriais e para o fortalecimento das bases econômicas do Município, 

promovendo a inclusão social e a dinamização da economia urbana, nos termos dos arts. 

11 e 13 deste Plano Diretor, e orientará o desenvolvimento de planos, programas e 

projetos urbanos e setoriais. 

Parágrafo único. Os componentes do Sistema Socioeconômico estão demonstrados no 

Anexo 1.4 - Sistema Socioeconômico. 

Art. 55. Os objetivos do Sistema Socioeconômico compreendem: 

I – no que se refere ao fortalecimento da economia urbana: 

a) revalorizar o papel de Porto Alegre como polo metropolitano de negócios, serviços e 

inovação; 

b) promover a geração de empregos em articulação com os locais de moradia; 
 

c) incentivar o incremento do valor agregado das atividades econômicas rurais; 
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d) fomentar a criação e a consolidação de polos econômicos estratégicos; 
 

e) ampliar as oportunidades de empreendedorismo e desenvolvimento urbano sustentável. 
 

II – no que se refere à promoção da inclusão social: 
 

a) promover a regularização fundiária e a produção de habitação de interesse social 

(HIS); 

b) efetivar o reassentamento de populações e a recuperação ambiental de áreas ocupadas 

em situação de risco; 

c) estimular a cooperação entre os setores público e privado na produção e manutenção 

de HIS; 

d) aplicar instrumentos de redistribuição da renda urbana e da valorização social do solo; 
 

e) implantar sistema de cadastro habitacional como instrumento de gestão da demanda 

por HIS no Município. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se habitação a moradia dotada de 

infraestrutura básica, acesso a serviços urbanos e equipamentos públicos, e habitação de 

interesse social (HIS) aquela destinada a famílias de baixa renda, com garantia de 

condições adequadas de habitabilidade, acesso à cidade e inserção territorial qualificada. 

§ 2º O Município considerará como Demanda Habitacional Prioritária (DHP) a parcela 

da população enquadrada nas faixas de renda definidas pela política habitacional federal 

vigente. 

 
 

Capítulo II 

Do Modelo de Ocupação do Território 
 

Art. 56. O Modelo de Ocupação do Território organiza a cidade em três setores 

territoriais distintos, definidos conforme o Anexo 2 – Modelo de Ocupação do Território, 

com base em características urbanas e funcionais, e orientados por diretrizes específicas 

de densificação, uso do solo, volumetria e parcelamento: 

I – Setor Norte: compreende as macrozonas 1, 2, 3 e 4, caracterizando-se por tecido 

urbano contínuo e consolidado, com elevada conectividade urbana e metropolitana, e 
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densificação média a alta, orientado ao adensamento construtivo e populacional, à 

valorização da infraestrutura existente e à promoção da diversificação de usos; 

II – Setor Médio: compreende as macrozonas 5, 6 e 7, apresentando padrão urbano 

heterogêneo, com núcleos de centralidade de diferentes densidades, presença de áreas 

produtivas e de relevância ambiental, exigindo estratégias diferenciadas de uso e 

ocupação do solo conforme as condições predominantes em cada contexto urbano; 

III – Setor Sul e Ilhas: compreende as macrozonas 8 e 9, caracterizando-se pela 

predominância de áreas naturais, com destaque para a orla do Lago Guaíba e o Delta do 

Jacuí, orientado à limitação do adensamento e da volumetria, à regulação do 

parcelamento do solo e à promoção de usos compatíveis com a proteção da paisagem e 

dos ecossistemas, incluindo usos científicos, habitacionais, turísticos, de lazer e 

produtivos, especialmente na zona rural e núcleos urbanos isolados. 

 
Capítulo III 

Das Macrozonas 

Art. 57. As macrozonas são unidades territoriais de planejamento e gestão do território 

municipal, delimitadas com base em características urbanas predominantes e funções 

estratégicas, correspondendo às Regiões de Gestão do Planejamento e servindo como 

referência para a formulação, monitoramento e avaliação integrada das políticas urbanas, 

conforme o Anexo 3 – Macrozonas. 

Art. 58. Ficam estabelecidas as seguintes macrozonas: 
 

I – Macrozona 1, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 1 (RGP1), 

abrangendo os bairros Auxiliadora, Azenha, Bela Vista, Bom Fim, Centro Histórico, 

Cidade Baixa, Farroupilha, Floresta, Independência, Jardim Botânico, Menino Deus, 

Moinhos de Vento, Mont’Serrat, Petrópolis, Praia de Belas, Rio Branco, Santa Cecília e 

Santana; 

II – Macrozona 2, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 2 (RGP2), 

abrangendo os bairros Anchieta, Farrapos, Humaitá, Navegantes, São Geraldo, Boa 

Vista, Cristo Redentor, Higienópolis, Jardim Europa, Jardim Floresta, Jardim Lindóia, 
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Jardim São Pedro, Passo D’Areia, Santa Maria Goretti, São João, São Sebastião e Vila 

Ipiranga; 

III – Macrozona 3, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 3 (RGP3), 

abrangendo os bairros Sarandi, Santa Rosa de Lima, Costa e Silva, Jardim Itú, Jardim 

Leopoldina, Parque Santa Fé, Passo das Pedras e Rubem Berta; 

IV – Macrozona 4, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 4 (RGP4), 

abrangendo os bairros Bom Jesus, Chácara das Pedras, Jardim Carvalho, Jardim do Salso, 

Jardim Sabará, Morro Santana, Três Figueiras, Vila Jardim e Mário Quintana; 

V – Macrozona 5, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 5 (RGP5), 

abrangendo os bairros Belém Velho, Cascata, Glória, Medianeira, Santa Tereza e Cristal; 

VI – Macrozona 6, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 6 (RGP6), 

abrangendo os bairros Camaquã, Campo Novo, Cavalhada, Nonoai, Teresópolis, Vila 

Nova, Aberta dos Morros, Espírito Santo, Guarujá, Hípica, Ipanema, Jardim Isabel, Pedra 

Redonda, Serraria, Sétimo Céu, Tristeza, Vila Assunção e Vila Conceição; 

VII – Macrozona 7, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 7 (RGP7), 

abrangendo os bairros Agronomia, Lomba do Pinheiro, Coronel Aparício Borges, 

Partenon, Santo Antônio, São José e Vila João Pessoa; 

VIII – Macrozona 8, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 8 (RGP8), 

abrangendo os bairros Pitinga, Restinga, Belém Novo, Boa Vista do Sul, Chapéu do Sol, 

Extrema, Lageado, Lami, Ponta Grossa e São Caetano; 

IX – Macrozona 9, correspondente à Região de Gestão do Planejamento 9 (RGP9), 

abrangendo o bairro Arquipélago. 

Art. 59. As áreas estruturadoras são porções do território inseridas no macrozoneamento, 

com papel estratégico no desenvolvimento urbano, econômico e social da cidade, 

identificadas no Anexo 3.2 – Áreas Estruturadoras, e definidas por seu potencial de 

induzir transformações, direcionar investimentos e promover a requalificação urbana, 

conforme suas características, potencialidades e interconexões. 
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§ 1º As áreas estruturadoras deverão orientar ações e intervenções prioritárias no 

território, sendo adaptáveis às estratégias municipais de longo prazo, em consonância 

com as transformações urbanas e com as condições sociais e econômicas do Município. 

§ 2º As áreas estruturadoras poderão incidir sobre mais de uma macrozona, conforme sua 

função e abrangência territorial. 

Seção I 

Da Macrozona 1 
 

Art. 60. A Macrozona 1 (MZ1) é a porção do território municipal com maior grau de 

estruturação urbana, adensamento construtivo e diversidade de usos, caracterizada pela 

presença do Centro Histórico, pela concentração de equipamentos públicos e serviços 

urbanos e pela valorização do patrimônio cultural, sendo destinada à promoção de 

atividades culturais e de serviços de interesse municipal e metropolitano, e ao 

adensamento populacional e comercial, aproveitando a infraestrutura urbana já 

consolidada. 

Parágrafo único. Constituem áreas estruturadoras da Macrozona 1: 
 

I – Área Central; 
 

II – Azenha/Santana; 
 

III – 4º Distrito; 
 

IV – Orla. 
 

Subseção I 

Área Central 

Art. 61. A Área Central é o principal núcleo histórico, funcional e econômico do 

Município, com alta concentração de atividades, serviços urbanos e infraestrutura 

consolidada, desempenhando papel estruturador na organização do sistema viário e na 

dinâmica metropolitana, e apresentando elevado potencial de ocupação e adensamento. 

Parágrafo único. A Área Central corresponde aos limites do bairro Centro Histórico, 

incluindo ainda a área de expansão que abrange parcelas dos bairros Praia de Belas, 
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Menino Deus, Cidade Baixa, Bom Fim, Independência e Floresta, conforme delimitação 

do Anexo 3.2 desta Lei Complementar. 

Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento econômico, 

consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que valorize o patrimônio 

histórico, promova o turismo cultural, estimule a convivência entre usos tradicionais e 

contemporâneos e qualifique o ambiente urbano para a comunidade local. 

Art. 63. São objetivos específicos da Área Central: 
 

I – promover a miscigenação de atividades econômicas, com maior liberdade para o 

desenvolvimento das atividades locais, mediante políticas públicas de incentivo e revisão 

normativa; 

II – ampliar a oferta de moradia em áreas próximas aos polos de emprego, visando à 

redução das distâncias nos deslocamentos diários; 

III – qualificar os espaços públicos, assegurando áreas livres de edificação destinadas ao 

lazer, ampliando as áreas permeáveis e promovendo o incremento da arborização pública 

e privada; 

IV – promover o desenvolvimento de atividades de lazer e turismo, com ênfase na Orla 

do Lago Guaíba; 

V – fomentar o transporte hidroviário, promovendo conexões entre a Área Central, as 

demais regiões do Município e a Região Metropolitana, com infraestrutura para 

atividades náuticas e turismo fluvial; 

VI – valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de desenvolvimento 

econômico e turístico, incluindo a criação de corredores culturais para promover a 

preservação e o turismo cultural; 

VII – incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais por meio de 

benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 

VIII – estimular a reconversão e o retrofit de edificações existentes, contribuindo para a 

redução das emissões de gases de efeito estufa e para a ampliação da oferta habitacional; 
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IX – identificar as áreas passíveis de requalificação urbana, promovendo o 

desenvolvimento social. 

Art. 64. Constituem objetivos específicos para o Centro Histórico: 
 

I – promover a reabilitação de edificações degradadas funcionalmente inadequadas, com 

vistas à valorização da paisagem urbana e à requalificação do ambiente construído; 

II – qualificar as condições de habitabilidade e funcionalidade dos espaços edificados e 

não edificados, visando à melhoria da ambiência urbana; 

III – recuperar a função residencial do Centro Histórico, incentivando a reciclagem e a 

miscigenação de usos, com foco na sustentabilidade econômica e social; 

IV – estimular a adoção de medidas de sustentabilidade em edificações e espaços

públicos; 

V – fomentar a integração funcional e a diversidade econômica, social e cultural, 

promovendo um ambiente urbano atrativo e inclusivo; 

VI – garantir e promover a preservação, a valorização e a requalificação do patrimônio 

cultural edificado, reconhecendo a singularidade do Centro Histórico como um território 

rico em monumentos, espaços e edificações de importância histórica; 

VII – incentivar projetos e ações culturais que fortaleçam o turismo cultural e a 

identidade urbana; 

VIII – incentivar a produção de Habitação de Interesse Social, contribuindo para a 

redução do déficit habitacional, do espraiamento urbano e dos deslocamentos pendulares; 

IX – implementar ações voltadas à superação de situações de vulnerabilidade social; 
 

X – promover o desenvolvimento econômico local, respeitando as características 

socioculturais do território e ampliando a vitalidade dos espaços públicos; 

XI – modernizar as infraestruturas urbanas locais, ampliando a capacidade do território 

de acolher moradores e usuários, bem como de sustentar a implantação de novas 

atividades; 
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XII – requalificar espaços abertos e equipamentos públicos, garantindo acessibilidade, 

conforto e funcionalidade, e incentivando seu uso pela população; 

XIII – recuperar os espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu 

potencial para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas, buscando sua 

revitalização e utilização plena, contribuindo também para a vivacidade do entorno; 

XIV – aprimorar a mobilidade local e a integração com os sistemas de transporte coletivo 

e ativo; 

XV – promover projetos e ações integradas voltadas à promoção da segurança nos 

espaços públicos. 

Art. 65. São definidos como prioritários, no perímetro do Centro Histórico, os seguintes 

projetos, ações e intervenções: 

I – fortalecimento das conexões estratégicas do tecido urbano, dos percursos temáticos, 

dos espaços públicos e dos principais acessos ao Centro Histórico, envolvendo: 

a) a Avenida Mauá e a Avenida Presidente João Goulart; 
 

b) a Rua da Conceição e parte da Rua Sarmento Leite; 
 

c) a Avenida Júlio de Castilhos; 
 

d) a Rua Voluntários da Pátria; 
 

e) a Praça Parobé e o Mercado Público; 
 

f) a Avenida Borges de Medeiros; 
 

g) o Eixo Rua dos Andradas - Avenida Independência; 
 

h) a Rua Sete de Setembro; 
 

i) a Praça XV de Novembro (Largo Glênio Peres); 
 

j) a Praça da Alfândega; 
 

k) a Praça Brigadeiro Sampaio; 
 

l) a Praça da Matriz; 
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m) a Rua General Câmara; 
 

n) o Eixo Rua General Andrade Neves - Avenida Salgado Filho - Avenida João Pessoa; 
 

o) a Avenida Sepúlveda; 
 

p) a Avenida Padre Thomé; 
 

q) a Praça Dom Feliciano. 
 

II – reorganização do transporte coletivo de massa, com redução do número de terminais 

e qualificação dos espaços públicos destinados aos terminais remanescentes e demais 

ações em mobilidade; 

III – ações de requalificação e preservação do patrimônio histórico, incluindo: 
 

a) realização de intervenções em bens tombados, inventariados, monumentos ou áreas de 

interesse cultural, públicos ou privados, mediante aquisição, desapropriação, execução de 

obras ou prestação de serviços, conforme o interesse público; 

b) implementação de incentivos e articulações para captação de recursos destinados à 

revitalização e preservação do patrimônio histórico. 

IV – promoção de ações habitacionais voltadas à DHP. 
 

Subseção II 

Azenha/Santana 

Art. 66. A área estruturadora Azenha/Santana é caracterizada por sua localização 

estratégica, próxima ao Centro Histórico e dotada de infraestrutura urbana, apresentando 

potencial para adensamento, revitalização de espaços públicos e reestruturação de áreas 

subutilizadas, especialmente por meio da implantação do Parque Linear do Arroio 

Dilúvio e da ampliação dos espaços abertos, com foco na caminhabilidade, na 

qualificação viária, na melhoria da microacessibilidade e na mitigação de ilhas de calor. 

Parágrafo único. A área estruturadora Azenha/Santana corresponde aos limites 

demonstrados no Anexo 3.2 desta Lei Complementar. 
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Art. 67. A área estruturadora Azenha/Santana tem por objetivo promover a revitalização 

urbana, o adensamento populacional e o fortalecimento das atividades econômicas locais, 

mediante as seguintes ações: 

I – implementar a Operação Urbana Consorciada Avenida Ipiranga e o Parque Linear do 

Arroio Dilúvio; 

II – qualificar os espaços públicos e o ambiente urbano, por meio da reestruturação do 

sistema viário, da melhoria da caminhabilidade e da implantação de áreas de lazer; 

III – estimular o adensamento construtivo e populacional, a miscigenação de usos e a 

ampliação da oferta de moradia, em função da infraestrutura existente e da proximidade 

com eixos de transporte coletivo; 

IV – valorizar os elementos históricos e culturais da área com potencial turístico, por 

meio da qualificação de seus espaços públicos e da promoção da centralidade urbana, 

destacando pontos como a Ponte da Azenha, a Rótula do Papa, o Monumento a Bento 

Gonçalves, a Praça Garibaldi, a Ponte das Palmeiras Reais, o Cemitério da Santa Casa, o 

Estádio Olímpico, a Igreja Nossa Senhora de Lourdes e a Gruta de Aldo Locatelli. 

Subseção III 

4º Distrito 

Art. 68. A área estruturadora do 4º Distrito é caracterizada por sua posição estratégica na 

articulação com o Centro Histórico e com a Região Metropolitana, sendo servida por rede 

intermodal de transportes rodoviário, ferroviário, aeroviário e fluvial, de abrangência 

municipal, metropolitana e regional, e, a despeito de seu potencial para o 

desenvolvimento urbano e econômico, apresenta elevado grau de subutilização de áreas e 

edificações, baixa qualidade dos espaços públicos, deficiência em drenagem urbana e 

vulnerabilidades sociais, configurando um território prioritário para ações de regeneração 

urbana. 

Parágrafo único. A área estruturadora do 4º Distrito engloba os bairros Farrapos, 

Humaitá, Navegantes, São Geraldo e Floresta, conforme os limites estabelecidos no 

Anexo 3.2. 

Art. 69. A área estruturadora do 4º Distrito tem como objetivo promover a regeneração 

urbana e a dinamização econômica da região, por meio da requalificação do ambiente 
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construído, do estímulo a atividades produtivas e criativas, da ampliação da oferta de 

moradia e da geração de emprego e renda. 

Art. 70. São definidas como prioritárias, no perímetro da área estruturadora do 4º 

Distrito, as ações, intervenções e projetos voltados à requalificação urbana, à valorização 

do espaço público, à melhoria da infraestrutura e à integração funcional do território, 

conforme o Anexo 3.2.1 – 4º Distrito – Ações e Intervenções, compreendendo: 

I – a requalificação urbana da Avenida Farrapos, com aplicação de estratégias de 

Desenvolvimento Orientado ao Transporte (DOT), articulando componentes urbanos e 

sistemas de mobilidade, estimulando a concentração de atividades econômicas e 

habitações ao longo da via e de seu entorno, com valorização dos espaços públicos 

adjacentes e qualificação da relação entre os espaços públicos e privados; 

II – a requalificação urbana da Rua Voluntários da Pátria e da Avenida A. J. Renner, com 

foco na transformação urbana e na melhoria da conectividade, mediante intervenções que 

valorizem os espaços públicos, promovam a permanência de moradores e usuários e 

qualifiquem a articulação com o ambiente construído; 

III – a requalificação do sistema viário do 4º Distrito, com reconversão dos corredores de 

tráfego em espaços urbanos qualificados para a circulação de pessoas, valorizando o 

espaço público, promovendo acessibilidade e integração entre os diferentes usos, 

especialmente nas seguintes áreas: 

a) Avenida São Pedro; 
 

b) Rua Santos Dumont; 
 

c) Rua Frederico Mentz; 
 

d) Avenida Presidente Franklin Roosevelt; 
 

e) Rua São Carlos (Rota Cultural); 
 

f) Percurso do Entretenimento. 
 

IV – a requalificação urbana do entorno das estações de trem e terminais de integração, 

com foco na articulação desses equipamentos com o espaço urbano adjacente, na 
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melhoria da acessibilidade para pedestres e ciclistas e na integração entre os diferentes 

modais de transporte, especialmente nos seguintes equipamentos: 

a) Estação Farrapos; 
 

b) Estação Anchieta; 
 

c) Estação São Pedro; 
 

d) Estação Aeroporto; 
 

e) Terminal Cairú. 
 

V – a qualificação do sistema de drenagem urbana, por meio da recuperação das 

estruturas existentes e da adoção de soluções de drenagem sustentável, como 

infraestruturas verdes e azuis, jardins de chuva, bacias de contenção, telhados verdes e 

ampliação da arborização, tanto em áreas públicas quanto privadas; 

VI – a requalificação urbana do entorno da Estação Rodoviária, situada no Largo 

Vespasiano Júlio Veppo, com a realização de intervenções de maior escala voltadas à 

qualificação da paisagem urbana, à ampliação dos espaços públicos e dos serviços de 

atendimento à população e à reconfiguração do tecido urbano; 

VII – a qualificação das unidades de triagem do 4º Distrito, com ações voltadas à 

ampliação da capacidade produtiva, à melhoria das condições de trabalho e à integração 

dos trabalhadores à economia formal; 

VIII – a articulação do território do 4º Distrito com o restante da cidade, por meio da 

continuação do traçado da 2ª Perimetral, mediante a extensão do binário Dr. Timóteo – 

Félix da Cunha pelas ruas do Parque e Almirante Tamandaré, até a Rua Voluntários da 

Pátria, incluindo também trechos das ruas Olinda, Conde de Porto Alegre e Avenida 

Pernambuco. 

§ 1º As vias mencionadas nos incs. I, II e III deste artigo serão objeto de intervenções que 

envolvam, entre outras medidas, a valorização do patrimônio edificado, especialmente o 

de interesse histórico e cultural, a ampliação e qualificação dos passeios, a melhoria da 

infraestrutura para transporte coletivo e modos ativos, o incremento da rede cicloviária, a 

qualificação do paisagismo e da arborização, bem como a adoção de soluções que 
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assegurem a acessibilidade universal, a iluminação pública e a qualificação do mobiliário 

urbano e da comunicação visual. 

§ 2º O entorno dos equipamentos elencados no inc. IV do caput deste artigo será objeto 

de intervenções que envolvam urbanismo tático, qualificação dos passeios, iluminação 

pública e mobiliário urbano, arborização e paisagismo, bem como a implantação de 

serviços de apoio voltados a todos os usuários do sistema de transporte. 

§ 3º As unidades de triagem serão objeto de ações voltadas à capacitação dos 

trabalhadores, à aquisição de equipamentos para beneficiamento do material reciclado, à 

melhoria das instalações físicas e à regularização urbanística das unidades e de seu 

entorno. 

§ 4º As vias e trechos referidos no inc. VIII serão objeto de intervenções que envolvam, 

no que couber, a compatibilização do traçado viário, a qualificação dos passeios, a 

iluminação pública, o mobiliário urbano, o paisagismo e a arborização. 

§ 5º As ações e intervenções previstas no Anexo 3.2.1 – 4º Distrito – Ações e 

Intervenções poderão ser revistas ou ampliadas durante sua implementação, conforme 

diretrizes do órgão de planejamento urbano. 

Subseção IV 

Orla 

Art. 71. A área estruturadora Orla é caracterizada por sua importância logística, turística 

e ambiental, destacando-se como ponto estratégico de conexão hidroviária com as ilhas e 

a zona sul do Município, apresentando potencial para o desenvolvimento do turismo, do 

lazer e dos esportes náuticos, associado à valorização das praias e à qualificação dos 

espaços públicos, conforme os limites definidos no Anexo 3.2 desta Lei Complementar. 

Art. 72. A área estruturadora Orla tem por objetivo promover a revitalização urbana, a 

qualificação ambiental e a integração funcional da orla com os sistemas de lazer, turismo 

e transporte hidroviário, mediante as seguintes ações: 

I – promover a urbanização da orla com áreas de lazer e acessibilidade aos espaços 

públicos, priorizando o uso sustentável nos trechos não urbanizados do extremo sul; 



MINUTA PRELIMINAR 
    

 
 
 
 
 

II – estimular o desenvolvimento de atividades de lazer e turismo, com ênfase no turismo 

náutico, ecológico e rural; 

III – fomentar o transporte hidroviário, promovendo conexões com as diversas regiões do 

Município e da Região Metropolitana, com implantação de infraestrutura náutica, tais 

como marinas, atracadouros e equipamentos similares; 

IV – promover o reassentamento de ocupações irregulares em áreas ambientalmente 

sensíveis ou em situações de risco; 

V – promover a regularização fundiária e a requalificação urbana nas áreas ocupadas 

passíveis de permanência; 

VI – promover ações de recuperação ambiental e incentivo à convivência equilibrada 

entre o meio natural e as estruturas urbanas. 

Seção II 

Da Macrozona 2 
 

Art. 73. A Macrozona 2 (MZ2) é caracterizada por sua localização estratégica no 

município, funcionando como principal acesso a Porto Alegre a partir das rodovias BR- 

290, BR-116 e BR-448, do Aeroporto Internacional e da linha do Trensurb, articulando- 

se diretamente com a Região Metropolitana e com os fluxos regionais e nacionais, 

apresentando forte presença de atividades econômicas e ampla disponibilidade de 

infraestrutura, sendo indicada para o adensamento populacional e comercial e para o 

desenvolvimento de empreendimentos com função de polarização metropolitana. 

Parágrafo único. Constituem áreas estruturadoras da Macrozona 2: 

I– Sertório/Assis Brasil; 

II – 4º Distrito, na forma do art. 68; 
 

III – Orla, na forma do art. 71. 
 

Subseção I 

Sertório/Assis Brasil 

Art. 74. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil é formada por dois dos principais 

eixos viários da cidade e suas áreas de influência, com função estratégica na conexão 
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leste-oeste da zona norte, caracterizando-se por elevado fluxo de tráfego e potencial para 

adensamento urbano, diversificação de usos e ativação econômica, exigindo intervenções 

voltadas à mobilidade ativa, à integração de espaços abertos e áreas verdes, à mitigação 

de ilhas de calor e à qualificação urbanística do entorno de novos traçados viários 

estruturantes, conforme os limites definidos no Anexo 3.2. 

Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover a 

revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento econômico e à 

mobilidade ativa, mediante as seguintes ações: 

I – promover o adensamento construtivo e populacional, a produção de moradia e a 

miscigenação de usos ao longo das avenidas Sertório e Assis Brasil, reconhecidas como 

eixos de transporte de alta e média capacidade, com ampla oferta de empregos; 

II – fomentar o desenvolvimento de atividades logísticas e de transporte de cargas, 

promovendo maior eficiência na circulação e na distribuição de mercadorias; 

III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da Avenida 

Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região Metropolitana; 

IV – estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização fundiária; 
 

V – promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados viários 

estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos. 

Seção III 

Da Macrozona 3 
 

Art. 76. A Macrozona 3 (MZ3) é caracterizada por sua localização estratégica no 

território municipal, com conexão direta com a Região Metropolitana pelas rodovias BR- 

290 e RS-020, além de articulação interna por meio das avenidas Baltazar de Oliveira 

Garcia, Sertório e Assis Brasil, sendo marcada pela presença do Porto Seco e adequada 

ao desenvolvimento de atividades logísticas, à requalificação urbana de áreas vulneráveis 

e ao adensamento habitacional em regiões próximas aos polos geradores de emprego, 

com garantia de infraestrutura básica e equipamentos públicos. 

Parágrafo único. Constituem áreas estruturadoras da Macrozona 3: 

I– Porto Seco; 
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II – Sarandi; 
 

III – Sertório/Assis Brasil, nos termos do art. 74. 
 

Subseção I 

Porto Seco 

Art. 77. A área estruturadora do Porto Seco abriga o principal complexo industrial e 

logístico do Município, com inserção estratégica na Região Metropolitana, 

caracterizando-se como vetor de desenvolvimento econômico e apresentando, ao mesmo 

tempo, áreas com carência de urbanização, regularização fundiária, habitação e 

infraestrutura, especialmente nos sistemas de mobilidade e drenagem urbana, conforme 

os limites definidos no Anexo 3.2. 

Art. 78. A área estruturadora do Porto Seco tem por objetivo consolidar-se como polo 

logístico de referência municipal e regional, promovendo a qualificação urbana e o 

equilíbrio entre infraestrutura, habitação e uso do solo, mediante as seguintes ações: 

I – incentivar o desenvolvimento das atividades logísticas, com articulação aos sistemas 

de transporte municipal, regional e internacional, incluindo conexões metropolitanas, 

aeroportuárias e portuárias; 

II – qualificar a ligação do Porto Seco com a avenida Sertório e com o Anel Viário e 

implementar o acesso norte; 

III – promover o adensamento urbano nas áreas com disponibilidade de infraestrutura e 

proximidade a polos de emprego, especialmente nos eixos de transporte de alta e média 

capacidade e nas centralidades; 

IV – estimular a produção de habitação de interesse social, a regularização fundiária e a 

requalificação urbana nas áreas ocupadas passíveis de permanência. 

Subseção II 

Sarandi 

Art. 79. O bairro Sarandi é um dos mais populosos do Município, sendo seccionado ao 

norte pela BR-290 e articulado por vias estruturantes como as avenidas Assis Brasil e 

Sertório, que garantem sua conexão com a Região Metropolitana, caracterizando-se pela 

diversidade social, pela presença de núcleos urbanos vulneráveis e pelos impactos 



MINUTA PRELIMINAR 
    

 
 
 
 
 

decorrentes da enchente de 2024, configurando-se como território prioritário para ações 

de requalificação urbana e promoção da resiliência climática, conforme os limites 

definidos no Anexo 3.2. 

Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover sua 

reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação do ambiente 

urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, mediante as seguintes ações: 

I – implantar parque linear associado às estruturas de proteção contra cheias, integrando 

os arroios Passo das Pedras e Vila Elisabeth e atribuindo ao espaço funções de lazer, 

conectividade ecológica e contenção hídrica; 

II – estimular a produção de habitação de interesse social e promover a regularização 

fundiária; 

III – requalificar as bacias hidrográficas que drenam o território do bairro, com foco na 

recuperação ambiental e na segurança hídrica; 

IV – promover a reestruturação urbana por meio da complementação de traçados viários 

estruturantes e da requalificação dos espaços públicos. 

Seção IV 

Da Macrozona 4 
 

Art. 81. A Macrozona 4 (MZ4) é caracterizada por sua conexão metropolitana 

estruturada pela Avenida Protásio Alves, pelo acentuado contraste socioeconômico entre 

áreas com estrutura urbana consolidada e setores com ocupações em áreas de risco e 

carência de infraestrutura, além da presença de áreas de relevância ambiental, indicando a 

necessidade de requalificação urbana, de estímulo ao adensamento nos vazios urbanos e 

de qualificação da relação com os espaços naturais. 

Art. 82. Constituem áreas estruturadoras da Macrozona 4: 
 

I – Partenon; 
 

II – Anel Viário e Zona Núcleo. 
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Subseção I 

Partenon 

Art. 83. A área estruturadora do Partenon é caracterizada por sua posição estratégica, 

fortemente influenciada pela presença do polo universitário da PUCRS e outras 

instituições de ensino e pesquisa, com interface direta com o Arroio Dilúvio e a Avenida 

Ipiranga, configurando-se como área prioritária para a implantação de um parque linear 

destinado à qualificação do espaço público, à criação de áreas de lazer, à revitalização 

ambiental do arroio e à reestruturação urbana local, conforme os limites definidos no 

Anexo 3.2. 

Art. 84. A área estruturadora do Partenon tem por objetivo promover a requalificação 

urbana e impulsionar as atividades econômicas, acadêmicas e de inovação, mediante as 

seguintes ações: 

I – implementar a Operação Urbana Consorciada Avenida Ipiranga e o Parque Linear do 

Arroio Dilúvio; 

II – promover a requalificação urbana de áreas com deficiência de infraestrutura e 

serviços públicos, e promover melhorias nas conexões viárias e na microacessibilidade 

local; 

III – estimular o desenvolvimento urbano orientado à inovação, tecnologia e saúde, a 

partir da presença das universidades e centros de pesquisa; 

IV – incentivar o adensamento urbano ao longo dos eixos de transporte de alta 

capacidade, especialmente entre as avenidas Ipiranga e Bento Gonçalves. 

Subseção II 

Anel Viário e Zona Núcleo 
 

Art. 85. A área estruturadora Anel Viário e Zona Núcleo é caracterizada como área de 

transição entre a malha urbana consolidada e os ambientes naturais da cadeia de morros 

do Município, contornada por vias estruturantes com potencial paisagístico, sendo 

indicada para a regularização fundiária e o reassentamento em áreas de risco, a 

requalificação urbana, a renaturalização de áreas sensíveis e a valorização da paisagem 

natural, com o objetivo de consolidar as conexões viárias norte-sul e leste-oeste e de 

articular os setores da cidade, conforme os limites definidos no Anexo 3.2. 
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Art. 86. A área estruturadora Anel Viário e Zona Núcleo tem por objetivo promover a 

requalificação urbana e a proteção ambiental das áreas de transição urbano-naturais, com 

ênfase na conectividade viária, no turismo sustentável e no controle da expansão urbana, 

mediante as seguintes ações: 

I – promover a requalificação urbana das áreas de transição urbano-natural, com ações de 

regularização fundiária, reassentamento em áreas de risco e renaturalização de áreas 

ambientalmente sensíveis; 

II – conter a expansão urbana desordenada, garantindo a ocupação sustentável e a 

preservação dos bens ambientais; 

III – recuperar e conservar os ecossistemas locais, promovendo a convivência equilibrada 

entre o ambiente natural e o meio construído; 

IV – fomentar o turismo sustentável vinculado à valorização da paisagem natural e à 

educação ambiental; 

V – qualificar a infraestrutura viária do anel viário e da zona núcleo, com reforço na 

conectividade com vias arteriais e melhoria da microacessibilidade entre os setores da 

cidade. 

Seção V 

Da Macrozona 5 
 

Art. 87. A Macrozona 5 (MZ5) é marcada pela diversidade de ocupação e pela 

heterogeneidade territorial, apresentando áreas com maior densidade urbana, indicadas 

para adensamento acompanhado de qualificação da infraestrutura, e áreas com presença 

significativa de elementos naturais e potencial paisagístico, voltadas ao uso turístico e à 

requalificação urbana com densificação controlada, especialmente em contextos de 

vulnerabilidade social ou ambiental. 

Parágrafo único. Constituem áreas estruturadoras da Macrozona 5: 
 

I – Teresópolis/Cruzeiro; 
 

II – Orla, nos termos do art. 71; 
 

III – Anel Viário e Zona Núcleo, nos termos do art. 85. 
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Subseção I 

Teresópolis/Cruzeiro 

Art. 88. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro é caracterizada pela conectividade 

entre os eixos norte-sul, pela presença de zonas verdes protegidas e pontos de emergência 

visual, como o Parque Knijnik, a Praça Frei Celso Brancher e a Apamecor, bem como 

pelo perfil predominantemente residencial, com setores localizados em áreas 

ambientalmente sensíveis, especialmente ao longo do Arroio Passo Fundo, que 

demandam ações de regularização fundiária, reassentamento e requalificação urbana, 

conforme os limites definidos no Anexo 3.2. 

Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover a 

requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de conexão entre a 

Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o aproveitamento de suas 

qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 

I – promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas passíveis de 

permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 

II – reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis ou em situação 

de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 

III – requalificar o Arroio Passo Fundo e os entornos dos pontos de emergência visual, 

integrando esses espaços à malha urbana, valorizando sua paisagem e promovendo seu 

uso coletivo como espaços públicos de permanência e convivência; 

IV – promover a recuperação e conservação dos ecossistemas locais, assegurando a 

convivência equilibrada entre o meio natural e o construído; 

V – estimular a produção de habitação de interesse social em áreas com maior oferta de 

empregos e ao longo dos eixos de transporte de alta capacidade; 

VI – qualificar as conexões viárias internas e externas da área, com foco na 

acessibilidade, na mobilidade ativa e na eficiência dos fluxos urbanos. 
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Seção VI 

Da Macrozona 6 
 

Art. 90. A Macrozona 6 (MZ6) é caracterizada pela relação direta com a orla do Lago 

Guaíba, pela presença da Unidade de Conservação do Morro do Osso e por uma 

ocupação urbana que se integra a elementos naturais, combinando áreas com potencial de 

adensamento e miscigenação de usos, especialmente ao longo das avenidas Nonoai e 

Cavalhada, com setores de baixa densidade que devem ter suas características 

morfológicas preservadas, como os bairros com perfil de cidade-jardim e os trechos 

adjacentes à orla, sendo também indicada a contenção da mancha urbana em áreas de 

preservação situadas na cadeia de morros. 

Parágrafo único. Constituem áreas estruturadoras da Macrozona 6: 
 

I – Centro Sul; 
 

II – Hípica; 
 

III – Orla, nos termos do art. 71; 
 

IV – Anel Viário e Zona Núcleo, nos termos do art. 85. 
 

Subseção I 

Centro Sul 

Art. 91. A área estruturadora Centro Sul é caracterizada por sua posição intermediária 

entre áreas densamente urbanizadas e setores de preservação ambiental, com destaque 

para o entorno do Morro do Osso, apresentando oportunidade para requalificação 

econômica, social e urbana, mediante ocupação ordenada que respeite o meio ambiente e 

o patrimônio histórico local, sendo indicada para intervenções voltadas à organização da 

malha viária, à melhoria da microacessibilidade, à complementação de equipamentos 

públicos comunitários e ao reassentamento em áreas ambientalmente sensíveis, conforme 

os limites definidos no Anexo 3.2. 

Art. 92. A área estruturadora Centro Sul tem por objetivo promover a economia local e a 

requalificação urbana com equilíbrio entre o adensamento, a preservação ambiental e a 

valorização das centralidades locais, mediante as seguintes ações: 
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I – fortalecer o comércio e as centralidades urbanas, especialmente na Avenida 

Cavalhada, por meio do uso misto do solo e da articulação com áreas vizinhas, 

respeitando as vocações econômicas e urbanísticas locais; 

II – estimular o aumento da oferta de moradia, especialmente a habitação de interesse 

social, em áreas com maior oferta de empregos e ao longo dos eixos de transporte de alta 

capacidade; 

III – promover a regularização fundiária e o reassentamento das ocupações em áreas de 

risco; 

IV – promover a preservação do Morro do Osso e a requalificação dos arroios Cavalhada 

e Passo Fundo, integrando harmonicamente essas áreas à estrutura urbana e consolidando 

corredores verdes, azuis e ecológicos. 

Subseção II 

Hípica 

Art. 93. A área estruturadora Hípica é caracterizada por sua posição estratégica como 

zona de transição entre áreas de baixa densidade urbana e o núcleo consolidado da 

Restinga, sendo indicada para o ordenamento do crescimento urbano e para a 

qualificação das conexões viárias e da ocupação do solo e para a regularização fundiária, 

conforme os limites definidos no Anexo 3.2. 

Art. 94. A área estruturadora Hípica tem por objetivo promover o uso eficiente do espaço 

urbano e a qualificação da ocupação do solo no extremo sul da cidade, contribuindo para 

o fortalecimento do centro consolidado da Restinga e para a manutenção da Zona de 

Equilíbrio, mediante as seguintes ações: 

I – qualificar a conectividade da região com as demais áreas da cidade, com melhoria dos 

acessos viários e ampliação das infraestruturas de mobilidade ativa; 

II – estimular o desenvolvimento da economia local; 
 

III – promover a recuperação ambiental e a requalificação urbana do Arroio do Salso, 

integrando esse espaço à estrutura urbana e preservando suas funções ecológicas; 

IV – conservar os ecossistemas locais, assegurando a convivência equilibrada entre o 

ambiente natural e o meio construído. 
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Seção VII 

Da Macrozona 7 

Art. 95. A Macrozona 7 (MZ7) é caracterizada pela presença de instituições de ensino 

superior de interesse regional, pela vocação para o desenvolvimento das atividades de 

tecnologia e saúde, pela conexão metropolitana garantida pela Avenida Bento Gonçalves 

e sua articulação com a RS-040, bem como pela existência de áreas ambientalmente 

sensíveis, marcadas por redes hidrográficas relevantes e pela ocorrência de ocupações 

irregulares em áreas de risco, indicando a necessidade de ações de requalificação urbana 

e regularização fundiária. 

Parágrafo único. Constituem áreas estruturadoras da Macrozona 7: 
 

I – Lomba do Pinheiro; 
 

II – Anel Viário e Zona Núcleo, nos termos do art. 85. 
 

Subseção I 

Lomba do Pinheiro 

Art. 96. A área estruturadora Lomba do Pinheiro é caracterizada pela presença de 

extensas áreas verdes e zonas de regeneração hidrográfica, com forte sensibilidade 

ambiental e significativa ocorrência de ocupações irregulares e áreas de risco, 

demandando reestruturação urbana cuidadosa, baseada em soluções que conciliem o 

desenvolvimento urbano com a preservação ambiental, incluindo a criação de zonas de 

transição urbano-ambiental, a reorganização da mancha urbana e ações de regularização 

fundiária e reassentamento, conforme os limites definidos no Anexo 3.2. 

Art. 97. A área estruturadora Lomba do Pinheiro tem por objetivo promover o 

ordenamento territorial, a regularização fundiária e a preservação ambiental, assegurando 

o equilíbrio entre desenvolvimento urbano, qualidade de vida e proteção dos 

ecossistemas, mediante as seguintes ações: 

I – fortalecer o desenvolvimento das centralidades locais, com uso misto do solo e 

articulação viária com as áreas vizinhas, respeitando as vocações econômicas e 

urbanísticas; 
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II – estimular a ampliação da oferta de moradia, especialmente de habitação de interesse 

social, em áreas com maior disponibilidade de empregos e ao longo dos eixos de 

transporte de alta capacidade; 

III – qualificar as conexões viárias internas e externas da região, com foco na melhoria 

dos fluxos urbanos e da mobilidade ativa; 

IV – promover a regularização fundiária, o reassentamento em áreas ambientalmente 

sensíveis, a requalificação urbana em setores passíveis de permanência e a recuperação 

ambiental dos espaços degradados; 

V – proteger os morros, arroios, nascentes e demais bens ambientais presentes na área, 

com atenção especial ao Parque Natural Municipal Saint’Hilaire. 

Seção VIII 

Da Macrozona 8 

Art. 98. A Macrozona 8 (MZ8) é caracterizada pela baixa densidade de ocupação, 

predominantemente rarefeita, e presença da Zona Rural, articulando-se com as margens 

do Lago Guaíba, em território com potencial para o turismo sustentável, para a 

valorização do ambiente natural e para o incentivo ao desenvolvimento das atividades 

econômicas locais, sendo indicada para ações voltadas à melhoria da qualidade de vida e 

à integração territorial, sem comprometer suas características ecológicas e paisagísticas. 

Parágrafo único. Constituem áreas estruturadoras da Macrozona 8: 
 

I – Restinga; 
 

II – Belém Novo; 
 

III – Lami; 
 

IV – Orla, nos termos do art. 71; 
 

V – Anel Viário e Zona Núcleo, nos termos do art. 85. 
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Subseção I 

Restinga 

Art. 99. A área estruturadora Restinga é caracterizada como centralidade local situada 

entre a malha urbana consolidada e setores de baixa densidade, com forte presença de 

habitação de interesse social e marcada por potencial para diversificação econômica e 

requalificação urbana, sendo indicada para ações voltadas à melhoria da infraestrutura de 

drenagem, à valorização dos espaços públicos e à integração com áreas de interesse 

ambiental, conforme os limites definidos no Anexo 3.2. 

Art. 100. A área estruturadora Restinga tem por objetivo promover o uso eficiente do 

solo urbano e a qualificação territorial, com estímulo a atividades econômicas 

sustentáveis, valorização dos espaços públicos de convivência e preservação das áreas 

verdes e dos recursos naturais de sua área de influência, assegurando qualidade de vida às 

populações residentes e equilíbrio entre urbanização e meio ambiente. 

I – estimular o desenvolvimento da centralidade local, promovendo a economia de base 

comunitária, a miscigenação de usos e a melhoria da conectividade com o restante da 

cidade; 

II – fortalecer a atividade industrial, incentivar centros de distribuição e apoiar atividades 

econômicas associadas à produção e escoamento da produção rural; 

III – qualificar os espaços públicos e as vias como locais de convivência, permanência e 

circulação segura; 

IV – promover a qualificação urbanística dos núcleos existentes, com regularização 

fundiária e integração à estrutura urbana consolidada, evitando a expansão irregular sobre 

áreas de importância ambiental; 

V – promover a requalificação do Arroio do Salso, integrando-o de forma funcional à 

malha urbana e promovendo a recuperação de suas áreas naturais. 

Subseção II 

Belém Novo e Ponta Grossa 
 

Art. 101. A área estruturadora Belém Novo e Ponta Grossa é caracterizada por sua 

localização em zona de baixa densidade urbana, marcada por valor paisagístico relevante 
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junto à orla do Lago Guaíba e pelo papel de centralidade local, sendo indicada para ações 

de requalificação urbana, estímulo às atividades econômicas sustentáveis, regularização 

fundiária e integração entre a ocupação urbana e as áreas de importância ambiental, 

conforme os limites definidos no Anexo 3.2. 

Art. 102. A área estruturadora Belém Novo e Ponta Grossa tem por objetivo promover o 

uso eficiente do solo urbano e a preservação da paisagem natural, com contenção da 

expansão urbana e estímulo ao turismo sustentável e às economias de base local, 

mediante as seguintes ações: 

I – qualificar a interface urbana com a Orla do Lago Guaíba, promovendo a valorização 

da paisagem, do patrimônio histórico e das áreas naturais, com base nas características 

locais; 

II – fomentar o turismo sustentável, valorizando as características locais; 
 

III – requalificar os núcleos urbanos existentes, com melhoria da infraestrutura 

consolidada e integração ambiental; 

IV – requalificar o Arroio do Salso, integrando-o à estrutura urbana e promovendo a 

recuperação de suas áreas naturais; 

V – qualificar as conexões viárias, hidroviárias e cicloviárias internas e externas, com 

foco em acessibilidade, mobilidade ativa e melhoria dos fluxos urbanos; 

VI – promover infraestruturas náuticas e conexões hidroviárias; 
 

VII – conservar a biodiversidade presente na Mata Atlântica e nas Áreas de Preservação 

Permanente, assegurando a proteção dos ambientes naturais em articulação com o 

desenvolvimento urbano. 

Subseção III 

Lami 

Art. 103. A área estruturadora Lami é caracterizada como centralidade de baixa 

densidade urbana, situada em região de alta sensibilidade ambiental e marcada pela 

presença da Reserva Biológica do Lami, sendo indicada para ações de requalificação do 

espaço urbano e dos espaços públicos, com estímulo às atividades econômicas 

sustentáveis, regularização fundiária, qualificação viária, implantação de ciclovias, 
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acesso hidroviário e integração com áreas de importância ambiental, conforme os limites 

definidos no Anexo 3.2. 

Art. 104. A área estruturadora Lami tem por objetivo promover a qualificação urbana e 

ambiental do território, com contenção da expansão urbana, estímulo ao turismo 

sustentável e valorização da economia local e rural, mediante as seguintes ações: 

I – qualificar a interface urbana com a Orla do Lago Guaíba, promovendo a valorização 

da paisagem, do patrimônio histórico e das áreas naturais, com base nas características 

locais; 

II – fomentar o turismo sustentável, articulado com as vocações locais e os recursos 

naturais da região; 

III – requalificar o núcleo urbano existente, com melhoria da infraestrutura consolidada e 

integração ambiental; 

IV – qualificar as conexões viárias, hidroviárias e cicloviárias, promovendo 

acessibilidade, mobilidade ativa e integração com as demais regiões da cidade; 

V – promover infraestruturas náuticas e conexões hidroviárias; 
 

VI – conservar a biodiversidade presente na Mata Atlântica e nas Áreas de Preservação 

Permanente, assegurando a proteção dos ambientes naturais em articulação com o 

desenvolvimento urbano; 

VII – fortalecer a economia rural local, com incentivo à produção de alimentos 

orgânicos, à agroindústria de base ecológica e ao turismo rural, respeitando as áreas de 

preservação e mantendo as características paisagísticas da região. 

Seção IX 

Da Macrozona 9 
 

Art. 105. A Macrozona 9 (MZ9), composta exclusivamente pelo bairro Arquipélago, 

exerce, simultaneamente, a função de área estruturadora, sendo caracterizada pela função 

de proteção ambiental e pela presença de populações tradicionais em situação de 

vulnerabilidade social, em território com predominância de ocupações residenciais e 

acesso privilegiado ao Lago Guaíba, mas exposto a cheias, sendo indicada para ações de 

revitalização urbana, adaptação às mudanças climáticas e fortalecimento da economia 
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sustentável, com compatibilização entre a ocupação humana e os ecossistemas naturais 

da região, conforme os limites definidos nos Anexos 3 e 3.2. 

Art. 106. Em razão da complexidade territorial e socioambiental da Macrozona 9, o 

Poder Executivo elaborará plano local específico, denominado Plano Urbanístico 

Ambiental para o Desenvolvimento Sustentável das Ilhas de Porto Alegre, com 

abordagem integrada das dimensões econômica, social e ambiental, destinado a orientar 

uma ocupação sustentável e resiliente, por meio de propostas voltadas à mitigação de 

riscos associados às mudanças climáticas, à adaptação das formas de uso e ocupação do 

solo às condições ambientais e à recuperação de áreas ambientalmente degradadas, 

conforme o disposto no inc. VII do art. 9º e no inc. II do art. 12 desta Lei Complementar. 

 
 

Capítulo IV 

Das Unidades de Planejamento Local 
 

Art. 107. As Unidades de Planejamento Local (UPL) são áreas de gestão e 

monitoramento urbano estruturadas com base nas regiões do Orçamento Participativo, 

destinadas a acompanhar o desenvolvimento urbano local e a articular indicadores 

territoriais e demandas da comunidade local, com vistas a orientar a formulação do 

planejamento e das políticas urbanas, nos termos do Anexo 4. 

Art. 108. São Unidades de Planejamento Local: 
 

I – UPL 1 – Humaitá/Navegantes: compreende os bairros Anchieta, Farrapos, Humaitá, 

Navegantes e São Geraldo; 

II – UPL 2 – Noroeste: compreende os bairros Boa Vista, Cristo Redentor, Higienópolis, 

Jardim Europa, Jardim Floresta, Jardim Lindóia, Jardim São Pedro, Passo d’Areia, Santa 

Maria Goretti, São João, São Sebastião e Vila Ipiranga; 

III – UPL 3 – Leste: compreende os bairros Bom Jesus, Chácara das Pedras, Jardim 

Carvalho, Jardim do Salso, Jardim Sabará, Morro Santana, Três Figueiras e Vila Jardim; 

IV – UPL 4 – Lomba do Pinheiro: compreende os bairros Agronomia e Lomba do 

Pinheiro; 

V – UPL 5 – Norte: compreende os bairros Sarandi e Santa Rosa de Lima; 
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VI – UPL 6 – Nordeste: compreende o bairro Mário Quintana; 
 

VII – UPL 7 – Partenon: compreende os bairros Coronel Aparício Borges, Partenon, 

Santo Antônio, São José e Vila João Pessoa; 

VIII – UPL 8 – Restinga: compreende os bairros Pitinga e Restinga; 
 

IX – UPL 9 – Glória: compreende os bairros Belém Velho, Cascata, Glória; 
 

X – UPL 10 – Cruzeiro: compreende os bairros Medianeira, Santa Tereza; 
 

XI – UPL 11 – Cristal: compreende os bairros Cristal; 
 

XII – UPL 12 – Centro Sul: compreende os bairros Camaquã, Campo Novo, Cavalhada, 

Nonoai, Teresópolis, Vila Nova; 

XIII – UPL 13 – Extremo Sul: compreende os bairros Belém Novo, Boa Vista do Sul, 

Chapéu do Sol, Extrema, Lageado, Lami, Ponta Grossa e São Caetano; 

XIV – UPL 14 – Eixo Baltazar: compreende os bairros Costa e Silva, Jardim Itú, Jardim 

Leopoldina, Parque Santa Fé, Passo das Pedras e Rubem Berta; 

XV – UPL 15 – Sul: compreende os bairros Aberta dos Morros, Espírito Santo, Guarujá, 

Hípica, Ipanema, Jardim Isabel, Pedra Redonda, Serraria, Sétimo Céu, Tristeza, Vila 

Assunção e Vila Conceição; 

XVI – UPL 16 – Centro: compreende os bairros Auxiliadora, Azenha, Bela Vista, Bom 

Fim, Centro Histórico, Cidade Baixa, Farroupilha, Floresta, Independência, Jardim 

Botânico, Menino Deus, Moinhos de Vento, Mont’Serrat, Petrópolis, Praia de Belas, Rio 

Branco, Santa Cecília e Santana; 

XVII – UPL 17 – Ilhas: compreende o bairro Arquipélago. 
 

 
Capítulo V 

Das Zonas de Ocupação 

Art. 109. As Zonas de Ocupação são definidas com base nas características 

predominantes de uso e ocupação do território e nas vocações específicas das diferentes 

áreas da cidade, conforme o disposto no Anexo 5 desta Lei Complementar, classificando- 

se em: 
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I – Zona Intensiva; 
 

II – Zona de Equilíbrio; 
 

III – Zona de Produção Primária; 
 

IV – Zona Rural. 
 

Art. 110. A Zona Intensiva corresponde à porção do território com urbanização 

consolidada, elevada acessibilidade e vitalidade urbana, sendo destinada à promoção do 

adensamento construtivo, da miscigenação de usos, do desenvolvimento econômico, da 

geração de empregos e da qualificação ambiental, com vistas à ampliação do acesso à 

cidade e à redução das distâncias nos deslocamentos diários. 

Art. 111. A Zona de Equilíbrio compreende áreas situadas entre os núcleos urbanos 

consolidados e as regiões de menor densidade, com presença de atributos naturais 

relevantes, sendo orientada à ocupação gradual e ao uso sustentável do solo, de forma a 

equilibrar o desenvolvimento urbano com a proteção do patrimônio natural. 

Art. 112. A Zona de Produção Primária é destinada prioritariamente ao desenvolvimento 

de atividades de produção agropecuária, extrativismo e manejo sustentável dos recursos 

naturais, sendo permitidas atividades econômicas de apoio à produção e ao atendimento 

das necessidades da comunidade local. 

Art. 113. A Zona Rural é destinada à produção primária e extrativa, localizada fora do 

perímetro urbano do Município, instituída pela Lei Complementar nº 775, de 23 de 

outubro de 2015. 

 
 

Capítulo VI 
Das Zonas de Ordenamento Territorial 

 
Art. 114. As Zonas de Ordenamento Territorial (ZOT) são unidades de zoneamento 

definidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, que detalham o macrozoneamento, em 

conformidade com os objetivos e estratégias estabelecidos neste Plano Diretor. 

Parágrafo único. A definição e a revisão das Zonas de Ordenamento Territorial 

observarão as características territoriais, a infraestrutura disponível, a morfologia urbana 
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e os objetivos de desenvolvimento local, sendo objeto de monitoramento contínuo e 

ajustes, de modo a refletir as diretrizes e finalidades deste Plano Diretor. 

 
 

Título IV 
Das Iniciativas Prioritárias 

 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de implementação dos 

objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as seguintes ações, planos e 

programas estruturantes: 

I – Operação Urbana Consorciada Avenida Ipiranga e o Parque Linear do Arroio Dilúvio; 
 

II – Plano Urbanístico Ambiental para o Desenvolvimento Sustentável das Ilhas de Porto 

Alegre; 

III – reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi; 
 

IV – planos e projetos de transformação urbana nos bairros afetados pelas enchentes de 

maio de 2024; 

V – elaboração de planos, projetos e ações voltadas à requalificação urbana em áreas 

designadas como prioritárias; 

VI – elaboração de planos, projetos e ações para o desenvolvimento das áreas 

estruturadoras; 

VII – ações e projetos voltados à implementação dos objetivos do Plano Diretor com base 

nos Sistemas Estruturantes; 

VIII – elaboração e implementação de planos e projetos urbanos de requalificação urbana 

do Centro Histórico e do 4º Distrito. 
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PARTE II 
 

PLANEJAMENTO, GESTÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA URBANA 
 

 
Título I 

 
Do Sistema de Gestão, Controle, Planejamento e Financiamento Urbano 

 

 
Art. 116. A política urbana municipal será implementada por meio de processo 

integrativo e participativo de planejamento e gestão e controle, estruturado a partir dos 

instrumentos previstos nesta Lei Complementar e orientado pelo monitoramento contínuo 

das transformações urbanas, com vistas à efetividade das estratégias de ordenamento 

territorial, uso do solo, infraestrutura e desenvolvimento urbano sustentável. 

Art. 117. O Sistema de Gestão, Controle, Planejamento e Financiamento Urbano (SGC) 

é a estrutura de coordenação e articulação da política urbana municipal, fundamentado na 

premissa de que o desenvolvimento urbano é um processo contínuo, dinâmico e 

adaptável, e tem como objetivos precípuos: 

I – assegurar a gestão qualificada e integrada da política urbana, voltada à implementação 

das estratégias definidas pelo Plano Diretor e à melhoria da qualidade de vida; 

II – garantir a participação da sociedade na formulação, execução e revisão da política 

urbana; 

III – instituir processo permanente e sistematizado de atualização do Plano Diretor, da 

Lei de Uso e Ocupação do Solo e dos demais planos urbanísticos, com base na avaliação 

de resultados e no reconhecimento da dinâmica inerente ao processo de desenvolvimento 

urbano; 

IV – assegurar o controle, a gestão e o monitoramento contínuo dos recursos vinculados à 

política urbana, abrangendo a arrecadação e a destinação dos valores decorrentes da 

aplicação dos instrumentos urbanísticos e das atividades relacionadas ao licenciamento 

urbanístico, bem como a análise dos impactos financeiros da ação urbanística sobre a 

arrecadação municipal, garantindo sua destinação à qualificação dos espaços públicos 

urbanos e ao financiamento da política urbana. 
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Art. 118. O SGC opera em três níveis funcionais: 
 

I – formulação de estratégias, diretrizes e políticas públicas, incluindo a atualização 

permanente do Plano Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

II – implementação da política urbana, por meio da elaboração e execução de planos, 

programas e projetos urbanísticos; 

III – monitoramento e avaliação do desenvolvimento urbano, com base em indicadores 

de desempenho, abrangendo o acompanhamento da aplicação dos instrumentos 

urbanísticos, a análise dos efeitos das políticas públicas sobre as dinâmicas urbanas e 

territoriais, bem como o controle e a avaliação dos impactos financeiros da ação 

urbanística e da arrecadação vinculada, com vistas à qualificação dos espaços públicos 

urbanos e ao financiamento da política urbana. 

Art. 119. São funções do SGC: 
 

I – coordenar a formulação e a atualização do Plano Diretor, da Lei de Uso e Ocupação 

do Solo e dos demais planos urbanísticos municipais; 

II – integrar o planejamento urbano ao ciclo orçamentário, articulando as prioridades 

territoriais aos instrumentos de programação financeira do Município; 

III – monitorar a aplicação dos instrumentos urbanísticos e avaliar o desempenho das 

políticas públicas com base em indicadores técnicos; 

IV – organizar, atualizar e manter sistemas integrados de informação territorial, 

assegurando a interoperabilidade entre bases de dados urbanísticos, ambientais e 

cadastrais; 

V – promover a gestão integrada das intervenções no espaço público, na estrutura e na 

infraestrutura urbana, com vistas ao desenvolvimento urbano sustentável; 

VI – identificar e articular fontes de financiamento internas e externas para viabilizar a 

execução dos planos, programas e projetos previstos nesta Lei Complementar; 

VII – assegurar a aplicação uniforme da legislação urbanística municipal e orientar 

tecnicamente os órgãos e entidades da Administração sobre sua interpretação e 

integração; 
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VIII – coordenar os canais institucionais de participação social vinculados à política 

urbana e assegurar a transparência ativa das informações produzidas; 

IX – sistematizar e divulgar os dados, estudos e indicadores produzidos pela gestão 

urbana, promovendo o acesso público à informação e o controle social; 

X – controlar, gerir e monitorar os recursos financeiros e contrapartidas vinculados à 

política urbana, provenientes da aplicação dos instrumentos urbanísticos e dos 

procedimentos de licenciamento, garantindo sua destinação à qualificação dos espaços 

públicos urbanos e ao financiamento das ações previstas nesta Lei Complementar; 

XI – analisar os impactos econômicos da atuação urbanística do Município, considerando 

os efeitos da valorização do território, das contrapartidas decorrentes da aplicação de 

instrumentos urbanísticos e da dinâmica das atividades econômicas vinculadas ao 

licenciamento urbanístico e à produção do espaço urbano. 

Art. 120. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade 

(Smamus) é o órgão de cúpula e instância central de coordenação e gestão do SGC, 

exercendo, entre outras, as seguintes competências: 

I – coordenar o planejamento urbano do Município, assegurando sua integração com as 

políticas ambientais, habitacionais, de mobilidade e de desenvolvimento econômico; 

II – estabelecer as diretrizes da política urbana e coordenar a elaboração, revisão e 

atualização do Plano Diretor, da Lei de Uso e Ocupação do Solo e dos demais planos 

urbanísticos; 

III – coordenar a implementação dos planos urbanísticos, por meio da articulação entre os 

órgãos setoriais competentes; 

IV – promover a integração entre os planos urbanísticos e os planos setoriais, 

assegurando coerência normativa; 

V – atuar na formulação, articulação e coordenação de ações, projetos e programas 

voltados à adaptação e resiliência urbana e climática; 

VI – gerenciar, controlar e monitorar a integralidade dos dados geoespaciais produzidos 

no âmbito do Município, assegurando sua atualização, interoperabilidade e 

disponibilidade para o planejamento urbano; 
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VII – monitorar e avaliar o desempenho do Plano Diretor e dos instrumentos 

urbanísticos, com base em indicadores técnicos; 

VIII – estabelecer e coordenar os procedimentos relativos ao controle do uso do solo e à 

gestão de intervenções no espaço público; 

IX – orientar tecnicamente os órgãos e entidades da Administração Pública quanto à 

aplicação e à interpretação da legislação urbanística e edilícia, promovendo sua aplicação 

uniforme; 

X – elaborar normas, regulamentos, manuais e demais instrumentos técnicos de apoio à 

aplicação desta Lei Complementar e à execução da política urbana e edilícia do 

Município; 

XI – promover a articulação institucional entre órgãos, entidades e instâncias 

participantes do SGC; 

XII – controlar e monitorar os recursos e contrapartidas vinculados à política urbana, bem 

como analisar os impactos econômicos da atuação urbanística do Município, 

considerando os efeitos da valorização do território, das contrapartidas previstas em 

instrumentos urbanísticos e da dinâmica das atividades econômicas associadas ao 

planejamento urbano, ao licenciamento e à produção do espaço urbano, assegurando a 

destinação dos recursos à qualificação dos espaços públicos e ao financiamento da 

política urbana. 

XIII – exercer outras atribuições previstas nesta Lei Complementar e em regulamentação 

específica. 

Art. 121. Para assegurar o cumprimento dos objetivos deste Plano Diretor, com 

transparência, eficiência e qualidade na gestão urbana, o SGC será composto pelos 

seguintes componentes: 

I – o órgão gerenciador do SGC, nos termos do art. 120 desta Lei Complementar; 
 

II – a unidade técnica responsável pelo planejamento urbano, no âmbito da Smamus; 
 

III – o Comitê dos Estudos de Impacto de Vizinhança (CEIV); 
 

IV – o Comitê de Gerenciamento do Espaço Público (CGEP); 
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V – o Centro de Inteligência Territorial (CIT); 
 

VI – o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano Ambiental (CMDUA); 
 

VII – os órgãos setoriais da Administração Direta e Indireta que atuem de forma 

integrada na implementação e monitoramento dos sistemas estruturantes e das políticas 

urbanas municipais. 

Art. 122. Os órgãos e entidades integrantes do SGC deverão assegurar o suporte técnico 

necessário à sua atuação, por meio de equipes interdisciplinares, da produção e 

disponibilização de informações técnicas e da articulação com o planejamento setorial 

desenvolvido no âmbito da Administração Pública municipal. 

Art. 123. Os órgãos da Administração Direta e Indireta deverão fornecer periodicamente 

ao SGC as informações e os dados necessários para o monitoramento do 

desenvolvimento urbano, com o objetivo de manter os indicadores atualizados e 

assegurar que o planejamento urbano seja baseado em informações técnicas precisas. 

Parágrafo único. Será garantido ao SGC acesso permanente aos sistemas de 

informações e bases de dados municipais, incluindo dados geoespaciais, 

socioeconômicos, de infraestrutura, habitação de interesse social, arrecadação tributária e 

demais informações necessárias ao monitoramento e à formulação da política urbana. 

Art. 124. O Poder Executivo encaminhará projeto de lei específica para instituir a 

estrutura organizacional e administrativa do SGC, assegurando: 

I – autonomia técnica e operacional; 
 

II – integração com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal; 
 

III – articulação intersetorial para a aplicação dos instrumentos da política urbana; 
 

IV – constituição de estrutura de pessoal técnico especializado, com previsão de 

incentivos funcionais e mecanismos de valorização profissional, compatíveis com as 

atribuições estratégicas do sistema. 
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Capítulo I 

Da Unidade Técnica de Planejamento Urbano 
 

Art. 125. À unidade técnica responsável pelo planejamento urbano, no âmbito da 

Smamus, compete: 

I – promover o planejamento e a execução da política urbana do Município; 
 

II – coordenar a elaboração, revisão e atualização do Plano Diretor, dos planos 

urbanísticos e dos projetos relacionados ao desenvolvimento urbano; 

III – propor diretrizes para o planejamento urbano e elaborar planos urbanísticos e 

projetos urbanos; 

IV – promover a elaboração e a gestão dos instrumentos de planejamento urbano do 

Município; 

V – avaliar o atendimento dos objetivos do Plano Diretor, verificar a adequação de sua 

implementação e propor ajustes e atualizações nas políticas de desenvolvimento urbano, 

quando necessário; 

VI – avaliar tecnicamente os projetos públicos ou privados quanto à sua 

compatibilização, impacto ou necessidade de estabelecimento de parâmetros específicos 

para sua implantação; 

VII – avaliar e propor diretrizes para os projetos apresentados ao Comitê de Estudos de 

Impacto de Vizinhança e ao Comitê de Gerenciamento do Espaço Público; 

VIII – elaborar propostas de normatização técnica necessárias ao planejamento e à 

execução da política urbana; 

IX – consolidar e organizar as informações necessárias ao planejamento urbano, bem 

como informar e orientar acerca das diretrizes urbanísticas; 

X – promover, no âmbito de suas competências, a participação social e a gestão 

democrática da política urbana Municipal. 
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Capítulo II 

Do Comitê dos Estudos de Impacto de Vizinhança 
 

Art. 126. O Comitê dos Estudos de Impacto de Vizinhança (CEIV) é responsável pela 

análise técnica dos projetos sujeitos à exigência de Estudo de Impacto de Vizinhança, nos 

termos do art. 163 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A composição, o funcionamento e as atribuições do CEIV serão 

definidos em regulamento. 

 
 

Capítulo III 
Do Comitê de Gerenciamento do Espaço Público 

 
Art. 127. O Comitê de Gerenciamento do Espaço Público (CGEP) é instância colegiada 

multidisciplinar da Administração Pública, responsável pela coordenação integrada das 

intervenções em espaços públicos e pela compatibilização das ações e obras de iniciativa 

municipal com as diretrizes da política urbana, assegurando a qualificação do espaço 

público, sua fruição coletiva e a valorização do ambiente urbano. 

§ 1º Compete ao CGEP: 
 

I – coordenar o planejamento, a execução e o acompanhamento das obras e intervenções 

em espaços públicos, inclusive as decorrentes de planos urbanísticos, projetos urbanos e 

parcelamentos do solo; 

II – implementar mecanismos de monitoramento e avaliação das iniciativas, projetos e 

obras executadas, com foco na eficácia e efetividade das ações públicas; 

III – promover a articulação entre órgãos e entidades municipais envolvidos com obras e 

intervenções territoriais, estabelecendo fluxos permanentes de informação e colaboração 

técnica; 

IV – fomentar a padronização e a qualificação técnica na elaboração e na gestão de 

projetos e obras públicas no espaço urbano; 

V – promover o uso eficiente dos recursos públicos, evitando sobreposição de ações e 

promovendo a integração entre os diferentes programas e projetos; 
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VI – incentivar a adoção de metodologias inovadoras e tecnologias de informação 

aplicadas à gestão urbana e à execução de obras públicas; 

VII – aprovar as diretrizes urbanas e edilícias para a concessão de espaços públicos, as 

quais deverão ser integradas aos respectivos editais e contratos; 

VIII – emitir diretrizes gerais para a contratação de intervenções urbanas no espaço 

público, com vistas à compatibilização com o planejamento urbano municipal. 

§ 2º A composição, o funcionamento e outras atribuições do CGEP serão definidos em 

regulamento. 

 
 

Capítulo IV 
Do Centro de Inteligência Territorial 

 
Art. 128. O Centro de Inteligência Territorial (CIT) é a estrutura técnica e institucional 

de monitoramento territorial e urbano vinculado ao SGC, destinada a acompanhar a 

dinâmica urbana do Município, avaliar o desempenho das políticas públicas e subsidiar a 

formulação, a revisão e a execução da política urbana municipal. 

Parágrafo único. O CIT integra dados, indicadores e unidades territoriais de referência, 

permitindo que as transformações do território sejam reconhecidas de forma contínua, 

com base em evidências técnicas, assegurando que o planejamento urbano acompanhe as 

mudanças da cidade de forma dinâmica e adaptativa. 

Art. 129. O CIT será composto por dados e informações provenientes de órgãos e 

entidades públicas e privadas, organizados com a finalidade de subsidiar a formulação de 

políticas públicas e os processos decisórios relacionados ao planejamento urbano do 

Município. 

Parágrafo único. As informações deverão estar estruturadas com base no Sistema 

Cartográfico de Referência de Porto Alegre, representadas em diferentes escalas e 

integradas por meio de tecnologias de geoprocessamento. 

Art. 130. O CIT tem por finalidade estruturar, relacionar e analisar os dados geoespaciais 

produzidos em âmbito municipal, com vistas a subsidiar o monitoramento urbano e a 
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avaliação das políticas públicas, em conformidade com os objetivos e diretrizes deste 

Plano Diretor. 

Parágrafo único. São funções do CIT: 
 

I – organizar, controlar e disponibilizar as informações municipais e os resultados das 

políticas urbanas, incluindo indicadores, metas e séries históricas, por meio de 

plataformas e tecnologias de geoprocessamento; 

II – monitorar e avaliar o cumprimento dos objetivos e diretrizes do Plano Diretor, bem 

como o desempenho dos planos urbanísticos; 

III – monitorar a implantação de projetos sujeitos a Estudo de Impacto de Vizinhança, 

subsidiando a análise da eficácia das medidas de mitigação e compensação urbanísticas; 

IV – acompanhar a aplicação dos indicadores urbanos e avaliar a eficácia das políticas 

públicas com base em sua evolução; 

V – monitorar a dinâmica do desenvolvimento urbano, oferecendo subsídios técnicos 

para o planejamento e a revisão das políticas urbanas. 

Art. 131. O monitoramento do desempenho urbano consistirá no acompanhamento 

permanente da ocupação e transformação do território, subsidiando a avaliação das 

políticas urbanas e a revisão dos instrumentos de planejamento. 

Parágrafo único. São unidades territoriais de monitoramento: 
 

I – os setores do Modelo de Ocupação do Território; 
 

II – as Macrozonas; 
 

III – as Unidades de Planejamento Local; 
 

IV – as Zonas de Ocupação; 
 

V – as Zonas de Ordenamento Territorial; 
 

VI – os bairros; 
 

VII – os quarteirões; 
 

VIII – os lotes. 
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Art. 132. O CIT utilizará indicadores de desempenho urbano para avaliar a dinâmica 

territorial e o impacto da regulação urbana, devendo cada indicador ser estruturado com 

definição de conceito, fundamento, base territorial, periodicidade, fonte de dados, 

metodologia de cálculo e forma de apresentação. 

Parágrafo único. Cada indicador será disponibilizado na internet com sua respectiva 

série histórica, dados brutos e memória de cálculo, em formato acessível para consulta 

pública. 

Art. 133. O CIT será integrado aos bancos de dados municipais existentes, assegurando 

sua interoperabilidade e compatibilidade com os sistemas utilizados pela Administração 

Pública. 

§ 1º A integração de dados observará padrões de estruturação, atualização e 

compartilhamento definidos pela Smamus, com vistas a garantir sua acessibilidade, 

confiabilidade e compatibilidade com os fluxos e rotinas institucionais. 

§ 2º Os órgãos e entidades responsáveis pelos bancos de dados municipais deverão adotar 

mecanismos de cooperação técnica para a atualização contínua das informações 

utilizadas pelo CIT. 

§ 3º O CIT poderá estabelecer conexões com plataformas estaduais e federais, bem como 

com bancos de dados de entidades privadas, sempre que necessário para aprimorar o 

monitoramento e a avaliação do desempenho urbano. 

Capítulo V 
Do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano Ambiental 

 
Art. 134. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano Ambiental (CMDUA) é 

instância colegiada de participação social vinculada à gestão da política urbana 

municipal, competindo-lhe: 

I – zelar pela correta aplicação da legislação municipal relativa à política urbana; 
 

II – zelar pela integração das políticas setoriais relacionadas ao desenvolvimento urbano 

do Município; 

III – acompanhar o cumprimento dos objetivos e das diretrizes do Plano Diretor; 
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IV – propor e opinar sobre a revisão, a atualização e as alterações do Plano Diretor; 
 

V – propor e opinar sobre a elaboração dos planos urbanísticos referidos nesta Lei 

Complementar; 

VI – propor projetos de intervenção urbana em espaços públicos; 
 

VII – deliberar sobre a aprovação dos Estudos de Impacto de Vizinhança; 
 

VIII – promover debates sobre temas de interesse das comunidades locais, por meio dos 

representantes das Regiões de Gestão do Planejamento; 

IX – propor ao SGC a elaboração de estudos sobre questões atinentes à política urbana; 
 

X – propor a instituição, revisão ou extinção de gravames inseridos no traçado do Plano 

Diretor; 

XI - elaborar seu regimento interno; 
 

XII – exercer outras competências previstas em regulamento. 
 

Art. 135. O CMDUA compõe-se de 41 (quarenta e um) membros titulares e seus 

respectivos suplentes, designados por ato do Prefeito Municipal, com renovação 

quadrienal e a seguinte composição: 

I – 20 (vinte) representantes de órgãos setoriais da Administração Direta e Indireta do 

Município de Porto Alegre; 

II – 20 (vinte) membros da sociedade civil, dentre eles: 
 

a) 9 (nove) representantes das Regiões de Gestão do Planejamento e 1 (um) representante 

da temática do Orçamento Participativo – Organização da Cidade, Desenvolvimento 

Urbano Ambiental; 

b) 10 (dez) representantes de entidades não governamentais de natureza profissional, 

empresarial, ambiental ou científica. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos alterar  a composição do CMDUA para: 

- 14 representantes de órgãos setoriais da Administração Direta e Indireta do 
Município de Porto Alegre; 
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 - 22 membros da sociedade civil, dentre eles: 

  - 9 (nove) representantes das Regiões de Gestão do Planejamento e 1 

(um) representante da temática do Orçamento Participativo – Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental; 

   - 12 representantes de entidades não governamentais de natureza 
profissional, empresarial, ambiental ou científica. 

III – o titular do órgão de coordenação e gestão do SGC, na qualidade de presidente. 
 

§ 1º A presidência do CMDUA será exercida pelo titular do órgão de coordenação e 

gestão SGC, a quem, exclusivamente em caso de empate nas deliberações, caberá o voto 

de qualidade. 

§ 2º O Poder Executivo elaborará processo eleitoral específico para a escolha dos 

representantes das Regiões de Gestão do Planejamento e para a escolha das entidades não 

governamentais. 

§ 3º O processo eleitoral para a escolha dos representantes das Regiões de Gestão do 

Planejamento será conduzido pelo Poder Executivo, com voto direto dos moradores de 

cada região. 

§ 4º O processo eleitoral para a escolha dos representantes das entidades não 

governamentais será conduzido pelo Poder Executivo, com votação entre as próprias 

entidades habilitadas. 

§ 5º O representante da temática do Orçamento Participativo será escolhido em plenária 

específica do Orçamento Participativo. 

§ 6º O funcionamento do CMDUA será disciplinado por decreto do Poder Executivo. 
 

§ 7º As decisões do CMDUA serão homologadas pelo Prefeito Municipal. 
 

§ 8º Os membros do CMDUA perceberão, a título de representação, uma gratificação 

pela presença nas reuniões, na forma de jeton, observado o disposto na lei que estabelece 

as normas gerais para os Conselhos Municipais. 

§ 9º Fica assegurada a manutenção do mandato dos conselheiros e das entidades eleitos 

para o biênio 2024–2026 até o término do primeiro ano do mandato do Prefeito 
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Municipal a ser empossado em 1º de janeiro de 2029, ocasião a partir da qual a 

composição do conselho e o respectivo processo eleitoral deverão observar as 

disposições deste Plano Diretor e do edital correspondente. 

 

 
Capítulo VI 

 
 

Da Compatibilização entre Políticas e Regulações Setoriais e Ordenamento 

Territorial 

 
Art. 136. Toda política pública e projeto setorial com impacto territorial deverá 

considerar o ordenamento do território municipal como diretriz estratégica. 

 
Seção I 

Da Extrafiscalidade Urbanística 
 

Art. 137. No cumprimento dos objetivos e estratégias deste Plano Diretor, os 

instrumentos tributários poderão ser utilizados com finalidade extrafiscal, voltada à 

indução do desenvolvimento urbano e à promoção da função social da propriedade. 

Parágrafo único. São instrumentos extrafiscais de política urbana, sujeitos a 

regulamentação por lei específica: 

I – o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) progressivo no tempo; 
 

II – a contribuição de melhoria; 
 

III – a contribuição para custeio, expansão e manutenção de logradouros públicos, nos 

termos do art. 149-A da Constituição Federal; 

IV – os incentivos e benefícios fiscais destinados à promoção do desenvolvimento 

urbano. 

Art. 138. A arrecadação da contribuição prevista no inc. III do parágrafo único do art. 

137 poderá ser vinculada à preservação e qualificação da área diretamente afetada, 

conforme perímetro definido em lei. 
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Seção II 

Da Cooperação Metropolitana 
 

Art. 139. O Município buscará articular-se com a estrutura de governança metropolitana 

e com os demais municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre, com vistas à 

uniformização ou compatibilização de normas urbanísticas e territoriais em situações de 

impacto intermunicipal. 

Parágrafo único. A articulação intermunicipal poderá resultar na celebração de 

compromissos formais, convênios, cooperações ou consórcios públicos, com efeitos 

vinculantes para os entes participantes. 

 
 

Título II 
Dos Instrumentos Urbanísticos 

 
Art. 140. Para assegurar a implementação deste Plano Diretor, seus objetivos e diretrizes 

deverão ser incorporados: 

I – ao Plano Plurianual; 
 

II – às Diretrizes Orçamentárias; 
 

III – ao Orçamento Anual Municipal; 
 

IV – aos planos setoriais. 
 

Art. 141. A execução da política urbana observará, entre outros mecanismos, os 

seguintes instrumentos e políticas: 

I – planos urbanísticos e instrumentos de ordenamento e controle do uso do solo; 
 

II – parcerias para renovação urbana; 
 

III – instrumentos de gestão do território urbano; 
 

IV – regularização fundiária e reassentamento; 
 

V – incentivos urbanísticos vinculados aos objetivos deste Plano Diretor. 
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Parágrafo único. Além dos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, que poderão 

ser adotados na forma da legislação municipal, o Município poderá instituir, mediante lei 

específica, instrumentos complementares destinados à consecução dos objetivos deste 

Plano Diretor. 

 

 
Capítulo I 

Dos Planos Urbanísticos e dos Instrumentos de Ordenamento e Controle do Uso do 
Solo 

 
Art. 142. O planejamento e a execução da política urbana municipal serão desenvolvidos 

por meio dos seguintes planos urbanísticos e instrumentos de ordenamento e controle do 

uso do solo: 

I – planos urbanísticos: 
 

a) plano diretor; 
 

b) plano local; 
 

c) plano de pormenor. 
 

II – instrumentos de ordenamento e controle do uso do solo: 
 

a) lei de uso e ocupação do solo (LUOS); 
 

b) estudo de impacto de vizinhança (EIV); 
 

c) orientações de projeto, na forma prevista nesta Lei Complementar. 
 

§ 1º Salvo disposição expressa em contrário, na hipótese de conflito entre os planos 

urbanísticos previstos no inc. I, alíneas “a” “b” e “c”, prevalecerá aquele de maior 

detalhamento territorial. 

§ 2º Quando os planos locais ou os planos de pormenor alterarem parâmetros 

estabelecidos na LUOS, especificamente para a área objeto de sua delimitação, suas 

disposições prevalecerão. 
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§ 3º O Município disponibilizará, por meio da Infraestrutura de Dados Espaciais (IDE), 

cartografia georreferenciada com o regime urbanístico vigente definido pelos planos 

urbanísticos, acompanhada das normas aplicáveis. 

§ 4º Os planos locais serão aprovados por lei específica. 
 

§ 5º Eventuais ajustes nos limites das Zonas de Ordenamento Territorial e alterações de 

gravames, quando decorrentes do procedimento de licenciamento urbanístico e edilício, 

do parcelamento do solo ou do Estudo de Impacto de Vizinhança, serão formalizados no 

próprio ato de aprovação e deverão ser atualizados na Infraestrutura de Dados Espaciais 

(IDE) do Município. 

Seção I 

Da Revisão do Plano Diretor 
 

Art. 143. A revisão do Plano Diretor, a ser realizada a cada dez anos, nos termos do § 3º 

do art. 40 do Estatuto da Cidade, será iniciada por etapa preparatória, leitura técnica e 

leitura comunitária, seguidas de audiência pública sobre o anteprojeto, garantindo a 

participação da população e de associações representativas da sociedade civil. 

§ 1º A etapa preparatória poderá incluir a escuta de especialistas e instituições 

acadêmicas, bem como a realização de oficinas temáticas e territoriais para subsidiar as 

etapas de leitura técnica e comunitária. 

§ 2º Considera-se leitura técnica a análise da realidade urbana com base em dados e 

informações sistematizadas, utilizadas para subsidiar diagnósticos, estudos e propostas. 

§ 3º Considera-se leitura comunitária a análise da realidade local com base nas 

experiências, saberes e percepções das comunidades e organizações da sociedade civil, 

coletadas por meio de processos participativos. 

§ 4º Os resultados da leitura comunitária serão compatibilizados com a leitura técnica, 

com o objetivo de subsidiar a formulação de propostas integradas, equilibradas e 

fundamentadas. 

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos de participação social na revisão do 

Plano Diretor, incluindo o debate das propostas no âmbito do CMDUA. 
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Art. 144. A revisão decenal prevista no § 3º do art. 40 do Estatuto da Cidade não impede 

que o Plano Diretor ou a Lei de Uso e Ocupação do Solo sejam alterados, a qualquer 

tempo, por meio de projeto de lei específico, nem veda a antecipação do processo de 

revisão desses instrumentos. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a proposta legislativa será precedida de 

análise técnica, apresentação e debate no âmbito do CMDUA e realização de audiência 

pública, em caráter antecedente à remessa do projeto de lei ao Poder Legislativo. 

Seção II 

Dos Planos Locais 
 

Art. 145. O plano local é o instrumento territorial de planejamento urbano que detalha e 

implementa as diretrizes do Plano Diretor em porções específicas do território municipal, 

por meio da definição de normas, parâmetros e ações ajustadas às particularidades 

socioeconômicas, urbanísticas e ambientais da área abrangida. 

Parágrafo único. A operação urbana consorciada é uma espécie de plano local. 
 

Art. 146. O plano local conterá, no mínimo: 
 

I – a descrição do perímetro de aplicação do plano local; 
 

II – as normas e os parâmetros urbanísticos e edilícios específicos da porção do território 

regulada, ou os mecanismos que os substituam; 

III – os incentivos urbanísticos destinados a atividades ou edificações que contribuam 

para os objetivos do plano; 

IV – as intervenções previstas para a qualificação de áreas e espaços públicos. 
 

§ 1º O plano local poderá abranger um conjunto de perímetros descontínuos, desde que 

haja relação urbanística entre eles que justifique o planejamento conjunto. 

§ 2º A operação urbana consorciada observará o conteúdo mínimo previsto no caput, 

bem como as disposições do Estatuto da Cidade e desta Lei Complementar. 

Art. 147. A proposta legislativa do plano local será precedida de análise técnica, 

apresentação e debate no âmbito do CMDUA e realização de audiência pública, em 

caráter antecedente à remessa do projeto de lei ao Poder Legislativo. 
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Subseção I 

Da Operação Urbana Consorciada 
 

Art. 148. A operação urbana consorciada é o conjunto de intervenções e medidas 

coordenadas pelo Poder Público municipal em áreas delimitadas do território, instituído 

por lei específica, com a participação de proprietários, moradores, usuários permanentes 

e investidores privados, com o objetivo de promover transformações urbanísticas 

estruturais, melhorias sociais e qualificação ambiental. 

Art. 149. A operação urbana consorciada poderá ser instituída para atender, entre outros, 

aos seguintes objetivos: 

I – assegurar a reversão proporcional à coletividade da valorização imobiliária decorrente 

de investimentos públicos e alterações de normas urbanísticas, com destinação prioritária 

à própria área da operação; 

II – promover a justa distribuição de ônus e benefícios do processo de urbanização; 
 

III – melhorar as condições urbanas e ambientais nas áreas objeto da intervenção; 
 

IV – produzir habitação de interesse social; 
 

V – implantar equipamentos urbanos e comunitários estratégicos ao desenvolvimento 

local; 

VI – reestruturar, reabilitar ou reparcelar o solo urbano; 
 

VII – estimular o desenvolvimento econômico local, com geração de emprego e renda. 
 

Art. 150. A remessa ao Poder Legislativo de projeto de lei para instituir operação urbana 

consorciada será precedida de: 

I – elaboração de plano urbanístico da operação, contendo, no mínimo: 
 

a) as finalidades específicas da operação; 
 

b) a delimitação da área da operação urbana consorciada; 
 

c) o programa básico de ocupação; 
 

d) o programa de atendimento econômico e social da população diretamente afetada; 
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e) as contrapartidas a serem exigidas de proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em razão dos benefícios urbanísticos concedidos; 

f) o estoque de potencial construtivo específico da operação; 
 

g) o modelo de gestão, que poderá ser exercido diretamente, por empresa estatal ou por 

meio de concessão urbanística, conforme legislação própria; 

h) os mecanismos de supervisão e controle da operação; 
 

II – estudo prévio de impacto de vizinhança; 
 

III – elaboração de avaliação de viabilidade econômica e financeira. 
 

§ 1º As contrapartidas referidas no inc. I, alínea “e” do caput, poderão consistir em: 
 

I – recursos financeiros destinados à conta vinculada da operação urbana consorciada; 
 

II – bens imóveis localizados na área da operação urbana consorciada; 
 

III – obras e serviços compatíveis com os objetivos da operação e com impacto direto em 

sua área de abrangência; 

IV – produção de habitação de interesse social ou oferta de lotes a preços compatíveis 

com a política municipal de habitação. 

§ 2º Na operação urbana consorciada, a elaboração do EIV será dispensada nos casos em 

que a avaliação de impacto for realizada por meio de Estudo de Impacto Ambiental – 

EIA, acompanhado de Relatório de Impacto Ambiental – RIMA ou Documento Síntese – 

DS, nos termos da Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 151. Os recursos provenientes da operação urbana consorciada serão aplicados 

exclusivamente na área abrangida pela respectiva operação. 

§ 1º Entre as ações custeadas com os recursos da operação, poderá ser incluído o 

reparcelamento do solo. 

§ 2º Eventual saldo remanescente, após a conclusão de todas as intervenções previstas na 

operação, será destinado ao Fundo Municipal de Gestão de Território (FMGT), criado 

pela Lei Complementar nº 946, de 18 de julho de 2022. 
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Art. 152. A lei específica da operação urbana consorciada poderá prever, entre outras 

medidas aplicáveis à área da operação: 

I – modificação de parâmetros urbanísticos e de características de parcelamento, uso e 

ocupação do solo e do subsolo, bem como alteração das normas urbanísticas e edilícias; 

II – regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com 

a legislação vigente; 

III – incentivos a tecnologias que reduzam impactos ambientais e otimizem o uso de 

recursos naturais, com indicação das modalidades de projeto e execução contempladas; 

IV – emissão de Certificados de Potencial Adicional de Construção – CEPAC, para 

alienação em leilão público ou utilização direta no pagamento de obras e desapropriações 

vinculadas à operação. 

§ 1º A outorga de potencial construtivo adicional poderá ocorrer por meio da emissão de 

CEPAC, nos termos do inc. IV do caput deste artigo, ou mediante leilão de potencial 

construtivo adicional, a ser incorporado diretamente pelo adquirente a lote específico 

situado na área da operação, por ocasião da concessão da licença para construir, 

conforme prazo previsto no edital do leilão. 

§ 2º A lei específica que autorizar a emissão de CEPAC deverá estabelecer, no mínimo: 
 

I – os critérios de conversão dos títulos em metros quadrados de construção ou em outros 

parâmetros urbanísticos; 

II – as regras de vinculação dos títulos aos lotes ou empreendimentos localizados na área 

da operação; 

III – o valor mínimo unitário do título. 
 

Art. 153. Publicada a lei específica da operação urbana consorciada, todas as licenças e 

autorizações urbanísticas expedidas pelo Município relativas à sua área de abrangência 

deverão observar os parâmetros e condições definidos nessa lei, nos termos do §2º do art. 

33 do Estatuto da Cidade. 

Art. 154. A lei específica de cada operação urbana consorciada estabelecerá o sistema de 

controle e acompanhamento de sua execução, com a participação de órgãos públicos 
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envolvidos, proprietários, moradores, usuários permanentes e representantes da sociedade 

civil, inclusive quanto à destinação dos recursos. 

Seção III 

Dos Planos de Pormenor 
 

Art. 155. O plano de pormenor é o instrumento urbanístico de caráter normativo e 

executivo destinado ao ordenamento detalhado do território em áreas específicas do 

Município, por meio da definição de parâmetros urbanísticos, diretrizes de desenho 

urbano, intervenções físicas e mecanismos de articulação entre o Poder Público e agentes 

privados, conforme os objetivos e diretrizes do Plano Diretor. 

Art. 156. O plano de pormenor será elaborado pelo Poder Executivo e aprovado: 
 

I – por lei, quando implicar alteração de regime urbanístico para o perímetro do plano de 

pormenor; 

II – por decreto, nos demais casos. 
 

Parágrafo único. A elaboração do plano de pormenor deverá assegurar a participação 

comunitária, conforme os mecanismos previstos nesta Lei Complementar. 

Art. 157. O plano de pormenor poderá disciplinar, conforme as especificidades da área e 

os objetivos da intervenção, as seguintes matérias: 

I – delimitação e caracterização da área pormenorizada, com a identificação de locais 

sujeitos a proteção ambiental ou cultural, quando houver; 

II – definição de parâmetros urbanísticos e distribuição de usos; 
 

III – diretrizes de desenho urbano, compreendendo espaços públicos, circulação viária e 

peatonal, áreas de estacionamento, tratamento dos espaços, alinhamentos, modelagem do 

terreno, volumetria e localização de equipamentos públicos, comunitários e áreas verdes; 

IV – diretrizes para obras de urbanização e implantação de infraestrutura, com indicação 

das áreas destinadas a esse fim; 

V – regramento sobre a ocupação e gestão dos espaços públicos; 
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VI – indicação de demolição, conservação ou reabilitação de edificações existentes e 

intervenções associadas; 

VII – inserção urbanística e dimensionamento dos equipamentos de uso coletivo; 
 

VIII – estratégia de implementação do plano, com previsão de investimentos públicos e 

articulação com os investimentos privados; 

IX – definição das instituições responsáveis pela implementação e dos mecanismos de 

articulação entre elas. 

Art. 158. O plano de pormenor será composto, no mínimo, por: 
 

I – documento textual contendo a caracterização da área pormenorizada, os 

enquadramentos legais e administrativos, os instrumentos urbanísticos aplicáveis, as 

intervenções previstas e as etapas de implementação; 

II – representação gráfica da implantação do plano, incluindo a proposta de ordenamento 

do uso do solo e as intervenções previstas. 

Art. 159. A elaboração de plano de pormenor poderá ser proposta ao Município por 

interessado privado, mediante apresentação de minuta acompanhada da documentação 

técnica exigida. 

Parágrafo único. Quando a implementação do plano for delegada por concessão 

urbanística, os estudos apresentados pelo interessado deverão observar o disposto no art. 

21 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 160. A implementação do plano de pormenor poderá ser delegada por concessão 

urbanística, mediante: 

I – concessão de obra pública, na forma do art. 2º, inc. III, da Lei Federal nº 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995; ou 

II – concessão patrocinada, na forma do art. 2º, §1º, da Lei Federal nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004. 

Parágrafo único. É permitida a remuneração do concessionário por receitas alternativas, 

complementares, acessórias ou provenientes de projetos associados, nos termos do art. 11 
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da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e do art. 4º, parágrafo único, do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 161. Na implementação do plano de pormenor, o Município e, quando for o caso, o 

concessionário, poderão utilizar os instrumentos previstos no art. 4º do Estatuto da 

Cidade e nesta Lei Complementar, especialmente: 

I – contribuição de melhoria; 
 

II – direito de preempção; 
 

III – declaração de utilidade pública e desapropriação de imóveis situados na área 

pormenorizada, total ou parcialmente, nos casos em que a execução do plano dependa da 

anuência dos proprietários para medidas como a reconfiguração do traçado dos lotes; 

IV – consórcio imobiliário, independentemente da aplicação do instrumento do 

aproveitamento compulsório previsto no art. 5º do Estatuto da Cidade; 

V – instituição de fundo imobiliário específico, ao qual poderão ser incorporados, a título 

de integralização de capital, imóveis localizados na área pormenorizada, inclusive de 

propriedade pública, admitida a conversão das cotas em lotes ou unidades autônomas 

após a implementação do plano. 

Parágrafo único. Nos casos em que houver recusa do proprietário em realizar as 

melhorias exigidas para a execução do plano de pormenor, a desapropriação poderá ser 

promovida por hasta pública. 

Seção IV 

Da Lei de Uso e Ocupação do Solo 
 

Art. 162. A Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS) é o instrumento normativo 

vinculante que disciplina o uso, a ocupação e o parcelamento do solo no território 

municipal, disciplinando as Zonas de Ordenamento Territorial, os parâmetros 

urbanísticos que orientam a distribuição das atividades urbanas e as normas gerais para o 

licenciamento urbanístico e edilício, em conformidade com as diretrizes e objetivos deste 

Plano Diretor. 
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Parágrafo único. As propostas de alteração da LUOS deverão ser precedidas de análise 

técnica, apresentação e debate no âmbito do CMDUA e realização de audiência pública, 

em caráter antecedente à remessa do projeto de lei complementar ao Poder Legislativo. 

Seção V 

Do Estudo de Impacto de Vizinhança 
 

Art. 163. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), nos termos do art. 36 do Estatuto da 

Cidade, é instrumento da política urbana destinado a avaliar os efeitos de 

empreendimentos e atividades sobre a vizinhança urbana consolidada, a infraestrutura e a 

qualidade de vida, com o objetivo de compatibilizar a proposta com as condições do 

entorno. 

Parágrafo único. A Lei de Uso e Ocupação do Solo definirá os empreendimentos e 

atividades sujeitos à exigência de EIV como requisito para o licenciamento urbanístico e 

edilício no perímetro urbano do Município. 

Art. 164. O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá conter a avaliação dos impactos 

positivos e negativos do empreendimento sobre o entorno urbano, bem como as medidas 

necessárias à sua mitigação e compensação, considerando, no mínimo: 

I – adensamento populacional; 
 

II – equipamentos urbanos e comunitários; 
 

III – uso e ocupação do solo; 
 

IV – valorização imobiliária; 
 

V – mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte público; 
 

VI – ventilação e iluminação; 
 

VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 
 

Art. 165. As medidas de mitigação e compensação dos impactos urbanísticos 

identificados no EIV deverão guardar proporcionalidade com os efeitos gerados e serão 

pactuadas em Termo de Compromisso como condição para a aprovação do 

empreendimento, nos termos da Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
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Art. 166. O Município disponibilizará, em sítio eletrônico oficial, a íntegra dos Estudos 

de Impacto de Vizinhança aprovados e dos respectivos Termos de Compromisso, de 

forma acessível e permanentemente atualizada. 

Seção VI 

Das Orientações de Projeto 
 

Art. 167. O órgão de planejamento urbano poderá estabelecer, por instrução normativa 

do órgão gerenciador do SGC, orientações de projeto voltadas à qualificação urbanística 

e paisagística do território municipal. 

Parágrafo único. As orientações de projeto serão organizadas em manuais técnicos 

destinados a subsidiar a elaboração de projetos urbanos, abrangendo aspectos 

relacionados à configuração da paisagem, aos espaços públicos, à estrutura e à 

infraestrutura urbana. 

Seção VII 

Dos Processos Participativos 
 

Art. 168. A gestão democrática da cidade compreende a realização de processos 

participativos no desenvolvimento da política urbana, com os seguintes objetivos: 

I – valorizar o papel da sociedade civil organizada na construção da política urbana; 
 

II – ampliar e qualificar a interação entre a sociedade e o Poder Público; 
 

III – promover formas de participação e organização social, com vistas à ampliação da 

representatividade nos processos decisórios. 

Art. 169. A participação da sociedade deverá ser assegurada na formulação, execução, 

revisão e acompanhamento do Plano Diretor e dos planos urbanísticos previstos nesta Lei 

Complementar, com a adoção, entre outros, dos seguintes instrumentos: 

I – representação no Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano Ambiental; 
 

II – garantia de transparência e acesso a informações; 
 

III – realização de debates, consultas, seminários, oficinas e audiências públicas; 
 

IV – promoção de conferências municipais sobre temas de interesse urbanístico. 
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Parágrafo único. O Município poderá instituir mecanismos complementares de 

participação social, com o objetivo de qualificar os processos decisórios relacionados ao 

desenvolvimento urbano. 

 
 

Capítulo II 

Da Parceria para Renovação Urbana 
 

Art. 170. A Parceria para Renovação Urbana é o instrumento por meio do qual o 

Município poderá celebrar acordos com associações comunitárias, entidades do setor 

privado ou consórcios organizados para a qualificação, manutenção e dinamização de 

espaços públicos em áreas delimitadas do perímetro urbano, mediante contrapartida 

consistente na exploração publicitária ou comercial regulamentada desses espaços e da 

paisagem urbana, incluindo veículos de divulgação visíveis a partir da via pública, ainda 

que instalados em imóveis de propriedade privada. 

§ 1º A parceria poderá compreender, entre outras ações: 
 

I – requalificação de passeios, mobiliário urbano e áreas verdes; 
 

II – manutenção e execução de obras em praças, parques, passeios, vias e equipamentos 

públicos; 

III – realização de eventos e ativações culturais, esportivas ou comunitárias; 
 

IV – instalação, manutenção e gestão de veículos de divulgação publicitária em áreas 

públicas, bem como de veículos de divulgação localizados em imóveis privados e 

visíveis a partir da via pública, tais como placas, totens, painéis, fachadas e mobiliário 

urbano. 

§ 2º O responsável pela parceria poderá ser autorizado a explorar, por prazo determinado, 

os espaços públicos destinados à veiculação publicitária, à instalação de estruturas 

temporárias ou à realização de atividades comerciais compatíveis com a ambiência 

urbana da área delimitada. 

§ 3º Com a finalidade de viabilizar obras e intervenções no espaço público, o Poder 

Público poderá conceder ao responsável pela parceria certificado de potencial construtivo 

adicional alienável, com valor correspondente ao custo da obra ou intervenção. 
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§ 4º As condições para implantação, operação, fiscalização, contrapartidas obrigatórias e 

emissão do certificado de potencial construtivo adicional alienável serão estabelecidas 

em regulamento. 

 
 

Capítulo III 

Dos Instrumentos de Gestão do Território Urbano 
 

Art. 171. Com a finalidade de implementar a política urbana municipal e atender aos 

objetivos e diretrizes desta Lei Complementar, serão utilizados os seguintes instrumentos 

de gestão do território urbano: 

I – Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC); 
 

II – Transferência do Direito de Construir (TDC); 
 

III – Parcelamento, Uso e Edificação Compulsórios (PEUC); 
 

IV – Consórcio Imobiliário; 
 

V – Direito de Preempção; 
 

VI – Direito de Superfície; 
 

VII – Reparcelamento do Solo; 
 

VIII – Concessão Urbanística; 
 

IX – Desapropriação Urbanística. 
 

Parágrafo único. Outros instrumentos de gestão urbanística e de atuação na propriedade 

urbana poderão ser instituídos por lei específica, desde que compatíveis com os objetivos 

deste Plano Diretor. 

Seção I 

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
 

Art. 172. A outorga onerosa do direito de construir (OODC) é o instrumento por meio do 

qual o Município autoriza a utilização de potencial construtivo adicional além do 

coeficiente de aproveitamento básico do lote, até o limite do coeficiente de 

aproveitamento máximo, mediante contrapartida prestada pelo interessado. 
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§ 1º A aplicação da outorga onerosa do direito de construir atenderá aos seguintes 

objetivos: 

I – promover o adensamento construtivo e populacional em áreas dotadas de 

infraestrutura urbana adequada; 

II – evitar a sobrecarga da infraestrutura existente por meio da regulação do 

adensamento; 

III – viabilizar a implantação, qualificação ou ampliação da infraestrutura urbana e dos 

equipamentos públicos; 

IV – ordenar a expansão do território urbano, constituir reserva fundiária e apoiar a 

regularização fundiária e a produção de habitação de interesse social; 

V – apoiar a criação de espaços públicos, áreas verdes, unidades de conservação, 

equipamentos públicos urbanos e comunitários, e ações de proteção ao patrimônio 

cultural e ambiental; 

VI – financiar e apoiar políticas públicas voltadas ao planejamento territorial e ao 

desenvolvimento urbano sustentável do Município. 

§ 2º A outorga onerosa do direito de construir poderá ser aplicada em todo o perímetro 

urbano, observados os padrões e restrições de adensamento estabelecidos para cada Zona 

de Ordenamento Territorial, nos termos da Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

§ 3º Planos locais, planos de pormenor e demais planos urbanísticos poderão estabelecer 

parâmetros específicos de adensamento mínimo e máximo para os lotes inseridos em sua 

área de abrangência. 

§ 4º A Lei de Uso e Ocupação do Solo disporá sobre: 
 

I – a fórmula de cálculo da contrapartida devida; 
 

II – os casos passíveis de isenção do pagamento; 
 

III – as formas de cumprimento da contrapartida pelo beneficiário. 
 

Seção II 
Da Transferência do Direito de Construir 
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Art. 173. A Transferência do Direito de Construir (TDC) é o instrumento pelo qual o 

Município autoriza o proprietário de imóvel urbano a alienar ou a exercer em outro local 

o direito de construir, na forma do art. 35 do Estatuto da Cidade. 

Parágrafo único. O potencial construtivo transferido poderá ser alienado a terceiros ou 

aplicado pelo próprio requerente em qualquer macrozona do Município, observada a 

equivalência entre o potencial construtivo do imóvel de origem e o de destino, na forma 

de regulamento. 

Art. 174. São passíveis de gerar transferência do direito de construir a capacidade 

construtiva não utilizada de: 

I – áreas integrantes do traçado do sistema viário projetado; 
 

II – áreas destinadas à implantação de equipamentos públicos urbanos e comunitários; 
 

III – áreas vinculadas ao Sistema Ecológico, destinadas à preservação, conservação ou 

recuperação ambiental; 

IV – imóveis ou bens tombados ou inventariados como de estruturação. 
 

V – imóveis inseridos em área sujeita a tombamento ou a restrições específicas de 

preservação cultural ou paisagística impostas por órgãos de patrimônio da União ou do 

Estado, quando tais restrições impossibilitarem o aproveitamento integral do potencial 

construtivo máximo. 

§ 1º A geração de TDC nos casos dos incs. I e II é condicionada à transferência da 

propriedade da área ao Município. 

§ 2º A geração de TDC nos casos do inc. III é condicionada à apresentação, pelo 

proprietário, de declaração de compromisso de preservação ou recuperação ambiental, 

acompanhada de laudo técnico que descreva as medidas propostas. 

§ 3º A geração de TDC nos casos do inc. IV será condicionada à apresentação de Estudo 

Técnico de Restauro e à formalização de Termo de Compromisso, quando o imóvel 

tombado ou inventariado exigir ações de conservação ou manutenção. 

§ 4º A geração de TDC nos casos do inc. V será condicionada à comprovação, pelo 

requerente, de que o imóvel está inserido em área sujeita a restrição urbanística 



MINUTA PRELIMINAR 
    

 
 
 
 
 

formalmente instituída por órgão federal ou estadual de proteção do patrimônio cultural, 

bem como à execução, na área de origem, do projeto arquitetônico até o limite 

construtivo permitido em razão da restrição aplicável. 

Art. 175. A aplicação do potencial transferido observará os limites estabelecidos pelo 

coeficiente de aproveitamento máximo, salvo nos casos em que o potencial transferido 

seja aplicado no mesmo imóvel que o gerou. 

Art. 176. O Poder Executivo manterá registro das TDC ocorridas, do qual constem os 

imóveis transmissores e receptores, bem como os respectivos potenciais construtivos 

transferidos e recebidos. 

Art. 177. Regulamento disporá sobre a aplicação da transferência do direito de construir 

nos casos previstos no art. 174, a forma de alienação do potencial construtivo, os 

registros necessários à sua aplicação e os critérios para apuração das áreas e imóveis 

geradores. 

Art. 178. O Plano Municipal de Habitação de Interesse Social de Porto Alegre disporá 

sobre a aplicação da transferência do direito de construir para as finalidades de habitação 

de interesse social e regularização fundiária, nos termos do art. 35, inc. III, do Estatuto da 

Cidade. 

Seção III 

Do Parcelamento, Uso e Edificação Compulsórios (PEUC) 
 

Art. 179. O proprietário de imóvel urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado 

será notificado pelo Município para promover seu adequado aproveitamento, nos termos 

dos arts. 5º a 8º do Estatuto da Cidade. 

Parágrafo único. O instrumento previsto neste artigo somente poderá ser aplicado em 

áreas abrangidas por plano local, plano de pormenor ou por delimitação expressa em lei 

específica. 

Art. 180. Os proprietários de imóveis notificados nos termos do artigo anterior deverão, 

no prazo e condições definidos em regulamento: 

I – promover o aproveitamento adequado do imóvel; ou 



MINUTA PRELIMINAR 
    

 
 
 
 
 

II – comprovar, com base nos critérios da Lei de Uso e Ocupação do Solo, que o imóvel 

não se encontra subutilizado. 

Art. 181. O descumprimento das obrigações previstas no art. 180 implicará a aplicação 

do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) progressivo no tempo, conforme o art. 7º 

do Estatuto da Cidade, e poderá ensejar a desapropriação do imóvel com pagamento em 

títulos da dívida pública. 

Parágrafo único. Quando se tratar de imóvel beneficiado por isenção de IPTU, o 

benefício será automaticamente cassado, e o imposto incidirá com as alíquotas 

progressivas previstas no caput. 

Art. 182. A qualquer tempo, o proprietário poderá comprovar que o imóvel passou a ser 

utilizado em conformidade com os parâmetros de aproveitamento adequado definidos na 

legislação urbanística, hipótese em que o Município cancelará a averbação da notificação 

no registro de imóveis e o IPTU voltará a incidir com a alíquota ordinária prevista na 

legislação tributária, sem prejuízo das penalidades aplicadas até a regularização. 

Art. 183. A transmissão do imóvel, por ato “inter vivos” ou “causa mortis”, posterior à 

data da notificação referida no art. 180, não interrompe os prazos nem afasta as 

obrigações associadas à aplicação do PEUC. 

Seção IV 

Do Consórcio Imobiliário 
 

Art. 184. O Município poderá celebrar consórcio imobiliário com proprietário de imóvel 

urbano, mediante requerimento formal, com a finalidade de viabilizar projetos de 

urbanização, regularização fundiária ou edificação. 

§ 1º Consórcio imobiliário é o instrumento por meio do qual o proprietário transfere a 

titularidade do imóvel ao Município e, após a execução das obras, recebe como 

contraprestação unidades imobiliárias urbanizadas ou edificadas em valor equivalente ao 

imóvel transferido, permanecendo as demais unidades incorporadas ao patrimônio 

público. 

§ 2º A equivalência entre o valor do imóvel original e o das unidades a serem restituídas 

será apurada conforme critérios técnicos definidos em regulamento, com base na 

avaliação do bem anterior à realização das obras. 
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Seção V 

Do Direito de Preempção 
 

Art. 185. O direito de preempção é o instrumento que confere ao Município preferência 

para aquisição de imóvel objeto de alienação onerosa entre particulares. 

§ 1º A preempção somente poderá incidir sobre áreas expressamente previstas em lei 

municipal específica, que estabelecerá prazo de vigência de até cinco anos, admitida 

renovação por nova lei após o decurso mínimo de um ano. 

§ 2º O exercício do direito de preempção observará os procedimentos e condições 

previstos nos arts. 26 e 27 do Estatuto da Cidade. 

§ 3º A lei que delimitar a área sujeita à preempção deverá enquadrar sua aplicação em 

uma ou mais das finalidades previstas no art. 26 do Estatuto da Cidade. 

Seção VI 

Do Direito de Superfície 
 

Art. 186. O Município poderá instituir o direito de superfície sobre imóveis públicos 

como instrumento para autorizar a utilização, por terceiros, do solo, do subsolo ou do 

espaço aéreo, desde que compatível com os objetivos da política urbana municipal. 

§ 1º O direito de superfície integra os instrumentos disponíveis para a implementação da 

política habitacional e da regularização fundiária, podendo ser utilizado também para 

outras finalidades compatíveis com a política urbana. 

§ 2º A aplicação do direito de superfície observará as disposições dos arts. 21 a 24 do 

Estatuto da Cidade. 

Seção VII 

Do Reparcelamento do Solo 

 
Art. 187. Reparcelamento do solo é o instrumento de reordenação fundiária destinado à 

reconfiguração de lotes, quadras ou logradouros existentes, com a finalidade de viabilizar 

o aproveitamento adequado do território urbano, nos termos de projeto urbanístico 

aprovado. 

Art. 188. O reparcelamento do solo poderá ter, entre outros, os seguintes objetivos: 
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I – assegurar o aproveitamento racional da área urbanizada ou em processo de 

urbanização; 

II – estabelecer a distribuição proporcional dos encargos relacionados à implantação de 

infraestrutura e equipamentos urbanos; 

III – adequar o traçado fundiário e os espaços públicos às diretrizes de parcelamento, uso 

e ocupação do solo definidas pela política urbana municipal. 

Art. 189. A repartição dos benefícios urbanísticos entre os proprietários e demais 

partícipes do reparcelamento será proporcional à contribuição fundiária ou financeira 

destinada à viabilização do projeto. 

Art. 190. São requisitos para a aplicação do reparcelamento do solo a definição, em 

regulamento, dos mecanismos de execução e gestão, das formas de financiamento das 

intervenções e das contrapartidas proporcionais aos benefícios urbanísticos conferidos a 

cada partícipe. 

Art. 191. O reparcelamento do solo poderá ser executado por meio de concessão 

urbanística, como objeto principal ou como atividade vinculada a projetos de 

transformação urbana. 

Seção VIII 

Da Concessão Urbanística 
 

Art. 192. Concessão urbanística é o instrumento por meio do qual o Município delega a 

ente privado a execução de intervenções urbanísticas com a finalidade de viabilizar o 

parcelamento, o reparcelamento, a regularização fundiária ou a reabilitação urbana de 

área definida no território municipal. 

§ 1º A concessão urbanística poderá ser estruturada nas modalidades de concessão 

comum, patrocinada ou administrativa, conforme o disposto na Lei Federal nº 8.987, de 

1995, e na Lei Federal nº 11.079, de 2004, tendo como objeto obra, serviço ou atividade 

de natureza urbanística. 

§ 2º Na execução do contrato, o concessionário: 
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I – instituirá sociedade de propósito específico com faculdade de adesão de proprietários 

de imóveis abrangidos pela intervenção, mediante integralização de capital com os 

respectivos bens; 

II – apresentará aos proprietários que não aderirem à sociedade proposta de consórcio 

imobiliário ou aquisição dos imóveis; 

III – poderá executar, por delegação expressa do Município, a desapropriação urbanística 

dos imóveis necessários à implementação da concessão; 

IV – poderá ser remunerado pela exploração econômica, alienação ou incorporação dos 

imóveis resultantes da intervenção, conforme previsão contratual. 

Seção IX 

Da Desapropriação Urbanística 
 

Art. 193. O Município poderá aplicar a desapropriação sancionatória com pagamento em 

títulos da dívida pública em todo o perímetro urbano, nos termos do art. 8º do Estatuto da 

Cidade, quando o proprietário deixar de promover o adequado aproveitamento do imóvel 

após a aplicação do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios e do Imposto 

Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo. 

Parágrafo único. A emissão, o resgate e a utilização dos títulos obedecerão às condições 

estabelecidas na legislação federal e em regulamento específico do Município. 

Art. 194. Sem prejuízo da desapropriação prevista no art. 193 desta Lei Complementar, a 

desapropriação urbanística poderá ser utilizada para fins de implementação de plano 

urbanístico aprovado pelo Município, nos termos do art. 5º, al. “i”, do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, e do art. 44 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

ou para viabilizar regularização fundiária de interesse social, conforme o art. 15, inc. VI, 

da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e o art. 2º, inc. IV, da Lei nº 4.132, de 10 de 

setembro de 1962. 

Art. 195. Quando a desapropriação urbanística for executada por ente privado mediante 

delegação contratual fundamentada no art. 3º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, deverão ser observados os seguintes requisitos: 
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I – a desapropriação será precedida de decreto declaratório de utilidade pública ou 

interesse social; 

II – o contrato poderá prever mecanismos de negociação do valor indenizatório, 

respeitados os critérios legais de justa indenização; 

III – será assegurada ao proprietário a faculdade de submeter eventual divergência à 

arbitragem, conforme o art. 10-B do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 196. Quando a desapropriação tiver por finalidade a execução ou o financiamento de 

plano de urbanização, reabilitação urbana ou regularização fundiária, a receita obtida 

com a alienação ou exploração dos imóveis resultantes da intervenção poderá compor a 

remuneração do agente executor. 

Parágrafo único. Poderá ser considerado agente executor o ente público ou privado 

incumbido da implementação do projeto, inclusive: 

I – concessionários, permissionários, autorizatários ou arrendatários dos entes 

federativos, nos termos do art. 3º, inc. I, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941; 

II – operadores ferroviários ou sociedades de propósito específico instituídas nos termos 

dos arts. 61 e 62 da Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021. 

Art. 197. Quando o imóvel objeto de declaração de utilidade pública for destinado à 

revenda e a intervenção urbana depender de medida previamente recusada pelo 

proprietário ou inviabilizada de forma fática ou jurídica, inclusive por fragmentação 

fundiária, o Município poderá promover a desapropriação mediante hasta pública. 

§ 1º O edital da hasta pública conterá, no mínimo: 
 

I – vedação de lances inferiores ao valor da avaliação administrativa do imóvel; 
 

II – obrigação do arrematante de utilizar o imóvel conforme as diretrizes e prazos 

estabelecidos no plano urbanístico que fundamentou a declaração de utilidade pública; 

III – valor da multa a ser aplicada em caso de descumprimento da obrigação prevista no 

inc. II; 
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IV – exigência de pagamento à vista, em moeda corrente, por meio de depósito em conta 

vinculada à operação, nos termos dos §§1º e 2º do art. 7º-A da Lei nº 8.935, de 18 de 

novembro de 1994, com destinação ao pagamento da indenização expropriatória; 

V – exigência de contratação de seguro garantia ou fiança bancária para eventual 

diferença entre o valor da avaliação administrativa e o valor fixado judicialmente; 

VI – demonstração de débitos do expropriado com o Município ou suas autarquias, com 

previsão de abatimento sobre a indenização; 

VII – constituição de hipoteca em favor do Município como garantia do cumprimento das 

obrigações previstas neste parágrafo; 

VIII – fixação do valor da avaliação administrativa como parâmetro para efeitos do art. 

1.484 do Código Civil, ainda que o lance vencedor seja superior; 
 

IX – declaração expressa do arrematante de ciência de que a propriedade do imóvel 

somente será adquirida mediante conclusão do processo judicial expropriatório. 

§ 2º Concluída a hasta pública, o Município e o arrematante firmarão escritura pública de 

promessa de compra e venda do imóvel e dos direitos de imissão na posse decorrentes do 

processo expropriatório, da qual constará: 

I – cláusula com as obrigações de intervenção no imóvel conforme o plano urbanístico 

aprovado; 

II – indicação da conta vinculada prevista no inc. IV do §1º deste artigo; 
 

III – cláusula compromissória com previsão de arbitragem por árbitro único, designado 

em comum acordo entre as partes ou, na ausência de consenso, pelo tabelião de notas, 

conforme o art. 7º-A, inc. III, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, em 

procedimento conduzido por instituição arbitral escolhida pelas partes ou, na falta, por 

qualquer câmara arbitral previamente credenciada pela Procuradoria-Geral do Município 

de Porto Alegre, à escolha da parte que solicitar a instauração da arbitragem. 
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Capítulo IV 

Da Regularização Fundiária e do Reassentamento 
 

Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da política 

urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança jurídica da posse e ao 

acesso à cidade, mediante a integração de assentamentos irregulares à malha urbana e a 

reordenação fundiária em áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público. 

Art. 199. A regularização fundiária poderá ser promovida pelos legitimados definidos no 

art. 14 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, mediante a utilização dos 

instrumentos previstos nesta Lei Complementar e outras normas correlatas: 

I – nas áreas públicas de propriedade do Município, de suas autarquias, empresas 

públicas ou sociedades de economia mista: 

a) concessão do direito real de uso; 
 

b) concessão de uso especial para fins de moradia; 
 

c) direito de superfície. 
 

II – nas áreas privadas, o usucapião especial urbano previsto nos arts. 9º e 14 do Estatuto 

da Cidade, com garantia de assistência técnica e jurídica gratuita às comunidades de 

baixa renda; 

III – regularização fundiária de interesse social (REURB-S), nos termos da Lei Federal nº 

13.465, de 11 de julho de 2017, aplicável a núcleos urbanos informais ocupados por 

população de baixa renda; 

IV – regularização fundiária de interesse específico (REURB-E), nos termos da Lei 

Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, aplicável aos núcleos urbanos informais não 

enquadrados como de interesse social. 

§ 1º As áreas regularizadas por meio da REURB-S serão classificadas como AEIS 1 ou 

AEIS 2, sendo consideradas Áreas de Requalificação Urbana até sua integração plena à 

estrutura urbana. 
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§ 2º A classificação como AEIS 1 ou AEIS 2 será formalizada no processo 

administrativo de regularização fundiária. 

§ 3º A regularização urbanística promovida pelo Município não exime o loteador das 

responsabilidades legais, inclusive quanto à destinação de áreas públicas, que poderão ser 

convertidas em imóveis, obras ou valores destinados ao Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social. 

§ 4º Nas áreas regularizadas por meio da REURB-E, poderá ser exigida contrapartida 

proporcional ao impacto urbano ou ambiental da intervenção, consistente na destinação 

de áreas públicas, na realização de obras de infraestrutura ou na execução de medidas de 

recuperação ambiental. 

§ 5º A contrapartida referida no parágrafo anterior poderá ser convertida em valor em 

moeda corrente, a ser destinado ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ou 

utilizado na execução de obras, serviços ou aquisição de imóveis voltados à regularização 

fundiária ou à produção de habitação de interesse social. 

Art. 200. As Áreas Especiais de Interesse Social classificadas como AEIS 1 ou AEIS 2 

observarão os parâmetros da Zona de Ordenamento Territorial em que estiverem 

inseridas, sendo garantida a regularização das edificações existentes com base no projeto 

de regularização fundiária. 

Parágrafo único. Serão cadastradas para fins de regularização ou remoção todas as 

edificações existentes nas áreas referidas no caput, sejam destinadas a uso residencial ou 

não residencial. 

Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
 

I – existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável; 
 

II – realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano Diretor ou à 

recuperação de áreas naturais; 

III – reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com previsão de 

destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos públicos urbanos ou 

comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à cidade à população remanescente; 

IV – preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural. 



MINUTA PRELIMINAR 
    

 
 
 
 
 

Parágrafo único. A área destinada ao reassentamento deverá assegurar o direito à 

cidade, incluindo acesso a serviços públicos, transporte coletivo e oportunidades de 

trabalho. 

 

 
Capítulo V 

Da Política de Incentivos para o Desenvolvimento Urbano 
 

Art. 202. O Município instituirá política permanente de incentivos urbanísticos destinada 

a promover os objetivos da política urbana municipal, com a finalidade de orientar o 

adensamento e a qualificação do tecido urbano em áreas prioritárias para o 

desenvolvimento da cidade. 

Art. 203. Os incentivos urbanísticos serão aplicados em áreas delimitadas com base em 

critérios de disponibilidade de infraestrutura urbana, capacidade de suporte do sistema 

viário e potencial de adensamento compatível com os parâmetros da política urbana 

municipal. 

Art. 204. Os incentivos urbanísticos poderão compreender, entre outros: 
 

I – acréscimo de altura de edificação em relação ao gabarito permitido; 
 

II – redução ou dispensa dos recuos obrigatórios definidos pela legislação urbanística; 
 

III – concessão de potencial construtivo adicional; 
 

IV – isenção ou desconto na outorga onerosa do direito de construir; 
 

V – padrões diferenciados de parcelamento do solo. 
 

Seção I 
 

Dos Incentivos à Sustentabilidade e Resiliência Climática 
 

Art. 205. O Município poderá conceder incentivos urbanísticos, na forma do art. 204, a 

empreendimentos que adotem padrões reconhecidos de sustentabilidade e resiliência 

climática, comprovados por meio de certificações como LEED, AQUA-HQE, EDGE, 

BREEAM ou outras equivalentes, na forma de regulamento. 
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Art. 206. O Município poderá instituir sistema próprio de certificação de 

empreendimentos que incorporem soluções sustentáveis e de adaptação climática, 

conforme critérios técnicos definidos em regulamento, para fins de reconhecimento 

oficial e acesso aos incentivos urbanísticos previstos neste Capítulo. 

Seção II 
 

Dos Incentivos à Preservação do Patrimônio Cultural 
 

Art. 207. O Município poderá conceder incentivos urbanísticos e edilícios para a 

preservação e conservação de imóveis tombados ou inventariados como de estruturação, 

na forma do art. 204 desta Lei Complementar. 

Seção III 
 

Dos Incentivos à Preservação dos Componentes do Sistema Ecológico 
 

Art. 208. Sem prejuízo da concessão dos incentivos previstos no art. 204, decreto do 

Poder Executivo instituirá e disciplinará incentivos destinados a empreendimentos ou 

proprietários que promovam a preservação e o uso sustentável de componentes do 

Sistema Ecológico definidos nesta Lei Complementar, podendo ser concedidos, como 

contrapartida, incentivos urbanísticos, redução no percentual de destinação de áreas 

públicas no parcelamento do solo e aplicação de exigências menos restritivas do regime 

urbanístico da Zona de Ordenamento Territorial em que estiverem inseridos. 

 
CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

 - Sugerimos incluir uma Seção nesta lista para os Incentivos ao Retrofit: 

 

Seção IV 
 

Dos Incentivos ao Retrofit 
 

Art. 209. O Município poderá conceder incentivos urbanísticos, edilícios e fiscais 
para imóveis existentes que serão objeto de Retrofit, na forma do art. 204 desta Lei 

Complementar. 
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PARTE III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 
 

Art. 209. No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de entrada em vigor 

desta Lei Complementar, o Poder Executivo editará os atos normativos necessários à sua 

aplicação e à da Lei de Uso e Ocupação do Solo, especialmente aqueles voltados: 

I – à regulamentação do licenciamento urbanístico e edilício e dos instrumentos a ele 

vinculados; 

II – à organização e ao funcionamento do CMDUA. 

 
Art. 210. No prazo de até um ano contado da entrada em vigor desta Lei Complementar, 

o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo proposta de revisão do Código de 

Edificações, com o objetivo de adequá-lo aos instrumentos, medidas de controle e 

tipologias definidos pelo Plano Diretor e pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 211. Além dos regulamentos previstos nesta Lei Complementar e na Lei de Uso e 

Ocupação do Solo, serão objeto de decreto do Poder Executivo: 

I – a identificação, a hierarquização e a classificação das vias existentes e projetadas; 
 

II – os padrões para dimensionamento e vazão de águas pluviais; 
 

III – as normas complementares relativas ao SGC e aos seus componentes; 
 

IV – os atos regulamentares necessários à plena aplicação do Plano Diretor e da Lei de 

Uso e Ocupação do Solo; 

V – a instituição e os critérios de aplicação das disposições do Capítulo V, Título II, Parte 

II deste PDUS; 

VI – a atualização das cotas de nível de proteção contra cheias, nos termos da Lei de Uso 

e Ocupação do Solo. 

Art. 212. Serão objeto de instrução normativa do órgão gerenciador SGC os ajustes nos 

limites dos componentes integrantes do Modelo Espacial, referidos no § 3º do art. 14 

desta Lei Complementar; 
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Art. 213. Fica alterado o inc. VII do art. 2º da Lei Complementar nº 612, de 19 de 

fevereiro de 2009, conforme segue: 

“Art. 2º .................................................................................................................................. 
 

............................................................................................................................................... 
 

VII – recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir, na forma e 

proporção previstas na Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

. ................................................................................................................................... ” 

(NR) 
Art. 214. Fica alterado o caput do art. 23 da Lei Complementar nº 946, de 18 de julho de 

2022, conforme segue: 

“Art. 23. Fica criado o Fundo Municipal de Gestão de Território (FMGT), de natureza 

contábil especial, destinado à arrecadação e à aplicação de valores da outorga onerosa do 

direito de construir, na forma e proporção previstas na Lei de Uso e Ocupação do Solo, 

do recebimento de recursos do orçamento próprio do Município de Porto Alegre, das 

transferências do Estado do Rio Grande do Sul e da União, de recursos de financiamentos 

nacionais e internacionais e de doações vinculadas à implantação da política urbana do 

Município de Porto Alegre, a ser regulamentado por decreto.” (NR) 

Art. 215. Integram esta Lei Complementar os seguintes anexos: 

I – Anexo 1 - Sistemas Estruturantes; 
 

II – Anexo 1.1 – Sistema Ecológico; 
 

III – Anexo 1.2 – Sistema de Espaços Abertos; 
 

IV – Anexo 1.2.1 – Áreas de Interesse Cultural; 
 

V – Anexo 1.3 – Sistema de Estrutura e Infraestrutura Urbana; 
 

VI – Anexo 1.3.1 – Malha Viária Básica/Classificação e Hierarquização; 
 

VII – Anexo 1.3.2 – Classificação das Vias; 
 

VIII – Anexo 1.3.3 – Elementos do Perfil Viário; 
 

IX – Anexo 1.4 – Sistema Socioeconômico; 
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X – Anexo 1.4.1 – Áreas Especiais de Interesse Social/REURB; 
 

XI – Anexo 2 – Modelo de Ocupação do Território; 
 

XII – Anexo 3 – Macrozonas; 
 

XIII – Anexo 3.1 – Macrozonas – Mapa Geral; 
 

XIV – Anexo 3.2 – Áreas Estruturadoras; 
 

XV – Anexo 3.2.1 – 4º Distrito - Ações e Intervenções; 
XVI – Anexo 4 – Unidades de Planejamento Local; 

 
XVII – Anexo 5 – Zonas de Ocupação. 

 
Art. 216. Esta Lei Complementar entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 
publicação. 

Art. 217. Ficam revogados: 
 

I – a Lei Complementar nº 63, de 11 de dezembro de 1981; 
 

II – a Lei Complementar nº 79, de 10 de janeiro de 1983; 
 

III – a Lei Complementar nº 106, de 27 de abril de 1984; 
 

IV – a Lei Complementar nº 114, de 28 de dezembro de 1984; 
 

V – a Lei Complementar nº 128, de 28 de novembro de 1985; 
 

VI – a Lei Complementar nº 176, de 29 de janeiro de 1988; 
 

VII – a Lei Complementar nº 200, de 30 de maio de 1989; 
 

VIII – a Lei Complementar nº 324, de 25 de maio de 1994; 
 

IX – a Lei Complementar nº 372, de 22 de janeiro de 1996; 
 

X – a Lei Complementar nº 393, de 19 de dezembro de 1996; 
 

XI – a Lei Complementar nº 404, de 14 de novembro de 1997; 
 

XII – a Lei Complementar nº 405, de 9 de dezembro de 1997; 
 

XIII – a Lei Complementar nº 434, de 1º de dezembro de 1999; 
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XIV – a Lei Complementar nº 469, de 17 de dezembro de 2001; 
 

XV – a Lei Complementar nº 470, de 2 de janeiro de 2002; 
 

XVI – a Lei Complementar nº 496, de 10 de novembro de 2003; 
 

XVII – a Lei Complementar nº 497, de 18 de dezembro de 2003; 
 

XVIII – a Lei Complementar nº 509, de 24 de novembro de 2004; 
 
XIX – a Lei Complementar nº 547, de 24 de abril de 2006; 

 
XX – a Lei Complementar nº 548, de 24 de abril de 2006; 

 
XXI – a Lei Complementar nº 566, de 21 de março de 2007; 

 
XXII – a Lei Complementar nº 608, de 8 de janeiro de 2009; 

 
XXIII – a Lei Complementar nº 609, de 8 de janeiro de 2009; 

 
XXIV – a Lei Complementar nº 610, de 13 de janeiro de 2009; 

 
XXV – a Lei Complementar nº 614, de 30 de abril de 2009; 

 
XXVI – a Lei Complementar nº 624, de 25 de junho de 2009; 

 
XXVII – a Lei Complementar nº 627, de 23 de julho de 2009; 

 
XXVIII – a Lei Complementar nº 636, de 13 de janeiro de 2010; 

 
XXIX – a Lei Complementar nº 646, de 22 de julho de 2010; 

 
XXX – a Lei Complementar nº 663, de 28 de dezembro de 2010; 

 
XXXI – a Lei Complementar nº 695, de 1º de junho de 2012; 

 
XXXII – a Lei Complementar nº 716, de 24 de julho de 2013; 

 
XXXIII – a Lei Complementar nº 717, de 20 de agosto de 2013; 

 
XXXIV – o art. 3º da Lei Complementar nº 720, de 8 de novembro de 2013; 

 
XXXV – a Lei Complementar nº 729, de 9 de janeiro de 2014; 

 
XXXVI – o art. 2º da Lei Complementar nº 736, de 6 de março de 2014; 
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XXXVII – a Lei Complementar nº 754, de 30 de dezembro de 2014; 
 

XXXVIII – os arts. 2º, 3º e 4º da Lei Complementar nº 764, de 23 de junho de 2015; 
 

XXXIX – a Lei Complementar nº 767, de 27 de julho de 2015; 

XL – a Lei Complementar nº 778, de 28 de outubro de 2015; 

XLI – a Lei Complementar nº 811, de 17 de janeiro de 2017; 

XLII – a Lei Complementar nº 833, de 9 de março de 2018; 

XLIII – a Lei Complementar nº 847, de 6 de março de 2019; 

XLIV – a Lei Complementar nº 919, de 17 de novembro de 2021; 

XLV – a Lei Complementar nº 930, de 29 de dezembro de 2021; 

XLVI – a Lei Complementar nº 935, de 10 de janeiro de 2022; 

XLVII – os arts. 1º a 22 da Lei Complementar nº 946, de 18 de julho de 2022; 

XLVIII – a Lei Complementar nº 960, de 5 de outubro de 2022; 

XLIX – a Lei nº 8.187, de 7 de julho de 1998; 

L – a Lei nº 8.485, de 3 de maio de 2000; 

LI – a Lei nº 8.770, de 8 de outubro de 2001; 

LII – a Lei nº 9.095, de 21 de março de 2003; 

LIII – a Lei nº 9.618, de 27 de setembro de 2004; 

LIV – a Lei nº 9.661, de 22 de dezembro de 2004; 

LV – a Lei nº 9.669, de 27 de dezembro de 2004; 

LVI – a Lei nº 10.079, de 26 de outubro de 2006; 

LVII – a Lei nº 10.149, de 16 de janeiro de 2007; 

LVIII – a Lei nº 10.244, de 30 de agosto de 2007; 

LIX – a Lei nº 10.245, de 30 de agosto de 2007; 
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LX – a Lei nº 10.383, de 8 de fevereiro de 2008; 

LXI – a Lei nº 11.108, de 9 de agosto de 2011; 

LXII – a Lei nº 11.364, de 19 de outubro de 2012; 

LXIII – a Lei nº 12.089, de 1º de julho de 2016; 

LXIV – a Lei nº 12.680, de 3 de março de 2020; 

LXV – a Lei nº 12.850, de 9 de agosto de 2021. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº /25. 

 

LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 

 

Dispõe sobre o parcelamento, o uso e a ocupação do solo no Município de Porto Alegre. 

 

CONTRIBUIÇÕES ASBEA: 

Sugestões – em vermelho; 

Dúvidas – em amarelo; 

Comentários – em azul; 

 

Título I 

Das Disposições Gerais 

 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos a inclusão de um glossário para a definição dos termos que não usuais.  

Ex: Terreno encravado; 

Art. 1º Fica instituída a Lei de Uso e Ocupação do Solo de Porto Alegre (LUOS), que 

regulamenta o uso, a ocupação e o parcelamento do solo no território municipal, 

estabelecendo o zoneamento da cidade, os parâmetros urbanísticos que orientam a 

distribuição das atividades urbanas e as normas gerais para o licenciamento urbanístico e 

edilício, em conformidade com as diretrizes e objetivos do Plano Diretor. 

Art. 2º A LUOS tem como objetivo geral disciplinar o uso, a ocupação e o parcelamento do 

solo, estabelecendo o zoneamento municipal e os parâmetros urbanísticos e edilícios que 

regulam a distribuição das atividades no território, a densificação, a forma e a organização 

das edificações e sua integração com a estrutura urbana. 

§ 1º A LUOS engloba o conjunto de instrumentos e procedimentos de natureza urbanística, 

Contribuição Nº 117C
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edilícia e administrativa voltados à regulação da propriedade urbana, assegurando sua 

função social, ao planejamento territorial e à execução da política urbana, de modo a 

garantir um crescimento ordenado e sustentável da cidade. 

§ 2º As normas estabelecidas pela LUOS poderão ser complementadas ou substituídas em 

determinadas áreas do Município por planos locais, planos de pormenor e demais programas 

urbanísticos, observadas as diretrizes e os objetivos do Plano Diretor. 

Art. 3º A LUOS regulamenta o zoneamento do Município, definindo o regime urbanístico 

aplicável a cada Zona de Ordenamento Territorial (ZOT), conforme o disposto nos Anexos 

1 e 2 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Entende-se como regime urbanístico o conjunto de normas e parâmetros 

de natureza urbanística e edilícia que regem o uso, a ocupação e o parcelamento do solo em 

cada ZOT, permitindo a identificação dos padrões aplicáveis a cada gleba ou lote urbano 

conforme sua localização. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos prever na LUOS a possibilidade de compatibilização de regime com base 

na análise das edificações preexistentes do entorno. Ex: Compatibilização de altura. 

 

Título II 

Das Zonas de Ordenamento Territorial 

 

Art. 4º O zoneamento do Município por Zonas de Ordenamento Territorial (ZOT) classifica 

o território conforme suas características e estratégias de desenvolvimento local, em 

conformidade com o Macrozoneamento estabelecido pelo Plano Diretor. 

Art. 5º O zoneamento municipal é composto por 16 (dezesseis) Zonas de Ordenamento 

Territorial (ZOT), definidas de acordo com suas características e diretrizes de 

desenvolvimento urbano para distintas regiões da cidade, conforme demonstrado nos 

Anexos 1 e 2 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A cada ZOT são atribuídos padrões urbanísticos específicos, adequados às 

suas características e funções no território municipal. 

Art. 6º A Zona de Ordenamento Territorial 1 (ZOT 1) caracteriza-se pela predominância de 
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usos residenciais, apresentando baixa tendência à transformação do tecido edificado ou 

restrições de ocupação decorrentes da interface com Áreas de Interesse Cultural ou áreas de 

relevância ambiental. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 1 é compatibilizar a preservação das características 

locais com a diversificação de usos, promovendo a proximidade entre moradia e atividades 

cotidianas, reduzindo deslocamentos urbanos e estimulando o desenvolvimento econômico 

local, por meio de incentivos à ocupação qualificada, ao 

comércio de pequeno porte e a serviços compatíveis com o uso residencial, conforme os 

padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.1 desta Lei Complementar. 

Art. 7º A Zona de Ordenamento Territorial 2 (ZOT 2) é caracterizada pela predominância de 

usos residenciais, por volumetrias predominantemente baixas e baixa tendência à 

transformação do tecido urbano edificado, podendo incluir Áreas de Interesse Cultural onde 

a diversidade de usos contribua para a preservação das edificações e para a vitalidade das 

ambiências. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 2 é promover a miscigenação de atividades como 

estratégia para fortalecer a vitalidade urbana e a autossuficiência dos núcleos urbanos 

isolados, garantindo, contudo, a preservação das características morfológicas existentes, 

conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.2 desta Lei Complementar. 

Art. 8º A Zona de Ordenamento Territorial 3 (ZOT 3) é caracterizada pela predominância de 

edificações de baixa volumetria, associada a uma tendência moderada de transformação do 

tecido urbano e potencial para adensamento e reestruturação. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 3 é estimular o desenvolvimento urbano, promover a 

miscigenação de atividades e fomentar a geração de postos de trabalho, reduzindo as 

distâncias nos deslocamentos cotidianos e assegurando a vitalidade urbana, conforme os 

padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.3 desta Lei Complementar. 

Art. 9º A Zona de Ordenamento Territorial 4 (ZOT 4) é caracterizada pela diversidade de 

padrões volumétricos e uma tendência moderada de transformação do tecido edificado, com 

potencial para reestruturação e adensamento urbano. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 4 é incentivar a produção habitacional e a 

miscigenação de atividades, assegurando a vitalidade urbana, fomentando a geração de 

postos de trabalho e reduzindo as distâncias nos deslocamentos diários, conforme os padrões 
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urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.4 desta Lei Complementar. 

Art. 10. A Zona de Ordenamento Territorial 5 (ZOT 5) caracteriza-se pela diversidade de 

padrões volumétricos e pela tendência moderada de transformação do tecido edificado, com 

potencial de transformação urbana. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 5 é estimular a ampliação da oferta habitacional e a 

miscigenação de atividades, promovendo o desenvolvimento econômico local, aproximando 

moradia e emprego, reduzindo deslocamentos urbanos e assegurando a vitalidade dos 

espaços públicos, conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.5 desta Lei 

Complementar. 

Art. 11. A Zona de Ordenamento Territorial 6 (ZOT 6) é caracterizada pela diversidade de 

padrões volumétricos, com tendência moderada de transformação do tecido edificado ou de 

requalificação urbana, contando com oferta significativa de empregos, com potencial de 

adensamento e de transformação urbana. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 6 é estimular o adensamento, ampliar a oferta de 

moradia e incentivar a miscigenação de atividades, promovendo o desenvolvimento 

econômico local, aproximando empregos das áreas residenciais, reduzindo deslocamentos 

diários e garantindo a vitalidade urbana, conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no 

Anexo 2.6 desta Lei Complementar. 

Art. 12. A Zona de Ordenamento Territorial 7 (ZOT 7) é caracterizada pela diversidade de 

padrões volumétricos e por um processo significativo de transformação urbana, 

apresentando média a alta renovação do tecido edificado, ampla oferta de empregos, 

infraestrutura urbana consolidada e adequada disponibilidade de equipamentos 

comunitários, estando localizada em áreas estratégicas próximas a centralidades e eixos de 

transporte de média e alta capacidade, com elevado potencial de transformação urbana. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 7 é estimular o adensamento, ampliar a oferta de 

moradia e fomentar a miscigenação de atividades, contribuindo para o fortalecimento da 

dinâmica econômica da cidade, promovendo a integração entre moradia e emprego, 

ampliando o acesso a serviços e equipamentos urbanos, reduzindo deslocamentos diários e 

garantindo a vitalidade dos espaços públicos, aprimorando a eficiência urbana por meio da 

otimização da infraestrutura existente e do fortalecimento da conectividade com os serviços 

públicos, conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.7 desta Lei 

Complementar. 
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Art. 13. A Zona de Ordenamento Territorial 8 (ZOT 8) apresenta características semelhantes 

às da ZOT 7, diferenciando-se por sua vinculação a planos e projetos estratégicos de 

desenvolvimento urbano, visando reestruturação e qualificação territorial. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 8 é consolidar áreas de transformação urbana por 

meio da articulação entre investimentos públicos e privados, promovendo o adensamento 

qualificado, a diversificação de atividades e a otimização da infraestrutura e dos serviços 

urbanos, assegurando a integração entre centralidades e redes de mobilidade, fortalecendo a 

dinâmica econômica e aprimorando a conectividade entre os diferentes setores da cidade, 

conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.8 desta Lei Complementar. 

Art. 14. A Zona de Ordenamento Territorial 9 (ZOT 9) é caracterizada por alto grau de 

miscigenação de atividades, diversidade de padrões volumétricos e baixa tendência à 

transformação do tecido edificado. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 9 é incentivar a miscigenação de atividades e 

fomentar o desenvolvimento econômico, permitindo o uso residencial de forma integrada ao 

setor produtivo, aproximando habitação e emprego, reduzindo deslocamentos urbanos e 

garantindo vitalidade aos espaços públicos, conforme os padrões urbanísticos estabelecidos 

no Anexo 2.9 desta Lei Complementar. 

Art. 15. A Zona de Ordenamento Territorial 10 (ZOT 10) caracteriza-se pelo alto grau de 

miscigenação de atividades, pela diversidade de padrões volumétricos e pela tendência 

moderada de transformação do tecido edificado. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 10 é impulsionar o desenvolvimento econômico 

local, estimulando a miscigenação de atividades e a ampliação da oferta habitacional, 

aproximando moradia e emprego, reduzindo deslocamentos urbanos e fortalecendo a 

vitalidade dos espaços públicos, conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 

2.10 desta Lei Complementar. 

Art. 16. A Zona de Ordenamento Territorial 11 (ZOT 11) é caracterizada por áreas passíveis 

de estruturação ou requalificação urbana, alto grau de miscigenação de atividades, 

diversidade de padrões volumétricos e alta tendência de transformação do tecido edificado. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 11 é fortalecer o desenvolvimento econômico local, 

estimulando a miscigenação de atividades, o adensamento e a ampliação da oferta 

habitacional, aproximando moradia e emprego, reduzindo deslocamentos urbanos e 
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garantindo a vitalidade dos espaços públicos, conforme os padrões urbanísticos 

estabelecidos no Anexo 2.11 desta Lei Complementar. 

Art. 17. A Zona de Ordenamento Territorial 12 (ZOT 12) é caracterizada por sua 

localização estratégica em áreas próximas a centralidades ou polos de desenvolvimento 

econômico, apresentando alto grau de miscigenação de atividades, padrões volumétricos 

variados, elevada transformação do tecido edificado e ampla oferta de empregos, incluindo 

áreas que ainda demandam estruturação urbana, mas que possuem condições favoráveis ao 

desenvolvimento urbano. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 12 é consolidar-se como um polo dinâmico de 

atividades urbanas, promovendo o adensamento, a diversificação de usos e a ampliação da 

oferta habitacional, de modo a aproximar moradia e emprego, reduzir deslocamentos, 

fortalecer a vitalidade dos espaços públicos e otimizar a infraestrutura e os serviços urbanos, 

conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.12 desta Lei Complementar. 

Art. 18. A Zona de Ordenamento Territorial 13 (ZOT 13) apresenta características similares 

às da ZOT 12, diferenciando-se por estar vinculada a planos e projetos promotores de 

desenvolvimento urbano. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 13 é consolidar-se como um território estratégico 

para a implementação de projetos urbanos estruturantes, favorecendo a qualificação do 

espaço construído, o aproveitamento do solo e a diversificação de usos, de forma a estimular 

a integração entre moradia, emprego, serviços e mobilidade, garantindo maior eficiência 

urbana e otimização da infraestrutura instalada, conforme os padrões urbanísticos 

estabelecidos no Anexo 2.13 desta Lei Complementar. 

Art. 19. A Zona de Ordenamento Territorial 14 (ZOT 14) caracteriza-se por sua localização 

entre áreas urbanizadas e não urbanizadas da cidade, devendo ser promovida uma ocupação 

equilibrada, com uso sustentável do solo e gradualidade no adensamento, 

de modo a garantir a convivência harmônica entre atividades urbanas, rurais e de 

preservação ambiental. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 14 é incentivar o desenvolvimento de usos mistos 

que integrem habitação, atividades produtivas de baixo impacto, comércio local e 

infraestrutura de suporte, assegurando a compatibilidade entre as dinâmicas urbanas e as 

características ambientais locais, conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 
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2.14 desta Lei Complementar. 

Art. 20. A Zona de Ordenamento Territorial 15 (ZOT 15) caracteriza-se pela presença 

significativa de bens naturais essenciais para a manutenção do equilíbrio ecológico, 

incluindo nascentes, corpos d’água e áreas vegetadas relevantes, sendo suscetível a conflitos 

com a expansão urbana desordenada, especialmente devido à ocupação irregular, à 

dificuldade de manutenção por parte dos ocupantes e a outros fatores que comprometem sua 

preservação. 

Parágrafo único. A finalidade da ZOT 15 é priorizar a preservação do ambiente natural, 

permitindo ocupações de forma controlada, desde que assegurado o uso sustentável, a 

manutenção dos ecossistemas e a viabilidade de atividades que promovam a conservação 

ambiental e o desenvolvimento de práticas sustentáveis, conforme os padrões urbanísticos 

estabelecidos no Anexo 2.15 desta Lei Complementar. 

Art. 21. A Zona de Ordenamento Territorial 16 (ZOT 16) compreende áreas que apresentam 

significativa presença de atividades primárias e extrativas, mas que se destacam, 

predominantemente, por sua importância ambiental, exigindo estratégias de 

desenvolvimento compatíveis com a preservação dos recursos naturais. 

Parágrafo único. A ZOT 16 tem finalidades e diretrizes de desenvolvimento similares às da 

ZOT 15, assegurando a coexistência entre atividades produtivas e a proteção ambiental, 

conforme os padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2.16 desta Lei Complementar. 

Art. 22. A Zona Rural e as Unidades de Conservação, embora delimitadas no Anexo 1 desta 

Lei Complementar, não são classificadas como Zonas de Ordenamento Territorial (ZOT), 

ficando sujeitas às normas específicas que regem seu uso e ocupação. 

Parágrafo único. Nas Zonas de Amortecimento das Unidades de Conservação aplicar-se- á 

o regime urbanístico da ZOT em que estiverem inseridas, observadas as disposições do 

plano de manejo da unidade e as restrições ambientais de ocupação para essas áreas. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Conforme o Art.4º, as ZOTs classificam o território conforme suas características e 

estratégias de desenvolvimento local, as quais definirão o regime urbaístico aplicável. 

Diversas ZOTs determinam estratégias de incentivo a produção habitacional, 

ampliação da oferta habitacional (ZOTs 10 e 11) , estímulo ao adensamento (ZOTs 7 e 

12), ampliação da oferta de moradias (ZOT 6) ou restringindo através de ocupações de 
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forma controlada (ZOT 15).  

Gostaríamos de verificar se existirá algum instrumento urbanístico equivalente a quota 

ideal, que seja um controle urbanístico densidade.  

 

Título III 

Das Disposições Gerais sobre Parcelamento do Solo, Edificações e Regime Urbanístico 

 

Art. 23. Salvo exceções expressamente previstas nesta Lei Complementar e na legislação 

urbanística aplicável, somente serão admitidos a edificação e o parcelamento do solo em 

imóveis devidamente registrados no Registro de Imóveis e que possuam frente para 

logradouro público. 

§ 1º São considerados edificáveis os imóveis devidamente registrados que, embora não 

atendam integralmente aos padrões urbanísticos de parcelamento do solo, possuam frente 

para logradouro público cadastrado, e se enquadrem nas hipóteses excepcionais previstas 

nesta Lei Complementar. 

§ 2º Considera-se logradouro público o espaço de uso comum do povo, de domínio público, 

destinado à circulação, lazer e outros fins urbanos. 

§ 3º O logradouro público poderá ser: 

I – cadastrado, quando oficialmente reconhecido pelo Município, integrado à malha viária 

e constante nos sistemas de planejamento urbano; 

II – não cadastrado, quando existente de fato e em uso pela população, mas ainda não 

reconhecido formalmente pelo Município, aplicando-se diretrizes específicas para sua 

regularização. 

§ 4º As edificações com frente para cursos d’água navegáveis não poderão obstruir o acesso 

público nem restringir a livre circulação de pessoas ao longo das margens do Guaíba. 

§ 5º Os empreendimentos em terrenos cuja área exceda o limite máximo de quarteirão 

estabelecido para fins de parcelamento do solo na ZOT correspondente serão submetidos à 

análise de estruturação urbana e viária, visando à adequação da implantação aos padrões 

urbanísticos aplicáveis. 

§ 6º Os condomínios por unidades autônomas implantados em terrenos com área superior a 
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10 ha (dez hectares), localizados nas ZOT 14, 15 e 16, serão submetidos à análise de 

estruturação urbana e viária, visando à adequação do empreendimento aos padrões 

urbanísticos aplicáveis. 

§ 7º Os empreendimentos em glebas cuja área seja superior ao módulo de fracionamento e 

inferior ao limite máximo de quarteirão estabelecido para a respectiva ZOT, sem origem em 

loteamento ou desmembramento nos termos desta Lei Complementar, serão submetidos à 

análise de estruturação urbana e viária. 

§ 8º Módulo de Fracionamento é a área máxima da gleba delimitada na matrícula sem 

obrigação de parcelamento do solo, nas modalidades desmembramento e loteamento, com 

valores constantes no Anexo 2 desta Lei Complementar. 

Art. 24. O regime urbanístico aplicável para fins de parcelamento do solo ou edificação 

incidirá sobre a menor poligonal correspondente ao imóvel, observados os limites da 

matrícula no Registro de Imóveis e as disposições desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins de compatibilização entre os limites físicos e registrais do imóvel, considera-

se como base para a aplicação do regime urbanístico a menor área resultante da sobreposição 

entre a poligonal titulada e a poligonal local, podendo ser acrescido, a critério do requerente, 

até 5% (cinco por cento) dessa área, respeitado o limite máximo da matrícula. 

§ 2º Nos casos de remembramento registrado no Registro de Imóveis, será facultado ao 

interessado aplicar os regimes urbanísticos vigentes para cada matrícula original, desde que 

respeitados os limites e parâmetros urbanísticos de cada área. 

§ 3º Quando o imóvel estiver inserido em mais de uma ZOT, o regime urbanístico aplicável 

será determinado proporcionalmente à área correspondente a cada ZOT, sendo adotados os 

padrões de uso e altura da ZOT menos restritiva, conforme disposto no Anexo 2 desta Lei 

Complementar, podendo ser distribuídos sobre a totalidade do terreno. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos rever o texto esclarecendo que o Coeficiente de Aproveitamento será 

determinado proporcinalmente à área correspondente a cada ZOT e os padrões de uso 

e altura serão adotados o mais restritivo. 

§ 4º Para atividades de uso residencial, o coeficiente de aproveitamento será definido 

conforme as seguintes disposições: 

I – incidirá sobre toda a área do terreno, quando este for igual ou menor que o módulo de 
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fracionamento; 

II – será limitado à área correspondente ao módulo de fracionamento, salvo nos casos de 

parcelamento do solo aprovado pelo Município, com destinação comprovada de áreas para 

equipamentos comunitários, conforme a legislação vigente à época da aprovação. 

§ 5º Para atividades de uso não residencial, o coeficiente de aproveitamento incidirá sobre 

toda a área do terreno. 

Art. 25. No licenciamento de projetos de edificação e na aprovação do parcelamento do 

solo, poderão incidir restrições específicas sobre o imóvel, decorrentes dos seguintes 

elementos: 

I – traçado do Plano Diretor; 

II – faixa não edificável, relativa a: 

a) áreas destinadas à implantação de redes e equipamentos públicos urbanos vinculados à 

prestação de serviços de competência do Município; 

b) áreas de preservação permanente, conforme legislação aplicável; 

c) restrições administrativas impostas por outros entes federativos, tais como faixas de 

domínio de rodovias, ferrovias e servidões administrativas. 

§ 1º No parcelamento do solo, os lotes nos quais incidirem as restrições deverão apresentar 

dimensões tais que permitam a edificação na área remanescente. 

§ 2º As dimensões das faixas não edificáveis serão definidas pelo Poder Executivo, em 

conformidade com os parâmetros estabelecidos pelos órgãos competentes e compatibilizadas 

as legislações federal, estadual e municipal. 

§ 3º Os empreendimentos de parcelamento do solo deverão, na parcela que lhes compete, 

manter, quando tecnicamente comprovada a necessidade, as condições hidrológicas originais 

da bacia, por meio de medidas de amortecimento da vazão pluvial, em conformidade com o 

macroplano de saneamento e drenagem do Município. 

§ 4º O traçado do plano diretor corresponde à sua espacialização na forma de gravames, 

compreendendo as áreas destinadas ao traçado viário e aos equipamentos públicos, conforme 

especificado nos incs. XXV, XXVI e XXVII do art. 32 desta Lei Complementar. 

Art. 26. Para imóveis atingidos pelo traçado do Plano Diretor, o coeficiente de 

aproveitamento e a taxa de permeabilidade serão calculados conforme as seguintes 
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condições: 

I – quando houver possibilidade de ocupação fora da área atingida pelo traçado: 

a) o coeficiente de aproveitamento e a taxa de permeabilidade serão calculados 

exclusivamente sobre a área remanescente do terreno; 

b) o coeficiente de aproveitamento e a taxa de permeabilidade poderão ser calculados 

sobre a totalidade da área do terreno, mediante Transferência do Direito de Construir (TDC). 

II – quando a ocupação parcial ou total for inviabilizada pelo traçado, caso sua execução 

esteja prevista no Plano Diretor e não haja previsão de implantação imediata, será admitida a 

edificação na área incidente, desde que: 

a) atenda ao recuo de jardim medido a partir do alinhamento existente, quando houver; 

b) o coeficiente de aproveitamento básico e a taxa de permeabilidade sejam aplicados 

sobre a totalidade da área do terreno, com altura máxima da edificação limitada a 9,00 m 

(nove metros). 

§ 1º Mediante consulta e a critério do órgão de planejamento urbano, poderão ser analisadas 

propostas alternativas de ocupação que viabilizem a edificação na área remanescente, sendo 

admitida a construção em áreas atingidas pelo traçado e recuos 

projetados, desde que compatíveis com a funcionalidade urbana e a viabilidade do 

empreendimento. 

§ 2º Para viabilizar a construção em parcela não atingida pelo traçado viário, as edificações 

já existentes na área atingida deverão ser desconsideradas no cálculo do potencial 

construtivo e da taxa de permeabilidade. 

Art. 27. Nas áreas classificadas pelo órgão de planejamento urbano como estratégicas em 

relação à drenagem urbana, será exigida a construção de reservatórios de retenção de águas 

pluviais nos lotes edificados, observadas a localização, as dimensões e a vazão, conforme 

critérios definidos em decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A exigência prevista no caput não se aplica nos seguintes casos: 

I – terrenos com área inferior a 600m²; 

II – edificações destinadas à habitação unifamiliar; 

III – ampliações em edificações existentes, desde que não agravem a situação 

preexistente; 
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IV – edificações inventariadas como de estruturação ou tombadas; 

V – edificações inseridas na ZOT 8.1; 

VI – edificações destinadas a atividades de unidades de triagem e de destinação final de 

resíduos sólidos. 

Art. 28. São vedados a edificação e o parcelamento do solo para fins urbanos: 

I – em terrenos alagadiços ou sujeitos a inundações, antes da adoção de medidas que 

assegurem o escoamento das águas ou garantam a proteção contra cheias e inundações; 

II – em áreas aterradas com materiais nocivos à saúde, salvo manifestação favorável do 

órgão ambiental competente quanto à sua reutilização, conforme o uso pretendido; 

III – em terrenos ou parcelas de terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta 

por cento), salvo se atendidas exigências técnicas específicas, conforme manifestação do 

órgão competente; 

IV – em terrenos cuja condição geológica ou hidrológica não seja compatível com a 

edificação, salvo se forem atendidas exigências técnicas específicas, conforme manifestação 

do órgão competente; 

V – em imóveis que, no curso do parcelamento do solo, resultem em terrenos encravados 

ou lotes em desacordo com os padrões estabelecidos nesta Lei Complementar; 

VI – em Áreas de Preservação Permanente, salvo nas seguintes situações, mediante 

manifestação do órgão ambiental competente e observância dos parâmetros da legislação 

ambiental: 

a) implantação de infraestrutura de interesse público, como sistemas de drenagem, 

saneamento, abastecimento de água, energia, comunicação, mobilidade urbana, e outros, 

desde que comprovada a inviabilidade de alternativa locacional suficiente e adequada, 

adotadas medidas mitigadoras e compensatórias, quando necessário; 

b) regularização fundiária de interesse social, nos termos da legislação federal vigente, 

para assentamentos consolidados até a data de referência estabelecida pelo órgão ambiental 

competente, condicionada à adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que reduzam 

os impactos ambientais; 

c) intervenções destinadas à proteção e recuperação ambiental, incluindo projetos de 

estabilização de encostas, controle de erosão, reflorestamento, manejo sustentável, 

recuperação de áreas degradadas, e outras medidas congêneres, desde que tecnicamente 
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justificadas e aprovadas pelo órgão competente; 

d) edificações ou empreendimentos de utilidade pública ou de baixo impacto ambiental, 

desde que atendidos os requisitos legais e ambientais aplicáveis. 

§ 1º No parcelamento do solo, para os efeitos do inc. I do caput deste artigo, consideram- se 

imóveis não protegidos de cheias e inundações aqueles situados em cotas inferiores às 

estabelecidas a seguir: 

I – cota de nível inferior a 5,13m (cinco metros e treze centímetros) positivos em relação 

ao sistema oficial de referência do Município, em áreas não protegidas por diques de defesa 

contra inundações, exceto para imóveis localizados na faixa litorânea do Lago 

Guaíba, ao sul do cruzamento da Avenida Guaíba com a Rua Dr. Pereira Passos, que estejam 

situados em cotas superiores a 2,13m (dois metros e treze centímetros) positivos; 

II – cota de nível inferior a 2,13m (dois metros e treze centímetros) positivos em relação ao 

sistema oficial de referência do Município, mesmo quando protegidos por diques de defesa 

contra inundações, caso o coroamento do dique esteja situado na cota mínima de 5,13m 

(cinco metros e treze centímetros) positivos e seja dotado de sistema de drenagem pluvial 

com bombeamento em operação. 

§ 2º Para novas edificações em imóveis localizados às margens do Lago Guaíba, ao sul do 

entroncamento das Avenidas Diário de Notícias e Guaíba, fora do sistema de diques de 

proteção contra cheias do Município, será exigida cota de nível mínima de 3,23m (três 

metros e vinte e três centímetros) em relação ao sistema oficial de referência do Município. 

§ 3º Excepcionalmente, em áreas urbanas consolidadas, poderão ser aprovados projetos de 

edificações ou parcelamento do solo situados em cotas inferiores a 3,23m (três metros e 

vinte e três centímetros), desde que o órgão técnico competente emita parecer favorável à 

sua viabilidade. 

§ 4º No caso dos arroios interiores, as cotas mínimas deverão ser estabelecidas por ato 

normativo do órgão técnico competente. 

§5º As vedações estabelecidas neste artigo não se aplicam ao parcelamento do solo sob a 

forma de fracionamento, excetuando-se as previstas nos incs. V e VI do caput, que 

permanecem aplicáveis. 

§ 6º A vedação prevista no inc. V não se aplica ao parcelamento do solo em imóveis com 

frente para vias projetadas de domínio público, cuja implantação esteja prevista. 
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§ 7º As Áreas de Preservação Permanente poderão ser incluídas dentro de lotes desde que 

haja, no mesmo imóvel, área urbanizável fora da faixa de preservação, sem prejuízo das 

funções e características ambientais desses espaços, respeitados os usos excepcionais 

legalmente permitidos. 

§ 8º Consideram-se medidas de proteção contra cheias ou inundações, para fins de 

edificação, o uso de soluções construtivas, materiais, estruturais e a organização dos usos, de 

modo a tornar as edificações resilientes e adaptáveis. 

§ 9º As vedações previstas nos incs. III e VI do caput e nos §§ 2º e 3º deste artigo não se 

aplicam a edificações e condomínios por unidades autônomas. 

§ 10. As cotas de nível de proteção contra cheias estabelecidas neste artigo serão observadas 

até a publicação, por decreto do Poder Executivo, de novos parâmetros técnicos, derivados 

de estudo hidrológico específico do Sistema de Proteção Contra Cheias do Município de 

Porto Alegre, que atualizem as cotas mínimas admitidas para fins de edificação e 

parcelamento do solo em áreas sujeitas a inundações. 

Art. 29. É vedado o parcelamento do solo em terrenos situados fora do alcance dos 

equipamentos urbanos, especialmente redes públicas de abastecimento de água potável e 

energia elétrica, salvo se atendidas as exigências dos órgãos competentes. 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, nos termos da 

Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel único ou conjunto de imóveis 

cuja área total não ultrapasse o limite máximo de quarteirão estabelecido para a ZOT 

correspondente. 

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar não se aplica a 

imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias seja inviável devido à 

configuração viária existente ou projetada, às condições urbanísticas consolidadas do 

entorno, à presença de equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio 

cultural ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 

§ 2º O Município poderá autorizar a instituição de condomínio por unidades autônomas, nos 

termos do art. 8º, alínea "a", da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, ainda que 

não haja apresentação dos projetos arquitetônicos das edificações privativas, desde que 

atendidas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 3º Não se aplicam as disposições deste artigo aos condomínios por unidades autônomas 
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compostos exclusivamente por duas edificações unifamiliares, os quais deverão atender 

apenas aos padrões urbanísticos estabelecidos nesta Lei Complementar. 

 

 

Título IV 

Das Estruturas de Planejamento Urbano 

 

Art. 31. As Estruturas de Planejamento Urbano são diretrizes do Plano Diretor que orientam 

o desenvolvimento territorial e fundamentam as decisões de planejamento urbano, sem 

modificar os padrões urbanísticos das Zonas de Ordenamento Territorial, salvo quando 

expressamente previsto pelo Plano Diretor ou por esta Lei Complementar. 

Art. 32. São Estruturas de Planejamento Urbano: 

I – os Setores de Ocupação do Território (SOT); 

II – as Macrozonas (MZ); 

III – as Unidades de Planejamento Local (UPL); 

IV – os bairros; 

V – as Zonas de Ocupação (ZO); 

VI – as Áreas Estruturadoras (AE); 

VII – as Áreas de Requalificação Urbana (ARU); 

VIII – as Áreas de Operação Urbana Consorciada (OUC); 

IX – as Áreas de Plano Local (PL); 

X – as Áreas de Plano de Pormenor (PP); 

XI – as Áreas com Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) aprovado; 

XII – as Áreas de Parceria para Renovação Urbana; 

XIII – as Bacias Hidrográficas; 

XIV – as Unidades de Conservação; 

XV – as Áreas de Estímulo à Infraestrutura Verde (AEV); 

XVI – as Áreas de Recuperação de Corpos d’Água (ARC); 

XVII – os Corredores de Biodiversidade (CB); 
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XVIII – os Percursos e Conexões Paisagísticas (PCP); 

XIX – os Pontos de Emergência Visual (PEV); 

XX – as Áreas de Desenvolvimento Cultural e Criativo (ADCC); 

XXI – as Áreas de Interesse Cultural (AIC); 

XXII – os Elementos de Interesse Cultural (EIC); 

XXIII – os Corredores Culturais (CC); 

XXIV – as Áreas de Interesse Institucional (AII); 

XXV – as Estruturas de Mobilidade: 

a) estrutura viária e equipamentos de mobilidade; 

b) estrutura férrea; 

c) estrutura hidroviária; 

d) estrutura aeroviária. 

XXVI – os Equipamentos Comunitários: 

a) lazer; 

b) educação; 

c) segurança; 

d) saúde; 

e) comunitários. 

XXVII – a Infraestrutura Urbana: 

a) rede de abastecimento de água; 

b) rede de saneamento; 

c) rede de drenagem e sistema de proteção contra cheias; 

d) coleta de resíduos sólidos; 

e) energia e iluminação pública; 

f) telecomunicações; 

g) gás. 

§ 1º Os imóveis localizados em AIC poderão ser avaliados quanto ao seu valor histórico, 

cultural e paisagístico, bem como à sua interação com o espaço público, podendo estar 
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sujeitos à aplicação de diretrizes, condicionantes e incentivos específicos. 

§ 2º Os EIC compreendem bens culturais de reconhecido valor, conforme estabelecido no 

Plano Diretor, incluindo edificações tombadas ou inventariadas. 

 

Título V 

 

Do Parcelamento do Solo 

 

Art. 33. Parcelamento do solo urbano é a divisão da terra em unidades juridicamente 

autônomas, com vistas à edificação, podendo ser realizado na forma de loteamento, 

desmembramento e fracionamento, sempre mediante aprovação municipal. 

Art. 34. Os padrões do parcelamento do solo são definidos pelo traçado do Plano Diretor e 

pela ZOT correspondente, conforme disposto no Anexo 2 desta Lei Complementar. 

Art. 35. São padrões do parcelamento do solo: 

I – área mínima de lote; 

II – testada mínima de lote; 

III – área máxima de quarteirão; 

IV – testada máxima de quarteirão; 

V – área mínima de quarteirão; 

VI – área de destinação pública. 

Art. 36. No parcelamento do solo, deverá ser garantida a destinação de áreas para a malha 

viária, equipamentos públicos urbanos e comunitários, áreas de relevante interesse ambiental 

ou a execução de obras e serviços voltados à infraestrutura de drenagem, proteção contra 

cheias e sustentabilidade urbana, conforme o traçado do Plano Diretor e os padrões 

urbanísticos estabelecidos para a ZOT correspondente. 

§ 1º Os percentuais de áreas públicas destinadas no parcelamento do solo serão, em regra, 

calculados com base na área registrada no Registro de Imóveis e, quando houver divergência 

entre os limites registrais e a situação real do terreno, adotar-se-á a menor poligonal 

resultante da compatibilização entre o título e a realidade física do imóvel. 

§ 2º Consideram-se equipamentos públicos urbanos as infraestruturas e redes necessárias ao 
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funcionamento dos sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem 

urbana, controle de cheias, manejo e gestão de resíduos sólidos, energia elétrica, 

telecomunicações, iluminação pública e distribuição de gás, entre outros de natureza similar. 

§ 3º Consideram-se equipamentos públicos comunitários as edificações e instalações 

destinadas a serviços de saúde, educação, cultura, assistência social, segurança, lazer, 

mobilidade, transporte público, áreas verdes urbanas, cemitérios, serviços comunitários, 

entre outros de natureza similar. 

§ 4º São consideradas áreas de relevante interesse ambiental, para fins deste artigo, os 

elementos do Sistema Ecológico do Plano Diretor, especialmente os biomas legalmente 

protegidos, desde que passíveis de integração a áreas verdes consolidadas ou planejadas, 

limitadas a metade da área total de destinação pública. 

Art. 37. O percentual mínimo de destinação de áreas para equipamentos ou a conversão em

obras e serviços no parcelamento do solo será definido conforme os padrões 

urbanísticos estabelecidos para a ZOT correspondente, nos termos do Anexo 2 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º A destinação, na forma do caput, a critério do órgão de planejamento urbano, poderá 

ocorrer das seguintes formas: 

I – transferência ao Município de áreas não urbanizadas, destinadas à preservação 

ambiental ou à implantação de equipamentos públicos urbanos e comunitários, nos limites do 

parcelamento do solo; 

II – transferência ao Município de terrenos urbanizados para fins de uso público; 

III – execução de obras e serviços voltados à implantação, manutenção ou qualificação de 

equipamentos públicos urbanos e comunitários, infraestrutura de drenagem e projetos de 

sustentabilidade urbana, bem como o desenvolvimento e aquisição de soluções de tecnologia 

de gestão urbana, através de Termo de Conversão de Área Pública (TCAP), nos termos de 

regulamento; 

IV – conversão da obrigação em pagamento pecuniário, conforme avaliação realizada pelo 

Município. 

§ 2º Os lotes referidos no inc. II do § 1º deste artigo poderão estar situados fora dos limites 

da área objeto do parcelamento do solo, desde que observada a equivalência de valor, 

conforme avaliação realizada pelo Município. 
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§ 3º As obras, os serviços e os respectivos projetos, referidos no inc. III do § 1º deste artigo, 

adotados isoladamente ou em conjunto, poderão estar situados fora dos limites da área 

objeto do parcelamento do solo e deverão ter valor equivalente à avaliação realizada pelo 

Município. 

§ 4º Nos casos em que a soma do valor da destinação prevista nos incs. I a III do § 1º não 

alcançar o montante correspondente à avaliação da área de destinação pública exigida, o 

interessado deverá complementar a diferença mediante conversão da obrigação em 

pagamento pecuniário. 

Art. 38. Quando a incidência do traçado do Plano Diretor ou de outras áreas não edificáveis 

sobre a área objeto do parcelamento do solo resultar em destinação pública 

superior ao percentual máximo estabelecido para a ZOT correspondente, o excedente 

poderá ser compensado mediante Transferência do Direito de Construir (TDC). 

Parágrafo único. Poderão ser objeto de compensação por meio da TDC, para aplicação na 

área objeto do parcelamento do solo: 

I – as áreas destinadas à malha viária que excederem os gabaritos de 17,50m (dezessete 

metros e cinquenta centímetros); 

II – as áreas destinadas a equipamentos públicos urbanos e comunitários que 

ultrapassarem os limites estabelecidos para a ZOT correspondente; 

III – as áreas de relevante interesse ambiental que excederem os limites previstos para a 

ZOT correspondente, desde que haja interesse público no seu recebimento. 

Art. 39. As áreas de relevante interesse ambiental presentes no imóvel poderão ser 

descontadas para fins de cálculo da destinação de áreas públicas. 

Art. 40. Os padrões das faces e das áreas dos quarteirões poderão ser ajustados nas seguintes 

situações: 

I – quando situados em área com estrutura urbana consolidada, onde a rede viária existente 

ou projetada torne desnecessária a adoção do padrão estabelecido, desde que compatível 

com a configuração urbana existente ou planejada; 

II – quando a gleba estiver inserida em diferentes Zonas de Ordenamento Territorial com 

padrões urbanísticos distintos, desde que a adaptação seja necessária para a transição entre 

essas áreas; 

III – quando a implantação de equipamentos urbanos ou estruturas exigir dimensões 
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superiores, desde que seja assegurada a continuidade e a circulação de pedestres; 

IV – quando a preservação do patrimônio ambiental ou cultural for incompatível com a 

abertura de novas vias ou logradouros públicos, seu prolongamento, modificação ou 

ampliação; 

V – quando situados nas ZOT 9, 10, 11, 12 e 13, desde que a atividade a ser implantada 

exija padrões diferenciados, incompatíveis com os parâmetros originalmente estabelecidos 

para a área. 

Art. 41. O padrão de testada mínima e área mínima de lote poderão ser alterados para 

adequação ao padrão fundiário predominante ou em compatibilização com o traçado do 

Plano Diretor. 

Art. 42. No parcelamento do solo destinado ao atendimento da Demanda Habitacional 

Prioritária (DHP), nos termos do Plano Diretor, poderão ser adotados parâmetros 

urbanísticos diferenciados, considerando as características do terreno e a viabilidade técnica 

da destinação de áreas públicas, conforme definido pelo planejamento urbano local. 

§ 1º O lote mínimo poderá ser reduzido para 75m² (setenta e cinco metros quadrados) nos 

parcelamentos do solo destinados ao atendimento da DHP, exceto nas ZOT 1, 2, 14, 15 e 16. 

§ 2º Sem prejuízo da execução da malha viária e das demais obras de urbanização 

necessária, os projetos de parcelamento do solo voltados à Habitação de Interesse Social 

poderão reduzir os percentuais de destinação para equipamentos públicos urbanos e 

comunitários. 

Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de destinação de áreas 

públicas, poderão ser admitidos parâmetros diferenciados para o sistema viário, levando-se 

em conta as condições cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 

Art. 44. Aprovado o projeto urbanístico de parcelamento do solo, o interessado deverá 

submetê-lo ao Registro Imobiliário em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade. 

Art. 45. Desde a data de registro do parcelamento do solo no Cartório de Registro de 

Imóveis, passam a integrar o domínio do Município o sistema viário e os equipamentos 

públicos urbanos e comunitários constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Parágrafo único. Desde a aprovação do parcelamento do solo, as áreas referidas no 

caput deste artigo não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, salvo nos casos 
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de caducidade do ato de aprovação, cancelamento do registro do loteamento ou alteração do 

loteamento registrado, nos termos dos arts. 18, 23 e 28 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979. 

 

Capítulo I 

 Do Loteamento 

 

Art. 46. Loteamento é a subdivisão do imóvel em lotes destinados à edificação, com 

abertura de novas vias públicas de circulação ou prolongamento, modificação ou ampliação 

das vias existentes, observados os padrões urbanísticos estabelecidos para a ZOT 

correspondente. 

Art. 47. Não se caracteriza como loteamento a implantação, abertura, prolongamento, 

modificação ou ampliação de vias públicas pelo Município, quando destinadas 

exclusivamente à continuidade da malha viária existente, sem envolver a subdivisão de 

imóvel para fins de edificação. 

Art. 48. Nos loteamentos, a área destinada a equipamentos públicos urbanos e comunitários 

não poderá ser inferior a 18% (dezoito por cento) da gleba parcelada, nem superior a 50% 

(cinquenta por cento), salvo quando houver manifestação favorável do Município, hipótese 

em que o acréscimo poderá ser compensado mediante Transferência do Direito de Construir 

(TDC). 

Parágrafo único. O percentual mínimo de 18% (dezoito por cento) para destinação de áreas 

públicas poderá ser reduzido quando houver previsão expressa em Planos Locais, Planos de 

Pormenor ou quando se tratar de loteamento destinado à Demanda Habitacional Prioritária 

(DHP), nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 49. Compete ao loteador, conforme as diretrizes e normas técnicas dos órgãos 

competentes: 

I – projetar e executar a arborização das vias, praças e parques do loteamento; 

II – projetar, executar e implantar os equipamentos públicos urbanos e a malha viária; 

III – fornecer e instalar placas de identificação dos logradouros, executar as obras de 

demarcação dos lotes e das quadras, conforme os projetos aprovados; 
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IV – implantar a sinalização viária básica nos acessos principais e nas vias arteriais do 

loteamento. 

§ 1º Nos loteamentos que contemplem vias arteriais, caberá ao loteador a execução das 

obras de urbanização, incluindo a infraestrutura necessária, exceto a pavimentação de 50% 

(cinquenta por cento) da via, cuja execução ficará a cargo do Município. 

§ 2º O loteador deverá garantir a interligação dos equipamentos públicos urbanos às redes de 

infraestrutura existentes, observadas as diretrizes dos órgãos competentes. 

Art. 50. A aprovação das obras de urbanização deverá ser solicitada no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias contados da data do registro do parcelamento no Cartório de Registro de 

Imóveis, devendo sua conclusão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. O prazo para conclusão das obras poderá ser prorrogado a critério do 

Município, desde que solicitado dentro de sua vigência. 

Art. 51. Para assegurar a execução das obras de urbanização, o loteador deverá prestar 

garantia em valor equivalente ao custo das intervenções, podendo optar por garantia 

hipotecária, caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro 

garantia, devendo, no caso da garantia hipotecária, corresponder, no mínimo, a 40% 

(quarenta por cento) da área dos lotes privados. 

§ 1º A garantia poderá ser liberada progressivamente à medida que as obras forem 

entregues, desde que preservada a cobertura necessária para a conclusão das etapas 

remanescentes. 

§ 2º É vedada a utilização de áreas de destinação pública do projeto de loteamento como 

garantia hipotecária. 

§ 3º São dispensadas da prestação de garantia as operações de loteamento realizadas pelo 

Município e pelas Cooperativas Habitacionais Autogestionárias, desde que haja anuência do 

órgão público responsável pela política habitacional. 

§ 4º A garantia hipotecária poderá ser constituída como segunda hipoteca, desde que o valor 

do bem oferecido seja superior ao da dívida garantida pela primeira hipoteca e o 

loteador comprove que a primeira hipoteca está vinculada ao financiamento das obras do 

próprio loteamento, mediante anuência da instituição financeira credora. 

Art. 52. Se constatado que o loteamento não possui licenciamento ou foi executado em 

desacordo com os projetos aprovados, o Município notificará o loteador para regularização. 
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§ 1º Não atendida a notificação, o Poder Executivo poderá promover a regularização do 

loteamento para assegurar a conformidade urbanística e resguardar os direitos dos 

adquirentes de lotes, nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, exigindo do loteador o ressarcimento das despesas decorrentes da implantação da 

infraestrutura necessária, com a inscrição do valor correspondente em dívida ativa e sua 

cobrança por meio de execução fiscal ou outras medidas cabíveis. 

§ 2º Sem prejuízo de outras penalidades, o Município, por meio de seus órgãos técnicos 

competentes, deverá embargar, às expensas dos proprietários, loteamentos executados em 

desacordo com o traçado, com o regime urbanístico ou com os requisitos legais para 

implantação de equipamentos urbanos. 

 

Capítulo II 

Do Desmembramento 

 

Art. 53. Desmembramento é o parcelamento do solo que consiste na subdivisão de imóvel 

em lotes destinados à edificação, aproveitando o sistema viário oficial e enquadrando-se nos 

padrões urbanísticos estabelecidos para a ZOT correspondente, conforme o Anexo 2 desta 

Lei Complementar. 

§ 1º No desmembramento, poderão ser destinadas áreas para equipamentos públicos urbanos 

e comunitários ou para sistema viário projetado, a critério do Município e conforme o 

interesse público no recebimento dessas áreas, nos limites previstos no Anexo 2 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Será admitido o desmembramento de imóvel situado em Áreas Funcionais Urbanas, 

desde que não resulte em sua descaracterização, hipótese em que a destinação de áreas 

públicas será calculada exclusivamente sobre a parcela destacada. 

§ 3º Para fins de parcelamento do solo, consideram-se Áreas Funcionais Urbanas aquelas 

destinadas a equipamentos públicos urbanos e comunitários, bem como aeroportos, portos, 

rodoviárias, centros administrativos, universidades, escolas, hospitais, quartéis, clubes, 

sistemas hidráulicos, conventos, asilos e outras áreas de natureza semelhante, cuja função 

seja essencial à dinâmica urbana e social. 
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Capítulo III  

Do Fracionamento 

 

Art. 54. Considera-se fracionamento a subdivisão de imóvel em lotes destinados à 

edificação, com aproveitamento do sistema viário oficial existente, observados os padrões 

urbanísticos estabelecidos para a ZOT correspondente e atendidos os seguintes requisitos: 

I – a área resultante do fracionamento deve ser igual ou inferior ao módulo mínimo de 

fracionamento estabelecido para a ZOT correspondente; 

II – caso a área resultante do fracionamento seja superior ao módulo mínimo, o 

fracionamento será admitido somente se o imóvel for oriundo de parcelamento aprovado e 

se houver comprovação de que, à época da aprovação, houve destinação de áreas públicas 

para equipamentos comunitários, conforme a legislação vigente. 

Art. 55. Considera-se fracionamento, desde que não implique agravamento no traçado do 

Plano Diretor, o parcelamento do solo nas seguintes situações: 

I – o parcelamento de imóvel resultante de remembramento de imóveis: 

a) quando a área do imóvel for inferior ao módulo de fracionamento estabelecido para a 

ZOT correspondente; 

b) quando a área do imóvel for superior ao módulo de fracionamento, mas inferior à área 

máxima de quarteirão, desde que os lotes resultantes respeitem os módulos mínimos de 

fracionamento estabelecidos; 

c) quando houver combinação de áreas inferiores e superiores ao módulo de 

fracionamento, desde que a capacidade construtiva dos imóveis resultantes não exceda a do 

terreno original antes do remembramento; 

d) quando a área do imóvel for superior à área máxima de quarteirão, desde que os lotes 

resultantes respeitem esse limite; 

e) quando houver combinação de áreas inferiores e superiores à área máxima de 

quarteirão, desde que os lotes resultantes respeitem esse limite. 

II – o parcelamento de terreno para destacar parte vinculada a projeto arquitetônico 

aprovado sob legislação anterior, desde que fique demonstrada a intenção de fracionamento. 

III – na Zona Intensiva, a divisão de terreno visando ao posterior parcelamento do solo, 



MINUTA PRELIMINAR 
 

 
 
 
 
 
 

desde que cada parcela resultante possua área igual ou superior a 6,75 ha (seis hectares e 

setenta e cinco ares). 

IV – o parcelamento de terreno para destacar parte da área original, independentemente da 

dimensão, desde que as parcelas destacadas com área inferior a 6,75 ha (seis hectares e 

setenta e cinco ares) estejam vinculadas a projeto de loteamento em tramitação. 

V – o parcelamento de terreno em Área Funcional Urbana, nos termos do §3º do art. 51, 

para destacar parte do imóvel, desde que a parcela destacada tenha dimensão superior a dois 

módulos de fracionamento e que sua destinação não descaracterize a área funcional. 

VI – o parcelamento de área destinada à regularização fundiária, vinculada a projeto de 

regularização em andamento no Município. 

VII – o parcelamento de uma área de até 22.500m² (vinte e dois mil e quinhentos metros 

quadrados) por matrícula, permitido uma única vez, desde que a parcela remanescente seja 

objeto de loteamento destinado ao atendimento da Demanda Habitacional Prioritária (DHP) 

e atenda às diretrizes urbanísticas do órgão de planejamento. 

VIII – divisão amigável ou judicial, bem como partilha de imóveis, nas seguintes 

hipóteses: 

a) dissolução da sociedade conjugal; 

b) sucessão "causa mortis"; 

c) dissolução de sociedade ou associação; 

d) extinção de condomínio. 

IX – destaque de parte do imóvel para fins de interesse público, independentemente dos 

padrões urbanísticos estabelecidos no Anexo 2 desta Lei Complementar. 

§ 1º O agravamento do traçado do Plano Diretor será verificado para definir a 

obrigatoriedade de destinação de áreas públicas e implementação do sistema viário, ficando 

afastada a exigência quando não houver agravamento. 

§ 2º Considera-se agravamento no traçado do Plano Diretor: 

I – o fracionamento que resultar em lotes inferiores aos padrões estabelecidos no Anexo 2 

desta Lei Complementar; 

II – o fracionamento que modificar a capacidade construtiva original do imóvel; 

III – o fracionamento que reduzir os percentuais mínimos exigidos para destinação de 
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áreas públicas. 

§ 3º O fracionamento poderá resultar em lotes com testada e áreas inferiores aos padrões 

estabelecidos nesta Lei Complementar, desde que: 

I – os lotes originais já apresentem dimensões inferiores aos padrões vigentes; 

II – o remembramento seguido de fracionamento resulte em lotes com dimensões mais 

próximas às estabelecidas para a ZOT correspondente. 

§ 4º Nos casos previstos no inc. VIII do caput deste artigo, considera-se agravamento do 

traçado do Plano Diretor exclusivamente a formação de lotes com dimensões inferiores aos 

padrões estabelecidos no Anexo 2 desta Lei Complementar, sendo vedada a criação de 

número de lotes superior ao de condôminos, herdeiros ou sócios, devendo ser observados os 

requisitos de testada mínima, área mínima e frente para via pública. 

 

Capítulo IV 

 

Do Procedimento de Aprovação do Parcelamento do Solo 

 

Art. 56. O parcelamento do solo urbano dependerá de prévia aprovação do Município e será 

processado em quatro etapas: 

I – Diretrizes de Parcelamento do Solo, em que o Município emitirá parecer contendo as 

diretrizes urbanísticas, ambientais e de infraestrutura a serem observadas no parcelamento; 

II – Projeto Urbanístico Preliminar, na qual será avaliada a conformidade do projeto inicial 

em relação às diretrizes estabelecidas; 

III – Aprovação do Projeto Urbanístico e dos Projetos Complementares, etapa em que 

serão analisados os detalhamentos técnicos do parcelamento, incluindo a definição da malha 

viária, infraestrutura urbana e destinação de áreas públicas, com a consequente aprovação do 

parcelamento para registro e execução; 

IV – Execução das Obras do Parcelamento do Solo, etapa em que o interessado 

implementará as intervenções exigidas, sob fiscalização do Município, para posterior 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Parágrafo único. O procedimento de aprovação de todas as espécies de parcelamento do 
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solo será disciplinado por regulamento do órgão de planejamento urbano, que estabelecerá a 

documentação e os estudos técnicos exigidos para cada etapa, podendo prever a supressão 

ou a concomitância de etapas, conforme a espécie de parcelamento, sua tipologia e demais 

peculiaridades, observado o regime urbanístico incidente sobre o imóvel. 

Art. 57. Na etapa de Diretrizes de Parcelamento do Solo, o Município analisará a 

localização do imóvel, sua adequação ao Plano Diretor e à ZOT correspondente, a 

infraestrutura existente e projetada e a destinação de áreas públicas, emitindo Parecer de 

Diretrizes, que deverá ser observado nas etapas subsequentes. 

Parágrafo único. As diretrizes terão validade de 2 (dois) anos e deverão ser observadas em 

todas as fases subsequentes do parcelamento. 

Art. 58. Na etapa de Projeto Urbanístico Preliminar, o Município avaliará a adequação do 

projeto ao Parecer de Diretrizes, analisando a configuração dos lotes, o sistema viário, a 

destinação de áreas públicas, o atendimento às exigências ambientais aplicáveis ao 

parcelamento e a compatibilidade com a infraestrutura existente, podendo solicitar 

ajustes técnicos, ao final do que será emitido o Parecer de Viabilidade de Projeto 

Urbanístico. 

Art. 59. Na etapa de Aprovação do Projeto Urbanístico e dos Projetos Complementares, o 

Município verificará a conformidade do projeto definitivo do parcelamento, incluindo a 

divisão dos lotes, a definição das vias, as redes de infraestrutura e os padrões construtivos, 

além da compatibilização do projeto com os estudos técnicos exigidos, ao final da qual será 

editado o ato formal de aprovação do parcelamento do solo. 

Parágrafo único. O interessado deverá providenciar o registro do parcelamento junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade da aprovação. 

Art. 60. Na etapa de Execução das Obras do Parcelamento do Solo, o interessado deverá 

realizar as obras de infraestrutura e urbanização conforme os projetos aprovados, sendo 

obrigatória a fiscalização municipal para aferição da conformidade, com a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório ao final das intervenções e do Termo de Recebimento 

Definitivo após a verificação da adequação integral às exigências estabelecidas. 

Art. 61. A emissão do Parecer de Viabilidade de Projeto Urbanístico poderá permitir a 

análise e aprovação técnica do projeto arquitetônico de edificação, ficando a emissão do 
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respectivo alvará de construção condicionada: 

I – no caso de loteamento, à expedição do ato formal de aprovação do projeto urbanístico; 

II – no caso de desmembramento, à efetiva destinação de áreas públicas ou, quando 

convertida a obrigação, à assinatura do TCAP; 

III – no caso de fracionamento, à apresentação da matrícula do lote originado. 

 

Art. 62. Quando a destinação de áreas públicas não ocorrer na forma do art. 37, §1º, I desta 

Lei Complementar, a emissão do alvará de construção ficará condicionada: 

I – à apresentação das matrículas das áreas de destinação pública em nome do Município, 

quando for o caso;– à assinatura do Termo de Conversão de Áreas Públicas (TCAP), no caso 

de conversão em obras e serviços; 

II – à comprovação do pagamento da guia de arrecadação correspondente, no caso de 

conversão em moeda corrente. 

Art. 63. Na destinação de áreas públicas, não será exigido do requerente o cumprimento de 

qualquer obrigação que dependa de desapropriação a cargo do Município ou que, em razão 

de impedimento reconhecido por decisão judicial, não possa ser integralmente atendida, 

hipótese em que será exigida a conversão da obrigação ou sua compensação pecuniária, nos 

termos desta Lei Complementar. 

Art. 64. O licenciamento edilício poderá ocorrer simultaneamente à execução das obras de 

urbanização do parcelamento do solo, ficando a emissão da Carta de Habitação (Habite-se) 

condicionada à comprovação do cadastramento oficial do logradouro junto ao sistema viário 

do Município. 

Parágrafo único. Enquanto persistir a garantia hipotecária de lotes ao Município para fins 

de obras de urbanização, não será admitida a aprovação de projetos de edificação sobre esses 

lotes. 

 

Título VI 

Do Uso e da Ocupação do Solo 

 

Art. 65. No perímetro urbano do Município, são atribuídos às ZOT, além dos padrões de 
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parcelamento do solo, os seguintes parâmetros de regime urbanístico: 

I – regime de atividades; 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Quais serão as atividades? Serão definidas posteriormente ao PDUS? 

II – coeficiente de aproveitamento básico e máximo; 

III – regime volumétrico. 

Art. 66. Ressalvadas as hipóteses de exigência de EIV, quando a atividade pretendida ou o 

porte do empreendimento demandar análise específica de compatibilidade com o entorno ou 

condições específicas de implantação, especialmente quanto à mobilidade, à paisagem 

urbana, ao saneamento, à drenagem e à capacidade da rede de serviços públicos, a aplicação 

do regime urbanístico da ZOT poderá ser ajustada mediante parecer técnico fundamentado 

do órgão de planejamento urbano, desde que respeitadas as características e finalidades da 

ZOT em que se localizar o imóvel. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Edificações de médio porte, que não se enquadram em EIV, mas que geram impacto e 

que necessitem de algum tipo de mitigação terão análise no trâmite de Aprovação de 

Projeto? 

- Se essas mitigações forem objeto de análise sugerimos que sejam previamente 

previstas e regulamentadas. 

 

Capítulo I 

Do Regime de Atividades 

 

Art. 67. O regime de atividades é um dos elementos do regime urbanístico e estabelece a 

compatibilidade entre os usos do solo e as ZOT, disciplinando a admissibilidade das 

atividades conforme seu impacto urbanístico, sua interferência na infraestrutura instalada e 

sua adequação às diretrizes do planejamento urbano. 

Art. 68. O regime de atividades de cada ZOT é definido no Anexo 2 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º Poderá ser autorizada atividade não enquadrada nos padrões da ZOT correspondente, 
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mediante avaliação técnica do Município, quando se tratar de reciclagem de uso em 

edificação existente, edificação inventariada ou tombada, ou quando o imóvel estiver situado 

em área limítrofe a ZOT que permita a atividade. 

§ 2º Nos casos em que a atividade pretendida não constar expressamente na regulamentação 

vigente, o órgão de planejamento urbano poderá autorizar seu enquadramento por 

similaridade, com base em suas características e compatibilidade com as atividades 

permitidas na ZOT correspondente. 

Art. 69. A classificação das atividades é definida conforme sua relação com as Zonas de 

Ordenamento Territorial, da seguinte forma: 

I – Atividades Inócuas; 

II – Incomodidade Nível 1; 

III – Incomodidade Nível 2; 

IV – Incomodidade Nível 3; 

V – Atividades Especiais. 

§ 1º Consideram-se atividades inócuas aquelas que não geram incômodo ou impacto 

significativo ao meio ambiente, à estrutura urbana e à infraestrutura instalada. 

§ 2º As atividades classificadas como Incomodidade 1, 2 e 3 são aquelas que apresentam 

potencial de incômodo, variando conforme o nível de repercussão estabelecido para cada 

ZOT. 

§ 3º A atividade residencial não está sujeita à classificação estabelecida neste artigo, sendo 

permitida em todas as ZOT, sem restrição. 

§ 4º As atividades serão classificadas nas categorias estabelecidas neste artigo, cabendo a 

instrução normativa do órgão de planejamento urbano disciplinar as espécies de atividades 

correspondentes a cada categoria, com base em critérios técnicos, permitindo sua atualização 

conforme o surgimento de novas atividades. 

Art. 70. As atividades e edificações regularizadas sob a vigência de legislações anteriores 

serão classificadas como conformes ou desconformes, de acordo com sua compatibilidade 

com a ZOT em que se inserem, nos termos do Anexo 3 desta Lei Complementar. 

 

Capítulo II 
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Do Coeficiente de Aproveitamento 

 

Art. 71. O coeficiente de aproveitamento é o índice urbanístico que determina o potencial 

construtivo de um terreno, calculado pela multiplicação entre a sua área e o valor do 

coeficiente definido para a ZOT correspondente, nos termos do Anexo 2 desta Lei 

Complementar. 

Art. 72. O coeficiente de aproveitamento classifica-se em dois tipos: 

I – coeficiente de aproveitamento básico, que representa o índice aplicado à área do 

terreno para determinar o potencial construtivo básico, permitido sem quaisquer 

contrapartidas; 

II – coeficiente de aproveitamento máximo, que representa o índice aplicado à área do 

terreno para definir o potencial construtivo total, cujo excedente em relação ao potencial 

básico dependerá da Outorga Onerosa do Direito de Construir, da Transferência do 

Direito de Construir ou de outros instrumentos previstos na legislação urbanística. 

Art. 73. São isentas de contabilização no cálculo do potencial construtivo definido pelo 

coeficiente de aproveitamento as seguintes áreas: 

I – áreas destinadas à guarda de veículos, bicicletas ou outros meios de transporte 

alternativos e suas respectivas circulações verticais e horizontais; 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos incluir nas áreas isentas as gentilezas urbanas, os depósitos e as sacadas 

intercaladas; 

II – residências unifamiliares compostas por até duas unidades autônomas implantadas em 

um mesmo terreno; 

III – a área destinada à atividade econômica vinculada à habitação unifamiliar; 

IV – áreas edificadas de imóveis tombados ou inventariados; 

V – espaços da edificação classificados como fachada  ativa; 

VI – galerias de uso público; 

VII – edificações destinadas a atividades de unidades de triagem e de destinação final de 

resíduos sólidos; 

VIII – construções auxiliares incidentes no recuo de jardim, tais como guaritas, marquises, 
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toldos, acessos cobertos, entre outras, observadas as disposições do Código de Edificações; 

IX – projeção de balanço no recuo de jardim, beirais, floreiras, abas e outros elementos 

construtivos, desde que observadas as disposições do Código de Edificações e as exigências 

da legislação de proteção contra incêndio.  

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos revisão do texto do item IX, separando os itens: 

 IX – projeção de balanço no reuco de jardim; 

 X – Beirais, floreiras, abas, lajes técnicas e e outros elementos construtivos até 

1,20m. 

- As áreas indicadas no item IX eram consideradas áreas não construídas, conforme 

resolução 05/16 da CCCE, e agora serão isentas. Essas áreas constarão na planilha de 

áreas e deverão ser representadas no Projeto Legal?  

§ 1º Considera-se fachada ativa, para os fins do inc. V do caput deste artigo, o espaço da 

edificação voltado para a via pública, destinado à integração com o espaço urbano por meio 

de uso comercial ou de serviços abertos ao público, desde que 50% da extensão da fachada 

do espaço seja composta por portas, janelas e outros elementos transparentes. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Segestão de incluir gentilezas urbanas. Ex: Legislações de Campinas e Floripa; 

§ 2º Quando atendidos os requisitos do §1º e garantido o uso não residencial em, no mínimo 

50% da extensão da fachada frontal, será considerada isenta a integralidade da área do 

pavimento. 

Art. 74. Os empreendimentos localizados na ZOT 8.2 – 4º Distrito estarão sujeitos aos 

coeficientes de aproveitamento estabelecidos para essa zona, podendo, mediante 

atendimento aos critérios e à pontuação mínima definidos no Anexo 2.8.2, adotar os 

coeficientes diferenciados previstos no mesmo anexo. 

 

Capítulo III 

Do Regime Volumétrico 

 

Art. 75. O regime volumétrico é um dos componentes do regime urbanístico e compreende 
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os parâmetros que definem os limites físicos da edificação no lote, conforme estabelecido 

para cada ZOT, podendo incluir os seguintes conceitos: 

I – taxa de permeabilidade (TP): proporção mínima da área do terreno que deve 

permanecer livre de pavimentação ou construção que inviabilize a infiltração da água no 

solo; 

II – referência de nível (RN): ponto de referência adotado no projeto arquitetônico para 

fins de medição da altura da edificação, ou de volumes que a compõem, escolhido pelo 

responsável técnico em qualquer ponto do terreno natural ou do passeio com frente para o 

imóvel, observados os limites definidos no art. 80 desta Lei Complementar; 

III – altura: distância vertical entre a referência de nível da edificação e o nível 

correspondente à parte inferior da laje que encerra o último pavimento, desconsideradas 

estruturas técnicas superiores; 

IV – recuos laterais e de fundos: afastamentos mínimos obrigatórios entre a edificação e as 

divisas laterais e posteriores do lote;  

V – recuo de jardim: afastamento mínimo entre a edificação e a divisa frontal do lote, 

destinado à criação de área aberta voltada à qualificação do espaço público, podendo incluir 

espaço verde, área de transição, fruição ou ampliação da calçada. 

 

Seção I 

Da Taxa de Permeabilidade 

 

Art. 76. A taxa de permeabilidade exigida para cada imóvel será determinada conforme a 

ZOT em que se insere, nos termos dos padrões definidos no Anexo 2 desta Lei 

Complementar. 

§ 1º A taxa de permeabilidade poderá variar também em razão da área do terreno, conforme 

os parâmetros estabelecidos para cada ZOT no Anexo 2 desta Lei Complementar. 

§ 2º Não serão computados no cálculo da taxa de permeabilidade as áreas construídas 

indicadas no inc. IX do art. 73, as marquises e os acessos cobertos, observadas as 

disposições do Código de Edificações. 

Art. 77. Poderão ser adotadas medidas alternativas para atendimento da TP, conforme as 
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condições e proporções estabelecidas no Anexo 6 desta Lei Complementar. 

Art. 78. A exigência de atendimento à TP poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 

mediante avaliação técnica do órgão de planejamento urbano, nas seguintes hipóteses: 

I – edificação tombada ou inventariada como de estruturação; 

II – terreno com forma irregular ou com condições topográficas excepcionais; 

III – compatibilização de projeto ou adoção de solução alternativa, devidamente 

justificada. 

Art. 79. Fica dispensado o atendimento da taxa de permeabilidade nas seguintes 

hipóteses: 

I – aumentos, reformas ou reciclagem de uso em edificações preexistentes, nas seguintes 

situações: 

a) quando o aumento proposto se der sobre área já edificada; 

 

b) quando o aumento proposto não afetar a área permeável existente no terreno. 

II – edificações novas, aumentos, reformas e reciclagem de uso destinados a atividades 

incompatíveis com áreas permeáveis, tais como postos de combustíveis, unidades industriais 

e atividades correlatas, centros de logística e distribuição, unidades de triagem e de 

destinação final de resíduos sólidos, entre outras de natureza equivalente; 

III – terrenos com matrícula individual de área igual ou inferior a 150 m² (cento e 

cinquenta metros quadrados), independentemente da ZOT em que estejam inseridos; 

IV – terrenos localizados no Centro Histórico. 

 

Seção II 

Da Referência de Nível 

 

Art. 80. A referência de nível (RN) é o ponto de origem adotado para a medição da altura da 

edificação, definido no projeto arquitetônico pelo responsável técnico. 

§ 1º A RN poderá ser estabelecida em qualquer ponto do terreno natural ou no nível do 

passeio público com frente para o imóvel. 
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§ 2º A diferença de nível entre a RN e o Perfil Natural do Terreno (PNT) não poderá 

ultrapassar 4 m (quatro metros) em qualquer ponto da projeção da edificação no solo. 

§ 3º Poderá ser adotada mais de uma referência de nível para a medição da altura da 

edificação, ou dos volumes que a compõem, mesmo quando sobrepostos. 

 

Seção III Da Altura 

Art. 81. A altura da edificação é definida pela distância vertical entre a Referência de Nível 

(RN) e o nível correspondente à parte inferior da laje que encerra o último pavimento, 

devendo ser calculada por volume construído, de forma independente, mesmo quando 

integrados no mesmo projeto arquitetônico. 

§ 1º Não são computados na altura da edificação: 

I – áreas para abrigar os equipamentos da edificação, como casas de máquinas de 

elevadores, reservatórios superiores, centrais de ar-condicionado, placas solares, placas 

fotovoltaicas, entre outros de natureza similar, desde que restritos ao funcionamento da 

edificação; 

II – elementos técnicos caracterizados como coroamento da edificação, como platibandas, 

muros, telhados e assemelhados. 

§ 2º Poderá ser acrescida à altura máxima da edificação prevista para a ZOT correspondente: 

I – até 4 m (quatro metros) para áreas destinadas a lazer, convívio ou paisagismo localizadas 

na cobertura (rooftops), de uso comum ou privativo, em edificações de economia única, 

desde que observados os seguintes requisitos: 

 CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos rever o texto pois da forma que está escrito limita para edificações de uma 

única economia. 

a) a área construída do rooftop não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) da área total 

do pavimento imediatamente inferior;    

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos incluir no texto os outros regramentos do Decreto n° 20.746/2020 e da IN 

N°017/2021-SMAMUS: 
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Deve considerar apenas a área edificada de lazer e convívio prevista pelo Decreto, 

desconsiderando as demais áreas de apoio e circulação do pavimento do Rooftop, bem como 

aquelas que estiverem em nível acima do Rooftop.  

Deve ser considerado como pavimento inferior o pavimento do corpo da edificação, o 

pavimento tipo, desconsiderando-se eventuais mezanino, sótão ou cobertura de apartamento 

duplex que são considerados áreas internas da economia. 

b) presença de área vegetada no pavimento da cobertura, em proporção mínima de 25% 

(vinte e cinco por cento) da área total do pavimento imediatamente inferior. 

II – até 9 m (nove metros) em projetos que promovam a preservação de bem tombado ou 

inventariado como de estruturação no próprio terreno, desde que não situados nas ZOT 1 e 

2; 

III – os acréscimos definidos em regulamento para projetos que obtenham Certificação em 

Sustentabilidade Ambiental, nos termos da Lei Complementar nº 972, de 10 de janeiro de 

2020 e alterações posteriores; 

IV – o pavimento térreo configurado como fachada ativa, nos termos do art. 73, §§ 1º e 2º 

desta Lei Complementar. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos que o acréscimo da altura previsto no item IV seja desconsiderado no 

cálculo para o dimensiomaento dos afastamentos da edificação; 

- Sugestão de alterar a altura máxima para 18m na divisa para terrenos com frentes 

pequenas, tendo em vista que eles serão prejudicados com a altura de base e na divisa 

de 12,5m e 10m, conforme estão definidos nas observações n° (2) dos itens ZOTs 2.8.1 e 

2.8.3 e observações n° (5) das ZOTs 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.8.2, 2.9, 2.10, 2.11, 2.12 e 

2.13, no Anexo 2 da LUOS. 

 

Seção IV 

Dos Recuos Laterais e de Fundos 

 

Art. 82. Os recuos laterais e de fundos são aplicáveis conforme as condições estabelecidas 

nesta Lei Complementar, observando-se o seguinte: 
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I – os recuos laterais e de fundos serão exigidos quando a edificação ultrapassar o limite 

máximo de construção permitido nas divisas do lote, conforme previsto no Anexo 2 desta 

Lei Complementar, e deverão ser calculados em 18% (dezoito por cento) da altura de cada 

volume da edificação em relação à divisa correspondente; 

II – serão permitidos sobre os recuos a projeção de beirais, marquises, abas e outros 

elementos construtivos, desde que observadas as disposições do Código de Edificações e as 

exigências da legislação de proteção contra incêndio; 

III – serão admitidos balanços de até 1,20 m (um metro e vinte centímetros) sobre a via 

pública, garantida a passagem livre mínima de 3 m (três metros) de altura;  

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

Tendo em vista que o Art. 82 trata sobre recuos laterais e de fundos, sugerimos que 

este item seja retirado desta parte do texto pois é sobre recuo frontal; 

IV– não serão computadas nos recuos de altura as áreas da edificação que se enquadrem nas 

hipóteses previstas no art. 81, §§ 1º e 2º desta Lei Complementar. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos que sejam incluídos gráficos que ilustrem as possibilidades de aplicação 

dos afastamenos nas edificações.  

Justificativa: Não localizamos na Minuta a possibilidade de construir edificações em 

formato de “bolo de noiva”.  

Exemplo: no Art. 2° do Decreto n° 23.270/2025, que Regulamenta a Lei Complementar 

N° 930/2021 – Programa de Reabilitação do Centro Histórico de Porto Alegre, para os 

Recuos Laterias e de Fundos é apresentada a seguinte possibilidade: 

V – Recuo de fundos: limite posterior de edificação definido por plano inclinado com 

coeficiente de 18% (dezoito por cento), aplicado a partir do limite posterior do lote com 

base na altura da edificação, constituindo afastamento mínimo obrigatório, sem prejuízo 

de soluções projetuais distintas desde que respeitado esse limite; 

E o seguinte Croquis no Anexo I: 
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- Anexos da Minuta Preliminar da Lei de Uso e Ocupação do Solo: Algumas ZOTs 

presentes no anexo possuem a observação “(6) Será permitida a aplicação do padrão de 

15% da altura nos trechos do lote em que se mantenha distância máxima de 15m entre 

divisas laterais paralelas”. Entendemos que deverá ser retirada do texto a palavra 

“paralelas” 

 

Seção V 

Do Recuo de Jardim 

 

Art. 83. O recuo de jardim é o afastamento mínimo entre a edificação e a divisa frontal do 

lote, aplicável a todas as testadas voltadas para logradouros públicos, conforme os padrões 

definidos nos Anexos 2 e 5 desta Lei Complementar. 

§ 1º O recuo de jardim não se aplica a testadas voltadas para passagens de pedestres, praças 

ou parques implantados, nem às vias expressamente isentas no Anexo 5 desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Para terrenos com frente voltada a praças ou parques previstos e ainda não implantados, 

o recuo de jardim deverá ser observado. 

§ 3º Em todos os lotes será garantida uma faixa mínima edificável de 10 m (dez metros), 

ficando dispensado o recuo de jardim na testada onde essa faixa for atingida. 

Art. 84. São admitidos, no recuo de jardim, os seguintes elementos: 

I – construções auxiliares como guaritas, limitadas a 5% (cinco por cento) da área do recuo 

de jardim, toldos, acessos cobertos, marquises, beirais, abas, escadarias, rampas de acesso, 
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medidores de energia, caixas de correio, pergolados, esculturas e outros elementos de 

qualificação paisagística; 

II – estruturas de cobertura e fechamento independentes da edificação, admitidas 

exclusivamente no pavimento térreo e vinculadas a atividades de bar, café, restaurante, 

armazém, livraria, padaria e similares, desde que promovam a integração com o espaço 

público e garantam transparência mínima de 50% (cinquenta por cento) das fachadas;  

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Qual a intenção da prefeitura com a inclusão deste item? Seria a atividade ou o acesso 

independente da edificação? 

III – balanços da edificação sobre o recuo de jardim, limitados a 1,20 m (um metro e vinte 

centímetros) a partir do segundo pavimento, garantida a passagem livre mínima de 3 m (três 

metros) de altura; 

IV – construções subterrâneas ou semi-enterradas localizadas abaixo da Referência de 

Nível, desde que não ultrapassem 0,60 m de altura em relação ao Perfil Natural do Terreno 

(PNT) e não ocupem recuos viários; 

V – muros laterais e frontais com altura máxima de 1,20 m em relação ao PNT, admitidos 

elementos construtivos predominantemente vazados ou translúcidos nas vedações; 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos incluir a informação de que os muros até 1,20m serão de alvenaria e acima 

desta altura poderão ser usados elementos de fechamento translúcios e/ou vazados. 

VI – muros frontais ou laterais com altura de até 2,00 m em terrenos baldios ou destinados 

a estabelecimentos de ensino, templos, atividades industriais, transporte de cargas ou 

valores, hospitais, conventos, seminários, quartéis, presídios e órgãos de segurança; 

VII – estacionamentos descobertos e port-cochères, desde que garantida a segurança dos 

pedestres, limitado o rebaixo do meio-fio a no máximo 50% da testada, respeitado o limite 

absoluto de 7 metros; 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos incluir a previsão de rebaixo de meio-fio até 75% para posto de gasolina 

no Anexo 1.3.3 – 1. Calçada do PDUS. 

VIII – edificações existentes e regularmente implantadas, inclusive as que forem objeto de 
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reforma e reciclagem de uso. 

Parágrafo único. Quando os recuos de jardim forem absorvidos por alargamentos viários 

previstos no traçado do Plano Diretor, o Município poderá dispensá-los total ou 

parcialmente. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos incluir o item: 

IX – gentilezas urbanas. 

 

Título VII 

Do Licenciamento Urbanístico e Edilício 

 

Art. 85. O licenciamento urbanístico e edilício compreende o conjunto de atos 

administrativos mediante os quais o Município analisa e aprova os projetos de parcelamento 

do solo, edificação, regularização e o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, autorizando 

o exercício do direito de construir e a ocupação do solo urbano, nos termos desta Lei 

Complementar e seus regulamentos. 

§ 1º O processo de licenciamento urbanístico e edilício será orientado pela instrumentalidade 

das formas, e será conduzido por meio da supressão ou simplificação de formalidades e 

exigências não previstas expressamente na legislação municipal. 

§ 2º Sempre que a natureza da atividade e a ausência de impacto urbanístico e edilício a 

justificarem, deverá ser adotada a modalidade de licenciamento expresso, mediante 

declaração de responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado. 

§ 3º Das decisões proferidas no âmbito do licenciamento urbanístico e edilício caberá 

recurso ao diretor da unidade responsável ou ao titular do órgão gerenciador do SGU, sendo 

admitido recurso ao CMDUA contra a decisão superior. 

§ 4º Sempre caberá pedido de reconsideração, dirigido à autoridade técnica que as proferiu. 

Art. 86. O procedimento de licenciamento será disciplinado por regulamento, observando as 

seguintes diretrizes: 

I – tramitação exclusivamente digital; 

II – observância aos parâmetros urbanísticos e edilícios definidos no Plano Diretor, nesta 
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Lei Complementar e seus regulamentos; 

III – atuação obrigatória de responsável técnico habilitado, mediante apresentação da 

respectiva responsabilidade técnica; 

IV – presunção de boa-fé e veracidade das informações e declarações prestadas no 

processo, cabendo ao responsável técnico e ao requerente assegurar a conformidade dos 

dados apresentados com a situação fática e urbanística relacionada ao objeto do 

licenciamento; 

V – simplificação de formalidades e racionalização de etapas, priorizando a eficiência do 

processo. 

Art. 87. A aprovação do projeto arquitetônico e a emissão do alvará de construção terão 

validade de 5 (cinco) anos, contados da data de expedição do alvará, prorrogáveis uma única 

vez.  

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos que sejam prorrogáveis por 2 vezes. 

Parágrafo único. O alvará de construção oriundo de modificação ou ajuste extingue o 

antecedente, por via de extinção objetiva de licença, e assim também o faz aquele outorgado 

em novo processo de licenciamento para o mesmo objeto. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Dúvida: no caso de Projeto Aprovado sem Alvará de Construção qual será o prazo de 

validade?  

Art. 88. São de exclusiva responsabilidade do responsável técnico e do proprietário ou 

possuidor do imóvel a elaboração do projeto, a veracidade das informações prestadas e a 

conformidade da execução com a legislação aplicável. 

§ 1º O Município poderá, a qualquer tempo, fiscalizar os projetos e obras licenciadas, 

aplicando sanções em caso de descumprimento, inclusive a demolição total ou parcial da 

edificação, às expensas do proprietário. 

§ 2º A substituição do responsável técnico deverá ser formalmente comunicada, mediante 

apresentação de nova anotação, registro ou termo de responsabilidade. 

Art. 89. A Carta de Habitação (Habite-se) será emitida com base em declaração do 

responsável técnico de que a execução da obra está em conformidade com o projeto 
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aprovado, nos termos definidos em regulamento. 

 

Título VIII 

Do Estudo de Impacto de Vizinhança 

 

Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico destinado a 

avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos ou atividades sobre a qualidade 

de vida urbana, a infraestrutura urbana e o entorno imediato, visando compatibilizá-los com 

as condições da vizinhança consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta 

Lei Complementar. 

Parágrafo único. O Estudo de Impacto de Vizinhança será exigido para as atividades e 

tipologias previstos no Anexo 7, e deverá ser requerido previamente à análise do projeto 

arquitetônico ou do projeto de parcelamento do solo, conforme o caso. 

Art. 91. Independentemente de previsão no Anexo 7 desta Lei Complementar, poderá ser 

proposto EIV com a finalidade de solicitar a aplicação de parâmetros urbanísticos 

diferenciados daqueles previstos para a ZOT em que se localiza o empreendimento. 

Parágrafo único. A aprovação do EIV, nos termos do caput, implicará o estabelecimento 

de regime urbanístico específico, aplicável exclusivamente ao empreendimento. 

Art. 92. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de Estudo de 

Impacto Ambiental (EIA), quando exigido nos termos da legislação ambiental. 

Art. 93. O EIV consistirá em documento único, devendo conter a proposta preliminar do 

empreendimento, o Termo de Referência, os estudos exigidos, as medidas mitigadoras e 

compensatórias propostas, o parecer técnico conclusivo do Comitê dos Estudos de Impacto 

de Vizinhança (CEIV), o relatório simplificado de audiência pública e o ato formal de 

aprovação do EIV por deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Ambiental (CMDUA). 

Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos: 

I – adensamento populacional; 

II – equipamentos urbanos e comunitários; 

III – uso e ocupação do solo; 
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IV – valorização imobiliária; 

V – mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte público; 

VI – condições de ventilação e iluminação natural; 

VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

Art. 95. O EIV deverá incluir, obrigatoriamente, os seguintes estudos, sem prejuízo de 

outros definidos regulamento: 

I – Estudo de Impacto de Tráfego; 

II – Simulação de Sombras, Ventilação e Iluminância Natural; 

III – Estudo de Capacidade da Infraestrutura Urbana; 

IV – Estudo de Compatibilidade de Usos; 

V – Avaliação de Impacto Visual e Paisagístico. 

Parágrafo único. O estudo de valorização imobiliária será exigido exclusivamente nos 

casos previstos no art. 91 desta Lei Complementar, quando o empreendimento pretender 

superar o coeficiente de aproveitamento máximo da ZOT em que estiver inserido. 

Art. 96. A elaboração, o protocolo, a análise e a aprovação do EIV obedecerão aos prazos e 

condições estabelecidos em regulamento do órgão de planejamento urbano. 

Art. 97. O requerente deverá solicitar ao Município a emissão do Termo de Referência para 

a elaboração do EIV, que definirá o escopo, os parâmetros técnicos e os elementos mínimos 

de diagnóstico a serem considerados no estudo. 

Art. 98. A análise do EIV caberá ao Comitê dos Estudos de Impacto de Vizinhança (CEIV), 

com composição e atribuições definidas eme regulamento. 

Parágrafo único. O CEIV terá atuação contínua ao longo de todas as etapas do 

procedimento, cabendo-lhe, entre outras atribuições definidas em regulamento: 

I – emitir o Termo de Referência para a elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança; 

II – analisar e aprovar todos os estudos apresentados pelo requerente, podendo solicitar 

ajustes e correções; 

III – acompanhar a tramitação do processo, zelando pelo cumprimento dos prazos e pela 

adequada instrução dos autos; 

IV – proferir despachos e manifestações técnicas necessárias à regularidade do 

procedimento; 
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V – emitir parecer técnico conclusivo ao final da tramitação do estudo, opinando pelo 

deferimento ou indeferimento do EIV, com identificação clara das medidas mitigadoras e 

compensatórias a cargo do requerente, previamente à realização de audiência pública. 

Art. 99. O parecer técnico conclusivo emitido pelo CEIV deverá conter recomendações 

claras e exequíveis, delimitando de forma objetiva as intervenções, condicionantes e 

medidas necessárias para a mitigação ou compensação dos impactos identificados. 

§ 1º A extensão e o conteúdo das medidas mitigadoras e compensatórias deverão guardar 

estrita relação com os impactos identificados no estudo. 

§ 2º É vedada a imposição de obrigações indeterminadas, desproporcionais ou desprovidas 

de critérios técnicos objetivos, bem como aquelas cuja extensão, forma de cumprimento ou 

exigibilidade não estejam claramente estabelecidas no próprio parecer ou em norma 

regulamentar específica. 

§ 3º O conteúdo do EIV e as condicionantes fixadas no parecer técnico conclusivo serão 

vinculantes para fins de licenciamento urbanístico, devendo ser integralmente incorporados 

ao processo de aprovação do projeto. 

Art. 100. Com o parecer técnico conclusivo, o EIV será objeto de audiência pública, a cargo 

do requerente e com supervisão do Município. 

§ 1º A audiência pública será realizada em local de fácil acesso, com garantia de 

acessibilidade e ampla divulgação, sendo obrigatória a presença do responsável técnico pela 

proposta, acompanhado de representante técnico do Município, para apresentação do projeto 

e esclarecimento dos questionamentos da população. 

§ 2º O requerente arcará com todos os custos da audiência pública, inclusive com a 

disponibilização do local físico e dos recursos mínimos de estrutura, comunicação e registro. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Entendemos que os custos não devem ser do requerente;  

§ 3º O Município publicará no Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre, com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias corridos, ato de convocação contendo a data, a hora, o local da 

audiência e a identificação do empreendimento objeto do EIV, bem como o endereço 

eletrônico para acesso à íntegra do estudo e ao respectivo resumo técnico ilustrado.§ 4º 

Deverão ser disponibilizados, no sítio eletrônico do órgão de planejamento urbano, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias da audiência pública: 
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I – a íntegra do Estudo de Impacto de Vizinhança; 

II – resumo técnico ilustrado, elaborado pelo requerente em linguagem acessível, 

contendo os objetivos da proposta, os principais impactos identificados e as medidas 

mitigadoras e compensatórias previstas. 

Art. 101. Após a realização de audiência pública, o EIV será submetido ao CMDUA, para 

deliberação e aprovação por maioria simples. 

Art. 102. Após a aprovação do EIV, o requerente será convocado para assinar Termo de 

Compromisso que formalizará todas as medidas de mitigação e compensação dos impactos 

urbanísticos do projeto, sendo seu cumprimento condição para a emissão do Habite-se do 

empreendimento. 

Parágrafo único. O Termo de Compromisso poderá prever o faseamento da execução das 

obrigações, admitindo-se, nesse caso, a emissão de habite-se parcial, vinculada ao 

cumprimento de etapas específicas. 

Art. 103. Quando exigido no parcelamento do solo, o pedido de diretrizes de Estudo de 

Impacto de Vizinhança terá tramitação conjunta com as diretrizes de parcelamento, e sua 

aprovação será condição para a emissão do Parecer de Viabilidade de Projeto Urbanístico, 

observado o disposto em regulamentação específica, que compatibilizará suas exigências 

com as etapas, os procedimentos e as peculiaridades do processo de parcelamento do solo. 

Art. 104. Independentemente do enquadramento na tabela do Anexo 7, são dispensadas da 

exigência de EIV: 

I – as intervenções destinadas exclusivamente à adequação de edificações ou 

empreendimentos preexistentes, quando compatíveis com a estrutura urbana e a paisagem 

consolidada; 

II – as modificações ou ampliações de projetos já licenciados, desde que não impliquem 

alteração substancial do porte ou da volumetria originalmente aprovados. 

§ 1º As propostas referidas nos incs. I e II serão objeto de avaliação técnica fundamentada 

pelo órgão de planejamento urbano, limitada à análise da alteração pretendida. 

§ 2º Na avaliação técnica, poderão ser exigidos estudos complementares e, quando 

constatada alteração significativa em relação ao projeto originalmente licenciado com base 

em Estudo de Impacto de Vizinhança, poderá ser exigido novo EIV. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 
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- Sugerimos incluir nesta lista a dispensa de EIV para os projetos com EVUs aprovados 

e válidos. 

Art. 105. No caso de operação urbana consorciada, o EIV será elaborado previamente à 

instituição da operação, integrando os elementos de instrução do respectivo projeto de lei, 

nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). 

Parágrafo único. A elaboração do EIV será dispensada nos casos em que a avaliação de 

impacto for realizada por meio de Estudo de Impacto Ambiental – EIA, acompanhado de 

Relatório de Impacto Ambiental – RIMA ou Documento Síntese – DS, desde que os 

conteúdos de análise previstos nos arts. 94 e 95 desta Lei Complementar estejam 

integralmente contemplados. 

 

Título IX 

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- A aquisição de Solo Criado ainda terá a possibilidade de ser pago em 8 meses? 

Art. 106. A outorga onerosa do direito de construir (OODC) é a autorização concedida pelo 

Município para utilização de potencial construtivo adicional além do coeficiente de 

aproveitamento básico do lote, até o limite do coeficiente de aproveitamento máximo, 

mediante contrapartida definida nesta Lei Complementar. 

§ 1º A OODC observará os objetivos estabelecidos no Plano Diretor. 

§ 2º A OODC poderá ser aplicada em todo o perímetro urbano, observados os padrões e 

restrições de adensamento fixados para cada Zona de Ordenamento Territorial, nos termos 

desta Lei Complementar. 

Art. 107. No curso do procedimento de licenciamento urbanístico e edilício, mediante 

concessão da outorga onerosa do direito de construir, o aproveitamento do terreno poderá 

superar o coeficiente de aproveitamento básico, até o limite do coeficiente de 

aproveitamento máximo permitido. 

§ 1º Os coeficientes de aproveitamento básico e máximo serão definidos nesta Lei 

Complementar, observadas eventuais alterações estabelecidas por plano local, plano de 

pormenor ou outros planos urbanísticos. 
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§ 2º A concessão da OODC será formalizada por certidão específica vinculada ao projeto 

arquitetônico aprovado e licenciado, conforme procedimento definido em regulamento, 

podendo a contrapartida ser convertida em bens, obras ou serviços, nos termos desta Lei 

Complementar. 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos incluir a possibilidade de proprietários de imóves que sejam objeto de 

Retrofit possam fazer a TPC do coeficiente de aproveitamento excedente, com 

regulamentação específica para os casos de retrofit e a devida averbação do TPC na 

matrícula do imóvel. 

 

Art. 108. A contrapartida pecuniária devida pela outorga onerosa do direito de construir será 

calculada pela seguinte fórmula: 

 

VC = (VMT × AC × FP) ÷ CA 

 

Parágrafo único. Para fins da fórmula prevista no caput, aplicam-se as seguintes definições: 

I – VC: valor da contrapartida devida pela outorga onerosa do direito de construir; 

II – VMT: valor de mercado do metro quadrado do terreno, apurado por face de 

quarteirão; 

III – AC: área construída adicional pretendida no projeto; 

IV – FP: fator de planejamento; 

V – CA: coeficiente de aproveitamento básico da face de quarteirão. 

Art. 109. O fator de planejamento (FP) terá coeficiente variável entre zero (0) e um inteiro e 

cinco décimos (1,5), considerados os seguintes aspectos: 

I – disponibilidade de infraestrutura e equipamentos públicos capazes de suportar maior 

adensamento; 

II – interesse em estimular o desenvolvimento urbano de determinada área; 

III – incentivo à implantação de habitação de interesse social; 

IV – conveniência de restringir a ocupação de áreas sujeitas à sobrecarga de 

infraestrutura, riscos geotécnicos, hidrológicos ou outros fatores de interesse público. 
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Parágrafo único. Na ausência regulamento que defina o fator de planejamento, será 

aplicado o valor um inteiro (1,0). 

Art. 110. O valor da contrapartida apurado nos termos do art. 108 desta Lei Complementar 

será atualizado anualmente com base no Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) e será 

reavaliado pelo Poder Executivo a cada quatro anos, conforme condições de mercado. 

§ 1º O Poder Executivo publicará anualmente os valores de referência da outorga onerosa 

por quarteirão e logradouro. 

§ 2º Até a implementação da reavaliação quadrienal prevista no caput, o VMT 

corresponderá ao constante da tabela de referência do Solo Criado vigente na data de entrada 

em vigor desta Lei Complementar. 

Art. 111. São isentas do pagamento da contrapartida da outorga onerosa do direito de 

construir: 

I – edificações destinadas à habitação de interesse social enquadradas na faixa de menor 

renda definida pela política habitacional federal vigente; 

II – edificações existentes ou regularizadas, nos casos de reciclagem de uso ou de reforma 

sem ampliação da área construída; 

CONTRIBUIÇÃO ASBEA: 

- Sugerimos que sejam incluídos os imóveis objeto de retrofit; 

III – edificações destinadas a equipamentos públicos urbanos e comunitários; 

IV – edificações públicas voltadas à prestação de serviços à população ou ao exercício de 

funções institucionais da Administração Pública, em qualquer esfera ou Poder; 

V – edificações destinadas a instituições de ensino formal, de nível fundamental, médio ou 

superior, hospitais e instituições de longa permanência para idosos, ainda que de natureza 

privada. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a concessão de isenções e descontos relativos 

ao pagamento da outorga onerosa do direito de construir para edificações destinadas à 

habitação de interesse social, conforme as demais faixas de renda definidas pela política 

habitacional federal vigente. 

Art. 112. Os recursos provenientes da outorga onerosa do direito de construir serão 

destinados em partes iguais ao Fundo Municipal de Gestão de Território – FMGT, instituído 
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pela Lei Complementar nº 946, de 18 de julho de 2022, e ao Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social – FMHIS, instituído pela Lei Complementar nº 612, de 19 de fevereiro 

de 2009. 

Art. 113. O Poder Executivo poderá suspender, por decreto, a concessão da OODC em 

unidades territoriais específicas, quando houver diagnóstico técnico do Centro de 

Inteligência Territorial (CIT) que identifique a necessidade de incremento da infraestrutura 

urbana. 

Art. 114. O Poder Executivo poderá formalizar, por meio de Termo de Outorga com 

Contrapartida (TOC), a prestação de contrapartida não pecuniária pela outorga onerosa do 

direito de construir, admitindo-se, para esse fim, a entrega de imóvel, permuta de área 

construída, fornecimento de bens, execução de obras ou prestação de serviços, inclusive de 

engenharia. 

Parágrafo único. A contrapartida prevista no caput somente será admitida quando 

vinculada aos objetivos da política urbana do Município e às finalidades previstas nos arts. 

26 e 31 do Estatuto da Cidade. 

Art. 115. Quando o valor da outorga onerosa do direito de construir exceder o orçamento da 

contrapartida pactuada, o Termo de Outorga com Contrapartida (TOC) poderá ser aditado 

até o valor total devido, para contemplar novas contrapartidas vinculadas aos arts. 26 e 31 do 

Estatuto da Cidade. 

Parágrafo único. O saldo não executado ou não convertido em contrapartida será quitado 

pelo beneficiário em pecúnia, com destinação proporcional na forma do art. 112 desta Lei 

Complementar. 

Art. 116. O TOC poderá prever, como contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de 

soluções tecnológicas voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento 

da expansão urbana, nos seguintes casos: 

I – apoio à gestão do planejamento urbano por meio de sistemas de informação 

geográfica, geoprocessamento, georreferenciamento, modelagem e simulações; 

II – automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico e ambiental, 

com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas e o patrimônio cultural, 

ambiental e paisagístico. 

Art. 117. A concessão da outorga onerosa do direito de construir será vinculada ao projeto 
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arquitetônico aprovado e licenciado, admitido o ressarcimento da quantia paga, mediante 

requerimento, quando o direito de construir não for exercido, hipótese em que o alvará de 

construção será extinto. 

Art. 118. Regulamento disporá sobre as condições de pagamento da outorga onerosa do 

direito de construir, bem como sobre os requisitos e o procedimento para a formalização do 

Termo de Outorga com Contrapartida. 

 

 

Título X 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 119. Os projetos de parcelamento do solo, os projetos de edificação, os projetos 

especiais de impacto urbano e os demais requerimentos de licenciamento edilício 

protocolados antes da entrada em vigor desta Lei Complementar serão analisados, 

processados e executados conforme a legislação vigente à época de seu protocolo. 

§ 1º O requerente que, na data de publicação desta Lei Complementar, possuir alvará de 

construção válido poderá, de forma expressa e irretratável, requerer a aplicação desta Lei 

Complementar às modificações de projeto submetidas após sua entrada em vigor. 

§ 2º Iniciadas as obras nos termos do caput, o prazo para sua conclusão será de até 5 (cinco) 

anos, admitida a prorrogação mediante avaliação técnica do órgão licenciador. 

§ 3º Consideram-se iniciadas as obras quando formalmente comunicada a conclusão das 

fundações ao órgão licenciador. 

Art. 120. As edificações comprovadamente existentes há mais de 15 (quinze) anos, 

conforme registros do cadastro imobiliário municipal ou por meio de documentação idônea, 

serão consideradas conformes para fins urbanísticos, devendo observar a legislação vigente 

apenas na parte a construir, sem prejuízo da aplicação integral das normas de proteção 

contra incêndio à totalidade da edificação. 

Art. 121. Os processos administrativos de modificação de projetos aprovados sob a vigência 

do traçado e do regime urbanístico previstos no Plano Diretor anterior a esta Lei 

Complementar serão analisados com base nesse mesmo traçado e regime, quando a 

modificação decorrer, comprovadamente: 
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I – da necessidade de adequação do projeto à configuração da gleba ou do lote de terreno, 

em razão de divergência com o assentamento registral, comprovada por meio de dúvida 

suscitada perante o juízo competente, de decisão proferida em procedimento judicial de 

retificação ou em ação judicial de anulação do registro, nos termos dos arts. 196 a 216 da 

Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

II – de decisão judicial superveniente que altere a configuração da gleba ou do lote de 

terreno, inclusive em decorrência de sentença com efeitos sobre a delimitação e titularidade 

registral do imóvel. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a construção deverá ser licenciada e as obras 

deverão ser iniciadas no prazo de 3 (três) anos, contado da data do trânsito em julgado da 

decisão judicial que fundamentar a modificação. 

Art. 122. Integram esta Lei Complementar os seguintes anexos: 

I – Anexo 1 - Mapa – Zonas de Ordenamento Territorial (ZOT); 

II – Anexo 2 – Tabelas – ZOT; 

III – Anexo 2.1 – ZOT 1; 

IV – Anexo 2.2 – ZOT 2; 

V – Anexo 2.3 – ZOT 3; 

VI – Anexo 2.4 – ZOT 4; 

VII – Anexo 2.5 – ZOT 5; 

VIII – Anexo 2.6 – ZOT 6; 

IX – Anexo 2.7 – ZOT 7; 

X – Anexo 2.8 – ZOT 8; 

XI – Anexo 2.9 – ZOT 9; 

XII – Anexo 2.10 – ZOT 10; 

XIII – Anexo 2.11 – ZOT 11; 

XIV – Anexo 2.12 – ZOT 12; 

XV – Anexo 2.13 – ZOT 13; 

XVI – Anexo 2.14 – ZOT 14; 

XVII – Anexo 2.15 – ZOT 15; 
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XVIII – Anexo 2.16 – ZOT 16; 

XIX – Anexo 3 – Atividades e Prédios Preexistentes; 

XX – Anexo 4 – Controle de Polarização; 

XXI – Anexo 5 – Recuo de Jardim; 

XXII – Anexo 6 – Medidas Alternativas da Taxa de Permeabilidade; 

XXIII – Anexo 7 – Empreendimentos ao Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV). 

 

Art. 123. Esta Lei Complementar entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 

publicação. 



Luis�Augusto�Bonilla
+55�(51)�98200�7041

E.F.A.�Project

14/08/2025,�09:53 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/32700/print 1/1

Contribuição Nº 118



E.F.A.�Project

13/08/2025,�15:17 Zimbra

https://webmail.portoalegre.rs.gov.br/modern/email/message/32707/print 1/1

Contribuição Nº 119A



1 
 

PORTO ALEGRE E SUAS GEOGRAFIAS QUILOMBOLAS 
 
Os Quilombos em contexto urbano - Pacto federativo e as responsabilidades 

compartilhadas com estados e municípios 
 

O Brasil é reconhecidamente o país mais africano fora de África, e isso se dá 

pelas presenças capturadas durante o tráfico negreiro que nesta terra fincaram raízes. 

Nossa população majoritariamente negra e mestiça reflete isso, assim como nossa 

cultura e nossos valores civilizatórios. Para Beatriz Nascimento (2021) os quilombos 

correspondem a sistemas sociais alternativos organizados pelos negros, devendo ter 

o cuidado quanto a sua generalização. Segundo a autora, há diferenças institucionais 

entre os quilombos do passado com os atuais e é nessa perspectiva que recai o seu 

significado de generalização conceitual. Quilombo representa o presente 

enfrentamento contra o colonialismo e é um movimento legítimo pela liberdade, 

autonomia e garantia da terra e território. Um dos maiores desafios de nossa 

contemporaneidade é visibilizar as histórias e os espaços pelas lutas e retomadas 

dos territórios protagonizados pelos povos quilombolas e pelos povos originários em 

nosso país. A organização do espaço e suas histórias estão impregnadas nas raízes 

da formação territorial brasileira que luta por maior visibilidade e por direitos, 

principalmente, a regularização das terras quilombolas. Há um conjunto de leis que 

assegura aos quilombolas seus direitos. O Estado Brasileiro reconhece as 

comunidades quilombolas de nosso território através de um conjunto de leis, as quais 

destacamos:  

Na constituição federal de 1988, os artigos 215/216:  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes grupos étnicos nacionais. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
 
I- As formas de expressão; 
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II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - As obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
 
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação. 
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta 
a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens 
e valores culturais. 
 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da 
lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos. (CF, 1988). 

 

Para o autorreconhecimento das comunidades quilombolas, o critério é 

baseado no artigo 2º do Decreto 4.887/2003 e também pela  Convenção 169 da OIT 

(Organização Internacional do Trabalho) sobre povos indígenas e tribais. Conforme o 

artigo 2º do Decreto 4887/2003: 
Art. 2° - Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida. (Decreto 4887/2003). 
 

No Brasil, a certidão que trata da autodefinição é emitida pela Fundação 

Cultural Palmares (FCP) após a elaboração de um memorial descritivo prévio e de 

uma ata assinada pela comunidade registrando que se reconhece quilombola. Na 

sequência, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) elabora 

um estudo da área, construindo o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação 

(RTID) do território. Esse conjunto de leis e relatórios técnicos ainda não garante a 

posse da terra e o bem-viver das comunidades quilombolas em contexto rural e 

urbano de nosso país, pois enfrenta sempre uma burocracia ainda estabelecida e 

regida pelo racismo institucional.  

No Rio Grande Sul, estado mais ao Sul do Brasil, mesmo em seus imaginários 

de pequena Europa, é impossível negar a presença de mais de 200 comunidades 

quilombolas espalhadas no campo e na cidade, sendo que atualmente há, conforme 

a Fundação Cultural Palmares (2025), 143 comunidades quilombolas certificados no 

Estado do Rio Grande do Sul. Desde 2002, a Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro dispõe 
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sobre a regularização fundiária de áreas ocupadas por remanescentes de 

comunidades de quilombos:  
Art. 1º - Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras no Estado do Rio Grande do Sul será reconhecida a 
propriedade definitiva, devendo o Poder Público emitir-lhes os títulos 
respectivos e providenciar seu registro no Registro de Imóveis 
correspondente. 
Parágrafo único - O Poder Público indenizará, na forma da lei, as pessoas 
e comunidades que venham a ser atingidas pela implementação do direito 
previsto neste artigo. (Lei n.º 11.731 de 09 de janeiro de 2002). 

 

Porto Alegre, capital brasileira e metrópole possui 11 comunidades 

quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas multiculturais, 

calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das populações 

negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do Areal, 

Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, Quilombo 

dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, Quilombo da 

MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi e o Quilombo 

Santa Luzia (Figura 4). Essas comunidades tradicionais são cicatrizes territoriais na 

capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e presente colonial, 

escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz cotidianamente desigualdades 

perversas.  

As presenças quilombolas também nos provoca esperança e aponta 

alternativas para a construção de uma cidade mais igualitária e solidária. Pois, essas 

presenças transformam o espaço da cidade de modo que os territórios quilombolas 

são responsáveis pela expansão e a qualificação do espaço urbano, através do 

trabalho dos sujeitos quilombolas que ocupam, planejam e gerem seus territórios 

(CAMPOS, 2010). 
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Figura 4 - Mapa de localização dos quilombos urbanos de Porto Alegre. (Fonte: NEGA, 2022). 
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O Núcleo de Estudos Geografia e Ambiente (NEGA), do Departamento de 

Geografia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), criado em 2003, 

tem seu trabalho pautado numa perspectiva dialógica e coletiva, com diferentes 

grupos sociais e espaços que historicamente estão submetidos à exclusão e à 

opressão sociais na capital gaúcha. Essas são as questões que permeiam os 

debates, dentro do Núcleo, e elas conduzem nossas práticas, vinculadas às 

pesquisas na dimensão ambiental, na educação, na Geografia e nas Cartografias, 

enquanto metodologias de luta no e pelo espaço. É nesse contexto que, a partir de 

2011, iniciam os trabalhos com os quilombos urbanos de Porto Alegre (RS) e que 

resultou na obra Atlas da Presença Quilombola em Porto Alegre/RS1. O Atlas se 

apresenta como resultado de experiências do grupo de trabalho do NEGA com 

atuação junto aos territórios quilombolas. O atlas foi construído com as comunidades 

e com os movimentos sociais quilombolas, além de incluir a participação de 

acadêmicos dos cursos de graduação e de pós-graduação em Geografia, e parceiros 

de trabalho de outras áreas das ciências humanas que atuam com Quilombos e as 

questões étnico-raciais no país. 

 

A inexpressiva participação dos quilombos em contexto urbano na minuta 
preliminar do Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 
 

Conforme documento disponibilizado2 observa-se que os quilombos do 

município de Porto Alegre não possuem destaque a partir de suas denominações e 

chama a atenção que suas tradições estão associadas na perspectiva generalizada 

dentro dos elementos estruturadores do espaço urbano e do ordenamento territorial. 

Citamos e destacamos as seguintes passagens da Minuta do PDDUA (2025):  
Art. 9º A qualificação dos espaços públicos e a potencialização da utilização 
do Lago Guaíba abrangem os temas desenvolvimento social e cultural, 
ambiente natural, patrimônio cultural e desenvolvimento econômico, sendo 
definidas as seguintes estratégias e ações: 
V – Estimular a valorização do patrimônio histórico e cultural como 
instrumento de desenvolvimento econômico e cultural, incluindo a criação de 
corredores culturais para incentivar a preservação e o turismo cultural;  
X – Revisar e complementar as Áreas de Interesse Cultural, esclarecendo 
seus interesses específicos e os elementos a serem preservados, 
priorizando os espaços públicos, com o intuito de valorizar a sua ambiência;  

 
1 O Atlas da Presença Quilombola/RS, organizado por Cláudia Pires e Lara Bitencourt (UFRGS), pode 
ser acessado nesse link: https://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/248507  
2 https://prefeitura.poa.br/smamus/novo-plano-diretor/audiencia-publica  
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XI – Incentivar a proteção, preservação e manutenção de bens culturais por 
meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação;  
 
Art. 11. A redução do custo da moradia e a garantia de acesso de todos à 
cidade envolvem os temas desenvolvimento social e cultural, mobilidade 
urbana, desempenho, estrutura e infraestrutura, desenvolvimento econômico 
e gestão da cidade, sendo definidas as seguintes estratégias e ações:  
VIII – Desenvolver um programa de ações, planos e projetos urbanos 
integrados e continuados para as áreas passíveis de regularização fundiária, 
especialmente assentamentos precários, promovendo intervenções para 
melhoria dos espaços públicos, das edificações existentes e requalificação 
do meio ambiente, garantindo o acesso pleno à cidade;   
X – Incentivar a preservação de territórios e modos de vida tradicionais, 
promovendo a continuidade das práticas culturais e produtivas dos povos e 
comunidades tradicionais e a valorização dos saberes e expressões locais. 
 
Art. 13. O fortalecimento do planejamento urbano com base na economia 
urbana, para responder eficientemente às dinâmicas da cidade e 
potencializar suas formas de financiamento, envolve os temas gestão da 
cidade e desenvolvimento econômico, sendo definidas as seguintes 
estratégias e ações:   
XI – Promover a participação das comunidades tradicionais, indígenas e 
quilombolas no desenvolvimento de planos, programas e projetos urbanos 
que incidam sobre as áreas em que vivem.  
 
Art. 26. As Áreas de Interesse Cultural são territórios que apresentam a 
ocorrência de patrimônio cultural relevante, devendo ser analisadas para sua 
preservação no contexto da sustentabilidade urbana e da valorização da 
memória cultural, por meio de revitalização, restauração e requalificação.  
 
Art. 27. Os Elementos de Interesse Cultural são locais ou marcos, naturais 
ou culturais, de valor significativo, sujeitos a ações de preservação, nos 
termos de legislação específica de inventário ou tombamento.   
 
Art. 28. Os Elementos de Interesse Cultural integram o Patrimônio Cultural 
do Município, que compreende as áreas de influência e o conjunto de bens 
imóveis de valor significativo, como edificações isoladas ou não, ambiências, 
parques urbanos e naturais, praças, sítios e áreas remanescentes de 
quilombos e comunidades indígenas, paisagens, bens arqueológicos 
históricos e pré-históricos, bem como manifestações culturais, incluindo 
tradições, práticas e referências, denominadas bens intangíveis, que 
conferem identidade a esses espaços. 
 
Art. 52. Integram o Sistema Socioeconômico:  
IV – As Áreas de Requalificação Urbana, constituídas por territórios com 
escassez de serviços públicos básicos, moradia adequada, infraestrutura 
urbana e acessibilidade, consideradas prioritárias para ações de melhoria e 
desenvolvimento. 
Parágrafo único. As Áreas de Requalificação Urbana poderão ser objeto de 
projetos integrados de urbanização, qualificação do ambiente construído e 
ampliação da infraestrutura e dos serviços públicos, com vistas à sua plena 
inserção na estrutura urbana e à garantia de acesso equitativo às 
oportunidades e funções da cidade.  
 
Art. 62. A Área Central tem por objetivo impulsionar o desenvolvimento 
econômico, consolidando-se como um centro dinâmico e atrativo, que 
valorize o patrimônio histórico, promova o turismo cultural, estimule a 
convivência entre usos tradicionais e contemporâneos e qualifique o 
ambiente urbano para a comunidade local.   
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Art. 63. São objetivos específicos da Área Central:   
VI – Valorizar o patrimônio histórico e cultural como instrumento de 
desenvolvimento econômico e turístico, incluindo a criação de corredores 
culturais para promover a preservação e o turismo cultural; 
VII – Incentivar a proteção, a preservação e a manutenção de bens culturais 
por meio de benefícios aos proprietários que promovam sua conservação; 
 
Art. 75. A área estruturadora Sertório/Assis Brasil tem por objetivo promover 
a revitalização urbana, com estímulo ao adensamento, ao desenvolvimento 
econômico e à mobilidade ativa, mediante as seguintes ações:   
III – qualificar as conexões da região com a cidade, em especial a ligação da 
Avenida Sertório com o Aeroporto e da Avenida Assis Brasil com a Região 
Metropolitana;  
IV – Estimular a produção de habitação de interesse social e a regularização 
fundiária;  
V – Promover a reestruturação urbana a partir da implementação de traçados 
viários estruturantes pendentes e a requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 80. A área estruturadora do bairro Sarandi tem por objetivo promover 
sua reestruturação urbana, com foco na resiliência climática, na qualificação 
do ambiente urbano e na ampliação do acesso à infraestrutura e à cidade, 
mediante as seguintes ações:  
II – Estimular a produção de habitação de interesse social e promover a 
regularização fundiária;  
IV – Promover a reestruturação urbana por meio da complementação de 
traçados viários estruturantes e da requalificação dos espaços públicos.   
 
Art. 89. A área estruturadora Teresópolis/Cruzeiro tem por objetivo promover 
a 
requalificação urbana e ambiental da região, fortalecendo sua função de 
conexão entre a 
Área Central e o Centro Sul, e assegurando a inclusão social e o 
aproveitamento de suas 
qualidades paisagísticas e de localização, mediante as seguintes ações: 
I – Promover a regularização fundiária e a requalificação urbana em áreas 
passíveis de 
permanência, garantindo o acesso à cidade às populações residentes; 
II – Reassentar ocupações irregulares em áreas ambientalmente sensíveis 
ou em situação 
de risco, com atenção especial às margens do Arroio Passo Fundo; 
 
Art. 115. São definidas como iniciativas prioritárias, para fins de 
implementação dos objetivos, estratégias e diretrizes deste Plano Diretor, as 
seguintes ações, planos e programas estruturantes:   
III – Reestruturação urbana sustentável do bairro Sarandi;   
 
Art. 198. A regularização fundiária e o reassentamento são instrumentos da 
política urbana destinados a assegurar o direito à moradia, à segurança 
jurídica da posse e ao acesso à cidade, mediante a integração de 
assentamentos irregulares à malha urbana e a reordenação fundiária em 
áreas sujeitas a riscos ou a intervenções de interesse público.   
 
Art. 201. O reassentamento poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I – Existência de núcleo urbano localizado em área de risco insanável;  
II – Realização de obras de interesse público vinculadas ao traçado do Plano 
Diretor ou à recuperação de áreas naturais;  
III – Reordenamento territorial vinculado à regularização fundiária, com 
previsão de destinação de áreas para o sistema viário ou para equipamentos 
públicos urbanos ou comunitários, com o objetivo de garantir o acesso à 
cidade à população remanescente;  
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IV – Preservação de áreas com relevante valor ambiental ou cultural 
 

O Quilombo da Família Silva, primeiro quilombo em contexto urbano 
titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes da minuta do plano diretor 
urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão denominadas as 

comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas estruturantes (caderno 

de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital gaúcha possui 2.295 

pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso do Solo nada consta 

sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou seja, não aparece nos 

documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais que ordenam esses 

territórios em nível nacional e internacional:  

1. efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios.  

2.participação dessas comunidades no diálogo e articulação entre os 

diferentes níveis de governo para garantir que as políticas públicas para os 

quilombolas sejam eficazes e respeitem a autonomia das comunidades, conforme 

orienta a convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT.  

3. Apesar do reconhecimento constitucional, a titulação de terras quilombolas 

tem sido lenta e enfrenta desafios como a falta de recursos e a pressão de interesses 

privados sobre os territórios e não há nenhuma orientação que trate do tema no 

planejamento e ordenamento territorial proposto. 

 
A ausência dos quilombos em contexto urbano na minuta preliminar na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo no Plano Diretor e Ambiental de Porto Alegre 

 

A ausência de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos territoriais 

quilombolas na minuta da Lei de Uso e Ocupação do Solo do PDDUA (2025) reflete 

uma lacuna na garantia da posse da terra e titulação de seus territórios e na 

preservação da cultura e identidade dessas comunidades. A falta de inclusão nas leis 

de uso e ocupação do solo contribui para a invisibilidade social e a vulnerabilização 

dos quilombolas, expondo-os a conflitos com empreendimentos imobiliários e 

especulação fundiária da terra urbana. Destacamos as passagens da lei que 
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praticamente inviabilizam a existência e presença desses territórios na cidade de 

Porto Alegre: 

 

Art. 30. A instituição de condomínio por unidades autônomas será permitida, 
nos termos da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, em imóvel 
único ou conjunto de imóveis cuja área total não ultrapasse o limite máximo 
de quarteirão estabelecido para a ZOT correspondente.  

§ 1º O limite máximo de área de quarteirão previsto nesta Lei Complementar 
não se aplica a imóveis localizados em áreas onde a abertura de novas vias 
seja inviável devido à configuração viária existente ou projetada, às 
condições urbanísticas consolidadas do entorno, à presença de 
equipamentos públicos, à necessidade de preservação do patrimônio cultural 
ou às restrições ambientais, conforme avaliação técnica do Município. 
Art. 43. Na regularização fundiária, além da adaptação dos padrões de 
destinação de áreas públicas, poderão ser admitidos parâmetros 
diferenciados para o sistema viário, levando-se em conta as condições 
cadastrais e a configuração consolidada da ocupação. 
Título VIII  
Do Estudo de Impacto de Vizinhança  
Art. 90. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) é o instrumento urbanístico 
destinado a avaliar os efeitos positivos e negativos de empreendimentos 
ou atividades sobre a qualidade de vida urbana, a infraestrutura urbana e o 
entorno imediato, visando compatibilizá-los com as condições da vizinhança 
consolidada, sendo exigido nos casos definidos no Anexo 7 desta Lei 
Complementar.  
Art. 94. O EIV deverá conter a avaliação dos seguintes aspectos:  
I – Adensamento populacional;  
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
III – Uso e ocupação do solo;  
IV – Valorização imobiliária;  
V – Mobilidade urbana, geração de tráfego e demanda por transporte 
público;  
VI – Condições de ventilação e iluminação natural;  
VII – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
Art. 116. O TOC (Termo de Outorga com Contrapartida) poderá prever, como 
contrapartida, o fornecimento ou desenvolvimento de soluções tecnológicas 
voltadas ao controle do ordenamento territorial e ao direcionamento da 
expansão urbana, nos seguintes casos:   
II – Automação e racionalização dos processos de licenciamento urbanístico 
e ambiental, com suporte à análise de impactos sobre as estruturas urbanas 
e o patrimônio cultural, ambiental e paisagístico.  

 
Observa-se que trabalhos acadêmicos não estão sendo pautados nessa 

discussão, e citamos como referência a tese Urbanismo quilombola - notas 

geoquilombistas sobre planejamento urbano em Porto Alegre - RS da geógrafa Lara 

Machado Bitencourt3. Conforme a autora (2025):  

 
3 O trabalho pode ser acessado no seguinte link: https://lume.ufrgs.br/handle/10183/292896  
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Das nove cadeiras populares, oito delas são destinadas para os 
representantes das Regiões de Gestão do Planejamento, e uma delas para 
um representante da temática do Orçamento Participativo - Organização da 
Cidade, Desenvolvimento Urbano Ambiental. As oito regiões de gestão do 
planejamento são uma proposta de aglutinamento das dezessete regiões do 
OP, que segue uma proposta de regionalização das demandas populares 
que acontecem nas dimensões dos bairros e territórios. De todo modo, ainda 
não existe um assento garantido no conselho municipal que promove as 
políticas urbanas de desenvolvimento social e ambiental, para nenhuma 
representação das vinte e quatro comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas da cidade (BITENCOURT, 2025:61). 

 
Nessa perspectiva, a falta de avanços, passados 16 anos da titulação do 

Quilombo da Família Silva, o direito à terra e território, conforme previsto na 

Constituição Federal de 1988 reconhece o direito à propriedade definitiva das terras 

tradicionalmente ocupadas por remanescentes de quilombos (art. 68 do ADCT) 

permanece invisibilizado. Essa falta de reconhecimento nas leis de uso e ocupação 

do solo dificulta o acesso a políticas públicas, serviços básicos e a proteção contra a 

expulsão de suas terras. Além disso, aumenta os conflitos territoriais, pois a ausência 

de regulamentação específica facilita a atuação de grandes empreendimentos e 

especulação imobiliária. Em alguns casos específicos dessas comunidades, a 

ausência delas na lei de uso e ocupação do solo podem criminalizar práticas 

tradicionais quilombolas, como o uso da terra para agricultura de subsistência.  

Conclusões 

Porto Alegre, enquanto uma destacada metrópole brasileira, possui onze 

comunidades quilombolas autorreconhecidas estruturadas em tradições e práticas 

multiculturais, calcadas nas estratégias de resistência e permanência secular das 

populações negras e indígenas. São elas, o Quilombo da Família Silva, Quilombo do 

Areal, Quilombo dos Alpes, Quilombo da Família Fidélix, Quilombo dos Machado, 

Quilombo dos Flores, Quilombo da Família Lemos, Quilombo Família de Ouro, 

Quilombo da MOCAMBO, e mais recentemente autorreconhecidos o Quilombo Kédi 

e o Quilombo Santa Luzia. Dessas, conforme a Fundação Cultural Palmares (2025), 

10 comunidades estão certificadas. Essas comunidades tradicionais são cicatrizes 

territoriais na capital gaúcha que nos provocam a confrontar nosso passado e 

presente colonial, escravista, classista, patriarcal e racista, que reproduz 

cotidianamente desigualdades perversas. O Quilombo da Família Silva, primeiro 

quilombo em contexto urbano titulado do país em 2009, não aparece nas diretrizes 
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da minuta do plano diretor urbano e ambiental de Porto Alegre, assim como não estão 

denominadas as comunidades quilombolas presentes no anexo 1 dos sistemas 

estruturantes (caderno de mapas). Considerando o censo do IBGE (2022), a capital 

gaúcha possui 2.295 pessoas autodeclaradas quilombolas e na minuta da Lei de Uso 

do Solo nada consta sobre a inclusão dessas comunidades em suas diretrizes, ou 

seja, não aparece nos documentos os seguintes pontos, conforme dispositivos legais 

que ordenam esses territórios em nível nacional e internacional:  

1. Efetivação dos direitos quilombolas a partir de investimentos em programas 

de assistência, regularização fundiária e proteção dos territórios. 

2. A consulta prévia, livre e informada é dever dos entes de Gestão nas três 

esferas de Estado conforme obriga a Convenção 169 da OIT, incorporada ao 

Ordenamento Jurídico Brasileiro. A ausência desta  e o formato proposto, em " 

Audiência Pública Única " com flagrantes inconsistências e referências superficiais e 

genéricas afronta a Constituição Federal e os Direitos Fundamentais dos Povos e 

Comunidades Tradicionais e Quilombolas eivando de Inconstitucionalidade a Minuta 

de Plano Diretor  , bem como , a Minuta de Lei do Uso do Solo, ambas e a própria" 

Audiência  Pública" se constituem em Graves Violações aos Direitos Fundamentais e 

Humanos da População Quilombola de Porto Alegre.  

3. O formato em que se encontra expõem esses territórios, protegidos como 

Patrimônio Material e Imaterial do Povo Brasileiro, por força dos artigos 215 e 216 da 

CF de 1988, à violência da Especulação Imobiliária, ou seja, a destruição dessa 

memória viva e a substituição da mesma pelo cimento e concreto. 

Assinam esse documento: 

Articulação Assembleia dos Povos 

Núcleo de Estudos Geografia & Ambiente (NEGA) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) 

Movimento Social Frente Quilombola RS 

Organização para Libertação do Povo Negro (OLPN) 
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Quilombo dos Alpes 

Quilombo da Família Fidélix 

Quilombo Kedi  

Quilombo da Família Lemos 
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